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- _c.r.m·o~ao;ão tJç sei:~õe.~ '1fi!!,''!r:.·a .. para Ci7Cclaç.r.a a~ vc1~o.s 'IJ1':Z..:.<a,Jr:.c:~!s 

-~" ._.,,t.~>~··:;~.~..: .::s 1; ::-J._•:..;;L:~..o ~:·l·-~.i~:a. WJ~ tcrm.l}. ctu u~·t 'liJ, ~ Jv na L'CIL>· 
-.~o·.: ck d\'L 1'". n tV, ti'J 'f.'-:?U~J:..rüo t:cn~tl.JJ., u.:m>'IJ('a u; f!•1~::. L.'::t::.t.'5 
l~~Qf'..J;Ic~v 8a.:wnnJ ~:;l.!'::l. ~nJ -..n.~.:..~:::. c~.-·~-~•llit<1!' a rc~J. 1.l2~rem·:3<;; rw::: Wr.s 
tS·ilf-~l'tl ••c J<ú'ha Ct· u.r.t.• em .~u1·o.;.,. a: .:'! uo!·:..~ e :10 mm~r: .. ;~;. n·~ f'i~u,':.no 
la':CIIlt1•ar~ ,;:ltJ-E IJ.;'!)H!~r~L;;, çor;J·,i• .cu•i!l co;, s<:_:uG1:t.s vto<:llf> Cl·;:.~:.~r>.nc;_;~1B: 
~~-tu_. ero.1e. cl<:: u~. f1' J, •.,· J.:;o;;· c i'• , . q•.:e ctts;:,.jz ::u;.;,·~ l.>uDz,;::-tos 

·e ~á ouüao, prontl•,J1DÜt.é t•-al{. pa:TialJ ;. 

:"'!'*' Av o'WJ1'~ .'!~~ L'!' ~)·J :i.-1,..;!; fJ-61. na t.:-2ma:-t. e r:11 lB, oe 1Dii5, no 
- Ect~.;'.~o. qt~l!' t::~te.'.l.(H~ ~os '!{'VUrii:irU.:.,:l .._1 !U':jJO::.>úJ nq::; orn~·o~ 2~4, 2::;5 

e ~!21: d~~ <...O!WiJJ~~l.tr;a<. tia~ i-.f'l.- do r.·:i·Jh.l!lt:. neto ~.o, ai); 

-.:.--i-' A0 P!oj<·t'J C'' Le1 tl" :J ·l.:'hB U.? 19,1-1. na Ctn.nra !' nç ~:.~o. de 193-1, 
no 8:-~tf:•it:, -t1ut ct•(H'::<it l~(~.lÇ!",r.' dt> triLu:('.S p~: a imj:;"Jl'i.f~~,:>.o de te.n;; 
e d~ o<;.;~m-; prm•it.!Encit:os ·,vetr parei~!). 

- · elnacto E'e-'deral. em 11 de maH ·de 1905. 
A"....'11C i'-1\IU"l".A AXH'RM'E 

.P1·zsiucnte 

Com:ccaçt:o rt~J sc:.t·õe.s cvnjuntas para apr:!ciG~ã:o de t•etos P1'6-
siC.e~tc2.:tis 

O Ple:;!~~;.n.e do S3;J.~cri.J .í.>;::o:,l,':t:u. nos t.:.:·n'!oo 'co ;;.l·t. 70. S 31'. da Con:s­
IJ:tujç!\o e ci-J k!:t. P. n<:~ IV, (\o ttt::~ü:nento Ct'!Iü'.lr.:..>. co.nvv.·-t. :.1.s d"J.-t3 Gas~3 
liQ COnç~·c..:;::-0 ;,,~·::l~D...!l p:.ü.;t, G<U .">.:;,,,ú_,.; c·;U~·_;;-)~8.& a l't':J.l:i? .• F5-W·se ilVf di:lS 
~~-~_e~._-?3 cte jc!nho úl anu c.:~ .Jnn;J, ã.o:; 21 !'!C.ras e 30 n:.t~1:\ro~. nu Pltn"-\:"io 
SB:-cãrua,.-c d-J:i D:::p:.rl-:--.dos conJJr-cerc:u dos t.cgu;n::-.s \'et.o:; \}f!é.:,..ideada!s: 

D!a 2::! éi.e juuno: 

.,:-~~- V~tü fP-1l'Chdl no Pro~c:t~ de LE'i n~ 3!7HB-59, na C~:.m•:u3 f:'JJ Dcpu4 

~' 11'.1 2i"l·e4 no S·.;nz.or, l'c~ü-raJ, que pe1·m!J.c co•.1s1;;111r 1o t::'n fn!na ctc 
~ei1to d~ m-::nsalio:Jde-'i e út.sr,.,n~0.::; tm f~-vor dn. Caixn. ZJ;;ncficcme 
iliif'Sfupr•.'G;c.das da A!ú~'1drz:t do ruo d~; Janeiro. . 

Dt~ 23- dr. junho: 

-: . -...- v{~to t~i)~~~) :1.0 Pr~1jeto de Lf'J no;. 3.~72-B-0. n~ Cf.r.J~rc e n? !44-63, 
--~:::.do. que co~wedi:' isençt.o c.,;s impc:~os de ü~:Jrlrt:J.CÜt) 1. ct~ con:mmo, 
~~J a v-õ:-·.t de (f-",pflcho ad1..;';:1:1:::-:.-o, pJra equipn . .--,2nt::3 cL preducao, 
~~·t,.,nt.r'l c L.:··:~Gl:>r.~:lJ ~lt,:;m::.-utcs- r..s il;d(;:tr~:{s de fihnr:s vt·o(ns e 
l~u~~UJ (;e ma~·:-:·•~::..-primas irtdi·.·prns.:CYe:s a fUa pt·ociur~l:J. 

- Ve~o q::J.r~~.tiJ ac Frojcto ac Lei n" <1.!~15-f!-SJ -no. C~m~,r·\ t n9 7&-!H 
Do Sen~·--~o. qne '-:.;.'>l:::Oc f..C.i:n:e o .-,xcorcicio da p:·cfi:::;Jf\o 'h cnr~·r:-·:.:~~,r o :nms~ 
»ortador àe ))a":S.~':':.lS· em port0~ co P:~.!s, e Ci ot:~rr.s ptcvi..t..:ncir..3. 

·Sen:t<l.o 'Penam!, 26 ele m~to de 1965. 

CArtJ.L:> !':c;;~·~:PA M G:.:.-!A 
Yice-P:e!:ídcnw, n.J c-xcrcíc!o C:J. F.·~::.:.!::.ér.cla 

·~açfh de S~$s1o conjunta para n!}rcciõl('->~1 rte vc!-c pr~,;:>;!l'-'nclal 

::· :'O·Pre!:Jdcnte do Smado .E-'cder·J, nos têrmos do art. 70. § 3Q, da Cons­
~~ e elo art. 11', n9 IV. do F.e;imentu Com,~•n. de_;i3'JM a s·.:·.aão ccn­
jddl;a <das du:J.S Casas ac Congre3SO Nacional a re2.lizzr-s,! uo ttia 30 de 
,Jur!tiD •do ano e:n curso, as ·n n.JtD-5 e 30 minuto3, no Pl:::;.1:1rio da t.:t'::.mara 
40& ()eputados, paru ap1·eciar,áL• do veto presidencial ao Projeto de L_;i 
tJi9'.:.)Ji26-B de 1961 na Câmara e n9 79-64 no Sena(lO), que cda a Esco.a 
~a de Cacande, na Estado de São Paulo, e dá outras providências. 
lima® Federal, 1 de junho de 1965. 

AWto MoURA A NI:R!IDJ:l 
.Pl'esidcate 

---~·~~-... 

O rrr.o·p._::_::~L:~ do tkrddo Fcdeer8."l., de .r.c•):rJo cc:11 o ~l : -'J' 1_o 1~0 nt. 7J, 
~ ::.,;_ t:.~~ Lc>~ .. l:l;iJ; •. :; e no a;.;:. 1'-', r~·; !V', .__u .i.L_.,'t·I·-~:.'J L.-'·J.-:!:-!.:.;;,1 e ~:-·~l~ll 
e-m \iS(Q c:--.::: a:l1..li".:.'ü$GS YD'.·OS j_);{;~ÜL·::(;.Ç;,!j jJ~'lh12r!l LL::J }'>U.-.lt'.l-:.i:tl_-.t·d.,J 
GD Ct...Lo.Gi'( :-.t A<:~(·~:..n.~ •. :-.nH"l: t~·a!1..:'i.et:1.~ .. 1.'ô t10 d~·'.f.:> a.r.~<;~:tr.:r.;:·~l':.-.! s::.:-tr­
c?.dt:s C ..,), lfD;; l'(:;i,;e!:teG't:IH~· l'i!t;CbH:iLS, lt.:~'(l~\IC: 

a; co .. vu~.:r <;;~.:;ce:: c.or:_n,nl:-ts: p.~:·:.1. c:: tlirs 1, c. 7, 1'3, u, 1fi, ::a e 21 
<lc jL.:li1o l-' c:~:.-.lv, uJ 2'1 hmr.t~ e i!IJ ~r:.m~1L.:::.,, :r.1v f'~-~n.:: <v c: .• •. c .. ~. -.·1:·:-. -.•(.1!1 
DcptltS'l~::i; 

lJ) a·_,. a CSS:1S 1('S:;5E.S C :'ig ~;i. C!J:1VOCS.~i2.S 1:Pl r>, CS f.;;;;:; 9, 10, lj• i\J, _::z, 
23 e :.:o t!B !En!~o :.1 fi0ELn:H.:J.c c.:n:~L:· n~c <i.'!. rc:t:·;~:o :..~H-~~r;.. 

Sen:1ct•) FCíl:~·al, 8 ae J'...:.ll!"iO ciu l!if-15, 

Aut.o .~.:o:FtA P-~~1.o!:.f.1:>E 
r.--~-n:..tt~:n<,_.~ 

Votes predd~11ci-ais a sere:11 
apr~ci~dos no_ rn;io?o de 81 
de ]'mno a 21 c,e JUlho d'-l 
19<55 l'nia 

Dias 8, 9, 10 c lS ae jun"h.o, {is 2:! .-SO bs. 
30 d~ j:Ja!:o? à~ 2 i,0U .t~o- =-.r, 

- Ao Pr-ej;:.' .. 'J d~ Le! n~~~~~~·;·o 
2.3:-s 4 c.;, r.a C:.-'.:n"J..~·a, e ru~a·e~u 
Z':i"i-G~, i?·J S::r_::,~o. c( . .i.J ~Pl\:Vi:1 c. 
Flnno !\-ac-lJr;.il ct.) Vi~l.'~E.o i.\'-<>~·J 
pa::c!alJ • · 

Dia 15 do ju;:l,o, '" 2!,30 llUi<<S 

- Ao Pro~z; o tle Le-. n:::uc1·~ 
2.3-18·C4, 1:E~. c,i:n:.~~c.. ~.: ll'.i:l~e~·u 
2'11-64, no 6-eu .. üo, qu:~ 2y.:uru c 
Pis.no N~c:v:-~;;;.1 d~ :;r:aÇ;~· .. o tn:tJ 
pc1.rc!a.l, em cv:t:-eluaio .::lê VGL::l.­
çàoJ· 
-'ao Pn .. ~o?to c!c v::: u:.t:n.:r-.J 

3--::5 (C;:-;}, l(·.CC di:..p5t s7:\:•re ;o,U!:.:­
sldi:JS, \-('l1C.n·~UOO::.., S~,;~!-;;>:; f 
prc.·:c:ut::->. e C:ú o,ü:·as lJlO'<iíicn­
cian (ye:o pr:.tc~a!J; 

- :i~ .f:.·o~e:o e-::: Lei núm~i·o 

~~:~g~;~.: ~~~l~S~~(~~~~·f~~:~."i;·~-~1~ i 
;;~::cun~:~üJs u cU:.:p(,:;\o nv~ :;.1. ·.o:; 
~-!, ~~'?.} e ~.!G, dn c::e:-.. :J;J,-:,,,_c:\o 
Úl.3 ! .. f: i "i do ·:·_·; J.H'.l~:'J, e na U~J 
nLur.e:·o 4..111, rJr~ !.1 li.cl' üez:;;:.lb~·o 
de lC'J2 (\'C~o tota~). 

D-12. 22 de _;u~l~Jn, :·.J .':l!,:iJ t_.)';.·.::s 
- t.o Pro.1 ~to de i,l!. llú'rlH~ro •

1 

!1:.223-;::.--:~, na CU>lé.i"~ o a~n.n;!~ 
ro lS:)<4 n1 ::;;:2.1r.do, r~ue :.;,:~ ~ro1 
a lt-~isll!~;~o ·.·::::~;_~-iya ::--ll tn:.J:J:~r:. 
único r>r./;7~ Jtl9*·J.r.:-..!ltC . .; c co·1l~ I 
bu~tivei'i I!cptdrJz e gaso::os, e .cl'.! 
outra::; -p<:a~:i.ti2.nr:;as lYt!_!O paro:al.\ 
em cm!cl~ão c.c v:,t.u~-i-'~) • \ 

Dia 23 de junho, .;.s 21,3'J !>Orri3 I 
Ao Projeto de Lei nú:r..Jêl'O 

:a, oi24~B..-61., na Câmara e ntírr.ero 

~- l.o F.:.c-j-2:u cte Lei nu:-r1~l'J 

~;r,~~.?~Xi:'~::~;::~'~;j::~~:~:~ ,~~ 
:NO~'("'::,:,; i:;;:;.:-D P<-4"C:r..~J; 

- r.o P; o~' •.J Ce Lei !:u · te'" o 
2.4-~0-JL r;.a l'·:c,.::.r?., e ri" c.\!l\) 
:::J>,.i-l, no ~c;.•--~u, f'W:.' 1::u 113 
V'::!J _::t.:::, :;c--.; c:<.~ m· .. ·L-~ .~.· )·~ l:·J .-.:J.-
11:'-;t..i') 2·."J,;_::~\: 1 c:~<·:·~) r; ct·' E:::r .. 
·viço ,Ju:-h:'c1 r~a. ür::.\0, ~ ~~a 0'.1-
L.:-.:d _t:".i'ú',"·.Í-l':l.\~3 ~ ·:~-•U l:;,• :· •• ~!I; 

- rt-..-. f'lt,;f't'J {l_,"1 Lel C:.t.d!!O 
9-;-, .. :·-:J, 1~n r:-·.·;~; ... -.. L n·~·-··'·~·o 

r~;-1~~ Á~rr;~~~ Jf>:ju~:~;;:~~~ 1 ;~:~~~ 
b:.:l:Oo, c C::• c,,~,·~u :.~··cvi~; .l:.'.-::..i" 
lv:::tu p::,c.-.-.~1; 

- r. o ~.J:n;e·o [l.-) -.-__ .(] r·, ... -.::ro 
2.:r:-J-:'::'-r:!, 11:1. C:,_r,:"1~:l_ e u_f, ~,e­
ra ''!11-'·~ ro ,.,._-:..., ... -1-, '"'L'"'~-'"···-;"?. 
a R.~.,.,:: i ~ ?::-~-----~-, r~·<r-.~':1 a::1 
T_!r;:,-;,C' l;~•·:t O c··-~:(.'~ÍO ;_,~!'â".G\'.f;) 

ele :!_>:;3 ~:v-'< ~·"-1':-~;_,~); 

-- !o !:-";_r::~·rt 1~ !.::! r 1:''?-lo 
2.~J •Il-C-1, tl.~ l'._.._::~:.L-'t. c n·;;_·:c-­
ro :n:~ J!. n•) ~>-"•l:>J.,, '•'1~ n:-; .. ::-e 
::;t·J~·~ a 'i!'?l'::.'.,··-~.~ 'J- e 'i'. :c::~··.··., de 
Plr.r: ,:. o·~:'~lt '1°l<::i~ (? ot--,.~·; pc~·q 
~ Ü'!''1'.; .... tr:~é~ r:') 1? 1:·.-:-:o .:"i.::~.-~;-_·.n<:J 

C.e Vj''"\'J ~~'-~'"'J -pnc~~·.-tl; 

- ~o P1'r)~e~'l d"l !.:€1 nwr~':!!'o 
l!17-,[ .. -5:J, n~- CúmarD, e n.'trnero 
25~-e:t. no se..,-sdc, f!Ue lJ<'n•:i1-o 
n c-,!1"l!"T:\a\'i'l.O P.'1l fô~ 1--;a de nn~n­
m-ento de mcn~alidac!~s e de:.con .. 

--i 

·-; 
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tos em favor da caixa Benefit~".n­
te dos Empregados da Alfândega 
do Rio de Janeiro <veto parcialJ . 

lQ de julho, às 21,30 horas 
- Ao Pl'Ojeto de Lei número 

2.661-B-61, na Câmara e n1.ime- •·oia 
ro 192-64, no Senado, que feaeL . .-
liza o Instituto Borges da IJ0Eta. 
ex-Instituto do Radium, do Esta-
do de Minas Gerais (veto total) : 

- no Projeto. de Lei nun1ero 
2.569-61, na Câmara, e número· 
-6-64, no Senado, que federa!iza 
o conservatório Dramático e Mn­
sical de São Paulo e dó. outras 
providências (veto totalJ; 

- ao Projeto de Lei nUme'!'o 
2.570-F-61. na Câmara e núme­
ro 126-63, no senado, que federa­
liza o Instituto de Música dri 
l3ahia, e dá outras providências 
.<veto total): 

- ao Projeto de Lei número 
333-B-63, na Câmara. e númem 
173-64, no Senado, que tsem:a o 
Instituto de Previdéncia dos Ser­
vidores do Estado de Pernambuco 
de impostos e taxas federais, de 
q~alquer natureza, que ~ncidem 
ou venham a incidir na compra 
de ações da. firma "Empreeudi- Dia 

- ao Ptujeto de Lei número 
2.351·64, na Câma:m e nurnerol 
248-64, no Senado, que dispõe so­
bre o irn.t:Jôsto que reca1 sôbre ~ 
l'enda de qualquer natureza tveto 
parcial). 

S de jul:no, f;; 2"!,30 horas 

- Ao :Projeto de L~i numE'l'O 
3.0Ql-B-6l, na Cãmara e numero 
35-62, no senado, que estabelct'e 
condições mimmas de conteno 
àqueles que tmbalha::n em •:Stn­
beleclmentos comerciais tveto 
parcial I; 

- ao Projeto de Lei nú!11C!'O 1 

562-B-53, na Cttmara e numeJ."J 1· 
220-64, no Senaclo, que dispõe só· . 
bre a legitimação adotiva \ ','et!J 
parcial); 

- ao Projeto de Lei número 
2.636-B-65, na camara e numero 
34-65. no Senado, que concede 
pensão aos beneficiarias dos Ccn­
gressistas que tiveram seus m::..n­
datos cassa.dos, dos servidores pú· 
bllcos e autárquicos e dos empre­
gados de sociedades de econom:a 
1'1ista demitidos em decorr~nrm 
do At.o Institucional, e dá outms 
providências (veto parcial) . 

13 de julho, às 21,30 horas 
mentes Santa Cruz S. A .. , si- - Ao Projeto de Lei número 
tuada na Rua do Sal, núrr.ero 2.360-64, na Cumata e nU.nteHl 
14-3, em Recife, Pernambuco tvcto :.!7l-G4, no senado, que dispõe sô-
totalJ ; bre o impfuto de consumo (' rc-

- ao Projeto de Lei número organiza a Duetorla de Rendas 
2.158-B-64, na Câmara e nume- In~ernas (veto parciall: 
ro 297-64, no Senado, que dló;põe - ao Projeto de Lei nu:1J.era 
sôbre o prazo de validade de con- 22-64 f C~). que institui o Con-
cursos públicos para candidatos sel}J.o Kacional de Tran~portc.s e 
habilitados que estejam exercf'll- dá outJas proviàcncias (veto par~ 

EXPEDIENTE 
DêPARTAME~JTO DE IMPRE~~SA NACIONAl.,) 

DIRETOR • GERAL 

ALE'ERTO DI:: BRITO PEREIRA 

CI--H~·po[! CO Sl'RVrc;:o Dl! F'USLICAÇêE9 CMElFE DA SEÇÃO DI! RE'iDA~XO 

MUR!LO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARAES 

DIÁRIO DO CONGRESSO 
se:çAo n 

NACIONAL 

Impresso nas of.cine.s do Dej:.e.rtamento de lmJ:ren&a Nacional 

BRASÍLIA 

ASSINA'fUllAS 

REPAl\T!ÇõES E .PARc!!CULARES' FUNC!ONARIOS 

Cailital e Interior llapital e Interior 

Semestre ............. Cr$ 50,00 Semestre ............ Cr$ 39,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 96,00 Ano ................. Cr$ 76,00 

Exterior Exterior 

Ano . ~ .............. Cr$ 136,00 I Ano ····~··········· Cr$ 108,01 . 

- Excetuadas as para: o exterior, que serão sempre anuais, as 
assinaturas poder ... sc-ão tomar, em qualquer época, por seis meses 
ou um ano. 

- A fim de possibihtar a remessa de \'alares acompanhados de 
esclarecimentos quanto 'à sua aplicação, solicitamos dêem preferência 
à remessa por meio de cheque ou vale postal, emitidos a favor ào 
T'll.;oureiro do Departawento de Imprensa Nacional. do ou hajam assumido mandut0 I cial 1 . 

legislativo ou executivo ('veto to- . - Os suplementes às ediçõ9s dos órgãos oficiais serão fornecidos 
tal); . . D1a 14 de ju'ho, t.s 21,30 horas aos assinantes sOmente mediante solicitação. 

- ao Projeto de Lei nún1ero í - Ao Projeto de Lei nUmero J -
2. 719-A-€5, na Càmara. e número I 22~E4. <CN), que .. institUI o Con· 
54-65, no Senado, que fíx:t os selho !\acionai d_e 11anspottes, e 
\'alôres para os símbolos dos car~ . d_a outras prov1~encms (veto P:ll'-
gos e das funções gratificadas do 1 cml, em con!:lusao 1 . 
Quadro da Secretaria do Triour-.al Dias 15 e 20 de julho, às 21,30 horas 
Regional do Trabalho da. 2~ ~e- - A3 Projeto de Lei númerD 

SENADO 
ATA DA 7P SESSÃO, EM 10 

DE JUNHO DE 1965 

FEDERAL 

gião, e dá outras providenc:a;; 2.322-64, na Câmara e nú:nerc 
(veto total) • 247 -6-l, t:.o senado, que disc1plin:1 3~ 

as desapropriações t:Jara M obJ as 
Sessão Legislativa, da 5' 

Legis-;atura 

Sr. Presidente dá República - (Sub­
mete ao Senado a escolha do Sr, Maa~ 
cyr AraUjo Pereira para. o Conselho 
Administrativo da Caixa Econômica 
Federal do Rio de Janeiro}. nos .se~ 
guintes têrmos. bia. 6 de julho, às 21,3Q rmas 

" - Ao Projeto de Lei nú.mero 
3.272·B·61, na Câmara e nUmero 
144-63, no senado, que concede 
isenção dos impostos d~ impm ta­
çáo e de consumo, m:mttda a taxa 
de despacho. aduaneiro, para 
equipamentos de produção so~ 
bressalentes e ferramentas d.t\ 'ti­
nados às indústrias de fUmes vir­
gens e à. produção de matérias~ 
primas indispensáveis à sua ía­
bl'icação (veto total); 

- ao Projeto de Lei númercr 
4.·245-E-62 na Câmara e númuo 
'iS-64, 'no Semtdo, que dispõe W· 
bre o exercicio da profissão de 
carregador e transportador de 
bagagens em portos do Pais. P. dá 
outras providências (veto parcla V . 

J)la 7 de julho, às 21,30 horas 

- Ao Projeto de Lei ntltrtJ-Ic. 
2.439·A·64, na Câmara e número. 
11-64, no senado, que autortza a 
cessão, à Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, Mato Grosso. d~ 
área da fazenda. denominada 
'"Remonta''. situada naquele MU· 
nicipio, pertencente à União (vetJ , 
totalJ; 

- ao Projeto de Lei nú.nero 
1·65 <CNl, que incorpora os Cm·­
sos da campanha de Fónnaçâo 
de aeóJo..,.cs a Unit•ersidades Pe­
demís, e rtá mitras providências 

. (veto '"'" -c-~a.H ; 

- tn Projeto de Lei nUrnero 
2.6:''::-C-el. na Câmara e nUmero 
'19-54. no Senado, que cria a E:>­
tola A~r:c(lla de Caconde, no ~­
tado de São Paulo, e dá outras 
provldências; 

de combate às sêcas do NortlC5tc 
(veto parcial I. 

Dia 21 de julho, às 21,30 horas 

- Ao Projeto de Lei, número 
1.857·0-GQ, na Câmara e n'tmero 
153-64, no Senado, que dispõe sõ­
bre o custeio, pela União, no 
exercício de 1980, dos serviços pu~ 
blicos transferidos t:Jara o Estado 
da Guanabara, pela Lei número 
3. 752, de 14.4.19GO (veto par· 
Ciál); 

... - ao Projeto de Lei número 
920·56, na Càmara e numero 139 
de 1962, no Senado, que re:;ula a 
profissão de Corretor de Ser:uros 
(veto parcial) ; 

- ao Projeto de Lei número 
617-B-C:~. na Câmara e núme;.·o 
109·63, no Senado, que concede 
isenção de impõsto de rendu à 
Compantl.la Siderúrgica NacionaL 
e dá outras providências tve:to 
totan ; 

- &o Projeto de Lei número 
2.287-B-GO, na Câmara e numero 
'"1·64, no Senado, que cria uma 
Escoia de Educação .'\grícola no 
Munic.pio Q'! João Pinheiro, Es­
tado de Minas Gerai$ (veto to· 
talJ; . 

- ao Projeto de Lei nú11ero 
362-B-64, na, Câmara e nUmero 
279-64, no Senado, que dispõe sõ­
bre a. fixação de coeficientes de 
O';il'E:ç,ao mq1etaria para os efei­
tos le€,ais cveto parcial) · 

- ao Projeto de Lei número 
3.364-B-61, na Câmara e n1.1mero 
116-63, no Senado, que modifica 
a.s norr.1as processuais dos crime.c: 
previstos nos artigos 121, ~ 39, e 
1?9, ~ 6'', do Código Pennl tveto 

P.;'Irdal) !-

PRESlDll:\'CIA DOS SRS. MOURA 
MiDRADE E GUlDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena 
Mene.les Pimentel-~ 
Antônio Jucú, 
Wilson Gonçil.Ives 
Barros Carvalho 
Ermirlo de Moraes 
HerilJaldo Vieira 
Josaphat Marinho 
Vasconcelos Tõrres 
Aurélio Vianna 
Benedicto Vallndares 
Moura Andrade 
Milton Menezes 
Antônio Carlos 
Guido Mondin 
Da.niel Krieger 
Mem de Sã 

O SU. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - A lista de pre­
sença acusa o compa,recimento de 17 
Srs. Senadores. Havendo número le­
gal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a ata. 

MENSAGEM 

11/Ç 199, de 1965 
(N' 400, NA ORIGEM) 

Senhores ~lembres do Congresso Na, .. 
ci011al 

Na forma do artigo 22, § 2Q, da. Lei 
n9 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
tenho a honra de submeter a Vossas 
Excelenclas a lndicação do .Senhor 
Moacyr Araújo Pereira para o Con­
selho Administrativo da Caixa ECo· 
niJmica do RIO de Janeiro, na vaga 
decorrente da exoneração do Senhor 
Hélio Edwal de sanes Lopes, que aca­
ba de ser nomeado para o cargo de 
Diretor do Banco N acionai de Ha· 
bitaçào. 

Brasília, em 9 de junho de 1965. -I l1. Castello Branco. 

CURRICULUM VITAE - MOACIR 
. ARAUJO PER-EIRA 

Nascido em Sào Luis do 1\larnnháo. 
em 13 de fevereiro de 1909. 

2. Ingressou no Ministério da F!'l­
zeuda, como quarto escritUl'ário, por 
concurso de provas, em 31 de julho 
de 1930. Presentemente exerce o car~ 
go de Oficial de Administraçã.p. Em 
1933 formou-se em Direito, pela. Uni­
verí.idade do Brasil. O Sr. 2Q Secretário procede à 

leitura da ala da ses:>ão ante.rior, 3. Durante a sua carreira exerceu 
que e aprovada sem debates. a<:; funções de chefe de Seções Çla Re· 

. · , . . . . . C!i!bedorüt Federal, subdiretor da Dire-
0 S7 

• 1- Sectefano le o segum-~ toria das Rendas Internas, chefe de 
te; sen·iços da Recebedoria Federal, Au-

EXPEDIF.XTE xlliar' de Gabinete da Díreção Geral 
da Fazenda Nacional, Procurador-Re­

Mensa.gem tW 199-65 ru" de origPm presentnnte da :F•azenda Nacionàl "':las 
~OQ-65>. de 9 do mês em cm·so, do P e 2-':l- Câ-maras do li' Conselllo da 
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Cor:HSt.âO de F:nanço-;. 

n"s 1.500 e 1.502, de 9 c:o 
~.:urso, do Sr.- Primeiro f-Oe­

CStmu a dos Deputad::r.i, e<1-

ll==~~~~~~~~ea re1·isào do Eens.do. res-
1~ lll:i .se6uintcs propos1-

PROJETO 
LEI DA C:\.1\lARA 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PROJETC 
DE LEf DA CMV:ARA 

W 118, de 1965 
{~ 0 ~-iH9-B, de 1365. ~.'\CASA DE 

O!UGE::Ü) 

Junho de 1965 1727 

PARECER 

N9 741, elo 1965 
Redação jiilal do p,·('J~to de L,; r:o 

Senado n>' 34, de E!C3. 

Rela~or: Senhor Jo:-:l)úal 1'.-:a~·;;11'.o. 

A.utoriw o l'oder Erecutiro a abril, A Comi"'stio a;J•"Cf'l'~~<:l a rPrl- J i l-
pelo .'.liwsteno das Rela.ções Exte- na! do Projc<o de L•:1 GLJ b· :lftdo .1 ,_ 

TIOT~'s. o credito e$pecial cte Cr$ .•••. mero 84, 0!} l~~J. que alL a t:il-
70.058.304 c~etcnta milhóes, cinquen- ;çüo do nn. 1~1 "CJ:J·~t ~. · .-
ta e ozto m!l, trezentos e qzw!ra c;u- :go 1'!. C:o. Cr)l''·"!'t; --~,:1 l:;;c:; Lc;::; G"J 
::.elro.~), para ateuder crs a!·spesas 1 Trabalho. f\TJrn;·f'r'l l'···~o ··)--.- ·; ! 1 
com o pu.rtanu::nto_da cot>fril•!l'Cào dn u\1 5.452, de l'J ue mfl,o d~ Ut~3. 
Bra.;:t rdat1ta ao tina"çial:k.'lo d(Js: 
e~ rue/os ]Jr:•limmarcs 7/('Ct'ssurios (t: S:l1fl rt01~ S 1•' 
con~:ruçau do "Tt1mpón d'!.l Darien··, de 1U35. - J;'a 1[tc:to G:: 
trecho dá Estrada f'an-am('ricara. rknre. !;;.~--·,.r.- tli -,. 

T.oUâo ria s:!,·ci:·o. 

A.'-,"~~:':0 j\('1 P.4_>;;-:-.ET~ 

DE E't·.-, 

çiio, n Lll~U t• :~b:1:iw c· 
lo .. _!'(\;\aLio n 1·· ··•J 

c;-:.1, 

.. ,_ ... 
(j;)~-. C0"1 :.o!lrll'!'á 1·:·11~1 ~'lt:•· _: 1, 

~t'tn cl.sl!;J:-:'o de :-;,•:.n, 1'.8'' •n1. 
dac!C' ·'I -:o.d:>. 

_, 1". Tr;,bnlho c!r i"":tl \:l.lo~·. 
ranl os I ·1~ {.·.-'r· C:::pt:;i'u :t 
o ·•llf' f.•r fri!o rn:'l n.·' r:"'l 
\·iclrtrl(' P v.m a n1· 
t\:Cll;i'fi ., • 

E~< a Jr I • ;'!. 
,,> na p:tl.~'' 
~ ir·' f'':\ l' 

1,]'). 

t,~-t. 1°. '\:-1'1~'" r r•., ~ 
:"l n? 1.''3'. rh "1 r'·~ 
rrc1e ct:s;-.';z s~~re o B";>,co<J 

!"':f. •·, '} 

<t· 

'· 

""l_ 

''r) r·:c_r, C2 t -.--:: r--:· '--"-~ :-.1" 
, ''·' '•")"' .:'~'-::1_ :1""'>'1. 

,,,.,1 n ~err""1 t-:'~~~ ,., .• _, -~,,~.---, (-. 
-·'crt 1 clf! __ ~f"'"!'"'·~'-" ,.:::_ -'1. :'!'1 .~·t;.-,--.1 

I·Mvl~(!O .. ~ !1 Õ"!'(''.n f"'')'t'f'~101 :-~l., "f'~ 

... .,, .,, Bnnco ó<; · .... , ~"'"'~~-· 

··n·":''P<::. CJ11":' ··:-'~ ypr(l"o:; f"f'.'hl~Ji~> 
"M n ... l&rrt: 0""1' ,..,~ ,_.r':".r1"'"1 !'' " " '"<; 

r .. - c"'ntros i"'"'·~· .. :";"'· " · :....., "· ~''0 
fÍXfl't' ·q 1Qt(l<: f' no;: p1'Pf'Q0:: r-. T'~nr'"!, 

cte sm~.ed~_neo;; d~ bfWt~eh~. p1n_<;tôm"­
,.0o:: f)lt Ul~<:tfJ'l'}/'1''1<; fP~nln?"Jlfi<:~ir(l<: p--1-

fJllfrfdOS e vendidoo::; pf'lo P'l::-Jf'fl à in-
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(Ses>íío ll) 
= lS 

Junho de 1955 
==-=C:-~ 

I düstria. Na compra e venda da lll .. rr~ !l:MmiDA N9 3 ] sidente Co Senado Feder:al, promuls:ol de a.ssistêncla social gozam da 1munt .. 
cha natural, a Comissão Executiva de 0 o seguinte . dade prev1sta no artigo 31, lnóUio O 
Defesa da Borracha determmará, tri· (~orrespond.e " emenda n. 1 de Pie- . 9 letra. b da Constituição Fcder:d, rf• 
mestralmente, os preços, minímos ou náno> . OECRE'I'O LE~lSLATI'VO N ••· gulamentado pela Lei n? 3.193·S?.'' 
fiXOs, o. serem pazos aos produtores 4·21 - Allnlstérlo da Sa.llde DJ:. 1005 Aiém d.ss-o, que "o desembaraço el ... 
pelas borrachas ele produção nacio- lO.~S -

1 
. Sel'VlÇO Nacio:pal de Doen- llfantém o ato do Tribunal de Con.- fandegário do matel·ial e:m a.].1l'Mo be .. 

nal". ças ~.,~.e~ aiS ta.s da Unido aenegat6rio elo rcgis~ J neficia-se daquelas fa.cilldades., ~ .. 
Art. 2°. Esta lei entrm.,~ em. "'Jir , V!iRbB.:, 2 ~.~O - Tr~sferênc!as tro a têrmo, de 17 de janeiro deitando tcdc,via, sujeito ao p'lg\\ment() 

na d~ta ~e_ sua_. -·•tCaçii.o~ revogndns ~Qnsi"'p.aç.ao. 2 ·l.OO Auxthos e 1~51, aãitiv~ ao contrC!lD cclelrretdo, de- taxes, tnclmive a de d€$pachô 
as diSposiçoes em contrftrioG. Stk v~nçoe~ _ . 2 1 01 _ Auxilias em 2:1- de 1naio de 195{}. entre o Mi- aduaneiro (art. 66 da Lei no ~.2t4-

0~dceo~IQ1~~~ao. · · r;ist~rio da+ Aeronálttica. e Antó1;10l 5·1). . .._ ·' . • 

PARECER 
743, de 1955 

Redação final das emend.as Uo Se~ 
nado ao Projeto de Lei àa Câmara. 
nQ un, ae 1964 <n~" 1. 781-D-64, na 
Casa de orioem>. 
Relator: Sr. Walfredo Gurgel. 

20) Hotpital Jesus Cruzeiro Mano Darre.o.- Sah~.~~· outrc:;,:-.. ~1.,, que
1 

o ~t-pa. ... 
SP- Cr3 5.0U0.000 O Congre:.so Nacional decreta.: ~ent_o -~~m por _CbJehvo cal.'_ ao Ho~ .. 

Leia~::-e: P~ta.l 8<-:..0 Fr<tllClSc~ Qe Assts. ,cundl .. 
20) Sunat~rl..o .Jesus cruzeiro Art. 19. -E' manbdo o ato, d2 9 de ~ors (te Pt~stR-r ~e.hor~.s s;'·Vl!f~'::l a~ 

SP - Cr3 fi .oco.ooo março c! e 1951, da Tr~buhaJ. de '?'on~ u:.d!gentey de Be.o H~r17.()Uw (MG1'- .. • 
tas da União denegatório d·e regl..S;ro Esses sao os motivos. p~loS quaiS 
·a t:Jrmo, cte 17 de janeiro de 1951, acil. o:pinamcs pela a!)ror,:aç:.o c..o pi'e_2hte 
tivo ao contrato celebrado, em 2ij de p:·o~eto. 

PARECER 
rJ' 7t;4, de 1965 

mnio ?e . ._.If!W, en.tr~ ? M',~terio1 da.l Sala. d3..:3 Con1is.:-ões.. em 9 de j' 1nho 
Redação !irw.l do Projeto de Dt!creto A-ero!l3.U~-:c:1. ~ A4toniO MariO~ Bu.rr~-~ d<:: 1985. - Arçcmiro ae Flgue•··eà.O, 

A Comissão apresenta a redação Le[JÍ.sla-lt.;o no 63, de 19M (n? 157-
4
4 to, pn.;·a. .o a<!lempenho, na E3co_;a~_a';, P;"E·s:::Ient:; _ Vlilson Gonqalt·ea, R€ .. 

final das emendas do senado ao Pro- ae l~l'G4, na casa. àc oriJem). Aeronuutlca__, da funçuo de PrO.f'~. lator _ Aunmo · vza~ma _ !.tino d.e 
jeto de Lei da Câmara n9 191, d3 1964 dl! Portu::rue.:. , . I i.! aLtos,~ E;J,qCn 0 sarros _w tobâo 
<n"' 1.781-13-6-l, na Casa de orígemJ, helatm·: Sr. Wulfredo Gurgel. Art, :t? E~~.-e dc-c1:~to 1-c2...:.latlvo ~~- da Silve.ra _· Mcm de Sá ....... wat .. 
que retifica, sem ónus, a Lei U9' 4.295, A Cotnitsão apresenta a redação tra~ã c~ .v~~o~~na aat~ ce ;~~~Pn.ol~~ jredo aurgel. . 
de 16 de .dezembro de Wõ3, que estlll1a' f.inal do Projeto de Decreto Leglsla-) caç~~;)e'\o!bo .. ú., .. s- as d:sPQ5.:.!;o~"' e . .11 
a receita e flXa a desp.e.sa da União tívo n9 63, de 1954 Cn9 157wA de 1964, co-n<Ia...w. PAHECER 
para o cxercícto tinanceli'O de 1964. na Ca-s.1. dt: origemJ ~ que aprova 9 } --::;:-_ 

Sala das Sccsões. em 8 de junho de Acõrdo sõbre PrivUêgios e Imunidades; PAR.t:.vt:.R f Nt> 747, de 19:55 
1 1965. - Waljrecto Gurgel, Presidente. da Agência Internacional de Energia' r,J0 746 de' 1965 j D 0 ,... ,:,.,_~ ... d• F' •nra a p n_;,z 

- Jooophat Ji!arinho1 Relator. - Lo~ Atômica. ' a ...... '11~:·~~0 :- ~n-' ·, s ~ 0 r···~ .. o 
bão àa. Silveira. Se.llj das Sessões, em d de junho de Da Corz!issllo de Finan-ças. sóbrc o • · u.e L?ct -~a c;:;nam n "! t, «e. Le5 

:r 1065. - Walfredo Gurgel, Presidente.: projc~o de Lei da Cãmarr.. n.J 113.( (n?J ~:~<lw-B-ov. ,11a Cc.ma_~,, que 
ANEXO AO ;_ARECER Níl 74$, e P..elat.c.r. _ Josaphat Uariuho. I..o-~ ·de l!!:l5 ~.n\1 2 .7S'.!-B-G;), na c.hu~ru~ a;.or:,:-n ~ auertt:ra}c. c,rej,ltos es .. 

D .... 1965 bão àa Si:reira' r do D"'putados) que i.::enla da. ~t~.:tal p~c'at .. , 1'111:1- mo,ltadc c. e ....... . 
.Redação final das emendas do Se~ . I d/'ctes:1ac1to ac!Úa:netro. a·que 8; re-I c~·:; 4 ~·~~3 - 454 · 6S'lAO <rpwre_?!~~ e 

naao ao Projeto ae Lei da Cámara. ANEXO AO ~A~~ER N
9 744• I fere o ~art. 66 da Let 1W 3.244. Q.e 14: s~te._lHlno;;;. tr.n~a e· t1;c.'; mt'ho~~· 

1!.!' 191, de 1964 (n-v 1. 781 .. B-64, na j 0 ""' "6
<> • de agôsto de 1957, 11wterlal c!:.l~! lo~ qu~CL!• ~~m .. os e c.l'!-;'Juc,La e rrwo-~.o 

Casa de orlgem), que retifica, sem')K;zdação final do Projelo de Decreto· a estabelecim€1. Lt:o }WSl)Ita~a;. ! :?L·l~ :~·~c~~~?.~ ~a.m.e:J~--~ .otet~ c:,u-
ônus a Lei n9 4.295 de 16 etc cte- Degislat>t:o nr.J 63, de 1964 uzr l5'i-A) . . 1 "-!!- 10 .. e (~•_: · n ~e •· G:v~_/)J: '•. _., .. 

"' ~ • • • e 1
' \1. a ... ! '· ·:.o 1 Rep'blica a d.-rerso JJ t•i.s·e"'r-os 

~ewi-0 de 19C3 q•t 'est'm R"- (le 1964 na casa de oriomn>. I Relsto1·: Sr. Wlls~m G-onçr-.1-.2:s. gan f."UOorarnados. a Z::.resulancla dll 
ceita e Jlxa a. Despesa da. União parq.· Faço s~bel.' que o Congresso Nncio- o pre~rnt2- prOjf.to o::tEI:do ··c p•)-1 _ • !t • e · ' 8 'w. · ' · 
o exercicio financeiro àe 1954. m:.l aprovou, 1105 têrmos do artigo 66, der E~ecu.~5vo, "::s.a~ ~en~r" f~ _.ta;a Relat-01.·: ,Sr. wa:fl'e<lo ~:.J:JJ_el. 

EMENDA N9 1 n\l I da Constituição Federal e eu, -• de des!J-:cl.o e.C.U..i.1~·.o.O m ... *"'t•a1 ·1?-l 4 o! O Pl'OJetO e111 exr_me <'!.t.t.orlza n 
-----·----'---- Pre3idente \ ?or govc:·no. est.rangetro a fr'i-:,ab~le..:.~- '1 ab~1·tura 'dos créditos espc;)lRl~~ que 

(carrespon.cle à emenda n9 2 de Ple· do S.enaC::o Federal, promulgo 0. se-~lnellto ho~·plta.lar n:1c.on.a.l. I mew:.onn, dc">tincdos a atend.:n- e:. <':-..J;,· 
nário) • guinte A Mensagem que o .acomp .. "~.n.~a M- pe:::as d.) \\ll'iac!.a natureza, re9.l1-~á-

Onde se lê: DECRETO LEGISLATlVO No c1arece que "r~s import~ções .. :ea~:~~ d:.ts por alguns 'órgãos -d:~. admin:..,.t'!'a. 
Subanexo: 4.12 - Ministério da. DE 1965 . I <l<!S pelas in<.;tit.•.ü:;ões d~ educaçaa e ~ão d.r~ta, ~~ saber: 

Agricultura / , , - d -b p · !Z · · 1 · 
04.13- Instituto de Pesquisa e Ex~/J_prova o ($.cor o so !e. nv egloS _ ~!: 

:perimentação Agropecuária. do Centro Imunidl~~es ~ Agencza Internac;o- ; 
oeste. . naZ de l~nergza Atómtca. ! 

3.1.03 - Desenvolvunento da ProM o Congresso .Nacional decteta: ! 
dução. o , ..., • _ I 

Alínea 26> -Patronato de MenO!'es Art. 1 .. E aprovado o Acõr\..<'8 sobre 
~oscar Teixeira Marinho", de AngusM PrivUégi~s e Imunidades da ~ên_cia ~ 
tura, Munlciplo ·de Além Parafba, para InternaCJon.r.J de Energia Atom1ca,l 
aquisição de ãrea tle terra destinada aprovada tJela Mesa de Governadores 
à experimentação e prâtlcas agricolas, da referi:i.a entidade 1ntemaeional, em I 
aVícolas e de suinoculturas ...... Cr$ ~ sua reunlao de 19 de julho de 1959. 
10.000.000; • Art. 29. ]j:ste decreto legislativo en~ 

trará. an Vigor na data de sua publi­
caçãt.), revogadas as disposições em Leia~se: 

J?re!;:d'ê>1cia Ga RepúC!lca •...•...................... 
Supe;·Jnt-•m·..:.0ncla. ~o Pln.no úe Yú:oriz:u;Lo ECI".mG;nlca da. 

Região Fronteira Eudceste C.o Pai.s • , ....... , ...... . 
~i~.n:stério d:1 Ac~lonáutica ••...• , ...................... . 

~~:i~ii;.f~ :~~ E~~~~c~~;u.~ c~!i~1:~ · ·::::::::::::::.;::::::. 
Min!.st.ér1u da- Fnz2ntln •.......•.•.....••.•• • •••.••••.••.. 
?viini.stério d~~ Gu~rrn. ....... · ... J. ..•. · · ••• · · .••..••••.. 
~.I.;n'_st:5rio da .Justiça. e 2\egóc!os Int.cr~ores •.• , .•..... 
1.-finistério da Saltde . . . . . . . . . . . . ................. , • .• • 
Ministério do 'l'ra.ba.lho e Prc~<:·tiênc!a. Scc~a1 .•........• 
Mini:,tél'io da V'i~ção c Om·.:lS l'Ubl'.co.s ...... · ..•...•.. 

751.:145 ooe.tl<: 
2 .444. ff[7- tíi'9.9C 

15.o:tl.s41 o::a,tô 
GQO-.OGO.O!Jfl,l.}( 

ll.Sõ:J .158. íH0.4( 
6.776.214 71e;TI 

151.179 63" 1t 
733.253. :)35.2{] 

1 '7D4.096. (}.'16,8(1 
7 .3J2 .:ns.ooo,Go 

Subanexo: t.l2 - Ministério ela 
Agricultura ... 

08.02 - Departamento de Adru.inis-
tração <Encargos Gerais> 

1.6 .23 - Diversos 

contn'irio. 

PARECER 

2. A proposição. que é de in:c,'l.t<'.;J.l 4- ~clareciC..u, pela (:àm<~l'a c!-o· 
do pcd.::r -Executivo, tf::z-se ac:)m3):l.- D~pu~a-a.os, a dl,·er~ênc.l.a müre o te-x. 

1 nhar de E'xpc3~ç:~o de Mot:vo:; ri) sr. to Do.:: ela ~proyuo.o em rec,açao fi 
' Ministro da Faze....'1da {) qu-al ':l.S.l.na-l ord e o autosra;;o '·-üllM3lltt~ du pro 

N9 74ô, de 1965 {la· que a ímpor1âncio.~ toW.l. da ordemj c~~.:c.do. a Ccmi.::::~ão C.e F.:.~1e-.nças opi 
14) Minas Gerais 
Alínea. 87) - Patronato de Menores 

•Oscar Teixeira Marinho", de Augus­
tura, Município ãe Além Paraiba Cr$ 
lO.OOQ.OO{). 

_ • • · f de cr $4i .C33.'l.M.687 40 (quart!n~a e, na p;:Ia "'.provac;no 1c Dt'OJ~'tD. 
Reà'~çao Fmal ao ProJeto de Decrct.o sete billiões, trinta e tnh .mlnó(!S.I ~ ,, ~ c ·-~; .. - ~ • " r1 •. "'h L · l t' · o 16 ã 19~>4 179 A t • . s_.,t. -.~.aS •J.~~-- o,-. ~m u ... e H-~ e~ts a .<vo n. , . e._. \1 tn" • ·- -i quati·oc~r..tos e .~mquenta e quatro nw de 19ô3. _ Ar{}emiro de Figlie;.t'eâ< 

64, na Cc.sa de onu~~-n) · seiscentos e o:~.enla e ~ete cru.zest.o'oj .t""rw_.::icHe __ t~rc..,jrccto (.:._,vez R'l.:O. 
Re1atm·: Sr. Jc.S·lphat Marinho. e quarenta centavos)· re!r'l!lta du réu- i ter - l.obão da Silt;e;r. a - L-fn.·; d 

. . ~ n!ão de pl'O.po.~tas pe-rc·a~;. apJ·e"-P..n-i ~Iat,o~ _ Eugênio Bouc<> .._ •t'll.sO 
. A Co:.ll.:~C? apres:mt.a a reda~.:o_o tadr.:s s.ep:.t2Jdamente. pe~?s alu.o:1:G::~sl Gonçà'Wes. _ 11J.cm de Sâ _ Àun~ll 

(corresponde â emenda ~9 1 -: CF} t:nal do P~oJeto de Decreto Le_glBFl- órgi1o.s e que 10I'~W aglut:n.::;.da~ ea1. Vtanru~, rom re::~:r.tées, 
, S~banexo - ~.17 - Mini~',ért~ da! t1vD r9 lS, .de 1964 (n\1 179~4-64, na. uma. só propW~'l ~ a1_,.:;s exame pdr.

1 
• 

,ustiça e Negómos Interiores Casa de on~em), que mantem c ato) Cont.a.d<:l:-la.·Getal da r..:r;ú~l:cc, ---
07.02 - Departamento de Admlnls~ do TrlbUn!!.l de Contas d.a UlliáiJ ae-1 ' . ' . I n 

tração ne~et6rio de re,T...stro a têrmo de 17 d:õ! 3. O ob_Jct!v_o domm:1nte do prOJe~ PA ...... t::CER 
1.6.17 -. ServJço de Assistência So· j:me!ro <le 1951. adit:vo e..o c~ntrato! to em o.P•·t:;;:o e o de:! ;·p~a~aúza;- a:.._.s-

1 
- r.·o 

Gial . celebraC:o-, em 21) de tnaio de 19eO,\ pe~_?s n::. fottn:1 G:o ~t.J!:? 43. § P .5.:o1 . •·J 743, de 1f:G:> 
.. r1 ., f\';l.tl"e o Min:.stér-0 da Aerün:iuUca e Có~,lgo de Ccntab:1lil?.ae :.:1,3 U·1t:_o , • ·'·~" • _ • ~ ., , 

Adendcl C '.Antô~io Má.rio Barreto. 1 que cutori:>:!l. ,ot· c:-::-~~'l· R"- d· ;-;:-..~,., Ea~.E~~·: "'·? 0 d? ~~~~~<.ça.,, :opre . 
Onde se lê: ~calcaldas c:rn necessià:-.de imprcte:.~.~ P'"'J'""o ae Lct r. L~. de .dk5 tnt 

S'lln. dls S.:-3-Sõcs .. e!11 8 de jun_ho dei· vel. / 1rs,o 2.'iJ->B-G.J, n~ Câ:~ara llc 
:Maranhão 1CJ.5. - Waljr~o curge!, Pr~-.c!ente , _ . . • De~-:.1;.• .:·::.. }, QV:J e'!:?':)a a pen~f~O e1 Sociedade Pefrtalo.,. .. ! do. Br.•~l _ C•!1 - Josaphr:t j.ir.;.;in:w~ Relato!' - Lo41 Alc.m d;:·~-SC.3 d.s:vJ:d'cs. a Oúl,pú::.-l-

10.000.000 """ ,:u ...... bão da Si!rci;a. ç50 cn.lc:~::.: ou:ro., euc.d.::,:oc- 1 ;.:-1 p:..:J ct c--c;:ceo<c"a ao:; J;rrrte:1·os 

Associação de Pais e ami~os dos Ex~ ANEXO A~ PAKECER 1\-rr 745, D3 ~~~t~~3°~;~~~~~fr._.;~~-~;{~~:c·~t:~ .. <!~~~.~! C:ó:·fl E c--: ?!1CQMI. 
cepcionais - Cr$ 50.900.000; 1€"5 :l:!!J.~:: S:. Me~.l d:: S~. u S::!rviçc.s, conforme <::e ccmpt'O\'a d-ü N- 1 

Leia~se: Redaçlo final ao Projeto de n'Ecrr:to tu.Co d~ matl!ria. Co!Wéro !ll'<"~Lu":.r., O Decrc~o-1e1 n·~ 7 .'2!13, c!e zo c 
Guanabara. Legis!a.tivo n.? lú, de UJ:54 (no 179~ igualmenle. q1.:.e a 1r.a:.ori0. C'ls de-pt· 1 j.mr:ro (.) 1r: .. ;;;.- .:--._ncu:->..1 k t·~t··rl 

& A ... 64, na casa de origem). sas -f~i _ realizatla por u~mm st-;aç6:!.' j d..:~cend'2.:-..tes _ ó.z Oló~t:~ .E,:,v:lac'Jl"-~ 
aicdade Pcst~ozzi do Bras.n- Cr$ . ante:r..(}:'e3 ao at·.~zJ Govel'no. o q_ue pcn-::.:.o c:pcc~::.l de Cr; 3.~'} ,~n 

'3'0.000.000. . Faro s.aber que o eon;xre.sso NnclO· destaca o caráter 'm~, e me-::1~! m;i. craz::J::c;;, m•n.:;.1~S. ~ cu]') têrr 
A&cei~çáo de Pat'). e amigos dos :Ji:.Jl-1 nal aprovcu. ~ ~~ .. m?S do ar;. 77, ~, 'nf';._~-::' N:.on::n.!strativo: <to projeto e:::- ~:111. .r::r-r!cl.J f':l::!. ·•.riúva e os do-íJ têrÇê 

oepcionru.s - Cr~ OO.OOO .. OQO; \1Q da Cilll.S,t:.tuiçao Fe-deral e eu, Pre-taprecia.ção. , 1·ectan'.e.s: r~los qu3tro <ie:.:ce:p:dcntee. 



::Mdar que. v1n- proce~o 
0

~::~::1 C•~ a C,:::~~::~ ca:::::~ara os pulpit~. li'S gre- maiori~~::i:~. 
1

~~.: e :::~t•·as :,:~t' 
no mterre-~ partidária nos órgá::.s do Poder Leg s- jas e nas ruas. precisam conviver, mesmo 1es1Igura- ~--- ~"" 

la tive. juntamento ~l>tlt'- a da:. elaS· Ainda vemos, r.ão obstante a c.rgant- das, com fisionomia diicrt~ll.e I' algu .. 
ses profJ.ssonalS. Ma::: a constltlPÇão zação partidária que já tenws, a di- mas nos pulsos, p:.ua que w·•_1:1:ur<ot ~('- '~': 

I Federal de 19-H- 'JáO obstante n iDl- tadura, sobretudo uo n0 rctcste, 1m- ja suficientemente a,1-res3;;·3. a p.~!.to ~-:::-__:; 
Sr. mativa plODelra e sal ... tO.! do Cód.go pondo candidatmr,s, tir:tdas do .Jól.sG de se impor tiranicamente D»rr·orra- - '"~~ 

da Repúbllca pl'Opô:; ao Eleito~al de 1932 .. :-.enhuma refc.rên- do colête, sem qualquer ~on.;ulta à~:- cia é lugar para tcdos, otd~ todos "'"' 
Nactonoi fôSSe elevado, -pa.- c:a 1az à ex:stêne·a .1os partidas po~ suas bases eleito!."ais. As Com~>.çõe.;;, conversam e procuram ~~ <'!1~f'nder. I_, 

do maior salário-minimu i[ticos em que pç..,t' J . ..;.:,egurar em .s:;u em tais casos, sci.o meras t1cç-Jes e E' reg.r .. le em que todos !"a~·tl,:lpam, 
Fei.s, o valor do aiud~do art:go 26. a r?pre:S;~ntaç·""Lo propc. :io- não passam de pomp:Jsos fcstej ..... s cte ninguém se exclui e t:-m que t:·,sru:. so· 

que a.lc-1nçará as Ser.horas nal das correntes dr.! opintáo em t.ô- lançamento dC cand1daLU··r.s, g:úJ.:;sei- luçôes repJ·esentam nrn:J: n:edH~ de 
Velada e Vit-ória c: r la· ~as as Comi•nõe.s <la C:tmara do.;; ramente jogadas ao re:;to ae um par- vontades, de aspj, a~ões, de t~n:!F-ncias, 

Bevilacqua, Deputados.. Esh\. er:\ -:lo ordenaç~0 ;\!- tid.O sub?üsso e passiv!J. N~.o pen_se1n uma d.o~agem é"tica da consf'!ênlta po­
rídica até que tor::trn diSolv~do~ os pm·- que a !1gura do caudilho Ja 1e;·ap~- litica d_e um povo. 

'4_, Eis 0 objetivo do presente pi·oje~ 
ta, cujo artigo 29. com salutar ~dUte~ 
la.; · àdverto que a pensão especial se­
l'"- peSsoal, intransferivel e paga u,pe­
nM enquanto Vi\'et·am suas oen,·fl.~-á­
ria.s~ 

5. Nada há que opOr à propOí:iição 
~e v1sa a as.segw·ar, em termo.s con­
(fftn.Qs, a subsiStência c!e herdeJrO.S 
da- grande jur.isconsult<l Clóvis Bev:­

;1®-qu.a. honra e glória da literatura­
j\Ü'idfca brasileira. 

, 6. A Comissão de P:.n.anças, vor ê.s· 
ies:··tuncta.mentos ,opina pela. aprova. 
Ç!i(!;<io projeto. 
-~á das Comissões, em 9 de junb.o 

dfr.':t!165. - Argemito de Figuelredo, 
~nte - JYiem de"Sâ. RelatOr -
-~j da S~lveira - Eugênio Barros 
~-#Jfo de Mattos -:- WtlSOn Gonçal­
:VH-.,.-,.;_ lValjredo Gurgel - A:trdio 
-vu~_nna. 

._, 
PARECER 
749, de 1965 

_p.·; COmt.ssão ae constituição , Jus­
- --_ fl.tJit sôbre o PTojeto de Lei da Câ­

intk't.l n\J 116, de 1005 \U.? 2. 746~B-65 
tl4: '-f'Jâmara), Lei Orgânica do$ Par­
'tldas politicos, oriundo de Mensa­

--~m do Executivo. 
-~ator: Sr. Heribaldo Vieira 
~ ~ tese clás.s.:ca, defendida Por 

Blidltschli, os partidOS politicos sao 
-stin"Mmente grupos sociais, enq,tun­
W:-a~eecola moderna os conce.Itua co­
mâ.fftstitutos de d.;re.to pUblico. Kel. 

~-1). ·:~ende a. concepção moderna, 
--~--_ J ·ando os lll~t:hUuO.S de_ 1ire.t;o 

_ essenc~a.:s à estruturat;âo do 
-.. cto democrátlco e d.z que ·•:>ó por 
olú!el&Ção ou dõle é possível sustentar 
-._:~--, ·J!. ___ ,.,.._~ will<iaa.e da Jemocrac.a s.-.:m 
pal"tt~os pollticos. A democracia r e~ 
.q~- ·necesárla e inev-Law~mentt' 11m 
'-Erl:Wó c!e partidos". 

: ___ ·t&ustante a Aegemonia da con-
Ciliüal}ão moderna sempre houv~ re­
.SJ4;_teJleiaS na transpo.ilçao da tese yl­
~ _ do campo doutrinár~o para o 
~~to pO.Sltlvo escrito, nowda­
~-nos constituc.onalS. o .\):ofe.::.­
IO.:f:·~to Ferreira menciona -o (·\to e 
411Hp»e,' por isso ê que Linhares Quin­
mna.~ declara Mr uma das otrr;:lg .. u,ut:-5 
-~- do Estado moderno a. de •·re­
ooril:iecQr os partidos com0 COQ·Jra­
çQ.es nom:co-socia.i,s necessárias e ear. 
Ibe$ nol1llas para que respondam efi­
··O~uimMte à função que tenllam a 
-ctmlP1'1!'". 

t.:ctos políticos, pe.o dccrew 11! 3~-ée rece~ da ~ace d~ terra ara.::~I~;;·a. ~a O Proieto que nos vem da C :l-u a~·a. 
2 de dezembro .ie 193·7. O oe>crc~L-lei iCC?~ml!a 1mpo~~:10 a sua 1-'::Utaje dis- prOCUl<$ enfrentar a diiic1J ~an•fa de 
119 7.686, de 28 de mar.o de 1915, da ,cncio~~ia, utl!Jt~ns~ta, ~'!rs.~nalhticc, corrigir os defeitos da no::;,a •·qaniza­
Comtituiçáo de 1946, rev-tal.w-.1 \l5 selll etlca e sem ~azao . ....-nndnua _des- o;ão partidária, através de :unr.as dis­
partidos politicos e a Const>1 u.cão ~rt;_za~do os rears valort..·~ tJda mt('- c]plínares mais severas e r~ a <>urr,ina· 
Fec!eral promu.lgach:l. no ano sa;;:u.rÍ;.e llgencla, pela cultl:'-ra, pe:::L ';-ora!,. e ;;ão d.e cert_os métodos qUe rn:?P!clava_;n 
em seus artigos 4Q pará"-'fafo un:co ~ptando pelos ~abuJOS, pelc,s r~ .... o nod~- as dJstorçoes de uma !eg'l.(l,Im at;ao 

~ "o ,~ ; ' aos, peles medíocres, pelo~ :::-o ,·n·trsa--; jos partidos, 
1.34 e 141, § }3 r'"'c-n.n~e ... e a ex.:. ... :-~· 'Para estes sào os candidatos .!letivos, . _ . 
Cia, dos parddos pollticos e, disse 11)ara aqueles só resta, ~ua~c SCJilpre ! _As luvvaç?es tra;J.das. jJ~I? PI:oJeto 
ma,s, que na plur~Luaac ü..os u1.: ,.ut..~ ]o caminho àa deserçáo, que ,15 ·.on- 1 :a? as segumtes: o~a~1l,-~l~ao fm:m. 
se ~u.stenta p reg·.me democrâtlcv, e I duz aos pequeno_s partidu':, onde no- : ce1ra ngo:osamente ftsca}Izada pela 
a_nua, que f1ca assegilara.da a rep:·e- rescem as icteolo.'!;ias, mas onde ::~ 3 se- JU:>tlÇfl Eleitoral e presta,;aa ot con· 
.Eentação proporcional ao3 p::lrt!aos ;:tuções da corrupção deixam poucos ~as perante os Tribunais Eleitoral e 
polit.:cos n.:Iciona1S. o que quer d•zer: aportar. de Contas ?a União; <:ria_c:ã~. de u1:11 
ms.tituc~onalizou-os. . .nndo espec~al de ass.tstencia 1 uutncei-

Ha tam~ém, em ~4;;uns E.:;t8.~~ ra aos ~."J"rtidos, constituído dz.:; multas 
ranças dos Ides. da poli_ttca do Impeno e penalidades cominadas nos tênnos 
em qu~ ':ffil2 a.~tocrac1a 1 mal repa~t~ do. Código Eleitoral e :eis t'ClJ('Xas; 
o Aommro .poht1.co entre os Sf'US ta- dos recursos tinanceil·os qtie lhe fo­
mlll!Ues, . so a eles cab~ndo os car- ram destinados por lei, em cará~er 
~os politrcos, que entre tl"!s se li ans-~ ;Jermanente ou eventual; d<-tS o.oacões 
terem comp I<:gad~s. A t,.to~a Jrg:aJU~ narticlllares, inclusive com a üualida~ 
zaçâo part1d~Ma nao ?S 8J~mmo:J. ·Mm. de de manter institutos de mstrução 
o~trc_J mal, _atnda mmor, o poder eco- , pública para formação e n·núvaç.ão 
nomzco, >:at d.estrltlndo~os e o seu I je quadros e líderes pohtic.Js; cl"iação 
ocaso esta n Vlsta. I je mais um caso de pe1·d::~ de mau­

O Código Eleitoral de 1930, no 11-
tulo li, Capitulas I .- li - III - IV 
V - VI e VII, d.isc:plinou a organi~ 
zação e o registro do.s PU-l'tido.;, poli­
t.cos, as aVanças · pa.rtidárws, ~t Vlo­
lação dos CeYeres partiaár:os. 1.::tv e, 
do programa, dos esta tu los e d{l..s .>uas 
deliberações; est.a.belaceu reg1·as para 
a sua ccntabil;dade e finc.nças fixou 
os casos de suspennão do funciona­
mento e cancelamen;o de re,3:!.'itl'V uc:­
partidos e e..s limitações da pro;Jag~Ll­
da partidária. Mas tudo fez tro:.zxa­
mente, de.."Critiva.mente, sem sanções. 
como um ensaio, prep-aratór~o, ertuca. 
tivo. 

Entretanto, o que está mais Y~vo e d~to eletivo. em deeorrên··ia de extin­
atuante no desfi··uramenu. dos .Jarti-1--;ao do partido, quando o ; ancemmen­
dos é a inHuênci:l avassaia::iora j;J po· . ~C' do registro fôr detertni~>aàf' pelo 
der econômico, contra 0 qual as 1eis lato de .haver o mPsmo SI' f.t';:;awza~o 
têm sido impotentes. AS e1eiçõts se ou fun~JDnar con_1 prograr.;.:~. I.JC açao 
transformaram numa reira Gntie a contrános ao reg-tme democ<·<.mco. ba­
mercadoria é o voto e quem ma1s di~ seado 1;1a plura!id~de dos p:!rtiJo~ .e na 

Não vamos ocultar, contl<dC, os be- nheiro tem, n;ais voto teva, A fome. 6arantla dos_ d!ret_tos funda.-uc>ntaJs do 
neficios que a legisla1;ão ;cl:;ente trou- a misélia, que se propaga, 0 desem- home~1:. ~~stenç1a. por rept·C!:."''ltar:te 
xe aos primeiros passos, ainda trô- prêgo que se alastra., as dificuldades do ~l?J:Btél'lo PúblLco às ce~avf'~<:ces 
pegos, da nessa vida politu~o-partidá- financeiras que já não se confinam lrartldana.s, o qu_al acon;p::t:J.:mra os 
!'ia. Mas o que é real é que os fins nas classes 'lH~dias, mas Jevarr à fa- traba]hos n~ qualidade de cb.;,crvador; 
desejados não foram alcançados. Nós Iência as grandes emprésas, são caldo 1sençao de Imp_ostos, de ']u~;l~oer. '!-a­
congressistas, com a viveucia que te~ de cultura da corrupçã-o e do sabl:.mo. ture?a; franqma postal e . -::,fp,raflca 
mos de tantos pleitos eh~Itorais, que . . , , ~ I para a sua correspondênca ? gratui­
se processam neste vnsto pais tão di- . O caciqUismo dos ·cn~ies que nau ·da de na publieaçáo das aras :ws reu­
versificado econômicamente, cUli.mal- l~gam para as convençoe~ •.. o herme- i niões, documentos relatiVi..IS 1. nda ju~ 
mente e politicamentl,, "abemo;; mais 't~~o dos 9u~ rAazem a poH_tJC~ de fa- rídica e financeira, edital<:, ,umulas, 
do que muitos o que têm sido os par· rr.llia,. a mfluenc,a ecouo}~uca dos etc.; proibição das alianç~s partidá­
tidos políticos para. :as nossas m::;ti- agen~1adores do voto: des.1.1gnam .P rias n~f eleições para a r~r) .. Tscnta~ 
tuições e para o nos~ o re,,üme. E te- conce1to de den:1ocYac1a e d'.!:;morall- ção proporcional: limita ~<'it.:; :1 rnm;~ 
mos pm: isso mesmo o d~ver r:1oral zam a supremac1a da leL · titui~ão dos partidos visam:::o ;eduzir o 
maior de nos apressarmos em leYar o Tudo isso inflete sôbre a.: rc;1resen- número dos mesmos. 
inseticida que mate o.3 carunchos que taço·es parti"da'ri"' ... Salv> n1in•uadas T'd 1 h ......, ~ o as e as, como se H~. p1 ocuram 
1 e roem a carne. exceções, vão para o Congre~3o os ri- alvos certos. A organh:;a.;ão rmaucei-

A passagem do regJne ag:r:u·io, se· cos e potentados, 03 acomodado~ e os ra e a criação do fundo !)<~rtiJátio vt­
cular, desmantelado com a allolTia incapazes, em detrimento doa 'ntelec- sam ob~+acular as influên~ias rJ:o poder 
do braço servil, para o reóime indus- tuais e dos homens de oem, que não econômico nas eleiC"..()es. A pr•?CTI\S: do 
tri\'1-1, que abria as portas para a li- se vendem nem se encolhem Eoh o representante do Minist·•~io Pübli!:o 
bertação econômica, criou problen!aS manto das conveniências -•ne tal nas Convenções vi~a dar u "~.-ns reu­
sociais que estão a sacmdir os alice1·ces sorte, diz Osvaldo Trigueiro, que. hO- niões, um cunho de serieJurte e Iegt .. 
da estrutura capitalista e lS~o tem le~ je, o bom congressista já n&o é o que timidade, fazendo com 1ur- ·,ar tr1.~ 
vado o- pais a tatear em improvü,a- critica ou o que defende a pnlitica do duzam 1·ealmente a vontade livre dm 
ções contra a resistência de velho::: ta· govérno, o que se dedica é elaborayolo componentes de uma agre-1"l!.~t;tlc po­
bús que, afinal são, aos poucos, VPn- das leis ou ao estudo ctos prúolen: ns lítica. A redução do nún;ero de par­
cidos à medida. que a concientizaçáo da e das reformas políticas. P.'. muito ;tidos, procurando limitar os rf'fú~_{ios 
realidade universal vai se gen~rali· diversamente, o que controla as no- das correntes de opinião twc\~ set uma 
za.ndo e os sistemas de ccntrôle vão meaç.ões de uma autarquia ou dl.' um ntedida acertada se nos r~~lmirmos 
se aperfeiçoando e permilindo refor- setor da administração, o que distribui aos fins colimados na justificatfva. 
mas mais profundas e básicast uelhor os auxílios e as subvenções, 0 Mas êles são, não resta d'Ctvrrfa uma 

que se revela mais eficiente em incluir espécie de oá~is num desc::-k de ho ... 
A evolução aprimorndora tem sido no orçamento verbas para servjços e mens e rte idéias. A _prcilJi~flu das 

Ois prlmelros pa1·t:dos que afloraram lenta. As vezes retrocede com ínves- melhoramentos em seu território par- alianças. partldárias objeUvJ., como 
no--eenirio democl'ático br.a.sUelro - tidas contra a. inte1igênc1a e cont,ra tidãrio. A administração federal vai diz Osvaldo TiigueJro, ''UJmar 9 re­
n .L.iijera1 e o Conservador - <\q•.~.êle o saber, contra o nacionaltsmo ec•mó- assim tomando aspectos .je um f{rande presentação proporcional rr.:üs genufna. 
~ntando os .. interêsses da hur· mico e contl'a direitos plasma.d('S na candidato, de que o Presidente não é e mais conforme ao espírito da Ccns­
gUesi& urbana, do capitalismo .:om~r- consciência universal, desandnndco o~ mais do que um síndico ntribu'ado''. tit;uicão. livrs.ndo-a da pr-itirtt 1e- co-
·•·• e·· as convi·cço'es de ,-ntelectuais passos dados, antes, c:om tantos .sa- 1 - d 1•'ea-0"es que a op1·n;;;o n'1ll•·--. ··2 co-. 
,_. t -~~ . çrificios e tantas lutas. Por isso tanto se ala em cn.,.;e os ·· " ,; ,.,. ·.... ~·~ 
progr __ -~•s as, C.SCHvvres, JOrna!lsc,-LS, õ . d partidos, cr1·5e do 5-,·stema !'epl.'"',•enta- destavor e que, afinal de t'Ontas, fal· 
...........,.._ 1st d · t Mas as f rças mtrinsecas que es- -·.v .. ~es e mag ra os·, es e re· t d 1 -1 ~ivo, cr15· e do Oongres~o. que e.stão a .;;eiam 6 próprio .princíp!o ,:;~ propor-_.._..._d te - , pertam em o o mun' o, e rtgl am a ~ - d 
p_r~_ - o os m resses agrar~Oõ e - desafiar-nos para que omcontre1110s o ~ionalida e". 
ilj'lôllil · humanidade incGnformada. farao cum 

·_ ii(lo_ de "regressu;ta" e JS que 1 antidoto contra o carcoma pertinás 
· · cL que esta geração e a que vier so tem Com efeito ao perquirirmtJs os re-

deploj&·-.Se fundaram, no Segun-o 1m- 0 seu grito de comovente protesto con- que vai tomando conta do regime. Mas. 
pérm, .. ibtl'e os quais o ProgresSlSH. o tra esses hiatos impostos p,n u.ua me- no combate ao dominio polltít·o das sultados das eleições nos quatro -úl-

. Repl,lbUeano Mineiro e o Repubhct:~.no diocridade ocasional. ~ristocracias r'J:rais, à .~idaaela tira- timos quadriênios chegamos a conclu-
P.aulista e outros que se con.st:tulram nica dos caudilhos, à influt!ncia cor- sões lrretorqu1vels de que as repre~ 
no· -regime republicano jamais 1o:5.'a- Nos dias que vivemC'Yainda vemos 'n.ptora do poder econômico, n.lo des· 
~:m qualq1.1er referência no diretto es- os partidos socialista~. se formarem truamos as elites burguesas do rnra~ sentaçbes cada vez vão perdendo as 
Çritq enjbora vive-<:sern sob 0 calor d:ls sob a suspeita de subversivos porq1~e lismo tradicional, não ellminamGs o côres da sua origem part\dHrta para 
.. Pi~s democráticas. , pr~uram deslocar os p~oblemas so- rr:scínio da liderança~ dOS r.a'!-rlilhos, tomar os matizes dos cong1omeradcs 

dais das masmorras polldals pa•·a o nao desprezemos a forca rAallzadora · . 
S(t o Código Eleitoral de 24 1e. fe- recinto dos Parlamentos, repetindo dos capitalistas, substituinda.as pelas.ooiítfcos que as elegeiam. Vejamos a 

<ftreir-o de 1932 passou a a<imtf..lr a a trajetória do cristianismo qu~ trans- 1 representações proletarizadas, c'Jja em~ )con!Irm.ação do que assc·,eramos neste 
&ua con$tituição e funcionamento no !feriu as suas prédicas de ~mor dAs briaguez ideológica também fazem quadro totaUza.dor de votes: 

.... ~ 

.J 
I 

._o'q­

. .,_'"' 
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I I Ano 

i 
Alianças PSD 

I ---· 

I l!l5{) .... 1.552. 636 2.063.4{)5 
1954 . . . . 2.496.501 2.130.220 
1958 .... 4.140.655 2.296.64.0 I l'!W!1 . . . . 4.769.213 :!.22~.693 

I 
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I 
UDN i PTB 

' ------
I 

1. 301.4e9 

I 
1. 262.000 

1.318.101 1.447 .73-! 
1.644.314 1.830.621 
1.604.743 l. 722.5-16 

I 

·- ·-

11 
' FS!' ,. 
----

I 
588./92 
Eti3.4Dl 
291.761 
1:}1, 337 

----~ 

me~·}ies e Mudas", o órgá? criado pelo 1 decorre "da circun&tância de r.er sido 
artlgO 4;9 dtl P!:ojeto, f01 a matéria 1 feita, pelo Decreto n9 53.335, de ~3 de 
aprovada na Camara do.~ D~Pl.It~dos dezembro de 1963, a desapropriaçáo d<\ 
com parecer:es~ pe1a cons_tltucwnahrln- Fundação Gut'frée e GuinJe, a tiro (Je 
de, da Conmssa~ de Justlqa, e fnvorá- que o seu I-Iospital tmdesse servir <:amo 
veis das Comissoes de Agn0u1tura e de Hospital de Clinicas da Escola e:rn 
F'inanças. a.prCco para o ensino médico que bl' .. 

Trata-se,_ evidentemente de !nslru- nistrá·:. · 
n1cnto valioso .~ara. ,ai _\~·prc&;ao d?s Sem u provictencta de transfo· 'l)lt\: .. 
:1-ousos QUe se n~m Hr.fwrc.r:do en,t tao .. 5e a refe:-ída E::;cola em fuuClaçãs, tüo 
unpot:tantc seto:t_: da ptodu~u~ a?~Icola. pollerh ser reall~a.ua aU qualquer att ... 

J\SSlm, l1ad~. l,avemlo. no am~1tn ~e \'idade mdustrial, cobt·ando aos m-~ .. 
nvssas :ttribmç<:es, que o ~"J~s.rt ·l!l>'llli- nos necessjtados, internaçõe~. ass1sfen .. 

- . . . . dn~. recon~e;l(Iamos 11 aJ}ro; açao do c! a m6díca., exames de Jaboratórim: t;tc .• 
~e. proce~o ue •. e'\-·ol~wa~ _pa~tida~·m 1 _!lendo prejud1 1~ada po~. come!'cia.~;es ,pr~:;:;ent.e PlOJcto. \dada sua estrutura de est~brlecilJ1ento 

é amu!l ma15 ace.ltua.o.o c1ü 1e!~ç~v 

1
mescn~pulo~o~, os qua1.s, com l'J:Ul.S 1 Su.!a dat somls.sões. em 9 àe junho . de ensino integrado n~ rede ech~ral. 

aos peque!10s partidos, q~':_, fJGt ;u~sc ao lu~ro faCll, la:.1çam no merca_do de 19€5. _ Argeuúro de t'iyueiredo. 1 ". •• ..... . 
Eie1npre nao terem cond1Çl~Cs Ptopnas semenLe~ ~ nmdus a~ulteradas, ocasm- PresidenLe: Wilson G-ollÇMt.es Relator 1 A L ... l tte __ Diretuzes e Basrs .e ... ~.~~ 
para elegerem seus cand1dutos. em~ n_ando senos. danos a agnc~L;:-'ra na.~ _ Aurtli'J Vianna _ wal•r~do nurgel ! me:~ub, me(llda. como a :pr-oposta, no 
prestam as su:::.s legendas para as ma~ cronal. Cons1dera o Sr. l\-Inus.tro da J.ino de Mati.M ~ Euq,,., 1p Bn~ros i ProJeto. Pl\f!'t (JS f'Stabelecimento':l 1.~o~ 
jwbras das grandes agremiações. A~ric?l.tura que a. inexistên?ia d.e lei Loi.Jtfo da· Silveira _ ':~rc;~ d.e Sd.. la(!os do m1sino ~Hlperior; (Art. 85) . 

cspectflca. reguladora da t~speclf'. cons~ I h ~ . 
Essas alianças e:l!raquceem 05 VÜ1 .. titui o p.rincip~l motiv. o do~ n;busu;; c.o cor:s7i~:o _Federal d~ .;,ducaçao, 

culos partidários dos eleitos e roubam ora tomebdos. p .... lo pal_ecer nv _3~8 de 19~t. cxa:tt~ino:u 
a a.ute.utícídade das reprf'~ent.ações di- 3. Nada bá '}Ue objetar ao projeto. PARECER a qu.~stao, conc11nncto, por uma mdt-
versiftcadas nas suas origens, diversi~ !\ adocfl.o de principioc; normativos , 

1

. ca"~~o. pel:-t fm·mu.laGao de um antepl'o-
:fícadas nas suas tendfncias. canse- 1:egu1nd~rcs da produçãO e comércié N° 752, de 1965 jeto de Lei, on~e for~m in~ica.:-las. m1 
quenterncnte indóceis às orientaçõe& de mudas e f.;ementes, fló poci.t resul~ • , . __ ,. . :normas que sem\ rec;:mwndrrrel con<;-
:polítlcas e indiferentes à ideologia ctos 'tar. com efeito, em bet1er1cios para 0 /nu. Con:-o.ssao rte fmanças: ao Pro1et9 ,.arrm expressamente. 
,progrP.rtas, o que leva os pa'!'tidos a se ap~morament.t? da_ agricultura nac~o- , cte I-:~. eLa. Camaru "n:-: a:.~~ de. 19~;, . Pr.'o !:::rpo"' .. tQ. :o~ws de pa:~c~r ;..-. 
,desnaturarem e não po..ssar~m de nc- nal, com a obtençao de nltos padroes 1 i..f',•_o;eto de l~e.l n ... _. 7 .. ~.-B c::e 196<J vor.\vel :\ ptopod~_:ao. 
ções. técnicos. :~;s~e propl>sito poderá, ainda, 1 - ~ar:wral, QlLc àtspoe soOtc tran.o;~ Q ... .,- ~ ~ , . : 

As reformas introduzidas pelo Proje- ser atín~ido. de medo eficaz, com a 1 jerent'2a cte. propr!o naci01lt!;.l a.o Es_- , ·-A1~1a.,~ das Co~~,.oP..,, em I, ctc J 1 ~.t.'o 
to podem não ser baõtante prun 0 to· comissão Especial de Sementes e Mu- I tado de .i'!lmc.~ ~,.era~-~ c a Prefet- Je Lu,,. - Jcfeu~an á~ Agu-ar.;, P .... _,t · 
tal exp>,.go dos apontado". "a1uncl1os elo." à qual incumbirá es'nl'elecer di- tur« c!e Be!o Hon:;;onie. [dent~. - Wa:.,rrc!to c~tm;et, t~ .. ~~l.or . 

....- ,, "' • ... , • . • . · - Lr.1·1 dr Ma.tto:1 .'lfcm rLa Sa. 
do nosso sJstoma cleltOial e putJdario. retrizes e cn~.enos, n ser•~m_,_.('~sernt- neJatvr: Sr. Au:-61io Vüum:t. J Jo(t' L',Jnirio. · 
Mas são e<:':{!cntcmente necessárias e, dos pelas d1ferentes z·ep~rLJçoes do 1 • · • 
devem ser feitas, não r~.sta uuvida. 

1

1 Ministi>tio. da AgriculLura. l .l!;m Mell.'>ageli1 n'' lG::S-66, Ct! O de' NQ 75~, de l9tlá 
4. Por e~ses fu:rft'Ianumtos. somos abril de HJ6ó, o tiene.or .l.'rt:ciltJ.ell;,l! tia 

Não vemos no Pl:oje~o .la.b ..;,U:?.. Ob!]- pela aprovat:;!i.o do projel.o. .H.epUulica cnco.nnn-ttvú ao cu~1g-n:;:;so Du Ccmis:.cro de Fin.aw,:~s. sóbre o 
ta.c~~ ,a sua tram1~~ça~ qu~nto a stm ---q- , NaciOnal projeto de lei visaudo a trans~, ProJe."o ele Let d.a t..'ámara 'Íltmero 
jur1d1C1dade e consrJt.Uc_u::naJ~o.a(l.e. Há.,[. Sa~~ .. du;s C~tnl:-, .. ?es. ~m -i.~e _Ju.lh~ !erencia de próprio'ruicíottai uo .t·•·~'u.ao lOU, de 1965 t?~'' :.1.753~B à~ 1!Jôill, 
entretanto, o que corrtgu·, o quf: dei-, a_e LSn. -: .. ejJer;:;on cte Ar,.L,a?. Pre de _r-..nnas Gcraia c a Prcfein.:ra de e 310 11a Cama.;--a, qu.e tram:Jorm:t a Es-
xamos seja feito_ pela comi8s:\o de Sldente: LiiW de JHafto.~ Relator -_r ··iz-on[;e t: ::la de ;o,1ed:r:irla c Cinngfa dt'l Rio 

, Projetos ~o E.'!ecutivo ora u::; Plen:i- Edmun~? l.e1~!1 - :'~aljredo <Jl'I'(]!:E ~ 'l~ Scnh~r Mtnl!:trÕ tio. Fu::o.encio;., em rft! Jantii'O em F'Imàaçtio (? d-á. outras 
rio, aüaves de emendas. José Gu.ol!(a·d- 11Iem de S-. exposlção c.tc motivos n~' 97:1, de lti de woridCncias. 

Sala das comissões, em 9 de junho Nç. 751, DE 19•:5 novemur_o úc :wb<±, ~L.J:.anL.l '•"·~ ~-~ l.~,_~,., · Re~:ltor: Sr. Wc.Uredo ourgcL 
de 1965 - Wilson Goncxd'rJes Presi- \ . _ . 1 de doaçao àquele Estado de lB ilf!l'ta- . 
sidente;' HertbaÚ:lo Vieircl; Rel'ittor _

1

. Da ~Omls~ao ~e _Fmança~~ -'.dúre __ o ires de ma1ol' ponrau oe ter~a. uu a:.1t16 u~ De_ in!ci:;~.tt~a elo Poder Bxrc!~·~~·~l. <1 

Jefferson de Aguiar - A-ntônio Ral~ Pro1eto a.e Let numero 10',. de 1Ht'·J. I ?os to Experimental de Vete.nnat :"1. de ,p.·c~t:nte proJeto tran~to::m::t. em l''un-
bino- Josaphat Marinho- Mene-::es Relator: sr. Wilson Gon<;alves BelO Horiwi~te ~ de auton~açao para d_a~ao a,_Es:o;?' te~ü·r;a•l·,ü'tu:,(..,(~J.,.'~;~· .. _.-
Pimentel- E.'dmundo Lery. . . . - a \'t::nda a .eretenura <.\c Betu Hod· em.~ e Cmngm üo R.o de J ... nat~o. 

O pr~sent~~. Projetp. de ancmtlva _do I"Lonte de área iguaL de lo uecta.le~. 1 A Expos1çao de l\.fOl1vos tlv \'i.lol.l'iT.IO 

PARECERES 
Ns. 750 e 751, de 19é5 

N9 750, DE 1965 

Da Comissão de Projetos do E.~.:ecuti­
vo, sâbre '() Projeto ml.mero 107, de 
1965 (nún!ero 2.755~B~65, na Càma­
f'a dos Deputados), que dispõe sõbre 
a Jtscaização do comércio de semeJt­
tes e mudas e dá. outrGs providên~ 
cias. 
Relator: S~·s. Lino de Mattos. 

ExecullVu, _msp~ú s_obre a _obi'2J:aíorlC-j· A do~çáo e a ~·eu da Jü uavntn.1 ::,;~w f da Eduen.çt\0, qu_~ acom~J~l1ha a Men~ 
dnde de fl~caltza;:ao _do comercio d.: feitw.; por cscntura uc J!J H' -.~~e 111 . !sagem i'J:esirtenCinJ, .lUsttfiCa. o projeto, 
se_!nentes. e muctru.;, otneUvando ~sele~ bru v.c 1933, nu Vttrtóno uv ~v oficio com t;ase no. Le1 n9 4.024, de 20 de 
çao e .mcrementc da. _produ_ça~ de Ida capital nuneua, mas, por nftO na- dezembro de 196~ 1Lei ~e Dtretri:.:.~_ e 

sementes e mudas, indlspensnve1s á. "er bic.io publicada ae1xou lle s~r e"'\-IBases da Educaçao N!tmona.lJ, no tato 
obtenção de_.gên_eros rnai~ condizentes :ninada pelo Tnbu'nat de coruas, 0 ~:w ~do. dcs~p~'opriaçil.o da Fundação Gaf­
- e~ qua!hldncte e qualldade - com , implicou em torna-w. nula. ) í:·ée c Ulu11le e, sobretudo, n:\ recomen~ 
as ex1gencms do me~·cacto_ cousumidot·. 1 com 0 objetivv uc corrigir a sttuaç1l.o :dação fett.a pelo próprio Conselho Fe~ 

··~. Mensage~ _FreSJdenct~l que sub- de tato existente, cs -ó:-gãos compel.en .. • cteral cte Educaç1w. . 
me~eu a matena à c~nsJderação do tes do Ministériu da Fazenda tJ.tvit:-a ... l Na verdade. ,. Lcl de .Jiretrizes e 
cong:_ess~ ~aciona! est-a ncompanl;~~a rrlm a pro't'idcncia Gn p1 e~.c:1t~.- p:GJ<:LO !Bases, no art-~go 21. tacult.a .:1 min~.-
de E.-..p~sn;ao de Moth.•os do Mimsh:o (!e ll'i. [traçao do '!ttsmo. em todos os v_,rRcs, 
da Agl'Icultura, na qual, dc.p0i~ de as~ . por fundações, (1_et,cJ·mmanaci, amaa, 
s!nala:t, q~e a .c~mp~nha en:.::etada por ' Il - Nfl.o I1U como rccu:;ar ~«Ju.ul~ll que seu pattimDmo e dotaçp,~ 'i'ejam 
aquêle Mmist.eriO vtsando ao l'!perfei- ao projet-o, sendo, por ls&o, nosso pa .. \provenientes do Poliet· Pllbllco, 
çoa.mento e Ulcrcmento d:\ produção rccc.r n~ h_enttdo f:~.c mete..:t::r t. .1-l~UlO 

1 

Por esta razao, prescreve o -l>:Ojet-o 
O Projeto em exame e5tab€-lece, e:n de ~ementes e mudas, vem Eendo pre~ àa ConusÍ)ao a:e Finanças. em ex;une que a manutenção da nova 

todo o território nacir.mal, a flscalíz~1... judtcada "pela atuação -.!c cert"s co~ p~ d - n cor. \t xe. •í , t · 
ç5.o obrigatória do comércio de semen~ mercia.nte!l insecrupulosos•· isto em 

1 

sala das Comissóes, em u ue .tu~1Ilo ~n rt\fW, o 1e1 e e -I c c1o mr:n­
tes e mudas (artigo 11?), definíndo .. as razão da inexistência de icl' especifica cie 1965. - A.ryetniro_ etc FigUelred.o, :celro, corra a cot1tà das \'e.rbas Cotl!3t~~ 
como qualquer parte da plantn utilt .. _sôbre a nmtérin, ressalta_: · Presidente. - Aura:o v~anna, .nelator.

1

1nadns no ot·ç:l:nlentu •lgent-e, P-"tra _a 
zada lJa.ra a reprodução ycgetal <arti.. /- Waljredo Qurgel. - Wilson Gon- E:scola de Med1cma e qtrurgta no R10 
go 19, parágrafo único). Es.sa fisca.. f'Vísnnd? a suprir essa lacuna da çatves. _ Li no de Jl!attos. _ Eugêmo 'de Janeiro, devendo, alh\1a., !,). Lei rte 
ltzação set·á exercida em todos os es.. nossa legislação, tenho a honra ~Barros._ Lobâo da Silt.'ein:L -11-Icm·Meios destinar, annalmente .. recursos 
te.be10cimentos que se devotem à maní~ d~ submeter à elevn~a .considera~ de sa. '(necessários a manutençao e !lesern·oJ-
pulação, pteparo, acondicionamento, çao de Vossa Excelenma o ante- ___ vimento ctésse eswbeleclment-o. 
armazenamento ou transporte de se- projeto de lei anexo. e~tabeiecen· · No ( nsc concreto da F.SP0\:l de Me-
mentes e mudas, ainda que nõo se de.. do a obrigatoriedade áessa fisca~ PARECERES (oicina e cirurgia do H.ío de Jan~fro, 
diquem no comércio de tais produtos Uzu.ção, que tanto poderá s~r exer- 53 7 4 

cabe l'('SnltrH que, com a tran~orrna.-
(artigo 29). Para tanto stw expllcit-a... cida diretamente por êste Ministé- Ns · 7 e 5 ' de 196G J çfio de !)Ua estrutura autárQuica em 
dos os ór:~:=-.os a cujo cargo será come· rio, como através de convênios n N'? 75:{, de 1965 ruactação, entidade ele direito pJ·irado, 
tida. a função fiscalizadora, _11 st::r rea.. serem firmados C·lm os Estados". I a instituição e manutenção dt> S.?lls 
lizada. diretamente, por organismos ou ····················•· ... ,, ...... IDt< Comissão .ct.c Projetos do _r;xecuiil.'o ·serviços a cargo de recluso~ do Es~ 
l'epartiçõe.; !edernis, ou através de ''Limita .. se êle, consoante aliás,! sõbre o Pro;eto de_LeL da Camara n9~tado. pernlltiri ,Jue ela mais tunpta-
convêníos com os Estados (artigo 39 e nfio poderia deixar de ser, a e5 .. Jl J03. de 1S65 (ProJeto de Lei n9) mente possa. d~senvolver ~ua.s mú.lti-
na-rãgrafos) . A Comtssão Especial de tnbelecer os principias e normas , 2. 753-B~65 - Cdm~n·a) que tran.s- , plas ntivídndcs nctmlnistrnuvns e dtdá-
Sementes e Mudas terá a seu cargo gerais, deixando para o regUla- 1

1 
forma. a Escola de Medici11a e Cirur-', tlcas. 

a fixação de normas a padrões a se... mento a ser expedido, as medi- \ gia do Rio de Janeiro em Fundação 1 E isto é tao verdatte_, 1ue o Minis~ 
rem obseH'ados na consecuçM da& das co~i]!eJ::,~~t~res, destlnadas a 1 

e aá outras proridêitcias. j térlo da Educação, não obstante a 
medidas abjetivadas pelo projeto (ar.. faclli~ar n. _sua execução. Relat-or· Sr. Walf~·eao Gurgel I curti!. existência do _esta.bt~leclmeJlto 
tigo 49), Os aspectos pertinentes tl A unica movaoão digna de es- ~ · · como entidade federallzada {data de 
classificação, identificação, proibi.. P.ecial destaque é a que se rela- Visa. o presente Projeto, originário 1957 sua fccterauzação), concluiu pela 
ções e penalidades constarão de regu- Cloll_,. com a crlaç~o do Conselho de Mensagem do Poder Executiyo, a' conveniéncia absoluta dessa _providên-
lameuto, a. ser bafxado no prazo de NacwnaJ. !Ie . Semen~es e Mudas. I tr:wsformar a Escala a e Medícina e ' cia, após ter sido ouvido a respeito o 
sessenta cUas (artigo 5°). como. ór1?ao m~umb1do de traçar Cirutgia do Rio de Janeiro, Estado da conselho Federal de Educação. 

n. A ]l't'L'POsiçã.o, de ínicjativa de as. dtr:tnzes e bases a s~rem ~e· ! Guanabara, etn fundaçM. · ! Mas, a razão maior àa. adoção da 
Poder Executivo, está acQmpanhada de I gfuld~ 1Pe~a'I.~ .dtt~-~ri.~~~ dependeu- l Já foi examitmdo e aprovado a!\ ou R :medida resulta da circunstância d~ .ter 
~posição de Motivos do Ministro da. c as es e 1v llllS el 0 · tra Casa do Congresso, sem alter;t- sido feita, pelo Decreto nQ 53.33<), de 
Agril:mltura, que aeentua o interêsse Com uma única alteraçã-o. esta no ções. 23 de dezembro de 1963. a desapro· 
de sua pasta no sentido de obter se- '/ sellttdo de denominar-se ''e omissão Na exposíç.ão de motivos que acom- priaçf\o da Fnnda<:ào Gaffrée e Guinle, 
mentes e mucta.s selecionadas. ]!;selare- Es-pecial de Sementes e Muda.c;" ao in- , panll.a a ).Iensagtm, diz o Senhor JVh- a fim de que o seu hospital pudesse 
oe. a reapeito, que es~;a. otienta(Jào vf:!m vés d.fl ''Con§elho :Nacional c:1e Se- t nit;tro da Educttçào que tal provf.:tencia strvir come Hospital de Clinlca.s do 
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?:i@ferict_a_Escola, para o ensino medico·) N9 756, de 1965 lçâo e Ob1as Publicas- D.N.O.S. -~cruzeuo!)), consignada no on;amctttO ... 
. :tpic mzmstra. ·na ,, . . ct F., a "b wb1e a possltnlldatie de ser iclto na aa Umao para o ano ue 19C5 - h(} 

Ora, a manutenção desse Hospital, "'-~Jinssa.o .e 1 t?:11 ç ~: so r e 0 F..rea saneada, um lJa' <',l'", 'l'l :11um·1- Adendo A, HCm 4 (K.Ol - Acre), ·ae ClinJCas, como nao podia cU•Ix:\r ce! ProJ--,tO d~ Lei cta Cama. a nume.,tl p10 de Pa1aty, Estado do R10 de Ja- parte rerercnte ao i'V!inistt.;no das l\11-
sér, esta exlgindo onerosos rccm·sos a I llO (Le 

1965 · nc1:·o, par~ut: L 'iH\ ::.L~ua~u ~.om ._. ~:on~...... nas e ~ergia - e àc.:;tiuada a ·..:S .. · 
Escota de Medicma e Cirut'i,ia do Rio' Relator: Sr. Lob;io da Silveira. ) à cidade. tuaos e inicias de constTU;;'i.o, refe • 
. tl..e:.J.al_l~tro, uma ve:.' .. que cunLmua 1m· 0 prcse.nt.e proJeto, ontllldo 'Iú Po·l Sala das .36.5!3ÕC.", .:'ffi 10 de JUnho de rentes ao apro\·c,tam:::nto tio pot..::1~ 
'llo~slbllttada de realizar em mawr cs 1 'cinl reíeren~e a,) ap~·o';eiUUi.l<2Hto dO . . • _. . - de1· ExecutiVO visa trans enr a SC-l1t6~ _ V«.,enne.::Los TànT.'J . 
.. eol .... h~., .mten'Ja.ço:s•. ~Mste.ncJ~ mcd.~~~· ·-.;<tl! ue j_rn,:;u~,;~O .. u<l UüJ.o'i:.iO. re l'l;:;llttS

1

_;; <> potencial lHdrC:2
1 

.-,. i("l r '-'c "l-
exames de .abotatono, etc .• na qud1- _ DJ.'il' •\Ilntswno ut. .1\linas c L!.nc.- dos igar:\pés Formoso e 8.10 SalvadQr,. 
~~.-a~ ?~ uufa. rqwa no~pll~mr.., ,, [;;ta, par~ 0 Sernçu cte f't·.,.nnoçáv !•sN~ no munictpio ctc Cnu:ei.rlJ oo Dul'? 

::A-s d.1auo.aaes dO lloJJer~ _Pltmr.:!e.n- pecuaria _ DPA Mim.ste•·io da ·\o ri·, ftEQUERtMENTO 2 - se, en~re ns condir;ucci a ::;ercm 
;~~a ile.~e~sidade df' se a.l_Ivmr ·J 11?s- i ~;.mura. • ' o ; No 329, de 1965 ~., .. nl''l'~·L. · ,. ·';') 

:Pl~J n.es.sc~ pesao.os ~nca_t_g~s de }l! ( A pi'Jposiçac ·C fH.''":.·ni'.'lUà dE' o·c--, tnçâo de assisténcia tCeüca aa ~1un,ci .. 
n_u~cnç:w, atem_ <~e J:op!Cla~ e-::J . .lL- pen~u::.~óes lnlan~.;>CJras. l!lJ1quu.Hu ape- Senhor Presic\cmc, I JJ ..... •, p::_.r parv~ t.:o .\·.';!..... .tw 
Cld«S "Vantagens oe ·naem did<i .... a.. /nas t'llhl. •t·atlS'Cn·lJCJa .1e P"'ssoa.J ~·de 1 ~ . ·, P~'i c Ene!·:;ta·~ 
.,., ?or esüls ra~oes, a Comissao o.r Fi- _ · { ·. o t • • • . "'· .. y' De conformicta~e culll a let~·a re;t-
·ná.n('as e de pare~e1• que 0 p·cy~.o.~.t>~~ .üJ:.'·-~· Ue Ilh. l\-Il~usu:nu pala.'~~~ mentai,t·equeiro 1nlo~m.e ~ ~O::i~l· • Sa'.a das Se:.EOE'.:;, 10 ci;J ~~~,;-,~- 1 de 
<i. e 'f''' . , 1, -. ,,., .,lu t l€o.elhh ta.o ::>OI'ltcnte, ,1pe1t~ 1 cuti\'O atrnves do MmlSleno da Vm- 1 19:...;. S."twior Aú'<t!Je .. ~J ;-;,··.uu. 

ev meL~.el a.? ->VJ.t,,o. l~o~. <· estrutm· ... govenuunent.aJ Oe ,r, cão e Übras PUIJJI~.;as ~ R.F.l-'. S .. ~. 1' 

$ala aas ..:om1ssocs, em -1 ae jtmho : yue J.. t:ieçao a e u·ngaçao estam t,~('~ ! C Estrada de Ferro r..eopolct.na - se 
de J965. - Argcnw~. ae Ftguc:.·e~Lu, j!ü1 1 Sltuaua na. t'asta que achnln16t.: .. l tem pl!Ulos para a ··;msuu~:ao.üa can- I 
Pl:NildenLe - iVatjna:o Gurqet, Re-. n~ aUVidacles l6l'lC01a::.. 1 celas em 1mbari(\ cr-mil&rio do C'or-

REQUER:r.IE: :TO 

l'-~0 334·, de 1 se 5 J~or. ~ E!tgenw Ha~To:. - Jlft::m 
1 
ae 1 Além desses .. ~s~~c:w:- COllH'lll. aG_u-lte c campos Eliseos, no munlCipio de I 

Sã-. . Wilson ,, l'l;l:tt-e~:o._ ·- J,oJao,z. que a plopu.üçau e conseqü lk~&lDuque hC La:.üa3, l': u.n ~·11awui.a, · t-

llct ~-~JI~'7'ra. -_ Aurelw Vw:wa, eom : ~,o• desdoJJi·amcn.t~ . .::. a ~ue vem 0 ~~:~h, O [ niClpio de. ItnbOl':H. 110 E,st.ad. 0 do RiJ, Ecnhor Prcsiac:.,e, 
_, ~e&tnçocs. L mo de ~laltos. ,st·?rnettdo -~ •. Mmisreuo ~~.~ali :UJ 1 afim de f'vi 1at· os continu:Jd"Js a'.!id ·.n-

nu a, desde lQ~U, todos de -lCül Llo curn . tes fatais que se tem rc~istrado nes- Rcgut;iro a V, E.;..~ r,u.~. J!-:J..; t~J m ~s 
• le'l Jaç"o Vl"CIJte du 4.c.C O~bpv..:nl <t t....on.:.c.~li,•';:<J ._e~-· ~~ g s "' ::. · tas pa<>Sa!!ens cte niv~l_, sem a dc-..·:da 

P Ot }all P 1 • <1en1 -, o He',!.llll~nto lL1t~'.L'lhJ e Jcl ·~.; .. -.·. or e::;ses m lYOs, 'JPH • 1 us .:1a I pro~er:io c se~uran--a? -
~ aprova.;ao do present.c prOJeto. · \ p~c.al nn v.gur, sc .. alll 1·e ;~n.; •. P_,,3,S ~ !l• 
'/ . · Sala das se~·sões, em !O ele junlD .seJu .. mes inlmma~O~.; üo l::r .. \iin·~~·· 

PARECERES 

S•lla ctas ''OllllSSOC-3, em J _-H' JUllllü I de 1865. - \'a.::ccnc~los TOrres. tro uo rfl':lJUlllO e t.a Pr-c-:w~·~lC a ~J~ 
';:::--t~ N<:J'755, de 1965 de 1965. - Argemtro cte Fzguct.eao. 1 cial: 

'~.:'-.-·. Ns 755 e 756, de 1965 

- . Presidente. - Lolldo da Silveira, Re-! 
:lt<,t_~<.:omt~sao _de ProJetos ào .E.rec"liro ilü-tor. - Eu.gemo Barros. - Llno de 

1 

·~.~.',fiDPre o ProJeto de _Le.t áa Lama.ta n"/Mattos. - Wil..,:on Gonqatres. - lVal-' 
:.~·-· .. U,(;, ae Wli:J u:.a. <..amara n-' :::. 1110-B tredo Gurgel. - /vi em de So.. - Att-. 
,~-· r_.r.fe: 1965J, qiH! truH.s}eTe a ti1~çao úe (rélio Fia1wa. 
~'- · fjfrigaçao cta JJWlsáo rte .1guas do, , . • • -.· . , ., . 
-:-··::"'l]Opartame-lltO Nacional d.a Froauçao O :s ... L 1 ht:::-!IDI.~ fE. 

®_, Mini.stério àas 11-Iina.s e Energia, tMoura Anárad.e; - E~tá finda ;.~. 
. f~ra o Serviço de Promoçao_ A.cro~ 1eH.ura Cio exçeuleme. tPausaJ. 
-·· _:;opt(:uar1a ào .Dep~r~amento C?e. !!ro- A Presid.encHt Ut-~tenu, llOJe, os sc-

]ft.oçao _A?ropecuana, do ll-ftmsteno gumtes requeruncntos de mformalioes, 
, __ ~:~_ ~gnclll~ura, e da outras provl- i apresentados ontem pelo Senhor Se-

~fl.CHl-S • nador Vasconcellos 'l'órres: 
-·~R-elato-r: Sr. Lino de Mattos. N9 :n7 - tl.OS Nli:<list:Cl·ios cta Acrri-

REQUERIMENTO 
N" 330, de 1965 

sr. Presidente, ' De conformidade ('Glll a letra rccii-
menta.-1, requeiro informe o .Poder 
Executivo, at-raves do :,ünistério .t~a 
SaUde- D.N.E.Ru- se tem conh~­
cunento e que providEncias foram r.o­
madas para evitar alastramento (!ü 

Chistosoma, no município de Sumi­
dou-·•, E~tado do Hio de Janeiro? 

11 p.:tr (~i.:Ol~l./-~-,;,1 a F.~·:.·:~·) de­
As31'ltencia a.:;s Ga,-iin!J;.>i.rcs, cn•Jd!J: 
PL'* !Cl 11 1 ::i • .llh>, U.t: ;,lJ LIC üL•;.UlJ.·o ue 
~v"•· L:.,,,:t ~t __ "" '· ;,.Hi, . 

I quer assíu.ncta a~_; 4e~.u0 ~~~Lim)_,~J~ . 
, ws que tra<m \.n1 crn \',·Ua~ ; , ~·J:.;.'i 

1
: o.o pat:s •c.;p~\;!:J.Uncn~e G-c:i!'iS ._. 
t.:r.slalin,_, L:n.-;c:llan •., ··1m. · • 

I;.~~"'\~~;;·, .::~'~:0 N~~'::~~· p,,:::',~;~: 
Mmas Gerais - Sete> Ln---:on;,, Oia­
mantnm, Arar;u::-..1, reuülo u·~om, u-o~ cultura, !nctustria c Comércio e cta Pa-

--0. 'senllOr .Presidente ..Ja Hepublica zencta· ~ala das Ses;;;ões, em 10 de junho de: ·" -·•· :l 1 • 

"'.· .9 9.\U'l lU".. mhou, ao C'ongrcs.so Nac1ona1. N<t úa _ ao lvlini.st.t-rio da Educaçào 1965. - Vasconcelos rõrres. ; Pedra A:~tU, assnn como na rc;wo tvfa· 
-~gem, acorupanllada de Exposiçao e Cultura; / n~JüllHl!Dl - '-"' .ui~. l·<• ----··· 
~e-~-Motivos do~ ~\Ilm~tros la AgrlC:W- N'] 319 _ao 11miStério da vmçâo e jinlm, a~é C'a~~üoen·o co l1t'wct.t, ü'l, 
tU~- e de Minas e Energia, relativa Obras Publica-s; · REQUERIMENTO l no Eslado do i.Er;pinto Sa;.1LO; Pa-1:, 
·-~~·~.-OJet.o àc lei que L.ransfere a oeçao N9 320 _ tamocrn ao MinistCrio da 

1

1 no rio Tapajós, Carneirint_lo c ,\Ia-
m:r;_tl,'rigaçao -da Ulvtsilo Je Ag:uas do Viaçlito e Obras PutJIH.:as; N° 331, de 1965 dam_:) Sal~?mt:; Tcrrilórios etc Ror:t!ma 
~·tamento NaciOlllll lt· ProduÇao. N9 321 - ao Mil\iSt{!Iio da Saúde~ e Rondollla. 
·~~'-'Minlst.erul das .Minas t ~IH::rgia., Sr. Presidente, : 2 J quais as dota-~õcs o.cçam~n<..ú 1 JS 
-~: 0 oervJCo o.t. t?'ruduçau Agrop~· U SlL l'H.ESIDE:....-TE: De conformidade com a leti·a re- I e credito~, cspecinis IXl~·os ú. Fuml.t-
QWw~a. do Dt•partamento dt- J'rumoç.ao (2Houra Andracte\ _ Solll'e a 1Ic~a 1 gimer.tal requeiro informe o _llJ;h~r çáo de As~Jsl !.lC•fl a . ..; GauliiJKiL',l''· 

· ·~; t A · 1 ~r· cuja sede dcvena ~oe1· m'_;;a!ada 1:m 4S.--r.o.pecua.na .• uo -.v.unts e.L"lo. ua gn- vários reque1·imentüs de mformaçôes,. Executivo, :ttravés do ~nnistério .ct:t~ 
Oültü d t dê 1 h Brasilia, e amda ~e encontra t-'111 l'a, e a. ou ras prov1 tlClJ.3. !que vão .ser lido.s. Minas e Energm, se ouve autonza- •'!.o,,anH.l, pm· nao un:er J) -,, 110 tu<·IJ, 
. _.li. • • .. . . ·~ _ • • . ção do referido Ministério a :J.io '-' . • ~~ "• ,,-

'4J. lJlOPOSlçao encena medida u:c OI Sao Lidos os Bcgumtes: Li"'ht- conccs5ionària dos serviços de nível ne;;ta cap.lal. 
de~. ud~umstrat~va, que ob!et~V<-\ su- i tÕfça e luz na re~ião sul-flumineme 3J quais as providçncias aJoLaJHs 
·bordmm uma umdad~ de SClVtçu, ~-:.tu- REQUERIMENTO 1_ para aumentat· 0 preço da tarifa pru·, uelenctc!' u" miei'<.>:.~ ... ra.ionJ,~;. 
áHneiU~ deS!ücacta, a setor .Jlle a ;;nue N,. 326, de 1965 ·)de er~~rgia elétrica . 105 municíp1'1S lo- na ~anmna~PT'I (~e Pl•':a; ,. "~-J·as 
-wnvementemcnte. r d 1 . r 1 d .. _ preciosas ou s .. !lli-preciosas, como, pm 

l\S: razôes conu:::tas na F..xpusicrto de r Oenhor Presidente, , ~adlzad~s rt~aque a teg ao su o GS ~~, exetnplo, p.uuw;a~~. l'.<- -· .••• J <.;\:! 
!.IO#fçs dos Senhores Mnustro.5 da· _ i a 0 '0 · valor. pa--ram~r~.o Ue impo~; os c v.· 'l-
Aa'r!(ultura e r_ms .\-11Uas e Energia: De contorn~idade com a letra regi-i ~ala das Sessões, em 10_ de junho 1 ficação de exportaçcw, por Ü1te•mt--
JtJStíficam plenamente a medlda piei· me1:1taJ, requeu·o mrorme o Poder Exe- r de 1965. - Vasc:mcclos 1'õrrcs. dia do ~!.T.P.S. e de outros w<::-'l'lS 
teada 110 proJeto. i. c~tH't?• atraves _do Mmtsteno da VIa· i do Gover-no. 

Assim senct!J, somos pela. epl'o~·açh.o, çao _e O.bras Public~,s - Conussao de I 41 :;:e o Governo C'Ogita d~ act.1t:~u· 
do projeto, com a :-;cg-uinte emenda: ,1 Marmha Mercante_ - sobre a poss1- REQUERI'YIENTO providencias 1 re;;!')e.to da watcría 

vel contrtbUiçao \'ifando a melilona No 332 d 19 S \ coutidã neste reqne~·irnento, c,;pecitl-
E~IENDA N9 1 ·- CPE :do atual cais do Mtmic1pío tle Paraty, · ' e 6 mente o'rganizaçao da e:ltiaac:.e, pa-

·Dê·se ao artig·o 19 a se~uin·.e re-! Estado do RIO de JHneiro. 1 Sr. Presidente, [_gantento. dos seu3 22 r,_mcion:ui~Js, 
d~"'""' '1 S 1 d s - 10 d · h · cujos sa1ários não são pagos u~sde 
~-.. ~ a a as essoes, em e Jllll o I De conformidade eom a letra regi- 1 • • d 1g6' "' ,- . , · . de 1%5 - Vasconcelos Torres . . agosto e "i. 110me::~. --cO r f)~ _ -•l-
u Art. 1". Fica Lran.s.:.:ncta para o 1 · . · mental~ requetro. mfor~e. o. ~od0r 1 nistrados e prestaç-ão de assist::neia E 

MU_W;eno da ~~~r~cultura, a Seçao de --- E_xe<:_utivo, a!;avE's. d? Mmtsteno da ( proteçao dos ma->J!.~irm> qu'2 ti"';Ch-
lrrigaçao da _?Ivlsao de A~uas ~o J?~~ REQUERIMENTO Vtaçao e Ob.as PU~llCBS d- o.~.u.s.! VlJlv_em_o tra?altto cte _e.arimpa:~·cm no 
p&ttamento _r-;_acw~al da P~oduçao ~·1'1-

0 
) -:-se tem planos pata ~-a?-:a:r:nen":J df. f terr1torw nacwnal, ou se pre-~ende ... x-

~éral; do Mmtsteno das 1-fmas e Ener- N- 327, d·e 1965 1areas alagadas nos mtltliC!PlOS flu· tinguir 8 Fundacáo de A<:si5t~ncia '\:.s 
gta,~•. . . . . 

1 
• min~nses ct~ Nova lgu~çú, Nilópolis, Garimpeiros. · . 

A em.encta se just1f1ca para srmpllU·/ Senhor Pres~dente,, . M.eriti e Duque de Caxias, Estado do 

1

. 51 qual 0 patrimônio da f' .. -\.G. 
c'a!: a sua redaçao. Na 1·ealidade, o De c_onform1da~e !-Oll!_ a. le,tr.a. 1e- RIO? , _ 
~dO do senhor Pl'esidente da aepú-f Execu~tv~. atr~ves co lVlnusteno da Sala das Sessões, ern 10 de junho sa.a das Se:;:<;oes. em 10 de junho 
lillCB _Qbjetiva transferir a S~ão de Aeron:a.utlca, sobYe o:'> estudos e~eluJ.· de 1985 . _ Vasconcelos TUrres. ·de :965. -- J(fjer:son de Aguiar 
hr~ão da o1visão de Aguas do oe- dos VlSando o pronto restabelec~n.~l?-~ ! 
~tàmento NaciOnal da Produçao Mi- to do Campo de Pouso •. no Mumc~p1o f 
n.e~- do Ministério das Minas e En~r- de Paraty, Estado do Rio de Janeiro. REQUERIMENTO I 
gta: para o Ministério da Agricultura. Sala das sessões, em JO de junho No 333, de 1965 
A f$te_ Ministério caberá enquadrar a 

1 

de ,1965. - Vasconcelos Tórres. 
ooção~ ·em aprêço, conforme os intei.·ês· I Sr. P~esidente do sena~o Federal, 
se.s- çla sua administração. - Requeiro, na forma l'egtmen~aJ. ~l!· 

O. ~so parecer é, portanto, pe-la~- REQUERIMENTO I jam solicitadas ao Poder ExecuUvi:., 
il-p!'pVaçao. N9 328, do 1965 i por intem1édio do Ministério das Mi~ 

'Sala das comiSsões, em 4 de junho ~ . nas e Energia, as seguintes informa-
de 1965. - Jefferson àe Aguzar, Pre- Sr. Presidente, çõe.s: 
sidente. - Lino de Mattos, Rel~to-r. De conformidade com a letra regi~ 1 - que providências !oram toma-
7" Mem àe Sá. - Edmundo ~evz. -! mental, requeiro ln.torme o Poder Exe· das no sentido da aplicação da verba 
Waljredo Gurgel. - José Guwmard. ctttivo, através do M;nistério da Via~ de Ot$ 30.000.00 <trinta milhões ele 

REQUERIMENTO 

N" 335, de 1965 
Sr. Presidente, 

Nos. termos do RegimE-nto Inter'lo 
desta Casa, solicito a V. Ex", se di~:.1e 
enceminhar ao ExcelentJssimo Senhor 
Ministro da Fazenda, o ret;;uerimemo 
:;eguinte: 

Se ésse l\.'finjstélio jâ forneceu ao 
Senhor. Presidente da Repühhra, O:') 
elementos nE.i:e.!!sár!os para cumpri-
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tnento do Artigo 35 da Lei nQ 4. '345 de 
1964? 

Caso não o tenha feito, qual o mo­
tivo do atrazo? 

Justificação 

Como se sabe os Agentes .r'lSCalS do 
.ttnpõsto Aduaneil:o, embora pertenceu ... 
do ao Grupo Uct:;!.l ....... na1 ... ' _ ~-!J, 
1ão ~ratados com flagrante desigual .. 
dade com os demais Integrantes ueste 
•rupo (Fiscais do const.'mo e Renda 1 . 
.A reparação desta ínju.:;tiça consegui­*' com a _aprovação da Lei n9 4.345 
«e 1964 em seu Artigo 35, aDóS longos 
anos de Juta, infelizmente ainda ;ÜW 
Vitoriosa, se torna necessária. 

Bra!';ília. 10 de junho de 1DC5. -
Lopes da Costa. 

REQUERIMENTO 

N~ 336, de 1%5 
Sr. Presidente do Senado Federa r, 
Requeiro, na forma regimental, ~e ... 

Jam solicitadas ao Poder Executivo, 
por intern1édio do Ministério da Fa ... 
zenda, o.s seguintes informações: 

1 - por que ainda não fôram for ... 
.necidos ao ~celentisimo Senho1· Pre­
sidellte da República, os elementos 
necessãrios para o cumprimento Co 
art. 35 da Lei nP 4.345-64, abaixo 
transcrito: 

u Art. 35 - Dentro do prazo de 180 
(cento e oitental dias a partir da vi­
gência desta Lei, o Poder EXecutivo 
enViara ao Congresso Nacional pro­
jeto de lei dispondo sôbre a unifor­
mização do re5ime de retribuição de 
tôdas as séries de classes tntegrantA-s 
do Grupo Ocupacional Fisco, a que 
se refere a Lei n9 3. 7.80, de 12 de 1 ,l­
lho de 1960". 

2 - quais as diligências já enceta­
das pelo Ministério da Fazenda, no 
sentido de efetivar-se a regulam:~ll.­
tação em aprêço. 

Justificação 

O presente requerimento se JUsunca 
não só pelo fato de ter-se esgotado Cln 
26 de dezembro de 1964 o prazo esti­
pulado no citado artig"O 35, como tam­
bém por não termos conhecímen~ cte 
provid~ncias porventura já tomadas 
para cumpri-se aquela determ.inaçtlo 
le~ai. 

DIIIRIO DO CONGRESSO r;IICiOi\:Al (Secão 11) Junho de 1965 ____ ... 

Art. 49 O estud::mh que f.1r repto- J 1:: o seguinte: \conhecidos O& sezuintes de_pad.amen ... 
vado na série, ou ví~r a desmerecer, to~ dés~o centre; 
a ból..c;a por náo s'l1i fazf'• M condi- i' Comiss;:o de Aóncultura 
ções de aproveit.al11Pnto ~!"ôrolq_r Ot1 d:> _1 - Sa.a dos provadm:e.1, aonde~ 
contuLa, p.enlerá o direito 't .;rc:u::1~- 1 R·::~ -"TóRIO DA VIAGS":I.:t AO 1 ~o da:! os a e~~p~rhuentar p~la Comis-
de do ensino. ( E3TAD~ DE SAO PAULO : sao c.5 .nec~ar de banana, mamão e 
Parú~rato único. OcGrrendo a hi- Exczlen:~&:i'l~O Ce:1hor PreSidente dJ 

1 
.langa; 

pótese do crti:;';O. podera .su~stiwlr o seDarlo .Fejeral :l -- ;:;~ão de Panificação e moinho 
aluno outro de seus irmi:>.•, com a:; í.ic far1111t.a C.e tngu; 
me~;mas vantagens e obri[?;ações. \ N3:, q~ali:..a.Je, re.:.pe.ctiva!ne_nt~, ~e · ~ 3 - Se<:.a.v_ cte ~ilagem; 

Art. 59 A habJli[q\âO a m<> triCilla. , PreslQeJlll~ e rne.nbro ea Com:..s~ao a e ) 4 - Fubnca e:<p~nn.e~ltal de fa­
na forma do arW:ro lP, se '"ará perante 'AgricUltUla, viemo;:; tl~ze: ao ~!.ll~e,.- . .}-::~,;aí_;ç--J.o t.:~ h'l1isxy lOD'~ d~:· milho, 
os Conselhos Estadmtis de Edncacão. tn::nta de \c:sa Exce.c.lCJa e c;.o. Casa, 1 tl!l"J oourbo~l, ú1i.g1da pe:o Douwr 
que nxar&o as nonn.'ls p::ra a pi'oVa o re:·'"...l~~~d'-n dos trabvlhcs da rt>fe~·ida · c-t;?·n~; · 
dos requisitos exi:;idos. tJonü .. ":f.J.o. teal.....:a:.i·JS no Estado de S.io I 5 - FJ.ilr~cà e;;.pe:in-:..ental de fa~ 

Art. 6.;~ O Ministé"iJ da -duCJ('-â'J. ;au~·'· p.t.a o:1de s~ (.tt:h::;por~cu c.J:l-. ;,~-.L,a~io <...J v.n.ws; 
e Cullura baixará, i.::;ur-lment{', ins~ :c-:·me C:)~hUfli(';l·:l:l.~ r~ \-O~sa E&celLl- ! 6 - s~ç.:.~ U.! jJ(,ne:kiam.e,.,.to d~ 
trur,oes sJbre o p:·oc:>sso G.e _p:v;.t- c:J. ~la::..a cte :.:.3 ~~e a~ril do co:.-r~me {úJ v~ .. a<ü c ;:,:l.Jc..a:::1a· · 
mento das bôi.sa:; co:tci'iidas, de mo- ~,na· 1 - :::,elo~ a e P•"'~.:c~:.,~.nenlo fr ... du.s· 
do que se reali~.e na d?.ta e::orta do 1 r,o dia 21 de maio, p~:3. n•anl:ã, ef>- lr.t.i.l co.n a i!:l.•Júcaçi.o de I..'Oàlpuooa.-; 
vencimento e nos Iinüt-rs das verba'3 · :i·.;.o:dt.S no La~:..nc~e elo tie~.retúrio oc l.Onseú:J.S c e.c; e 
orçamenuh·ias previstas no e:-r:erc~cio , E.stadÔ dos Ncso:::w.:; cia A;riclllmHt do ;; - .t..achJtruor.oJ t.le An<!.l.lses do: 
para bôls;u; de estudo.;;. , :.;s.:::.o..o d~ ::,.._o t:au;o ond~ lomo.:; re:;t:- p1od.ui.os ~Uhwf....U<) p~o. H'l'Llca.<i\o 1 

.Art. 7~ l~s..._a lei ent-'ati em vigor ; IJ,tios pelos s~nilO:.e:; Dr. AntGnio c~- oUl<tus~s G.u.; prudu,.u.,, co1uo tambén 
na data de- sua publk•.cão. te•:o:-,a.ctas . ,ilüo. 1)1'. Juse A. l.aü.t~.l.:,·~ Pac~~ecu e , GOtr.enuçLo úO ~ulu. 

l
as disposiçdes em ccnt•'á!"!o. 1 · Dr. G~aucu Finto Vi~2,as. _;!m seguida, 1 bJ 5t:.çao ae Uen ... 'til:.a C.iri.~i.da pe 

...,_-u cvmpanhia do Dt. Jose A. Camar- .o Ur. 1\ .. CL;j,!..; (;ana1uu. r-;1;-St.e cte 

I Just!Jwação /~o Fbül·:CJ, Dr. Guturo Pint" \:!...:.; .. .; p~l.l-~awenLJ be e~H..Otllta a j;epo d 
A gratuidz..cl.e de ensino P-ll'a todo, · >.:! d"J~>~is l..Ull;it.m~tiu, ô.a f.~cre~aria -:te l;.ellé.~ca Cio ca~e, co111o t.tn.::.j.Jéw, eii 

I 
é a r..1cw ideal a qu2 deve tendel' a ~lJ;~.r.~un.ura seJillmOs e.n <.tr~e~áo_ a cr- u .. o se dc.:.cnvcJv~mdo ú;; e5,_uc:ios ti 
Nueão. rru· iropos:abilidsde de saüs~ c...aue de C:J. ...... j)illW onc.e Vl.Sltamos o g:en:.cdca a..l aq;oaau, áa ~ana Cl 

,faÚr a demandil, de m3.trícula~S d~ HV>tltuco Agron.:.m~t:u de Campinas. a)ucar, t.a uw.~Hona ·.e de o~;tr06 pa 
quantos aspiram a campletar, no m1.- : ... 'l!t..st~ l!lStitulo. t'Oli.l\1::~ re~eLí..:os ,P3~"s uuto.,. '1er11 t..::.ta set,au J.:t e::.~UQadB 
nimo, o cur-:.0 mM.i:J, procura-se, pe':J, scn.~o.·es vr. CI>O•Gon:ane:s Te.x,?L:u. e C"&~alQ~Ilas m...:.1s úe lL.J,jJO plal, 
menos. prapiciu-lo LO.i •1\.le, compro-, 'I.Jl.l'~tor da Divi~·ão de .::Solo;, Dr.Car- u1.s. No Brasil, toi esta a seç~o 
\'adamenle, foren~ carentes de recurso, !os A.:naldo tC .. x-DJ.re~or do lnstü.uto> ~ lHt.neua nJ Jam:amento d4 aih-ra~ 
confonnr es.t..atui o r..:rt 103, Il, d·• e D.t. José Gorües ~a Bilva. . .': ç4o de qu~. na· propo:ç-.to, da p~, 
ConMituição Federal M'3'3 ni'o é só O p,\Jg~au.a LiC \'lSlca orgamzacto foi c..Ução, o ca.~e nacwnaJ d~ · lCJ' < 

Foi gra.rCe asplraçàn do consLtuintt! cumtmuo in,~6tnlm~nlc re.1o.o nos Ci.i- &.-.J .. n da. ~oow e, o x .. uué',o N~v 
de l9·i6 qne o .e::stP.do ampara '>Se, prJr ~ r;~~i\ ... v au3 se::;u:.ntes sc1orc.s; ..AJ. ac~Y, ; e 
lei, as íarnilhs d~ pr?le n~mcrosa , 1 ~ D~pa. La:.ütn1 0 c;e Foto-Inte-n: .. ~·-- c' V ~;,.~n. ao3 cante ires c<..-p::l:. 
(~rt. 1~4, ~a ~~~tttmc::o/ .. t:~~.\ as~ 1 taç< tl, d.irjgido pelo DT. Franc~sco da i.:J..:-:..t,:'-•5 . e, . t:~n !J~L~ .. t""kml..:n~.._,, a' 
~l~~ênc~, ti!.o J ... ·,~ e po. toco<; a.me __ , Cü-,.a ve~· .... arc, 0 í,<t;;·, aplcs ... n,a a-5 t.~~p~s ~a .. ~a-.ent .... ·~.anra A.h_..; (~: 
Jaaa,. n •. o se .PO.d:.. ~unda concr!!liza, . : bczu.nte:> ca:.:aLiens~ic:::..: , tat;.ao J:._..,p.:;l'unel1tal rheodurelo u 
em vn·t1..~C.e da p:opna escass=z ú€ rc- . .. .lna ... gv!, aonde si!J dnC:.o!:> e, ct~n~;el:. 
curso do Pais. Hoje, po~êm, a Lei êt> 1 «' um índ~te Ue v'..:;i'.as d~lri:l d~ U5 ma.'=' d.n:e:·:;os tipos de çal'é cu 
Diretrizes e Bases d.a Educ.açt..o de~ 4. pc:;Esua!)· e : ~ixa:to:l. 
termina 11ue 12'; da re~eita orçam~n- ! IJJ o l~,na..lor vem a campinas e ..,, ..!!.m Pl\1-.::.,::- ;uí.-n~nto Us v;sil: 
tãria da União se drstinem, em pro- 1 obtér..t as iut'!1r~na':.õe.::; Uc.;~.)atlas. , sã-J dadas a conhecer ao;; seguint 

!porções iguais, aos três graus de en- 2'. Lal)012.Lóno Ci.Z Anahses ~spe- ctep{>ndt:ncias do Instituto .f\Q.t"OUÓ111 
sino: o primário, o mf.dio e o sup~·· 1 ciUlltaa&s do SOlo, t.:.nc:z;o a Seçao d-'3 1 co d~ campmas; 
rior, aumentando, ?êsse modo, os :l~ertilidat:tc tlo Solo, cuja dir~ç~o ~::.- j G1 Biblio~eca cvm mai~ rte 100.0 
meios t:ara a eduC!!.çao. ) ta .. a cargo doõ5 Dotltores l-'ellclO Se-

1 
volumes cata!o:;a.dm sôbre Agrirull 

Quan~o ao ensino m~Uio. menos de: ; ra11n e ne~.·mano Gargatln que, no ·.a_ e t.:..nua..; a.ms, e 
12',, do3 alunos que -mPcluem o cw·so !n,om.emo, lei inau3urado pela Comis-~ lJJ Sc~,"ão de Climatologia, .na qu: 
primário O atingem. Imp.õe-se, pOl' lsao, O que ffiUlW UOS b.Olll'OU,_a St!- r.it.O._r<~~~t. o...! u ... m, mapa.:; Ul.:> ülh.:>.S 
isso, qt..e me-did~s d;: estK'Clal fa:·ore-

1 
,,u.,r._ reahtarum-se demonstr?-çoes de !CSl?PS do .Brasil aonde ~odem .!: 

cimento se temem, quanto à e( uca- : an .. !l1ses a carzo da Jaboratonsta Dra. CUJ.tnado~. efiü,mtemen.e, todos 
ção das novas g~rações, em 1.1eneficlu s(.ntr. l'·ta:ia da Silva Leite. I proautos btasilerros inclus~ve a '·H 
das famílias de p;ole num.:-rosa. D::ü; •.u.rL.., tJa..au~-a:u;t4cas ua lt.bora~ó .. I ~·ea Btasint:nsi..i". 

Sala das Sessões, !Ode 
1!65. - Ailalberto Sena. 

O SU. PRESIDE::\'TE: 

insistirmos em submet~r uovr:.mente ·rio: I Durante a. vi:nLa a Corni1J!--ão te 
junho de ao Senado, com o quorum .regiment?-1, I ai D~monstra-;5o de Rád)J-Isotos; 

1

! oponunidad.e de (.;()Ü)er uutros el· 
o presente projeto de lei. Já de acor- me11tos reLe•Ulte3. a vt..h1 uo J.llúl~ 
do com o · pml:'f'e-r da Ccmissão de b l Tem ú;te laboratório a capaci- to Ar;ronõnüco a saber: 
Justiça emitido .em p·:ojt:to idénU.co. i daàe cie r0allzar 100.000 análi<:~s por 1 D .. , 

' ~ ano ou seja, até hoje, o toUU já ana.- . ) urante a ~estao ào. Dr .. ThE (Moura Andrade) - Os requeri­
mentos lidos não dependem de dis­
cussão. nem de deH.beraçâo do Ple­
nário. Serão depois de publicados, 

dCspachad.:>s pela Presidência. <Pausa) 
Vai ser lido Projeto de Lei, de au­

toria do Sr. Faria Tavares e 011tros 
St-s. Senadores. 

1: lido o scgufnte: 

PROJETO 
DE lEf DO DENADO 

Sala d~s .. ~t'.3Sl-C~, _ 10 dr , juJ?-hO ~: llizado pelô Instituto, e . \ d~e~o '?anw.1·?o !o~·am m~tlt~das. 
1965.- Fa.xa Tatu.cs.- Eunco R ... / C) Niiste laboratório se prahca .::. ... .,u.mte::.. alte.açoc~ no !,)st.ema a 
~~~e -- P.:d:o !-_'!Hlru.:;co .- {osé Er- au.\1::-E.s C:c fósforo, potássio, cálcio-~ 1 mllllStra:_n:o ,d? Institu~.-o;_ 
rnmo -- Argemt10 de Ftguetredo - 1 n.lllo<•l.nio matêl'ia orgânica e alu- 1 a1_ In~ucu1t,ao ao re.;úAte de teJ 
Salvia1L' Lcíie - Gilbet'to Marinho mini; ' 1 po mtc:;raJ; e . . 
Earr«o~. Carya!ho - Edmundo Le~i - 3) ·Vl-;Ha aos seguintes depatta- ) _;,n Abolição. da i.nter~etên~ia ~pc 
Antomo Juca - Josa'l?h~t. Marmho, ment.os da Divisão de Amistencia ü,_,a na Ad.nnusuaçao de:~'te argao 
apoium~nto- Arthu: V~rgtlto- Alo![- Técnica Especializada CDAT; dirigida · pe~qutsa-., ·. . . 
sto de Ca_rva7lto, apOiamento - Lobao pelt;> l!.ngenheiro Agrônomo Dr. 0:,- ) ~ .r., a qu.11;a de cw·ws•datie, nos . 
da S;.[;;e!ra - Wa!/redo Gurgel - ,,·aldo Andries· lOlnl~1a111 •.~.•.H.! o atual .lJ1reoor 
Raul Gíubuti- Wilson Gonçalt•es - ' · Instituto, Dr. Glauco Pinto Vie· 
Edu<zrdo A.ssmar - Jo.sé Guiomara 

1 

a) Di\tisão de As~hténcia Técnica I ~abalha o..e.sdc 1934, quando foi adÚ 
_ Catt:ele Pinheiro - Heribaldo v:ei- F..specialiladn. percorrendo as depen- l:do, recebendo, pela fõlha. de ope1 
ra- Benet!.ito Valladares- Li110 d.eldfncias, do Setor de Informação Rt.t-

1
·no, a imP~1tunc1a mim. sal de Crti 7 

lfl'attas- ..{n!ônio Carlos- SebastiãJ ml, iliri{;ido p:lo Dt~. Carlos Lerena. A Cornis&:.o recebeu do. Dr. car 
f:stab~!ece príoridac:le para estuCos de Archer _ I:.op~ da costa _ Milton Esta dit-is;:.u exc'-'Uta através do fll~ ! Lorena fa.rla documentaÇão e t1 

ensino tnédio grczluíto. Uer...e;.es _ Joaqztfm Parent~ _ Rcr~ ~ne, slida, récursos vis'l.lfl!!i não pr? .. ~ ú~orcunídacte de assistrr a pwJeçãa 

N° 39, de 1 SS5 

.. 0 Congresso Nacional decreta~ mann Tórres - Sil1:eslrP. P~ricles -~J~tados, car .. azcr e P~"'C tras na Ra- sl.de referente a CUltllta e plan 
• . José Ji'~1icio11·1 - EU(Jêrlio Barros - G.ío-DUUsá.o a dívu~;5a~ o das novas ! !HH . .oO 1'!-ín< .. a,. ai;,t;.L!>titio a uma rap 

Art. lll O !uncron.áno .e~ emprega- Dyltc1: em-ta _ JosJ Lt:.!le - Gt.:it!o :tXnic.il!l n3~·íco!as e e ":nentos bã- l e:~osi.t.~o teHil pdo L.·. ~h\~ G.:do P. 
d?, _com ma1s de cinco fllhos, 't.erá'J li!O'll'i:'1. lsicos po~·a o ap.·i.norarn; to das co-. dr~es tDireto~- do DA TI e o"J.t.::a fe 
direlto a cmso gratuito, em rtZtme ~ u ....... -- ~'P'" ., lhe.:.t:::.s e et:.. ; e 1 p~eto n~·. {:ar los Lorena. 
de e~tet'llato. p;;-ra 1un dêl~s~ através O sa ... R ..... ~_ ...... -.. .... tE. b) V;.sH.a aa Setor .de &.Cl'lo_ml.a. No dia seguinte a CJrelss~:o d.iri~ 
de bolsa de eJt.udos, €~ .estabeleci- (!.lo!'i'l' A.ndra.~'?l _ Dos s(>nl1a7 c..:. Domé.Jtica Rw·p.l dirigi~o pela pro- .-;e a c1ua:.e r.e I-üacic,1.bt\ nn Visit! 
men(.o de ensino S€cu.tdano. s~n~dJre.t> .Jo:;.! E....-nLJo e José Veli~ 'f~SOlP. D. Rafaela carrczo. _ \ EJCola Sa_p:.•rior d~ AF_.:ri~ultura "l 

Art. 29 O direlt.o a.ssezurado no ar- 1ch:.no a PJ.-e~idêcciu rcce!nu reiató:-Io I 4J "'~1~í.u1. ao Cmh·o, Tropical de . tle.Q'J~ü·c ... · cnr.ie 1.011'-!CC~ida pelo 
ti.;o anterior oúri~a. a _ex:'me llit ~-- Ih vfpg:~m (!Ue a Co'lllis<::ã.o dt;_ A'l'ri.- Pe::;q~isa., e '!ecn::llogia }::.e. Alimente:-. ~~co ~a R~cha ~obre .·<re.:;pcndel 
p~cidadc e teste yocamonal, hl91 in-lcultt:ra realizou em fins do mes _pas~ 1 e .ou,.'SS, SE~.J:~ no Iru1.1;.tu1,0 Agron.v- p .... 4 a Dl~~et~tu:. no m1pedimento do 
d:~de da cl<>.S::lf1caçâo ~.;'tal I!ara .sado tiJ P~t~ê'l de Sã3 Paulo, onde 

1

.n11co pe;.a. orae~ qu.ej segue: 1et?r rteltvo), ·comend.:tdor Lucl 
e Obtam;.ão d~ bô13a de estudos. vfsil'lU numeroso.<:; r~n·ir;os e ór::;~cs de .4) Ce;:t:ro 'Irop:cul e Pe3quis::~:; e Gu:.dottí tPre:c;to ll.'!un. icipal', 1 

A1t. &9 O v:lôr das bô1sas corres- ativíd:u:les relacicr.J.adoa com a Agtl- Tecnolo'),ia G.e Al~me:.1tc que foi fu~'!.- t·e.d41 c.e ArrJ.:"ja {\"''ic..!-Hrefeitr•l, p 
ponderá ao p:rtro da. nnuido.:!de c:::~re- cultura. dado CI11 convênio <:.o.~ a ONU e, fass-or S..1:v::tdJr Toled.o Piza (dec 

~c! a pelo es~fx:eclm~to em que E:! Ssse relatótio será publiCDL'to n.o \ e.tl..u::Jrnent.e, está sob direçãu do,; u.a.. Ccn-;re:;açáol? I.an.i""'J. Pinto Sf 
m:-~.t·ict,lar o c.:·.,~......,.o c scr:l ~o e:e- Dit.hio do Congre:;:;o Nacional, ~ra 1 Senl-:..·on:s Dr. Shennan ~anard e D~. pa10 lPL·e\.~dc~te da Câtns.ra Mun 
mestralmetr....e. ""· conhc,;i~o;:;,-to dos Senhores Sent~dores. 1 An.dt'e T()selto. ~a o rL:.mUade s. .. o palJ e o f're-.;rdente d:J Centro Aca . . I 
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~"'"'• 
".tfl.o_ ."Luiz de Queiroz" o quintaniste José Fellciano e o estudante Egon Já- constrangeooupar o atenção dos meus :ta à imprensa do Rio de Janeiro, 

János szenttalllásy. nos szentttmásy, Presidente do Centro colegas coru assuntos que pocterla acusando o Governador inlertno de 
~ ~,~ •ialmente a Comissão encam1- Acaa~;mico ''Luiz c.e Queiroz". classificar de doméstk.Q!i, isto é, com colo:::ar na adminisLra~ão es~:t~:.tal 
~~-s~ ao auditório (la E.3cola onde Após as despedidas a comissão, n~ as qUestões -que, er·_ ..;. de traduza- elementos . s•Jbve;:;:l-;os -e co~Hl,i)tJs. 

tofii{a.udada pala Diretor da. mesma e, pessoa do Senhor Benador José Feli~ rem a BOssa preoc:~p:~.çto com 03 ul- Se a minlla vala·.Ta me~·;.'«J fé n:::ote 
em ~<;u..,_,~, ._.~_;isdl a uma .s~d~ u..:: ciano, da s:cretúrio da Com4isAo e em tos interêss-2s do po·,o, nada. mais :oó:o rccir::o, comc:;;o POl' r:.~!.:_n':~~·tse::c.;:n 

_aM dadas pelo Profes;:;or de Horti~ oomp!.lnhia. do Dr. Mário v. Zucehi ào que ma.1iles.~-:2.o em contr:.\rio, na. t?.:l 02-c!urn<Jües lotu"!:11C'2."lí:0 in1r4 a~ 
~~ura Dl". ~ul_lm Simão •. r,elo _:.~of~- (Dir;;c?l' ci_o p::.pa:.:l:.:o.mc'?to de Fina.uç~ dem<..nstra<;ilo cica d~c,~·ios do cc!npc:·~ 'cl::ts c - r1:P.is do y-...:.J Í.'":3.;J - u':i~.~:.:::."!s 
·-·..-.. de :toot..::::mca vr. Anstcu â.~,endes tlo Hll) dil'lgiu-se :1. ctdn.:le.de t•Ial'ao trunen!o uclílico ou dn. co:r,posw.:·a de un'.:t m::mte d.<:::._~n-~:a. 
· ... :;p.wxeto _e p.;Jo p~ofe~mr liv.re-d~ccu~oz I onde vizitou 0 Instituto. tle ?c.:>qul.sr..s ,e~o;;::r:..l de ·c.cr!os do3 no.s.":os bO',""'J.·- 2-.'i::ls n5.o C{Ut~·o que 01 n.:2•.~ c:<-:-.:;a;; 
;.:rta-cat.e:ra C.e oznc~thura Dr. EUJandrr Iri (I)lec Re.s:oal'Ch Ins~Itu:e>. 

1
.:.'1•1,es. .:c lou·::.,l r:.a min~:a p:.·::·.-;:u. ··Jc:J. ;;::r 

l.,iRlli· Uni. Nüte Instituto fomrn visitadas ~s Ne3~a l'.o:·:1, cn~r::.:.:1:to, n2o :nc .el!l- m;.:a cc~a. q~~ r.:c~!Ji C.::! t::'t c::-> f!i .. 
: -_. ,_ '-! 1·- ._ul- .•. o . dos mc..,~n:s di.scorreU--

1 
se;uintes dependênç;as: :_~o tto co:·n3L.O.~.:::::JJ em aorir exc:(_~a:.> da!:::.i.0~ mr.b tk; 1]03 e l~cn::: ~::: c! o .L.; .. 

~ c.1 .:.--,_;uL.J..~;:; tcr,la::: ! .l c·:..;::. re:;,·;1, pu.:.s o qr:o vou ler, d.::s- t::oC:o c'o i'. c:·~. l-~--2.. El::.: ~-:;-: •. :.,~tJ_ .. ;-
. !) Vi.slt.a ao laboratório pa.·u an.l- • ;~ u:iJu:.12, ~-~~:;pelas Gua::; cJU.3:3[;:.lt:.l· cn.r a 1~-- .'J Li~ ci:1>a ~<~~1' -"='· c t11J. 
a) Com 2 qui:os de Lanana e 1 CV!JO li::_.:. l:d,l'l.Ca,; t;e ~;o1os e )Jian~a.s; tc13 . .;, p~~OS :·r-í:le:'":C3 que poje t€1' ll;.t ~Jl'C:::-.:;.J (l~~ o:·.:o. 1::~:;;.~) C::J.".J. ~.'; .. 

de leile um s..:r n~lliw e~li ai.irnen.a.- 2> Projcçf:o àe slide s0bre a iuvcs- r yi.à~ 1 e~ic.na!, c \ambém na vi..'ca ~1 .:t- .n.7'!'1.:1l1~2> p:·c.c:-_-o3 C; l<::a p.JJ.ié!:.;. ~ 
'do, p~r um d...a, >Cm 11ecr:~r:;Jdnue de · . , r· . ··· .,.,,, p ·o"'"m· · ,...~,-,,,·n • • , - - · - ,~_ • ..:., ''"' .:..;.,.~ ...... • . ..,_,; '-' • .) ~·~--'--'"" -- 1 cional, RcoJracnLe, o q'o.le ocon:~ n.J ae n,t::::.o a.:m.J1Lt;·a:r.-o.. 
co,blet 1e!jao, ar.<oz e carne e -et-c.; .cs a cultura de tmlho; vanettades, c.s-

1
. Acre, d<!sU2 maio do ano pa.:õsat1o, e (L d 

b> A ce .. :~je1ra àas Aut.1llw.s tem · ~ · t·- ~ ..l , ... ~a li.'" J'.:m-; 0. cnt O): 
4.UvV 1.1w.;.l<..I-Ji<~ u~ v;.aL1ma:> C t:.:m "'"' ~'-'-··'- ~·-· !..! ~;.,~~.. ~ J' ~· ' d tEiJ contrüi:a...;or e d~Dl'irnente fiUC "l~:o B:anco, ~O de m_.~;.J dl 
•• ,, lruro ·,"e 3J Visita aos campos de estudos c tamear_:-a comp~·uu~t(;r a própria sobr2-
..,.. pa ... ~orelo em t;;C.i.s g, anlir,ea3 t1op:ca~s , d , U · . ct d F d 1CS.3 · 

"I .bnce;;:Io.nclo aveia para o et.p:rl- . . . 't . . nvenc:a aque~a maa e a e ec-.a-
. to" n..:.t,.;.iódco c.~.os sÚl.úul·es co:I:<re.-;"'L~ com c 1;2m au.uoa.ça.o m ro;;;-enaaa; çúo, co.no EsLado P:Utúnomo. Prezado senador Adalber~::r ::cna 
taa;Porquanto, a ll'u~icUlLUra, "'com o e ~~bo~;~;ta a~ plan~ações de tomates Xào desejo alcnz:;,r-me muit:o. ven-
cuitlvo uas arvores h·uUieras ciepende ó> Visüa aos canteiros de Introdu- ço, P:Jl·ém, t.sse natural constran:;i-
ilníc&b.1ciHe, para ~J.Ua expansão de i·J~ ção e avaliar-ão de lt~""Uilli.nosas·, UH!~~w e-m ?dcUp2r a t,ribuna, nfi.o par:t 

- ~ e peatr prOVl ências d.o Govêmo f\!-mm.w ao 1-'"'tn~:o, ~:;aranüa ae !Jt<'çvs, 6J Experléncia Nm o apar&lho drral _que realmente nada pode_ ia~ 
·~·ia.lizaçâo e exportação. ç;_:u.!ll~do vH·a~:,~undo, destinado a zer sem dcsre.:;peHar 0 pri!lcip!o cta 
J' .. ~""t>r. Aristeu M.en:ies Pev.:oto deil mlo~Uiz~\ animais; . • 2:~t';,onomia dos Est:\dos ---' inas p~:::a 
·~-· :-lu~-~ b"'l.~<l! a ~~.;.a e:.p~..:n'i.J .. üttU.; 7>. V'lSl.a :t?S can .. pos, de e .. ;sa!o de que a naç-f.o e o Congresso,- não dei~ 
~l1- · o 110s sçgwntes t~::mas: · estuaos d,O \'ari~dade;;. e cpoca. ae _plaa- xem de tomar conhec:tmer..to de fz.to<; 
~:~i. __ unto ae metodos de uperfclçoa- 110 de 8~-~~ e r.~r.g~; , .. . ; de suma g:.:O:·.-i-da::io e da incon:;is~~n .. 
~ o.as cna~-õ~ de aniu.-::.ais, t.eçen~ 8-l Yt::;lla as n;tea_s de->bnadas a m- cia de impmar;ã.o feitos aos c!dadàos 
, .. _, --:M. oportumaade, cuLlf>laua.;c~:;s re~ ~:o~du?ao e avahac~~~ de _g~·~m~lear.. cUgnos q~e al~ cxcrcen1 ou exercs-

- .. 1en.t.e ao problema de ;pastageus .... s .. uta e ES~a~âo Mt;.,e.or~logw~ ,c ram funçoes publicas. Tenho muitas 
,:-at:~1:o!l e, Ih:.:-~..: .iJ<U'tiCUml·, u .... ._,.~ ... " 91 Exposiç~o de e,.Si.'l?-03 sôonr :a~ 1 vêzes, apelaclo pai.'tl. esta caSa ém ne­
l!i» ... ·.,,il!al ...•. Lzado pela Escola Luiz de Qui· ls.;;cm, adub.~ao e rchl\çao d~ cult.ula~ .neficio de minha terra. e ela, por·.c.l":'!r· 
~-- "' para for maça o de p:tstagen~, em tm·.. to, hi de c;_ mprecnder qu-3 deve, tam~ 
, .-Q-~)lr. Euja...'1dir L!rna Ursi discorre 

1
ras d~ c~:,ra_do. Com a3 segu~!"'tcs ca- bém, ~eclic~r um p_ouco das suas pl'eu-

• .._. Q.li se;,;umtea tem~: · ractew.t.cas. _ cupaçoes aoc probwmas e às nece.;;si-
- -~; . _ I aJ Con.sorciaçao de gramínea::. ~ te-~ d~des daquela região longlqua dactue-

-0 arroz. e no:.ces:;1.dade de novas l:?.uminosas ern 3 níve1s de pH: 5.0. la t<m·a fico inf~liz di~tauc'tada ct~ 
dt·l;j· 

1

. - 6 o ... • ., ... 
, ' . .,.. : o·~· c , • ; • e ~· . , nos, não apenas gcog:;:àficn.mente. 

. 
. .· -~- ~a;_1edade.: de ru~oz vmc:~ ~e o.) E;st.uo.os~ d~ fcrv1lldnde do solo 1 p"rq11 e não é o di::;t~ü1cia geográfica 

paiS ... ~ e ae:;jenvoiVldas POl h1- com Capim suv;anne c Bermuda. o '-' q-..\e se.para o Acre ele Bra.si!ia e do 
Oi . _ efeito do enxofl'e no _caié. me tl!! Janeiro, ma~; s')bretudo, a dis-

·-'-·· muc~ _d~ ~r~duçao,_.valores c~~ N~ dia 23 de regr.;:sso ~ _capital o t::..nc.ia ~elegrafica, a dístr.ncia postai, 
~s e -~!uac~hl~I~~ m!a:? ma1or~s. Sennor senador Josu FehcL--:mo teye ou ~cja, a dificuldade de meios de N~ 
·_:-~ .~~uua .... caia~~~lJ.a~h;.a-.. tamaano v}!V .. l.~{ ..... ~~;.,.u t..w ta;,-;;t uw.a. .r.~!>:c:a. vi- municat;,C'es. Es<>~ i~h~tanto faz com 
•-~ade.de ue~g.Ht~ma, ,.. llitG. a f'az~ncta de Cüação Sho C'tl.!' .. que tuao ~'!.:'' :::.li aconteça, tudo quu 

11) .. -i:ua.hda.cte l~_B!O:.~.cmc de 10 ,a a los do Nlülistél·lo d2 Agricul~ura \Fa~ o povo ali .:;.·.·.rc, Odas as violênc~a3 
1~ da.. t..esgruma flca no sol? o qu.': .se zencta Cancc!llllJ s.itl:.ada no muni- pnltkadas ro!H"!.'. os cidadãos re3~vi:!m 
~·ma num grande pl'eJUJ.zo pa:a cípio de Sáo ca.rlos. muito mal na imprensa e outrc:; 
á-:~Çlj,Ji;ura; _ . . t.:.:.te Benhorcs Scnad.OJrC:'), é um apa- :nc!os de pu;~r.:.c~dadc dos grandes 
· .Jt .. itl.~can • .:.açao - Colüella. fi~·,;.; do U.:Jado i~;:;eiro das a-tividad~3 dcsernol- centros do Pafu 
~~4\: .IJC!.KJ.Uçáo. :falta de aurm'n~o v~L.a.:; P~•.:t- Comis;;~o d:: .\:,ôcultu:ca na • 
da __ ~ c.uh.l\UU:a; vlsila. quo reali;:;ou no E..naJa Uz sào Acontece Q.UO, dJ.::;.:ie maio do ano 
ift · JleriJlClQa· F.cm:o a lOUl'ite do S<mt:.or Sec.re~ii.riO )X'IS..;ado, como ti\'C uc~;:;ii}o de fo-r.~ li~ 
~-- Q au •• H:.r: ... l) t\a t:ol.hci~a, yi:;;i,o d.a .. ~::;.:;:1\:u;tura. e do ~t:~lÜO.i.' Dln:~vr do i.t!.l" em lon_;o di&cu~·so ll:l t:r~buna tlo 

qutt .. ~n nov:l.') -tlcmca.'J, ao liY;é.:i c..c L!L~úmo A~ycnômico de campinas. Senado, o Gov.::-.·~10 G.o t.c.cu Es\.a<lo 10t, 
_urna útuca col.new::c. po1· ano pede-.:..~ qu::~·tm.as, na op.:.1 tun!.d:lde, enal~ p;.ú· a::; sim d.i:~2.r, mm-pado por um c:i­
~ :2 vi:ze.a o an\.lt<, se~ldo qJ.J, o '..,'J te..:::-r 0 i..n:..oalhO sério e impvr~ame U3àCo qu~, o. li c;:c:;nndo, e. v·aü~uiJ­
cortre. Uca de g1'açu. ua ~.J~~.J. nü._.·.:~.·..i.:.~ n.<.üiz:;.;J,o nac,_\.wle est.auo da Dlii:lo c~n r,ê dos se:.l<} p·Jd~~-e3 millL:i~·cs .fJ.z p:<'.-;-

_fl--. o l:-illlSlJ~anLe de mu~«s, por .. iavcr da A:;.ú:cul~ura. e cia Per.::l!á:-ia, s.~o ::,óbre uma A.ss2mb!éia iDt.i;:nad8.­
q1J:allto1 desta maneira, é po.-J;;tvc-1 o1J.. que Ucv.:: ::,e1 vir de exemplo a i..odo:l 05 C:.;1 para, I~ lerei:' de Uüta em(;nda co; ~3-
t~-:l colllC-ta:.; ~~e..::nll.:a Uc i~_.;_,r;.- .i!.::.í~Uos e a tvd.os os Govtrno.:J c real-· wuc:mw.!, g::i~o.n~.o~n;;nte de~CE:.!Jitin., 
(;~---t çar lJU0..o proveí.to;sa foi para· t:.sla c 0 .. en 1'r..~e t~<\ L':'i ::.I.:-.z~':'a do Pai3 taz~i."-

.J)_--11:€:;oJti:rinüncs. o l.i0~·.:aJ.v co .. Jlli~;;:.i:\o a \isi~J. r\:.tüi-..:a,~a a a 1u::-~c ::.s~ f.:! üe::;;:er Go\·;:.:;::-,r.d<J:. ~. dur~mlc l>.s:e 
mlbit -dí, Amú~'ií.:a Lal..ina p,Jl:.eJ:á p,:o;j .. tudo. nn:> de tua nt;.o.f<.,;2..o, t;m~o tem ad~ 
sibil~r a criaçã.o do .:-derca.do t;nL·,") .I.'H.l c:.1sc;o d.::o.;;ja:~lúS deLxar consJ:::; .. :r:iniE-uad::~ Ll!J.l, CJ.<.!.:.mto cornei-.ido YiO­
d()_ Atroz. Obâgação Ue comp~·a na ·-~ .... u..; , __ : . .- .. -., •• --~,.::;,_, ,w_~·· c_;;~\::. ~,.,_ 1-~nc:Js t:>.~.:o, ccnu o icc:.._c.mc:i'~o sob 
p.r6}>t1\\ 'Comu."lidade lotlilaC.e.s ciue no::; rcc~prionJ..:-::un e pr~texw fU~il, c.:o único j"Jrnal C~Kl-

, • c
1
ue cun1 t~;J b0a volúl.c.e llJ!l 101 ;.--:.c .. t-ictOili:.:ta q-;.:.e ali c:z~:.Li:l, e - n~n:J.a 

1a,tmtlG t:;TAOI s SHR.DL S SfL'i.Sl'"' c.craul u;.u:.vd c e;nsilHtr.,en~o::; a re ... p~i.. p::;r - como o relatou ne.:;tc ple-
.M fti;.:.! (.o.J.:, a;.ú:.t-3 ru.am wH..:::::.. n- n;lrio o Ircu nobra c.::ler;n, :3e~1J:~ol' 

~~A • • • • lO <.:lo tra~aü1o que ali naquele rincr.o Cs,·ar po,sc." .. , .... '"'"..·r·e~-5o, ern P"a-
~o:w:I>S aQ.S pres(.n·~es oJ a.?;.raacc;,~ucn· .. a;:; . ~ ....., -'' .... '-'- --- -
dé..~são de Ag.dC""J.lLma cto senado "'-;::':'·''-'·.,) ..... ;.uú.o..m. A , ça !ll.lJl!(:a, de U.r:J. nzvn~a:w L.:. .. r::.~:Ll, 

~l . .1.\:.~o píJ~t.:.:.amos conclüir t.::.l2 r.:-1ato- &em ex-auxiliar do covérno, sOmente 
)'~Ja p:tla;rra do seu p~·esl.·.._.-c:n- r1·0 "''Ill "e,.,,.,.. c' r0 , 1·,t,.,...r·0 .... , p-o1· ' "'"' "' """~u1 

· o" ......... '-'--'' ,~ .... ~ poF•ue üsce "" •••"""·'"''""- do C"<.rrr. ', !l"'-àó.or José .I!.rm~rio e pe .. o :sena .. t d · t ·r· "' ~ · ... - ..... ·-.... '"" o ae JUSto a.:;1·a cc.une.:1 o· ao AUXJ :ur ra. intB::::-.:ar-s~ n~ bancaila Le seu 
ttót·~ li'~liciano. Lc · · · J é N~· p s D • -
, -. .Qi)tll.-i~são ,·l.sitou, amda, o Ins~1- ''""c · · d c · ã de ;j 

_ . . .... g>.b-&i.lVO cs .. ..., as os anta-s, ParL.ido, no mm.r.cuto em que s~ 13. 
.. ,. o ... rcLano a om1ss •J, q,ue, no - pr.:>cHler à deic.'io t:ara renõvs.~ão da 

L .ue Celulosa sondo, em seg-ul1a, 5empen11o de 5uas funçõos, se houve ~,feDa da .'\s.s::nblóia. 
ilOUlénll.geada com um chuua8co ofc~ - , 1 i d 
,--..... t,los Estudar>'es te>>do C"m."a .. ae In:)ctJ .~.e,_;::,,-;::~, .. e c L'<:·.n s::...~;:.n.ú e-~ Então, Sr. G'sr:..ador, ~ss~ Govr,t~la~ 
;:~ " J slnclUYlbir-se de sua missão. d ~~·· rofessores., o senhor Dl.retor ar q-:.1c asEim t;a conduz, e se serve 
~""' ·'ilitirt.. ício Dr. Erico da Roc;1a No~ Eala das Scs~õcs, em 31 de m<!iO de d~ tcCos os meios viol:ntos D'.l üici~ 
"'" ::._ .&.. 1905. - sena-dor José Ermírio, Presf .. I tos para ü1,t:imirlar os cpe núo re."'Jl.!U 
t>r&t:~celentí.:;simo senhor lv!ini.stro dente. - senador José Feliciano. !pela sua c.. .. ttilz•a, a.;oi·a rezo!veu usar 
Dl'<. \lliíl!>.· -._ . de Almeida Leme O.:Iinibtro I :lt Ml,o dos N~gócí.o~ da AZ!'ku'i\ u~ 0 SR PRl·' .. ..-D.,...KTI'· outro proce,~.>f>S c~ntra seus adv·er-

. • ""' • "'"",~. .o.:.l •• sáríos, - a difamo.dto e a cahíni.a. ra.-}cJ'·.o· \Jomendador Luciano Guldotti . 
(pie.f~ .. Municipal da cidade de Pi.. (li-loura Andrt..àe) -- ContinuA a TeZido ido ao Rio de .. ran~:1•o, llâ · 
r~, 0 senhor Nelio F'Cl'raz lle l:ua do expediente. cüca de un1 mês - se não me <m-
~-.tVice-Prefeito), o senhor La~ Há. m·adorcs insocrlto~.. gano- dcámu no Govêcno o Pre.:ü~ 
p~-~to Sampaio (Presidente da Tem a pala\l:a o nobl'i! Ser..ttdor I Qonte da '\Ssemblé-~a Le~is,afJva, que 
~ Municipal) e o .senhor Hon.. Adaiberto Szona. . é m>?-mhro de Parü~o 'i'tal.:aH.lsta 
ne ·aé .Amo'"im (!.:'lJ.·c~~""líando a L '"li- O S" ADAI.BE'rolO SEXA• \Brasileiro, 
rerstdad~ de São Paulo) • Na oportu.. ....~ • '""~ • Este, a.ssumin.Go o GovGrnc, sentiu-
Di~ usar.<bn óa pa-lavra. os senho~ r sem revisão do oraczor) - Senhor se no dever de subsi.ltnir ~.l~uns se~ 
f'Íllll-lnietro Dr. Hugo de Almeida Le~ Praside-nte e Srs. Sen:~.dore3, sempre lcrct.'iriOs do Govêrno. Irr1t2d.o c~1n 
in~~· Senador José Ermirio, Senador tenho dito,.. nesta casa, o quanto me isto, o Governador deu uma entreVlS .. 

',·,-
~-

,~ 

Brasilia - D. Federal 

"Anro~•el!a11do a op,Jrtu-.:idaJe 
do tlo.s3o amigo Rvm:.mo Evans·e. 
lista, que cto Rio pretende 1t atê 
essa cidade, ac~1ei por tr::xn 1aL..:.·i· .. 
lhe es~a mi;:;:;iva, a qmH t\Jm p0r 
objetivo, fornecer elc:r.entos fl.O 
awJgc, para re-::ut&r as at:n:iaçi.J~~ 
formuladas pelo gçyernador azs~e 
Estado, sr. E:lgarçl Cerq~eira Fi~ 
lho, através do jornal ca:·tvca 
•·Tr1'buna. cta Imprcn.:m", er.l rins 
de n.bríl último, cantra o d-::putado 
Guilherme Zrure e outros elemen .. 
tos do PI'B local, entre os quais 
me incluo . 

''Tive ocasi:lo de ver o recorte 
que o ncbre a.tniço r;no;lou aJ dr. 
Alberto Zairc, contcnclo ::t citada 
entrevista, que na~ta mais " do 
qtt~ um amontoado d~ tnv <:rc~ads:s 
e Jcv;aüdadcs de um L:Jmcm que, 
?.nte:1 de bdo, par ser g.:.;,nadal 
d::: um Estado, üevc~-ül 1-::.::rp~r-:-:c ao 
resp~üo eles seus gov::::.madcs. o 
que não n:-m ocorrcnC.v, mielh~ .. 
m:;n, com o a~t:al m:--..:1datã.rio 
acr.:ano, (;m vil'i.uc:c d~ tatos co~ 
mo 0stc e outro:; n:-2.is que pa~sa .. 
rcia e}~por. '' 

'·1~~ :;•.:a ún:-:ia de ju::.u;:::-;:..r os 
s<:ru; de:s:u::::.ndo:-; c a;; suzts del'ki~ 
tn:.!a<;, bem C.J~uo, pa:·u, te-ntar- ln• 

~~~~p:>.~;J:L~~~~l~da:~;~ L~~:·rL~,~~·: 
p.rlnc~;Jd.;_mcn.::! c~:-n o ai~o co----c1~ 
do m~lLer, O .sr. C-::rqt:3~iJ. n;ilO, 
q:lJ l1;-\·) ~-J~-~ C1:! t:~n C·):'"!CitO [lC .. 

1 t~l~l.l c:. E"'.:';·aL·~. ct-:-"2.x.icu-.::e em 
r.c!.! .. ;::~.:-2.:: m.ttr:::.:'.:.t:J fl'J gJ\e~TJ.~~ 

~;~ -~~~-~~~-;~~'"~;:~~~!~~~~-~;,) ~~l_:r.:~~ 
Fto 102 a ::~:~::urr.:n. o r,orG:;::1~. r. e~ 
mE:u tocl;J o .o:·.::~ r.•.::·_-:·~·-1::..::~ e 
no1:.1~.:.u t;":l. ~~..1 1;.:.:__·:_:, c-~:ü1:ntos 

r:c2ü~te::!~~a:><:.n,J s--:J.J-.-s~·:.~:--c.:J e 
CO~'l'"J.ptcs, n' :::.11 dJ r.:::>"d.r.li.t ll' p:s­
SCJ.S filiO I·n·,lam ::·do r!.!in::~J.S 
pe'J Ato Il1:.-~!~i.:c:c~::::!. 

"Pa;:·a. cL:srn:-n.ir t:1l a.::~rU;·a, 
e::to'l ai1Bxa~1C.J à r:·:::;;:1~~ 2 (d·JL3J 
númc~·os C.o "Dh'>:rio ü!:i~~::tl" do 
.t:S!4!dC', Cnde fcrrt:-n f':.:!J:1c:_~;}3 OS 
ates cia za~re, q:.ra71do e:;:~~·c no 

C01'êrno, e t['.:n!J·~~n o "D~ál·!~ 0.1-
cir>.l nQ lH, d~ 5 (:c rr..:r.io c::Tcnte, 
ccn~c!'.do os atos pra:.i:a::o;; p:!~o 
Sr. C{'rqucifa FlU~o, 1.:-:;J npJ.;; r.~­
ns;:;umi: o 1:-:l.~';r:l. o p:i--r.':!i ") L' 1.~ 

no ouc P'J.b~icau Gs atos do Z?.ite, 
circulou d~a 27~4.-SS, e L-.;~u'l o 
n" 112, havendo, nr> entnnto, no 
mcr.:'!lo, atos aluda do C"Oi'ernad'Jr 
tituler. Observe-se que Gs D~cre .. 
tos Oal..::~a:los p~lo Z<!ire t:·m r1tl~ 
mera;;ão 3eguida a::ts do sr. cer~ 
qtte!ra. O S€:;?.Unclo "D. o." com 
ates do rrovernr.dor p:-O>'izócio, cír~ 
culo:l dia. 1Q~5-0, r.:::b o n? 113, 
enr:r.ua.>:!o o de nQ 114 p-:.~bliC!:>U 
ap~ns.s at":ls do "outro". 

A Carta se est:mde c:n po:·!'x:: • .IOres 
porque se trata da uma refu~~:;ão e 
o seu sigr..atirfo etr..:_:~'!nha-:::e em p::o­
var, sem a meno:;: _sombra de d~tv!da, 
inanidade das P.c.r'l:nçõ~s. 

'.:; 
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(Lcnd.o): 1bitràrie.:üente, vúlios de S:'!l.ls Scc:·e-1 
"Como é .sabJJo, na Organtza· ntnos. 

ção AdmlD15t~atna do Estauo, c.u (Refor1.ando a lczfu;·a ; 
tieJa a Le1 E::.tadual n" 4. íotam 4 ~ PPlo nec.t.:,o n' !J3' de 2i 
criadas 7'\se\e) Secreturi:.<.s a :;a- de abril de HH).J, 0 c;.u•t Jl,,ut.: e.n 
ber: Adminislraçfw, Justiça, In te- exerck;o anulou 0:,:;. ~l ,,e,,.; lh.i-
J'iDr e Seguu:mça, Econo:nía c .Fi• mNos 5;, ·;u, 1H e BL I]? ~l-:l. n--1 
van~·a;:;, Educa~·ào e Cultma, Saú- e 2\,l-4~6[i, pelo::. qua1s to::am no-
dt: e AE;Si:>lt.ncia Social, Agncuitll- Dlt!U~!J.-: H·uu:> c, ... a,,;.c •. , J...••,,l v,-; 
t·a, rndú:-hria e Co.uér"cio e 1inal- cürgo.; c:c Dele~.!.<V.iut> L·pt:t: .. 1 l-~ do 
lU0I~te, Vl:t.t;ão e Q,JJ-as P~lb:lcns. GO\crno r_o::. :.Vu<ulc;p,o:. (;<: X<c-
.Al{m dé'.,u.ts Secl~d;!;·ia..;, LXlSlC pUl'\, ·tar:.tUa(.d, PhLL1.i•1 ril' (::t:iLJ 
ma1s o Gabme,e do Gov~n1ador, c Porto .'\l'rC, UlGa ,-r-; lJ'.!f nao 
<:on~.;,.-~uido cta Cn~:a 15'ilLar e Cvn- ! exi::.tem tal~ ea:~os l~.t c',··~'tLlt-~~l· 
snltotia Juridir..;a: be.n assim. a çiio A.dm.'nisíT'•i-.a t!>~ g;,ndn, 
}l.ssesscria de PlaneJant2llLO m- tP.nto ass.1:1 que o ;o;t',tl~i'lor c~c-
cumbidn de prepa1~U' a"' lei,.; .i'un- 1 Uva. ao c,,cc-ar nquí. n:>'l cs H' .. 
donnentais: a O!'I}'<.UliZD-',~.J ao E.s- ccndu~lu, pe:o mt:nu:::. l;,e·alllH·:lle. 
w.do. Em lu;,al' do~ St--.:o·~~:\i,e.; {~·.0-

Pa.~s bem, os 2e::1el.t1L1 .. rr.:c lo- ne;:<~.dot' 1o.mn nomeo.<.Lt .. a,; :.e-
rr•!d d~.mJit.üo.:; P'<'l() r.:1ü<:'. wrmn gui11t0:• pessca~: 

e Vin\dO e E;:-onom~a e Fina11ças, 1 
bem como o Cheia do Gabij:1ete 
do Go·verna.t,or pe. llntn..:ce~-a.Jn; er-4. ) 
sem; c:1rgos, pc.w; meJJo::. ofi(:lal- ; 
mente.'' 

1 
Qll"J' ct:zçr: enquan .. o o Gove~·r:.F 1or 1 

de::Jnr~.YB tel' o s2u .::"..:bsti:nto c:pm;- , 
1 a do todo o sec.-etarircto, ~c;. ui tj':;;ao 
pro-..at5 irrc~·.,tcweis de (.l:e pc!o n"jeEO~, 
(An0o u...-.::..::;:; ~ccdõ~.tnos u, • ~ . • f ( 
m;nrlo: r " rest<>nte:; t:o o for:1m. por­
cjll(' n".o est-an1m ,ein <.:on::1h:õe5 tk 
:::i.C'rc~: os C'"'rg·os. / 

tLcudo! Foi_ ine:~Ul8.r t;u.·ipnto, 1 
o De"'rC:(J n' i.~, o:c 3 o€' n1do 'clC': 
u: .J, do Sr. Gove.-n.1dor \·d 1:~;-/ 
traio. t.o;·n:1ncto a ncmea:· o Qm•Jr 
S::-:J.110 de Pau:u p,:;·:1 c•:,p.-c~ · o 1 
e ~n!;o d2 Scc::et<:rio de .J.uc.~~~w e •, 
Cultura. ! 

Quadro do Pessoal do e."i::-"l'c:rt .. 
torio .f<'ederal do Acre e possui o 
c..trso de ndtnimstm\::tO peia .l<'lln· 
t:..·ç: o Uetú1io V arg:::t::;, nunca ten 4 

d,; ou me!hvr, jnmais e'\:i-;tmd.o 
tlualQHE:r acu<;a~ão de ser o me:s 4 

mo ~u~versi··o ou corrupto. 
o mn;or H6l1o d9. Pon-.Pca .Dius. 

t,u:! por n-.o~ho de doença no.o 
J:H'Ci~' tit:::· os seu .... doc· ... .uncn~o~. os 
q_uc:l·> !,~·xuiráo cportt<nr.mento, e 
por d~tm ... ts conbec.Jdo em toc.o o 
Eswdo, sendo mn brilll2,11te .On­
cwl Q 1 nos1od Guarda Tel.Til()rial, 
n:--cie Jü c~;o;-rce 110 seu conwndo. 
s·.~J:·c e~r. t,,'m!wm nau existe 
fJ.'•")Ó{·ll"';· f'1'f'"c;-:':.n. 

C3 sf:>,~UilH~.;: (.,(! -\"l~Lt: ., ·a.~;-10, 

c:.Jnlo1me De.-tCl:i n' ::. li· :2., de 
n;::rll; de Ju:-:~i<:a, In·t:··in; c sr­
gu:·aw_·a - r;r~Cl'l:t.o n'' B3. cLt 1 .c-::>­
u:a c aLa; l\·~-;·iculi·'..ua, l!;·l\;-.oria c 
Cuu~L'ciu ~ D.'l'l'ClO c:t lllC'}.~:IOr 

P()nRJ ;a n'' ::'i'J, c,:;!.\o 1<JnV-'l i-Pm 
e.ci,tl c:,,~ prE'I;:l;a; 11.1'.1 '.f/ ColW 
o ~ ovt:~·1::1:k.t' tltu~:,r b~\1:1 clt~:~i:~­
l1:'l.çio o t·-:.'<f'::<.d'Jt' Agn~l!i J :\In> í'lW 
C.a ~lha, a:··rl.\'•'-" cb rt·~~>!J:::l. Por­
t:l.:'ia n" ~''!). P~!·:~ IC.ip n-.ct':' V~Jo 
e;;pL•.::lirnle da Sct:l-c~a~.a d::: .\:,;ri­
c•ll• U! ti. 

-- Aqni h:J.-.uma l'nornr.li!l. G· sr. i 
l! Brí~i~Jo _:l.l:~ltins de P.o:l'~l amar t:hü ... ro de _ duia nnu.: 10~ L ~\~ 

S<>c, cl~ l'.dmims!rs ·ú.~: I n(':·:v_io: Eie tsohciton Mta e:-..on€1:-·a,:ilO 1\ 

Outro l'..l~tJOr ap:·oveitnclo pelo 
%o.t.t:<-', ll.~l ...: .. ,_·1 CH.' uu·ew1 nu Uep, 
de bcgu;·,-:-nçu ?t~'ulica, Dfll'\1 IJ'A:;~ 
zicGurt, :.1.~é l> m pouco tempo, 
(':~erct;\ o c;:,·~.o de V::~cg:td.o de 
O!JrJ.s do Coverno ~<tno.l, 11c Mu 4 

nicm~o C:P Cnr~E:'iro du Sul. A. sua 
conúut.n. é r0ulinN e l'Ôbl e ê:e 
nao p~ir~ qualqner clúYida. 1üo s.O 
(rlJ"!"'~~~ :. '>ll'~ !·"~"n'o'·i}'l. L):CJ.i ~o­

breudo q:.~<.,.nlo a suíl. hOnt">t.ida~ 

Ao., ÜBn:a:::: C':~on~-~·"'"\K-· il,Jam 
]}~.a C<~iTi:;\( L·D.~ 1l::o ... •'~ d~-' :-l. 
Ce:·quei~·a p,U.c•, ('Olih.J~·n:c Vl"' .a­
rei a emJ:J~e·.c.J, 

2 1 Hé':i•J riu Iou ... ·c>t D ·1
" n.<!S 0 oo-;c:nador m~~rmo n~o q cGn-

Ses, .Ju:->1. Int. e Se.<?,·l'<lCí•;a: cectr>u. 0 r-ovc1·1vdor ....... ~,·~(. rt~F:m,, 
Jl IJélto t:urah·a :.1~ ?t•·J.n~ 

See, A:n:ilull. lnd. e Gl·'ll, ~orno:l a rH'JUC<'t-Jo, n:i.c õ;ei pOiql\le. 1 

Ji.l,tlli(auclo r:l.S ,:~ir'·il!i•L.G~>. 
1 

l].enaol Pro\·r:do (jU::' nao llOHVe c.:.E elo Go\·C'nudor Erl:'.ar Cer-
UJJf(•sentaJno<> o:-. :::.:::~·.Jttt.f'. ;:n-gu- sniJ~tttUJç:'.o to:al llo Szcret:tnaclu,: quem-:: Fllho 0 que pode:c~\Os di4 
nl~Jttos: \,•tl.;),-.. 1, ,, ;,_.,.o . .., q1:..: o:; no·, o;>(, ze!·'? 

1 - O Sr. Ci~,udio T<;i·~("ir~l clr 
Albu(1U{;HJUt' - ~e~·. ':..t' \dl11ll11.-­
trar;âu, fm aü~<-t~<tio ~·!' ·.t. 1HCI,' a·' 
pt'Sül' sóLr.:: e!e sen ... ~ .'l'."!''H\~uc; 
de improbid>tde e a.,)u .. o dv J..Odr:·, 
al.i:ts, tód~l:;, (:ias e'1n:•:lnré1::· .. , con­
fonu;? rbcumcJllo.... (J •. ~, st;.:H'õ'.ll 
ane-:-:o.; a pr(':,,cnte. 

V<'-BC' por to a pütd(·nc:~; d.l l'OH'r­
.Jaúor l)ru'\·;:-:udo. ,i,IJÇY<:II' Jo rr:,; c~n.1s­
dt CODln.l. C~:;(? Lidaclão. $. y·· .• •· lMU O 
.XIi''.lel'(JU pontue. e-;.anc\:• t.'i{' l:ü e:.er­

..;1CIO iie 1!lnç.oe$ no Riv d~~ ,J,•w·iro, 
:lÜO QUi<- CGIJl i'-;30 j}CrtUL'íJ!'t r a 01 Cf'll! 

Sr.c;·et:lríos nf:o :-.úo co::·np,~o·: o:: 
sn:~vr~·s~· o·. o··me dJ:>o.;hfon 0 , · Ba~t<'m os (\OC11U1t:-nto~ cwe s~-­

g1.1~m anexv~ pr>.r~ dnnonlõlrar 
Sr. Cerqueira Piiho. ' 

1 
im'C!uivoc8r:lto~~'. qne i.' c~n cor~ 

\ 

L.·',;;.,.~·s cc1·tidü0s c.-;Ulo aq1.d ! E.~.· i 'Jc or rnpto. cc:T•~) "urrupto~ são •:árias 
,iu(';mu·ntosl pasi:iadah pt•:o propr;o elo~ sr.-n.~ au·rifwres. 
.,u:;-.:::.rto <.!~ c:daelc, un~:t pr:r_1unp. Lm t Pelos mapas que cbbo:·nmo3, 

. :Ufl::>s eJ; ... s Je-se a dcc:~r::wao (jl{· lPP · b~u;e~Ho.-> t>lll cópias de docum~:n ... 
narla cons,.. ·1n1 a p;·ó~· .. · , d::- • to.~ r{t!e éY3.1llmmno:;, flurant. a 
CJ 1ele:-; cid::tdfi.oo;;. qpp~· cnnw f'l~>tiH'ntcB · nossa curta pertnant,ncir. no Go:.. 
·n~ver~hOéi, quer como np;~ntp!'l C:C' Vf:~·no, o c~ro amigo poderú. la-

.:ol·:·upçãc 1 ennwm"", ronstatal' a •·qut!ll!Ca'' 
No ("l\·Jn"o. ê;:;: e Govern:Jonr .rdu1 "' ; ou;ameni;tria que t>~t<.1 sendo pos·• 

ç,t~j.on em <l~cioul.r_ qur os scus1 secn~- I t~ em pratica, pf'IO go\'en1o "te ... 

1 - O Der::lo;:iCl n" ?·;., r:~ :.::c-; de 
ab1 il de 1ffL7·). e:;ow:u•:l Gn C;'ll".~u 
d~ Diretor Gc D•rJartl'<lll• m 1 Ge 
Poilt;ea t\;r~nm, ::::m•:J.I1 C-:!, da 
Sccre,.u·ia rie .·\.'rricuJ·u.:l, Tndl<~· 
tria e Comh·cio. n c:t.L.lt!ú'1 1--:f'!:Jc;·­
to de Prci,~.·~ Ili:;::::.;:altv ·~·,,;JriJ~;10 
do gov.1, \i~:to que 1.1 .üt:,: t:, 11<::..o 
p~C~lwb: ;r; C'J::íliÇ<lí'~ f.:i··.~d:t"'• 
pela Lei n•· 4, nma •;e, C!U !. r· tl' 
a·,ma. nüo pro':f''J po:::~l,;l (I (•c~:·su 

de a:;ronomía e e'>:p·:;;i:w· ~ e 'l 
pulitíca rt~f:~ritt. crmf.-Jrr··c e·' al)e-
10r:e n cilada lei do!:J e·t" o Sr. 
Cerquei1·a cl~e~~·ou o nf·Jilt!t., •:1 2.0 

~ddiDÍlllc;d·an'\~1. do E~t:o.do L•·: 1 
pno~ 1 Q 1 ,_r,. ~<~·J·"·HH't!o5 J:. t'llf:mcu-~ vol,tcio:l~rio do Sr. Ce:·aueit'a Fi~ 

1 to~ cc;r:·upto~. :::~l:n·ersrvo;; ': a_l.pJm'> lhé, lho. -
atinR;tdo-; pelo Ato In~tH.ucJm}al. ~ 1 As cto::H'iic · de combu eHs do 

· referido en.r~:-l' 1: 
Trata-:;e de um l'idadà.J e . .;:ú~tn·<Jd0 

de um ca.r~o ti~ conliança lXl."I'He 1 üo 
preenchia o~ requisito$ n' v.,."nl,l" à 
investidtua lltl c~Eg:o, e t:ll2 f·•; nnc­
(!Jatament,e rC'':ondu.~ldo r:.t:-;r~ :lp;:';s o 
1·e~resso do Sr. Governaüvr. 

tLeudo: J 

:3 ~ O Decreto n' f,.J. ! :1,"1Jbf.llJ 
de 2!i.4.li.", exonerou <:b • ,,, .. ~tl de 

1 Dn·ctor dn DPpartam<.:,:tfJ ct" 8e-
1 guran('a Públiea. ~iml.;Jlo ~-C, d:.t · 

Secretaria de Jn.stic<1 I111 ('l':ql' e 
Segurança, o Sr: Ai·lu• I i:l Gowf's 
de Faria-;. por cnntr;t:·:.ar .J di~­
paslo no art. 3ü, :=me:.{. F. 01 Lei 
n" 4, de 26 de abril. dl··o mlho 
de 1963, que exige Ptt:~t u c:mdi­
dato ao clesemp.:mlw (;o ah1Jid.1 
cargo a ccndic;.f.o dP. ~.t•· b.1chr..r<'l 
em Direito ou Oficwl rlc EYúrciÜ' 
ou da PoHriu: quanclo P ~ab!do 
que o Sr. Arnalclo G,1lTiti" de Fa· 
l'ias não pm.sni ncnl·u~n 0P"·,e:> IT­
quisitos, eml)ora estivesse cxer­
Nmdo o c·argo lrre~·t:~l.:-Hwl•tc ll.í. 
um nno. a tit11~o de ''l'P"Dnnder 
prlo ex!Jedicnte''. quamb é :>:lbijo 
que a Lei n" 1.íll F'i·atu~,') 
dos Funcionúrios Públir-tJs CP1i.~ ria 
lJnião, ainda em vig•.lr n·c.-·fe Es­
tado. proíbe que :> fundn·::11 iO . 
responda pelo cxpe:ii•!n"ie da Re- 1 

particão por prazo 3U 1 l~'·ir,.J· a ?-9 
dia~ !tuml)ém foi re{'onJ·~tiC~IJ con­
forme l'ol'trtriu de 2. '3 f' 'i· : 

3 ~ O Decrc ~o 11° 'Li {11 !ilC"­
da data. ev:onêrou do en·!~) Ce 
Diretor do DC'prrtronkl.tO do ~'i:l­
teJ'ial. símbolo 2-C, d~ S?>'IT::,;,rin. 
de Administnv·ürJ. o Sr Dun 
Fontenele de Casn·o, ::t prd;ct•) dt::­
te •fci reeomluzido -.·orn\Ji>;n p21CJ 
Go\'. CPrqueiM, alf:±\ti-; ch De­
rreto 11" 111. de a de maio de 
1965l. 

1\:-..:onera,:ão concelida a pe::'Iirlc. 
hav1a razão, portanto, pa~::~ JJU'' o 
wtnado:r dissesse que exo:rwrflia, 

Não 
Go~ 

31'- 1 

? - O Sr. Ar tu! ç, l./ Set. 
de Ju.~tü~u. IIH. t: b·' :'t."l!n•:<t. 1<11 
snl>süt.uu1o de\:du ter \'i,t~•'CI·J p .. -
ra o R.o <J J:lm r:le " 1 \ctdct clf' in­
tere_,:<C>- cia acimid<-.t·~, ;•; ·~ pt!o 
esrnwo de 1{1 ui11~, pOl•."H .ti. H:.~­
vhtm dPeorridu :..o ct~c<~ t' o <J'..;c·­

Illl) não re.~res:sara .10 1·:.-. rtd•l. 

·a ''I'O a f'''~ pu te ·t mcn··r!!) é pnl • ·gov(õn1o ã. firma particular, l1e.m 

I
. ;~~~~-: ' ss · . • ~ .. ' _, -~ como a. aquisir;á.o do:> nw,<mos 11 

Bc..sta .1et o : ... lvara ~ic PX~cqçàc ao parente do Sec. de Administl·a~ 
• 0 Jn .... UtncJWl •ra venf11.a~· que çào. Dor preços superiOI'€'S ao vt~ 

. {~aos tivcrc.m .:;Pus rlir<'itos -po1tt.itos mC'nte prO\'Us c::> Jais di:! con·upçáo 
no E. : .... do do Acn·e apeuns Go~s c,,_tn-

1 

gence n'l pr;.lça. ~üo l'P.l r!ejya~ 

, C:1.5Sí1dO!'i - um profesi>or dos.curso:s administrativa. 
d.e 3!fa.l;cti:raçü.o f' o cx-Scc.cctP,rio. da i o pn.g:amrnto do.<; frete."{ dos tra ... 
Edncacáo. sml·o " 1 1Piramente. aLheios! tores adquiridos pelo ex-governa~ 
aos Pventos de q1..1.e se trata: Sfndo de 1 rtt José AUgusto, a amigo p:tt'tiw 
:mU>:·, mu: o ....... ., ... a ctespelto da cas-~ cular cto g'O\'Pl'lW.dor e PN preço 
~acBo dos sn1o: dirf'íto.s polüic{ls, Psl~. ljltasc tres vezes mais caro Cio que 
hoif', rxe-rc?nrlo um CH~·p.o 11!1 IEn;l~:'ll- 1 o cobrado Pelos demais trasnpor~ 

., O St. ~"-~naldü 'vlu''t !!(, da 
Silva. que e!:;tava J:ec;p:-~1lk·no!•l p> 
lo expeC:iente da Sct. de .'J..il'lt"Hl­
tuta, Ind. e Com., U1i cti:-'.D(:n"adú 
pr~lo fato de n"io pml"r cor~tmuar 
nl:l:quclJ. '~ituacfio. ja :gl':! y.::.ta ,-':'Pl'­
cetldo mn mandato eJPO L'<:l l\lUii.l­
cinal. Poderia :sf'r !V1tPeaf!n em 
cotnb~ão para o c:Ul''1U. C"nmo o 
foi clepoi:<~ do l'egre.::.:>,'J <'G \ :o~'er­
lHt.dor. pam re;.;pond!'~· v~·lo ,•xpr­
di~nle, náo. 

};a da An· ·•·Jc:uw. no R10 de Jfl-UCHO. I tadon.:s, é um at.o de proteciorns-
1 I.R.efomando a lr.;Jw·a). 

1 
mo e tambt>m impmbidad<' r..dml~ 
ni::>Lnüiva. 

1 - A minL.I nomc.::~.:·:i'J' par.1 o 
car~o de sec. S!:'m ?í1"l1:l ·! df';·-t·J­
n<'~.do em. :;;eg-uidn pa1" r e -ponder 
pelu t'.xpedicnte d:1 :::if>r· de Fiwm­
t;as, tl'VC por ol)jeti\'tJ nào cxnne­
rat· o St'. Boaventura ).Ionma 11ue I 
estava. partlcip;mdo, rHt Gctc\H;HJa­
ra, Gc urn cow.:Jaye coa:e rt!pre- ; 
setltanre óo E~t::tdo. :;rn:1o 1i\éssc­
mos üli'el'ésse em tomar p~ d::t .:oi­
tuaç:lo daqueh.'l- Secreu.u-la sem 
n1exer no seu titular. o:-w:<Jnt:'4'~103 
a fórmula acima .. \tiD.!-. Oi!!a-se 
de passagem que exl.s~e Intn:eJ :1::: 
irre:rularidades na Secretaria de 
Finãnc:t" io ::~tado. cem n f.:Oni­
vência· do seu Secret:\do. 

"Para os carvo~ dos Srs. Arnal-: 
do Gemes de Farirs - e Darcy· 
Fo:-·enele de Castro. respecliYa-: 
mrnte Diretor do Departamento' 
de f•':.~man(,·a Publicn da. Sec. df;', 
J ustica. Int. ;: SP~. e D1ret.O!· do • 
Depm"!Bm(?nto de :,'\Iat['rial da Eec. i 
de Administl'<'l.ctlO. fon>~n W1hl.Ca- 1 

do:; ot' Rrs. Ll.tà.jor Dario D'Anl.i- : 
cour! e Dionwctcs V1.c·· t'c Andra- t 
de, o qual pediu dE'm1~s80 no dia 
SE!guint ao u.a su~ l10mest_§o. 

Os d01na~:-. St>c1·e, ''tos sollcilf!-' 
nun dl.· .. ~i.~s::'!O, por<.'>m o Zaite nao 
a~; cor.cede1t, recom!:'ndnntoo que 
flf:~Ua:'(Ül.S!JPln OS SUb!'ltitlltOS DOS 
cargos. Já qt1e nenhum ato dC' 
e}{on::ora,...fw foi lavrado, cs Srr' c- ! 
tã.rio3 d':' Edi\C:Jcfto e Cultura: 
Saúde e Sen'i('os Socia1s; Obras, 

A nn.ssv pruv~l ·s .. o as ÇC'rtidOC'S J O número elevado de J>:~:rentes 
nc;;atiYa:-: que estamos tncmnt- empn~gfl.dos no Estado co:.n pol-
nhanclo ao ilustre Senado . fo:rne- i pudos ordenados, i;;so sim, é cor-
dd>H> )Jelu Justiça e poli ia. l"m·1 rupçlio. 
elas verifica~!'>e que nenlnun tle As transferPncias irTegulares de 
nós lem qualquet t'D,to Qljle dc,sn-

1 
tunchmários de um .il.1:tmicipio pa-

bone a 8lW. conduta monq e ciYll. ra outro. com o intUito exclusivo 
Além do mais, 0 Sr. H~élio Sa· I de atender a ínterêsses de polHl-

l'!Ü\'a de rreítas que ex~rceu 11 : ?:os ÜlSa.cii~l'el:.-. con.farr. ! ver ocor-
funçao dr Sec. cte Agrict~tma, _! rendo constantemente. além de·ser 
chamo a atençao dos Srl· :-·ena-' condanável é sobretudo contrárjó 
do~'es paru esta circunst~ncia: e/ aos J)l'inciplos preg-ados pel re-
agorn está srmdo ·cusado. de snb- vol~!çào. que não foi ieit.a pa.ra 
versivo, serviu, no ano pu~sado. no I persetruir ninguém. principalmen-
Inquérito Policiai Milita1 'o Ac~·e te humildes funci011ários. 
!li'".! rll'<:ignnda que foi tnor ~ or- Hoje, para surpresa gera1, o te-

1.., nente Holde~enes Pereira Ma.in, 
ta.rta do dja 2? de maio ;de lt< -, 1 pelo simples fato de haver st~l'\'i-
assinnda pelo me:;mo go~'el·nudor' do como chefe da C:;~sa Militar do 
que a~or3 o acusa de cotmm.sta. ~overnador Guilherme ZcL'tre. foi 
f·~se m:;>smo tuncionár' ' jfl C:'Xer- tnms(erido pam o Vila AS.'Iis Brn4 
ceu por qnase dois m:c: 11 função sn, na fronteira com a Boliüa e 
dC> cheff' do Pátrimónio l:to Esta- o PerU, a fim de com2nda:.· o De-s-
do. .. · 

1 
t t 1 1 t d <Lendol dr:> onó::- Sialn r)ara ncamen o oca. com nos .o. e ape4 

dirigir, 0 Dr'!)~n·t.ament Cle Indú.s- p.as 1 guarda, enquanto nas Eédcs 
t.ria e corué:·cio da sec. de Agri- municipais, inclusive de .nunici-
cultura, onde perma.necet d.uran- i pios importantf·s como Cn:zeiro do 

SuL :Seml Madureü·a c Trtra:tacâ, 
te o periodo de aproxlm, damente • os Dc·st.acamPntos são comtmc1ados 
um ano. na gestão do J'. Cer-. por 8 gen• s nb ,. 
()H eira á frente do E;;.eClfliJVO Es- ar cO e c. O.·. 

tadual. Aprsllr de· tr· l ... o ~n- 1 Neste ponto, deseja o rrüss;vlsta 
quadrado como PsCTr>VC'llt)e dntilO-' '10Hi bt>m r~""s-;-lt.-~r n 1···: ., rh r.t"·~e­
:rrato nível 7, servlU na) S:t'V .t.A I gujçflo a êsse ofiical, i11t11Ho tâ() 
como Oficial Aclminist!·n~ivo. pos-I tanto mal~ pa1.en1e qne q:.:'!l\'0 foi éle 
snlndo t"tnb:m o curso qe conta- rle!ügnado pal'a comandn um drsta­
bilid:o~df': 1 carn.ento sem importãncia. muna p~~ 

O Erigido Martins de Sbuza. -que QU!'!na vila da fronteirn, dP'3t::tcamen 4 

foi nonH~ndo.~C'C., de_Ad.ninb'l'fl-\to com menos que quatro on cinco 
ç.l>.o, é E.:;tahsdco mvel

1 
22, do soldados. No entm:to, os dPst~)camen4 
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!>u~-~ .·.:t (.. \·.s ·~t~ .J2L,:•.~.-.; -,·,~:.._,_:._-.'.·.·,.:~-_: 1: l-~-'v:·.•, ;::.;~. ::-n f:"'~:-, l :.!-~1-"~', ~·: ~ 

•,<;, 1.;.1 t;L~,:.:.:A:'.il :.·.:,:';,,) u _,,~~:( 0 :~ r· ... ·~ 
·u-~:..-.' __ <ol''-·-~·; (.-:;; ·'• •.. ::-;:;, ::. .... ~::.1. (\, 
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b;:;,l ..i•e•!•::·a~, (·LJ.C t.·,;c:.~L~-8 LJ.J.:l. l:'.:;.:i:C-

;:.~~~;r ~ 1~~;;~~c~~l~=~n;~~;~;-~-~1~~;~ ~i~:~~1?: I 
l.Dt.o:l; u:;.. r.r.1'-''t:.!.n. à C'Jl"!.!:ti~al':~;.o c!.tll 

~t:}~1t~)I'~{l:?~~:~;;:l!t~;~;,:j [ 
~~~;-~ 4~~~-~:: <:J•_t;:~;~-~1~:?~ ,~:~?.~,' ~!'~_f~~;r~~ f 
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que temos contato mais dir>:>to rom a a situação. A:lsim & que os lavra~. noo.m estimulas se apt~saltam p.:ti": tP cte Caçador} não se refere a nenhum 
ünprensa, a imprensa que 2os fisca·,i· dores de cafC em nu~-.:.o Pais, úS ~o- a prcduçio tril:coll bras:Ie:ra. B o.,; ~enefício maior. Entendo que, para o 
za, naQ.a mais oportww que .1 retereu- 1 m~rcisntes de cal~ em nos·Ea F::t- p:·:-fcitos Co inleu~:. que s::.bt:m d.: qesenvolvjmonlo da tritiC1lltUra do 
cia sirQ.ples que faço ao exaitar o me-, uia co!aiJoram pa1a a p~·ospe.;·;Cr...te ~; 6n.rJcaç~~u ccun.__r:•:nt da produçao na:s, h~ vi~ necessidade de o Govêrno 
ritório trabalho dessa fôlha, con:1ra. 'da economia na<:ior.aL Ü(; t.i::.,o, pv~s q:..Ie a ép._ca urea d'l~ Q.i3tribuir sementes grntui~amente, ga­
tuland(l-mc, em particular, com o~/ o cafr, Sr. Frcsic.~-n~e. nlo .em ,.n,nli'-~ c:1n:p::.n11as ü2 fomento, o Hi- 11a:o1tir o pre~o mínimo na epoca da 
seus atuais dirigentes, a viúva do sau- culpa aosolu:.amentc u':.;llllltl. pc-t:t ::L;2rio 8 u~or~i'CU a J!Wt:::.l:.:-_:>o de t:m ~olhei!.a- o que nii.o ocorre - garan­
doso Orla11do Dantas, Exma. Srr~. On-1' iníl[\';úo que tE'm f,(Cl·a~\o em lL~·_;J ·"m nl:m.· o de mo:nhv::; t:.l· zona Pru- 4i~· a Cl'arda e a defesa jas ,,afras e, 
dina Ribeiro Dantas, e o sr. Eml1ai- Paí~, com r.::t-:1tt1rca g~·<::.vhJ..a.,j:·, uc ,;:.J:o! ,1 - 1-.J.oinhos qu ~ "ó podem )ro- actma do tud.o, dar aos .tgricultores 
xador João Dantas. Esra hmnenagc:n

1 
ülVJS a e.;;' a l,arte. ci:l7.Jl" :L·:,~nh:)., ce iiH'c\:!m snprim2nt::; ~~ementas p::tr-a InGdemi::ar d.5 suas la­

não p/kiPl'ia clr.J:;nr de ::.er p,es-:...~C.o Bem a·) l..:L~;.-",ti.1, d:.\):.;_cde;;::.c ~ ...;.:.t r:lJ.i.é:·ia priLn nt,>:>ion~L, p:ocu.-Dm lOUr2:'l. );:ias nada disso p2de o agri· 
pelo Senado da República. UIU!t(.

1 
c.-..:::."1::;mh o:a':-íl:;La GL..~ pccduto~·c·.~ e 'lC'ndcl' C', de c~""la m-do, suokm;;n- Çuitor catarinense. SoHcita, apenas, 

bem). c: rs e:::mcrc:a;:J.".~s dJ ca~(', o B, a:U rr.r a r: r-:: o deficien~-2 rlof· é\'~.' o~ f c· , que o Banco do l3ro.sil flnanr:íe a aqui· 
I ve .l;t vcrda{;2!;J mo>t' rtc ;:·•·-a::;. I i-;:!·:üs. Fl'i ncs.c .s:>:-ti''"i'J 'Ff o 1~,-0 .1 t:ç.to dn sf.•incnte:; qu~ necessita, na O :SR. l'llL:J!DEXTE: 1 !:ra o que en ac-~~-;ava c1il~r, ~L fciio t:e l. .. u·~cl~ll·. z,·, ._Tmj KLJrl?, m, ~1:csma ba.;;e de fmo.nuamento conce-

(GuJão Mmtd:n 1 -- Tem a l...iu;:t·· :,;:esiden~e. Li.iuii!J bCno! 
1 
í:{~ p~·c-,rn:c- ~1-~:urnJ.~ o~; -r; vr-;S:::s GL\ 2 \ ~t:à~- 2.~s triticuliorcs do Rio Grande 

vra Q nobre Senador Lino de Ma tio'>. 0 :-;n. p:::.1 ;:-:l.L:E'\'...'~·:: : q'IC!O l!·:n;~llJ.i!"•c· tJ') S.:>l~~c;.o e 2.0 S:> 1 ~o ... ul. , . 
'l!hor !''tinist,·o cdJ. Ag- v:•1ltara E' n ou- 1; . Sr. Pres!dente, aprovmt~ ~ opoltU­

{GttidÕ .UDTHih:' -~ T~n a pala·,,u ·~o;:; ó iõãOs frderr.is ,..om atri'bui':âO n~1 PJds.~o de estar nesta tnbuna p~ra 
(Sem reL'isâo dv urat1o1 1 - St::1.1:w1' u llObre Sen:cr.:or V)lJ5o lia Si1ve1ru. tn:t'·; .. ,.a I )focah<.ar um oulro assunto óo ma10r 

presid0ncc e S1·s. StnB.Uncc,J, l';>.O!_(, t•, , ·o·~·;; l;:.l prec_n nJ.r;'l. finnnc1c.ment0 jim.erê::se dos municípios ln·asileiros .. . o SR. LOIS.i'...O ]),\. S!L\'ElHA; . I paiav:uas, apenas CJJe~i,4nu.u so a!J>..: C..1 srmcntc do tri-:;o ct~ Cr$ S.CCO p:n· o. Con:;res.so v~tou Emenda Constl-
rar c$m aquéle.-; qu.~ cte:.ejam ·""~;,·t<~" L-es1<:to aa po.!~.·Hl., Sr. p1 e.,Iie~1- ~:'.Cu de 6U qui!oJ, c:: i ·.::su::>ando ce- !:tncaonal t:·ansfermdo a cotJrança do 
recer .a posição da caiclcultura u:·a- e ~lf>l'>h.~to por part~ c•o" ~g.- 1 culto,e:: 

1
1!mpüs~o TçrritoAtial Rmal p~ua a. es-

si1eita. 0 , JT'. )E .. 'no phmtJC, d::.do qu2 0 'usto d<t saca feia da competencla da Umr.o. Amd:l. 
Esta-se propa.g~ndo a idéia e,·~·o- :sh. 1 • ~ ..... 1- :\I' E. I dtt .scmenle n'l e~t (._.r,..., expe1T1,cnt::t! (it!C determinasse, na emenda, que a 

nea, â ldéla !ab;a ú.e que o g'.;ví:t!w, !GJ..w JJC•<+' 1,., _ '.l\,rn a p:lr,.ra f.<;; Rto C:H;8.dor e ."le c,s 16 '?t(l .No cobiança c a fixação das ahquotas, ou 
ampa~ando, como e de seu· uev.:1'. a v J:o!Jrt' S-.:n.HJu.· .n.n~0I.L:O C.·Lu., K-.\.rodo do Rio G;·a,1ne de Fu~. '1 Ban-~,.i das percenta~cns, a. fixação ctos crité~ 
produçao á~ cafe, eslaria cun-cnnuct- :co {:c Brasil \'em (in dlr•an.:'o na b~se 1.ios f<Jsse da Uniéo, para "'acilitar o 
do p<1j1:11 ampliar o .SiStema ir.Uac·l0- o su. ;,~.;Tú.';~o ().·Uli.03: I de crs JG.OI/;j por 3:"'11 de b!?n:e:).te:;. programa da RefOimn. Agrarla o pro ... 
nârio ~em que vive o Pais. t:Jc;n reu:;ao do o.aaoo - S..:nhor- Ne.s~e p:ll'tiCnlar. o Esth.dD d~· S'tn~~ I duto ~o ilnpósto se.ria. ~analiz~d~ ou 

Não é verdade, Sr. PreJiõ.~nv. i!.m ... ,, _ _, 1,Lé:-lü' 4.;<,11100 u · al~!lua \iS<.:.oal Catar:n 2 c.::La em sitt:r:f"ãiJ d? mfe~ devolvido aos Mun1cip10s brnstleuos. 
aparte que, ont.C'm, Gi;•e opont.lc~f~ud:: lt:.lc ;:<'<l.lizn ,~ 111,..,.1. ~.5t.tao, l:ll vro- ;·io.;Jntk. Mui:o ben':. ,A. emen~a foi ·;o'\.ada. Al· 
de oJerecer ao pi·vnunctamen!.J du 1 c:..radú r;elo f:::) • .Pn;.i.el.o aJ .:luniclpw, Tenho dEft.:ndido, nos pronunCHl· guns ~UlllCipws, ate mesmo por de,<;­
Sena<lm· José Ermn·io, 1J.uancu ~. LX;,t' de C;.lçuctor, m;:n~c1pio lü..;alizado 110 mml.o~ aqui 110 So:1ado, a res;_~, ~·c d.l c~nhecnnento, por falta de mforma· 
mostrjlva que cs EstaC:os Cmd·J.> '·..t V:>k c;o 1~10 ,_0 P~l:;,~, n::J. H.::.;láo Vc:.-J niatéri:l. 0 pon:o-d.:; .. "-'J<;ta de 11 ,t•, !1:1'> çces se~uras, .tm_Jce~e~am à ccbrança 
'Amérlca do Norte Lambt.Dl, de :-uh>.; '"'· ü qH;.tl rnc ·L<C:l C~!:l.cc,r;·.::.nto oc re[;iôes pioncirl?.s, pnJor•.palmPntc r<l do Jmpc.:sto Tern~ort.al Rural, !-1<? t?<~O 
a estn. p.ute, tem cn1itido, c ,m.tl-i ~:Jc.UJrnu:·. q .. 2 1n: r·cr'.>.·ln <t cconv~,J.:..l qlJcla'; de pequC'n:::.-: prr.rried!:ld.C'S, co-

1 
ou er.1. parte. AMms ;.a.r.de o lvh~1steno 

do exa;;eradarnente, sem que (-;';;:::~. t!P S:tnla c~'-'·· ·in:-! 1; C.e tc~o 0 l' •. ;.:o. I mo <· 0 cnso dr s.::m 1 cntarin..t. on, da ~a2cnda fez cxped1r tma crrcular 
emisslio_ tr~t~a . Lausaao ma~i,uc·~·s ·:~ t-'':1~'~~~· t..' lLj', c:..mo.s=-t:o v. E.-..:- qu~· a ptodur-[u d::o t,rizc· nãn ê feit.al man<;;ando susp~n~e1· a cobrança ~ê~se 
t:anstotnc.s .-.s twança." Hor,~:-~-1lC·I ç,~<:n.:.D, ,, { :.:•J.:: C•J 1J-::• 0 jJ.:s-súu. a cie medo rxt"n)<;.\O m··~ é plnn~-lao em! lmpt-sLO, e solicitou aos MuniCipiOs 
.nc~np.s, escla.rrc.a ~''.: 05

1
, l:'..~~.a!io:_ m~:':{; ;.•.r Hlfl::l'3 re' o~-, oo mc~t _L.:s- c::.d;• l:!n.l d~qt:c1rt; ;:~::-que:1 ns r:o,unlu<::,. ~ue forneces~em aos órgãos federais. 

'Un.d~s somente o td·,,am •• \Sl.Jt.dOO~l c.:co, r.·mc_)JJ.lme!lle CJC'l:l?ia·~ 1oc8.~lti.'-'. n ' .. m ·üros o:ént>ros de sl1b:L'>·! c..e arrecc.daçao os cadastros dos con­
no .?llro _ou lastr::!a:::I,!,S 11a P~ odn('•'.L · ! C:-'<:: nu- oe;.;: 2 CJ r r,-, 1·· ru-: o Vi> .te o o ( ~g;1'~w c n·'.o 

0
::::.:-ria dcm·Ji.;; 0 Gn•:ê1 nu i) tribuintes do Irup5st() Territorial Ru­

O 1l!l~nci~memo ~~"J.~ o ~;ov~rn.o _ta.:, R~? 00 ~,e~1,c c,os Yfl.v, do ruo.lh ... - orerrc;"~-r ~>r.•t~ütsm:nte a s~.ment21 rai, rara q~e a União p~desse, reven­
à P~ .. duç •. o de .c ... ,t~ •• ou m~l1· 1 )t, -~ n~~·ó ,e ~o._H:<;__o:.~s rn~-·F. A onEnt.<-1 :::c·cc;Dpa•.:n: 0,1, P.ni.t:O, e'>la'J.2lC..;!.2ss21 d~-os ou nr.:o, proeed.er a cobr::~l.Ça ~o 
comp~", que. o ~~~ t:Iet:l.~, ~e :~.~t,\ c~. o {,o ''·illL .. ~eno c:.. /jnC•_'i_n.Jtd, 1.:0 C!'il(·1'io mais inteli;:o-C'nte de entregar i/ tnbuto. Ate. C! ~omento a Unm. o nao 
COW!:U,u;, S• m dliHd<-1.. E;l,.;~m ... , .. L ... 1- 4~1ç to~a. r-o fonv:t~o. d • ( q; :C'.llt\ . n, 1 , 1 ~ p Ol~l cio plJ.ntio, Ulll?. saca a e se-: tomou providencia alguma A para rea-
1;açao ""t~t..mcnte \til' .3. f);,...! p.t, :~ u 'L''' I01 d_l. co:1-.r~ r r •· c.. ~ t ~ .. , f 1:"> ~·c · '~" .,,lrt·J·nrJndas c es~abelccer um:~:, ll7ar es.,a cobrança do Imposto Tern-
Wàrio n wnal 'e ..... .., .. ·t d 1 r,Jrn.c~ s. ~- " · ' l 

•l-C • t· ~ ... J ... l e, PQ1 h o, npf' ,.,r ü'i .. tos 1 1, Hl · 0 de dnar; ou de uma ooc~ torl.i Rural. 
Não vou 1Clj_c, E.. Fle ld-. ·e, '".nc..~:·h t1' e l.t. c.u" .• nt o :u c- .c 1 ~J, c~ colhelta Não ·1, .... : . 

meslflo po.{lU~ cü--. .• de 1111Cu, y·-1",: ,se do c;0 ,,~ 1, 0 :· .. ·.::,.' .. i'} vm r!'l' r .. ,- ~c~~ ~f'::~,;~~~~. ~a colono não perd~· O J:Jr. Lmo d~ l!Iattos - Permite 
quer: &t:l' l<!l, .... ~.ll.lo, pOh ;;:yl '-1. ... ,l ç,, ('lf'U'/.1'> ll Cclh:tta {lo Ll1~0 (I\) :lo -I t n n eculr fl·nal1Clamon.' v. Exa. um aparte? 

O ·, d D , .,., · '~' .. . 1 1a cn1p0 ,_ln cn s ., ~ 1 noss · ra.em o .a e r~ana ... l· J • .:J 8 J.tl.':i, nao cvc- C:on~.-u.l.uáadf'. E c-- • t-·n~ a f<emente para plantar Cl O ER. ANTONIO CARLOS - Ouç<> 
pmJfhos ue 1e1 da 1r'u10r unponct'lctu.! ~ .. 9. co.Wr.1 P?~ Jl1 a \tl;'t-'', como (1C ' 0 e.r1' aot'Nfl economia que .re consti 1 v. Exa. 

, re-slo qlta:-.e '.d 1 rl 3.-i~ cu! tu. a bt ~- .- mJ.nt 1, - d , · h d 
-Eu me escudar~l, npcnn">, na '>1 ~P..- :en·o, n. tra,z~dli> do.:; ciclo~. A COll1E'-~~ ·~l ~w P '01. ,1<-:Jo os pl quenos ~~~~., o.J O Sr. L mo de Mattos - Nem é 

çao do ,cate da ~aaa l:'b<J-~9..,u . .t:.Jn ~.:ar J:•Cla sclet.t~.o d~ scmLnleR, o Go- do mtrttOI do Brastl1·,.~}~e fun rcrrrl,. po~:sl\el, no mstante, a Uniào tomar 
confbrn .. dade com a ouen~aC:..t•l "'v 1 vemo Peê.'''il a j),·t•· ctr. 19-? p1o- ant.onMdos pi'lO Mn erio e P t, es-a pl'OVtdéncla porque não está de-

el·nome11tal o r'' tr·o ct"s" c·1' '· ' -- " · ,) ' d (J''"O nac1on ·l p'"'ra produz1* ., ' v Uf-" . • , , t;""ls -~ _,.., _' :(.; -tl"O~ 'lpC'tfe.roB.r f.s conqms_;o.;; da Se- sam 0 .. : "' '"'" ~ v1damt:nte aparelhada para t':ssa fina-
expqrtav.el _seta feltú na b<J.,c uc q.t.1 - c.:-0tari '. da. A -;ricuJtura do Rio u~·an- crcnvmlt·t.TIC'nt · · ·1 Jjdade. o certo, no meu entender, se.-
rentP.. e d01s cents pm· H?rayc,~J 1 ".~~·- {;!>do Sul. a traves do trabali1co rc.:-li:.\-1 o St .lo~c Erm r;o - Permit~ V 1 ria que cs Municípios continuassem a. 
te-atnerKana. O que Sl;;nlHC~ 01' 21' do p..-:6 ~ranrlD tecnico lv?.r Beckman, '~<"" ap ··tr? ) proceder à cobrança e posteriormente 

·que. o I . .J?:C· ~-ec~oer.t por .b,~ea _to.J l}lll: CI!·>; <J 1l .·q Bz-a&!l E'm 1927 l Hl2ê;l.._....,.n. l~m a~ · · entrariam num actrt~ àe contas cmÜ 
cafe· vend.lO.O, cmquenta e ~l.tco r4o- r:~·.qm, C'.:-mo lib3c, p1·ocurou melhora1· C Sft. ANTO:'il"IO CARLOS - Ouç~ a União. 
laret; e quatorze .. ccn~avus ...... er~~. ;m- 0., tr:::.b:.!lho.-> de pt>squisa e seleçi\o de o nob1'e Senl:'ldor. , Não lhe p.ueee que essa 3eria a 50 ... 
bre senador A·1uton :Menezes, lltll:in·e s'"m~ntes mm-.es à f.:-rru€"em da folha [ 0 Sr José Ermírio -. Estou nnat~ lução? 
representante do ra~an.J. ne,.a LU>,l e do co;mo, 'ma vzz q11e aquelas se- tisfeito em ouvir as irúol~ações qu~ Ou então a<Tuardar que o Ministé .. 
'El altamente .~tend~~o ~10 assunt?'! me1•tes _u~ilit.:>_dar no esfOrço re_aura:ctoJ ~~ Exa. esLã. tr zendo ao Pl~nário d~ rio da Faz~nd3. regulamente, dé tns .. 
Cinquenta e cmco do.ares e quar.n~e 1 pelo_ T1.I1mste~··o durante as aanum_<;-. 8 ; d 0 t .· 6. no Brasil represent truções aos órgãos comp.nentes para 
c:entavos. traçoes Danif.>l de Carvfll110 c Joao ,na ?· ug_' ~ ., · · ' 

Dfl aeórdo com o convênio in•er- · Cleofas, eram f:spécinws resistentes nma ~ 1mportaç~o de duze.ttos e de.~ que o rec .. bnnento seJa posslvel. 
nactonal, a nossa cota de expor~a~uo• apenas â ferru~em da fõlha. I milhoes de dolares. r;o yre~ente: SF:! O SR. ANTONIO CARLOS- Grato 
é etc dezoito milhões e quo:"Hl'Oci ~1% . . . · , não toma;mos pwndenr:tas n:_nedi_ai~- pelo aparte de V: Exa. Defendo o 
cinq_ueúta mil sacas _ admitinct·J-:;e,1 O Instttulo. Agrononn~o do Sui chc-, mente. nao vam~., ter ~ondições d~ mes.mo ponto-de-vista. Mas,_ a verda­
em nümeros redondos _ exporu.lt::~to, gon a produztr alguns t1po~ de_ ~emen- poder importar trt~o. O _JUsto era :a~e de e que alguns municípios. ja. e-stavam 
esta que não vamos cor..~eguir por I tes- I a. snl-1 e .I a sul-... - 1mtmesl mesmo dar alguma c01sa gratmta- efetuando a cobrança e a mtenompe­
çull(a. da orientaçáo errãnea do u.o- ~?~ dms_ tlpo~ ~e ~e~ruger~~· ~as o es- ment.~ ao. lavrador _de sementes b03JS ram diante da circular do :lllinistério 
verno. Mas, se e:-:.portarmos áez·)~tr. tmço nao p~ossê,.~lll: pnnc1palmentc que ja existem. 'Pot exem~lo, no P~~ da Fazenda. ' 
milhões de sacas 0 'Tesouro Nacw- no que tDca à multJpllca('áO dessas se-. ranâ. existe a semente "vtla velha , . ~ 
nal irá t·eceber n'ovf'centos e novPnta mente.:>: de modo que pudessem chegar "curitiba" e em santa Catarina. Q'á, O Sr. Lmo de Mattos- O erro está 
e aito milhões de dólares, o que ;;J~.;- -ao agncultor ; t.~~P_O C a hora.. sementes de. qualide.~e pa~a começ~r na circular. 
nifica, em moeda brasileira, um tl'i- 0 mes~no_. 5. V,-:r:fl~ou no setor {]~ uma lavoura ?as ma1s ute1s no PaJ~. O SR. ANTONIO CARLOS - O r U1âo e novecentos e oitenta e -Jois\ fcmento n_hi~ICl!Lu.a. em alguns ano . .' Devemos segmr o (>Xemplo do Méxk" Ministério solicitou os elenientos que 
nliihóes de cruzeiro< 1 

1 
~ranclPc; dJ!itrJhU!côrs de semr>ntes. ntc co que já é exportador je t!'i;N e, }i.á os municípios possuem, já que a êles 

'Vou repetir, Sr. ,;)Presidente, a íim ~::mo,..,;,:~.t1 ~:t~'1;"'+n .•. ~~·,;~~ outras ::;a-~ seis anos atrás, não era auto-sufl- cabia a cobrança dêsse Impõsto. Mas, 
ide que O$ s~s. Jornalistas. f~:l5em IJ".tu.l · 0 ' ~.! ,:~ .,... ,.., fi.', . ..,1 ':~ ... a~. r -:"" C~- ciente. ver~ficamos que te(nos ns me~- no mümento, ainda que o Ministério 

. pata conhecimento da opmmo 1,..:;:.~•- ., ..... 1 r.~ ., .~,.~ e..,.i-P ~ m i_n mas cond1ç6es. Poden:o<:;. enfrent$-r esteja preparando-se para êobrar o 
ca, o que significa o negóci.J du : ... ~ r· ~~s v;~~~1 or~s, llsse problema e o Br<1~1l frear aut~- Impôsto Territorial Rural, a situação 
llml nossa Patria. Se consegu1rrr.,., , !. . ..... ~ ~~~t"·~·-r'nc.;~~ I '.uficir>nte, evitando 'tlffi'l importaçÍo é que existem regiões, em Santa Ca,-
-ex&ortar a nossa quota. o Uo<J,.: ~. ~-:" 1, .. ·., ....... ~~ A,:m~"é-;.,~· cne pf'sD, qua!':c bnto QuBnto. a gas~- tarina, como a do extremo-oeste, com 
brasilcir.o canalizn:rá_.para a ~~·, ~ ,,., , . __ ,..., -..... ,_~0:.?.. ·~:~..:,!lna. n:t nossa b'lnnç.a de 1mport,~ 14 mil quilômetros quadrados, que tem 
~_cQnomw .. u:n tnlhaC!, noN .... t:_. ""TBn \7.F.~ c:ões. 1 três Coletorias federais. Não é possi-
~;nt~nt~ ?llhoe:s e_ n:~~s lllü P' 1 :;· ,t. ,.,. ~ ... ~ ... Y"- C!'Ie 0 ar-/ 0 SR. ANTONIO CARLOS _ Grt~- vel que o Ministério tia Fazenda, neste 
de n:-1~ho~s de C1U~ ... nos. . rrr.<:crv'"l- to a V. Exa. 0 seu aparte, nobres~- exercício, proceda à cobrança do Im-

l)el:isa nnporlancHt o G._ 1, :. • c~ pósto 'Territorial Rural. Os agriculto-
ma para "i do" lav~a·l-t•· . , c , n~.o rlr- n<>o.dor .rosé E:-mirio. vrm ennque ' A res não têm como fazer o pagamento. 
CiM.nic;-;. de" ~afé" toma,~ ;~q~,. " . ..1. -· · ... "':1ontnr tri- ~o; considere.ç-ões que estou t.P:endo.; Ainda mais: existe apenas um fun-
niio se1 qual ser.t. .) - '·· • Peco a atenção do Senado para o cionârio, em cada uma dessas Cola-
eáVel - em forma d.; c .~, .. -· ~· 1 ~f' da -pa- sep;ui11te circunst-ância: o apêio dos torias. Coletoria da expressão da da 
ou seja, exatamenLe noF r:. • '"''1~·re 0 pra- trilicult.ores do Vale do Rio dos PN- Município de Brusque, que arrecada 
éttt.qusma bllhõe~ de cruze::.;., ~-.• : r, .·,, .... .. 0 nacion:tl, xes. qu~ me é transmitido pelo Pref~i- 700 milhões de cruzeiros por ano, têm. 
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m~t~ 
funcionário. Assim está a maioria 

as Coletorias- federais de_ Santa Cata~ 
j",ina. 

O SR. ANTONIO CARLOS 
tamente. 

· Não existem Coletorias em número 
I{U.ficiente para efetuar a cobrança; o 
pessoal, também, não é suficiente; e o 
Ministério não remeteu, linda, a seus 
~rgãos de arrecadação,_ os elementos 
para que o aludido !mpôsto seja lan­
çado. 
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àe capacidade gue a lei estaliele- No· substitutivo, art.igo ~Q, que fAla\ séries de classes <?-e .Pe:;quísad~r, e~· l tam~te a~s prec~los co~stituciona:ís 
eer... do enquadramento da sé.tie·-de classes· truturs.das nos mvels 20-A, ...l~B. e 

1

. e legais atinenten a espécle. 
-' de .pesquisador, ht. mna restrição, ilim .. \22-c. _ As . emendas ofel·ecidas em :Plenál~D 
....,esde que a. lei não estabelece· do-se êsse direito apenas àqueles fun.. Art. 39 Scrf.o enqua:lr~dos nas ~é .. é que .. serão apreciadas separadamen-.. 

feQuislto para o exel'cicio da profis .. oion<':.rios qu~ oc~·Jam essas clnsses, no rias de clr:.::.~s Cz· renqmsuctor, ueslie te. .,· 
Sãq; não se pode exigir, para a eleva- momen~o. e sej&Ül ctetentol'es de di-' que dctez::tor~s de cllplomas de. mu:~o A emenda n9 37 dá nmra red'"!.çt.o 
çiO cl.ê:::~e ní 11el, tosse e::;.ercícia. e se r · d 0.- onnli d t z •& hi uma lei exigindo êste roou.i&ito, plcm.n d<! curso supzriar. ca.m, as~ 1::.upcrior, or..scrva_ a ~~ prop .Cl ~ :1;. c.os i':.~lS v e VI o ar .. 39: < <}) 

. aq\'ií hâ e:;c2~SP. da inelhoria, qu;.nto a~ niv-ei.s de re- do art. 20 dn. Lei n9 3. 730!. de 12 ::- ''V reg.ist:·r..r titulas e valôl'es ml-
~ · sim exc~uiiDs do enau!l.dta.ce:::Ito e dade do que trata o 1~em .LI do ~~1, 

nat~. ~orpa~~~e~ -~e~~~~~~t.~~; muneraç:'io, todJf; qu~ntos, rp~~ar de Jq.;ho_ de .l!lGO, os czr&;P~sqd1E,aetil.Llcl·en~ ~c I · ~·i;·-~;o~s:S,~e s~~lo~-~~?~~~:;l~Q 
ser.:::m I;J;:.sq_t::f:c.d:::orE:-5, ·de .36 dedicarem ~~~ec,or.uo.os c~~ a .... s t ....., -

t~;ptovação, é pela consii~ucio..lttlidad.c a es;:;a. atit'id::-.dn l::!!slca do nosso pr.ís, r te:.'!., p"J.ra ou ap.:.lcr::da · VI _: re::i3~rat· as cn.~.ss5es de tttt.l· 
do projeto e das emendas. n:1o possm:m dtplomn ds curso su,pe4 § lo Os c~.rg;os _vc.:;os e_ os OC"CD:. 0:.; los -e vtl!.õre.:; mJbil.iáricm. 

o SN. PRESIDENTE: rior. zm cu·ã.tp:..· i:lte.:.mo f:{!.rao. cnct~!~dJ{~· ~p:Js a rc.!H~açfio -das opera-
à o projeto ini('lal não e.-;~-:llelecia dos t"!o n.:\'el 20 da rcs!)ectlVa sene !de çoes respecti·1.7as, .para a sua 

;._... ' "(Guido Mon in) - A Comissão de es;:;a exigf.'Ilcia o .art 2.9 d1zia ape- classes. d~s ribuicáo n.o mercado de 
.,.. .. 09,.."'1Stiturção e Justiça é favorável, no nes· · · § 29 Haverá ta11~~ sérles de clast~ ca,...1tais< 
~"?~~. ~, parecer, tanto ao projeto quanto · · d() Pesquisador Ct.tlant5.s sej:::.m as fõs- 1!-'f 
[~~;.:' ~ _-mznC:a que lhe foi m.m·ecida. Art. 29. sen1o enquc.:li·cdos nas peclalizt:.çõe.s de P'J:>qnisa, sendo o~1·z· E' d·e a.:.I.o;-:a do nÕbre Sen~.CLat. 

"Tem a .palavra Q no"tn·e senador An- s-áries .d~ c'r.:::::.2s de P2~i.J.Ui:;adores, 3ntól'ia. a mençi:o da esptci:t:id~de ir..;;-, \Yn.l::J:c:lo GUl'Gel. Pela cousthuc~or.~ ... 
tõni3 Juc..t, pru:a. relatat sGbre a emen- abservcciu ~ ,!)l"Opo,:cl::rna Jlad-e de .?3:i!:Jc.:tr;f.o d~ c::.rg.). , ].!.:;:2.~0 e jurit:i.::iC:nde e conscq~Jetl"te 
da, pela Comis.:ão de F1nwças. que tr~ta o :.tem II do § 19, do ar- ~ 3? o D2pr:.r~t.;t"',C?to Adi;n.inis~te.· trami~a:;.:~w :r.:::-:;>r:-:1<::::.~al. 

tl.;o 120 da .Lei nq 3. 780, de 12 de tivo do Sc-:·vl~.o Publico vrondencJp..~·a j ·Emen:la nQ 33 
,Q S:X. Al\"'TôN!O JUCA: ju!.ho c•J lS~::, c:J ca::zú., G.t.·e~a-~.::3 e:J.qu::.t::-a:-le..""lt;;s decorrentEs {ia. I · . 
(Para emitir parecer- ~em revisão men~~ rcc'n:-:'l':'"'.dn.s cem u p~s- :::x.::cuçto clcEtn lei, devendo, pa:-a &~se Acre-.:ccn'.n!·, r..o fr:-:.al do § 1t. 

dd oradm·> - Sr. Presidente,. nobres quisa cicntifica, pura. ou a!JliCada. fim, o~)ter do Ccns~1ho Naciono.l cl:!! do rt,r~ . .:.'\ o se:;u:J:nLe; 
.stnn.dores, a erue;;nla consiste no aden- .Pe:.w.uisas_ os c~npc-tentes ~larftci-~ ,, . ou::- não pcderá ser lr..te-
dQ ao Art. n9 2. E é justamente a E o pa!'á:;raío prillleíro des:e .arti:;o mente~ s·Jlnc os c~sg·c:J de mvel Fl~.P~· . ,o· .. ~~" 

diz: ,.- d " ' · ,·st· ,..:o ct·r·et" 'I·.~ ncr a ... a~~:. · ê$e adendo que se faz a emenda, su~ .wr. 0: ".omtz:- -r_o,."" .1 '"'.~}a... E' 'n •.. ~r· do nobre E<:aaãor 
i · - -.ut· rqmas tea"rtll'' cu·a atlVIC""dP c.. ... r. ..... -·~ • . . t>tmina.o a expressao "desde que d~- "Art. 2Q ... -.a. • , '-~ o,. J · \, :t:. .. 1 Y:a•.~•·cdJ G•.n·~-·<!1. r~-e:a cun .. ~~U~IOM-

t$ltores de cliploma de curso stlpe- •· § lQ, Os cargos vagoS e os ~riDClp.tl s~~::z. :e pe.;quis:1 cl .... nb~ •. -.\ 1 u~d(. e ~uri:l:cidade e ·::ons€-çUUlW 
ri,br.'• ocu.(:..aü~s H.l ..::::. ••. .;.· m.v .... nt.J s:- f!JUr<l Ol~~a-p.Ica a.. . . .J I t ·ami.::l .• ;; 0~ Sr. Presidente, reclmente estamos rão enq_uadra:bs no ni v~l ~o da I Art. ,j' Est~ ~J;.1 en_t:·a em \"Igo:r;' r, a J. ~ ~-·· • 

bpja na época da tecnologia. A p::s~ respectiva série de classes". dda de C'Ja puoHc:t~;ao . . ~ Err .. cnda nQ ::lJ: 
U. · , , 1 f ·t Art .. ~"' Re~wr;nm~~e as -dxopo::.J~'J~t> I . 

q LSa so c posstve ser e.I a em equipe A emcndJ, que p.-op}:J a e.~ch.z,3áO em comrurio. . I Dê~S(' ao § 1'? ao nrt. go fi. ~se~ 
:Muitos pesq'.lisadores, alguns Cêlts dos ... · . . d~s -"'.Xpl"CS->ÕE.S '• •.. dc~âe QUÇ dei,cnio- n ~..-... Pl',•~ . ..:.lDE·-...~'"":'r;:·. :, gU!tE~ rc,_,arr,0; . mais ltr..P:>l'~r.n~e:J, so!Jrctud.o en ci- d d. ' d .· , v --"~ - ..... ~ -" ...... 1 ' 

ébcias básicas, traçaram, por assim di~ res e lP~mnad e_ cudrao ~up~llor :- I . ''A parl:ir de um o.~o. prono~~el 
. ct 1 rest:lbelece a re açao a .mensagem. Em vot:-.~.JJJ a_ .crrl ... cuia, cGm .•. Pa:r'i!,"'~G.l. a .... 

1 
.... _., .... ~-·' _, ,,.,15.,,.,, _c.nno •. , .... ,·,. zer, a es:ra a rea por ona.3 v .. K wm:t- R 1 t ,, b ...... ~'-··"' ......... v.... - ... - ·- ...... ;.o 

h ea men e, quan<..lo &:"! procura e>- f<ttm .. vel ile tomu a.s .. Conus.:>oes. o~ .... - c·· _,1 ·c .. " ..... L~.-'o. ,, P"· ,., ,.,.. da •l-
fi ar os outros pesquisador~o\3. r· • 1 d p · d d t ;,a :o"'"' ...... ~.-~... '' ........ 

A guns, como aqm na J·ustificat:va t d - h d ' "l·nc·a , .:. •• """ .... l .. ~"~~--t'" 
. 1 . ne..,lClar a c.:wsc os esqms3. '"'r.~s. Senhores Sçna ores J:l poa.en.1 vQ o.\t,l ..... c·e·'" Jei .,.,,.,, "a·lt'•'"'H .... 

en en o que nno R\'en o es3a ex1- •.Pat:.sa 1. , "'- . .,..: .. · :~ ·-~ cor•·e·o""' , , 
da emenda ~ salienta b:êm, no cnsiJ gência par?, in:;,.-esso na classe, não Vai-ti-c p!·oc:::d.er à r·.P'.lr!lr.::.u. a u.~e:""cu~ ... ) ~... . · · -- . ~ 
éS paleontólo;;os ·e zoólogos, não têm é justo que s:! cstabelcç::t a cxigên· lPaus{rJ. · ,. I o;:el·-z.ç~Jcs -c.~ c. mbl·.> e n~r;:c.cmçao 
'Ulllíl. fo:mação e:;pcc~~-iu.:.. mn Unh·0r- cia para o cnquadnunemo. E' 1.m1a \~otaraD"l S.:0\1 29 s~-s. Se:1'1.dJr2s, 1 d··s 1es-r:c<.Un:.s le.12'· ,,'::!ut.n.do 
Sidades do País. Ports.nt.J, u"Q.:t.a mai'j classe pioneim no Brasil. Ar;ora e votar~m NãO .2 Srs. sen~de(rer,. reallzacl~s fora d~s bo ... sas . 
""~sto de que esta emenda, aryTe:.:m't!· que n"s Ut ·,,,,,.,-d de n l!l"' fl • · ;t ç"' · ·...+. ,,. • ... • H - 1 u ::; e os ;:.d· ... mwe .. nus ::n ~:.~::.'5. 1 A c.ut:n::.a. da conü:;t::1o d<J PtOJc:LOS 
da no ~entido de que também essas ou~ Lutos Cicntific:Js, n1::tntido5 pelo Go- A emenda foi aprorad~. I do E.:-::ccuti\·o detc:m.ins 0 .i.Ha-:o oc 12 
tras proiissões, qu::..nttJ fazt~ncto pes~ vêmo Federal, se· esta criando a o_ Projeto mi a. Corn~s:-ã.o c!<:> 1.!":.<:;· m::se<> p:-:orrogávms po1· Ul.'!.JS r.~ut. A. 
~uisas no trabalho diuturno, na têc·· carreira - a profi.ss5.o, poderia dizei ldr:.çr.o. 

1 

emenda da m~is fle1.:1bi::l.::ia:.le n. cl::ltcr-
~ica, em busca. do ii:esenvoivúhento melhor - de pesqtü.S~!dor. I It~m ::; : j mma.,..ao. Evidentemente, e_· ccns~tu-
econômico e do Pl'Or""!.'G~o da Nação, Muitos dôsses pesquisadores. por ~ d 
$ejam também contemplados. não 111es ser -cxh?:ida a prestac.·ão dt. ! \' · . - t · · 1 d cicnal c su& jurld.iridad~ m•o po 0 .ser ~ o.cco.o, em u.rno unzc~ u m ugnado P"",., tranuta(.·ão. 

A Comis.s..'..O de 1-.U.la..J;us é pois, de cm·so Superior, in'ITCSD'lralrl U'l cal"· Proje.'o ·de .Lei da Câ.·mara nlí·.nc 1 P ·•· ~, ..... 
.parec~l' ía-;orâ.vel. ' reira e sen·em o País de modo satis- ~ ro 101. de 1965 (n1 2.732-.D-~5 na En:e:nda n? 4.0 

o SR PRESIDENTE fatótio. Casa de origem>. de inici~tíUa aa 
· : Quando se prucuf3, ('.,L::.~::!lecer cri· Sr. Presidente da RepúbtiCal1 que 

(Guiclo Mandin) - Tem n pal"l.Vra tério de jlliitiça no enquadramento disci.plina o tnercaclo de ca:pi ais e 
·o nobre senado1· .Antonio Carlos, par~ dêsse pessoal, entendo não sm· justú estabelece med!das .tara. o se~ d-:3· 
telatar a emenda, em nome da Comis- fazer-se essa diEcriminaçU.o. senvolt•imento, tendo Parcpere~. 
ISãO de Projetos do EK:-:::u~.::':"o. Em nome da Comissão de Pr•ojetm, sob ns. 738 c 739, de 1965· da~ 

do E.-tecutivo, manifesto-me favorà· Comissões: de Projetas do Ex~c-t~ti· 
O Slt. ANTôNIO ~AELCS: velmente à p;:oposição accessóría. t·o, tavorcirel, com as emfm:hz:, 
(Para emitir varccer- S.;;n ;ctisã:J o SR. t'RESJ.DENTE: qua oferece sob n.~. 1-CFE a 

1do orador) - Sr~ Presidente, Senllo~ 36-CFE; de Ft'nanr.;as, fav~:ive! 
'res senadores, o projeto n'i' a2., de lfJS5, (Guido Jlton.dZn) - A Com13São de c:o tJro;eto e às eznenda ns 
de iniciativa do sr. Presidente da Rer Constituirão e JutLiça manilestou-sto. 1-CPE e 36-CPE, e depende o cte 
_pública, visa- bàsicamente a retificar faVQ!'f:.velmertte aú projeto e a emen- pronunciamento: do. Comiss~o de 
. o Plano àe Classifu:ação de cargos, d:1. · . Oor.stiluição e Justiça, sô~re ú 

votado em 1960 Jlelo congresso N"acio- As ColU1s$ãeS de Pl·o,ietos do proje!o e as emendas; da.9 ~onz.i.-1 
nal; plano êsse q1,1e, apesar do esfôr- Executivo e de Finanças, que jã. se sões de p;ojetos do E:r;ecu í"'Jo e 
ço do Poder EXecutivo, e do grande b,aviam manifestado sõbrc o projeto, ele Financa.s s'.)brc !!S er.!cn a.s do:: 
trabalho .realizado, .no canozresso Na-- agora se mn.n.üestam fa\'oràvelmente, Plená;io. · 

~ também. à en1enda. 
cional, na execução a.!)resentou urna o projeto serã votado :>em prejtÜZ\) 'Iem a pa!a\'l'a o nobre S~ncdori 
série de fah'las que têm S\clo o?jeto da emenda. Jefferson de Agui:::.r Jk'l.l'a emitir p;?.- 1 

·de um sem-número de p1·ojetos desti- Em vota~ão 0 _projeto, sem prejuízo recer. em nome da comissâ.!:l ci.e 
nados à correção de .erros do plano. da emenda, em escrutínío secreto Çonstituiç.'l.o c Justiç:J., s5bre ~ pr:J· 

O Senado mesmo já aprovou proje- pelo processo eletrônico. Je~o e crne11das. l 
tos que corrigem o Plano, 110 que toca Os Srs. S~madores já p:;dem votar. O sn. JEITERSCN ItE AG ·!AR: 
à. .série de cla.sses de po.stalistas, tele- (PLLu.sc) • 

1· grafistas, nutricionista&. Infellzmen- Vai-se :proceder a apuração. (1-'a. n c.m.tiir pa.1cccr - NUa }oi rc-

Ao art. 9'.!, ncresccn~e~se O' ..st­
ç;uintc parágnlio: 

§ l)'.l. A facullo.Lt•.:lt:.ade, a q·Je se 
refffe o S 19 dês~.e art., entrar~ em 
vigor na data da \ igencia desta 
lei, pera as Lr~nsa~óes rl.a Ct<~·a. 
ou venda ·<ie c;..mb1.:> por Ih'.r .e ela 
U::üi.?, das h.s.lsdm;, dos :J{Ulliti­
pios, C:.s · :-o.:dcJc.~i.es U.e Cl'·(Jr.tDm~a 
mista, das a~arqUias e das_ J::nb­
aade.:;.. pá.raestauas, c:;•:;:_lJ.::~.-.. ::t.s a5 
operações de cà1UL1io üos ~anc :13 
oficiai'> com pessoas flsicns o.u lu ... 
rídicas não estatais~. 

O;n.'.i-tHuci..'".lnJ)kb·le c Ju,'f.l!ddaJe 
sem impugmv;âo • .f'ela trmnitaç!;.o. 

&1n::nr1.a ~;; 4.1 

Supri.n>, 
expr-es.5f:::>: 

" .. : que requisltara, se n.-ec~s­
sirio, a U1.~n .:.1.1{".<0 <.iJ. f!lE1ric.ta­
de policial". 

Pt-1a consti~'l:ion:.~i~l.::ie e jutidici­
c:acte c consequenl3 t:.·arc:ta;Jo. te, essas iniciativas do Congresso Nn· (Pausa,). ·nsto pr 1? orad'Jr) - Sr. Pr,dente, 

·· clonal, que já estavam· em face final Votaram sim 33 Sefl .... ~ores senado· a. comissáo de Con.::;~i~"!.l!çõ.o e. ustiç3 E..11en-d,. n? 42, a? art. 23 <cc.put) 
de ei:a.me, pela Cf,m:ll'a dos Depu- rcs; 2 não: J1~uve duns cb.stenções. opinara n re.;)e:.~o dü con:;~.:tu~ionali- . . . . .· .• 
tados, n5.o puacram tran~otl118.l'·se O projeto foi apro_vc.do cla(~e e juridicrdade da prajeto 1 e dt:.s Onde. ~~ -~w,:.::: ~-m,::~:I_,,l;llenor • 
em lei, face à ediçfi.o do Ato Instil;u~ propcstcLeJ suh:::ad1.:..ri.as. o r:toHcto J!l dlfp.-M~. 1111jcl .,upe •• ot · 
ctcnal, e que restr~iu a ccmpetên- E' 0 seguinte o projeto aprovado· ;oi apl~"'ci-:do peln. Cc1~1:ss~ 1 c:.~ Plo-\ Ê uma emenda de 1·eJaç.·: c. Pela 
ela do Congresso, dun:io exoi~l3L'ldade lf:ROJETQ DE LEI .::Ja C.fuWARA , ntos d~ Execu~.vo, dn q•t-al 1-'!::fimpei.l ~:o.!lü~c.çào. 
ao sr. Freside:nte da RepUblica para NQ 82, DE 1066 , q 
a iniciativa de ttu:.lquer propooição cm:nccend.o, C-:Jmo cc:úc"::-t, Jo. pro- Emen<::..a n 43: 
(I.Ue aumentasse a despesa·. (J.'r\9 2. 74-IJ-B~65, na Cas:t de origem) :;Jos1çs.o d-o Poder E:rc~r .no, n;t~e!·:tjr_ Acrcs::ct:.to.!' um pa.rú·o. r~! c ao 

D ' _ õT • nn. Cúmarn dos Dc:m~~·.!o'J, ~:Lou-lhel C..Tt. 2::: 
E.see projeto é, no entanto, de ori~ 

eem govêl'nementel; compadece-se 
com os cr.Itérios do· Ato Instituci<Jnn.1 
t visa corrigir o Plano, no que toca 
i série de cla~s~ de pesqui..sati'Jl'. 

1s.poe s !Jre a se;ic àc das.se1 _:;~re~r p~ln ccn.:;títur.:c.1:!.'lti.:.:tp e ju-
de Pesqt.dsac?o:--, e dá outras provi· n~~icidadz, com .. a redl.·r:.ido, .o aftó"'.,rs.fo ".>\rt. :::s ·· · · · ··· · · · · · · · · · · · ·· ·• d.fncias. , 

s-..:.':m1C!.l':lo ~ P'l~·c--:·~ ... !!o d::!~·.a asa. do § 6? As ccndi~5::":; (l.f.! co~r~çáo .. 
O Co::.3resco Nncion~I decrêt~ Congrtf.:So :t!nclon~l.· r:lo:letliria, cs~abeiecid'J> no :L."'1ciso 

Art. 19 Fica incluído, no Anexo I d1. As CillCüÜ.J.s -<:a C..:"!mk.:.ão dei Proje- II é!êste artigo, poderúJ sc.i..' apli-
A Câmara ®s Dêputadcs api'cscn- Lei n'i' 3. 780, de 12 de julho de 19UO Los do I::::ecu~ivo foram apre~adas e Cll.-das às operaçoes prev·:-t'\.3 nos 

hU s_ubstituti;vo ao P"-'Oj.e-:.c do Govt!r· f!UE! instituiu o Plano de Classificação aprovadas sem qualquer dlsc ssao, e arts. 5Q, 15 e~ 52, ~ 2~ ~a. !.~el ~ .. 300, 
~ .. dispondo sôb:::e a quest&.o,. de ma- d-e Cargoo, no Sei'viço Téenlco-Cienti· são da autona do nobre Senn.d r r.rem de 21 de agosto ce 19,1-:i., 
iit:a. -~ai<J_. e,m?la, complet~do, as- fico. o G"ru7o O~upAetonal TC-1.501) de Ei, cujo zéio é por todos ~l)nhe-\ P.J;a c~:;;.:;t~~ucio:J?.lida~e "' ~.,~!i>üd-
àlbl. a il!k'.o.ativa.. - "Pesqutsa. Cl':ntl!!C!<. -, inteGrado t:1c: Cid-o. A sua elab.oração obedec~u estri-' d::ldC>,_ 

i 

·: . 
L .-.0..-
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Sexta-feira 11 OIÃRIO DO "CONGRESSO NACIONAL 
~~~~~-------=~~~~-

(Seção 11) 
. _,;:-.,; 

Junho de 1965 1739-~ 

Emenda 44; é de redação: 
19) sUbstituir a expressão: "es~ 

tatutos" ou •·estatuto.:~ sociais" por 
"estatuto" ou "estatuto socíal", 
com a conseqüente correção do 
verbo, se no pltU'al, uos seguintes 
dispositivos: 

a) art. 31 - n~ IH e § gtJ; 
b) art. 44 - caput e ~ 39; 
cJ art. 45 - caput e ~~ 2? e 
dl art. 47; 
e) art. 48 - ~ 4'?, 

30· ., 

29) Substituir, no fine.! do n? X 
do art. 3>?, a expressão '·tenham 
acesso às mesmas", por '·a elas 
tenham acesso". 

39J Art. 13. Suprimir, por pleo­
nâstica, desnecessária e falta de 
técnica legislativa, a palavra '•an­
teriores". 

Pela juridicidade e con~titueionali­
lade. 

Emenda n9 45: 

Ao art. 33, § 10: 

por 
'!... compensado o 1rr.pi1sto na 
fonte, referido neste artigo, se ti~ 
ver sido pago." 

"Bmenda de redação. pela tramita­
çáu. 

:Emenda nº 51: 

Onde se Ié, no a.rt. 54: 

"... 4{} por c2nto" 1 

altere-se para 
" ..• 30 p.:·r cento ... , 

ctade. 

Pela constihtcionalidade é .iuridici­
Emenda n? 51: 

Ao § 29 do art. 54,' acrescente-se 
o segúinte inciso: 

"lii - até 20G roü tru-zeitos 
anuais de rendimenws distl·i/Juí­
dos pelos fundos em cOndominio 
e sociedades de investimentos alu­
didas na seção LX". 

Pela constitucionalidade 
dade. 

Emenda nQ 53: 

e juridici-

tigo 48, que tenb 1m por- objeto 
exclusivo a aplicaçào cto seu capi­
tal em carteil'a ciivcrsificado.. de 
títulos ou valóres ,y ol.nliários, e o.s 
fundos em c~nd )mini o aludidos 
na seção IX, nãc- são contribuin­
tes do impô.>to ~e t'Onda, desde 
que distribuam nnao.1.mente m 
rendimentos auieridos". 

~i}f'k 
8eçáo XIII - Disposiçóes di ... · ; -~ 

Yei'SRS, 

Art. 61. 

ReCUcil1', ti :..:im o g 10.: ,"-' 

"~ 19 No ca.s:J de corre:;âo .niQ.:.;j~ 
netiria uo •~:•vo imoilih;:..::.uo, o ·':'~ 

Pe1a tramitaQão, por !.'.la consWu-! impbsto t1evicto, selll p~eju•l.!.) da -~--" 
~ionalidade e juridicidade. I d1spo"'to no nrt. 'i6 da Le~ ll!JID:!~ 

Emenda n9 57: ro 4.506, de :n (l~ no~·~·tn:J<·o d~ 

I 
1964. incialra :."b.e o aum:-ni.o ,i• 

Seção XI 

A1-t. 56: 

Acre.sccntRr, 
e depoís Ga. 
aberto'', 

qu1do oe acHo :eswtan,e da co;.·~ 
1. :,..10, mdep:>.ld·:ntemeu._e o.a _sua 

. Incorpo:'t ç: .. o t-\:J c: 'P• -~~· 
no fU1h1 <lJ att."'V I . 
t..'l:pr~s ,.tü c::tpicàl Pela. La111au.,i.W po. S~l<l cons~itU--

C .:.muua.tde e J'" .o. Cldr..ae. 

"... ou, ainda, '15~~ C as impor­
tâncias ap~w<~..aas eh1 unrios e::rn 
condomímo atlmini3tr::.:lo;_, por so~ 
ciedaàes cte ilwe.:;ümemos··. 

~ 19: 

Acrescen~.ar, d~nais drt cx:J:·~são 
"obrigaçõea ou aÇões... · 
" ... uu cotas de pa.r~lci])3!(5J em 
fundos em c:Jndominio·•. 

Emenda n~ 63. Da nora .·eda~ 
ção uo Ar~. 6i. 

··C::; rc.:;ult.::f.i.;s Cas cotl·~>~:?~ 
tnOll€Látir;.s l1ilJ ~en1o. cunsic&::~~,--~ 
dus rc;;en .u:; p.-:.;·a eft::l{O oa ap~: · 
ração de e,.>Ce.,;<;D d~ _!e,.;rv:.ts;_~·-'\: 
re.1açflo 2.0 .:a !ll tr.l .;oclal _., ;;: ~ 

Pela tranúl.ar:lo, por ,., .a c::a.,:,>~":-:: "'"--::-
..:ioua 1 J.ic c- jll.~d,lYt t'le ·--~·--

Alterar para 120 (cento e vinte) 
dias o prazo de 30 ttrinta) dias 
previ~;>to no § 10 do 1-rt. 33. 

Pela constitucionalidad;! e juridici~ 
da de. 

Acrescente-se, ao art. 54, o se- mft:~i~~a:1 te à. de 119 5~; P~la tra­
guinte parágrafo: 

Em;;-nda w íH ~ Dmpo.'J~>< 
Cenüs: ~ 

Emenda n9 46: 

Acrescente-se, ao art. 33 do pro~ 
jeto, o seguinte; 

"§ 39 A letra i do art. 20 do 
DeCreto-lei n9 2.627, de 26 de se~ 
tembro de l!M-0, passa a ter a 
seguinte redação: "i) a assinatu .. 
ra de um Diretor, ou de u:n pro­
curador especfalruente designado 
pela Diretoria para êsse fim, apos .. 
ta mediante autógrafo ou, de pre­
ferência, mediante chancela me~ 
cânica:• 

Pela juridicidade 
,dade. 

Emenda· n9 47: 
Ao art. 43: 
Redija-se o 

modo: 

e cou.sutuclonaU-

do se~inte' 

"~ 19 Constarão obrt~atôriamen· 
te da ata da assembléia geral, que 
terá fôrça de escritura, auto:tizan­

tdo a emissão de dei.Jéntures ou 

1'§ 39 A imPortân~ia total de~ 
ctutlvel da renda bruta pelas pes­
soas fisicas amparadas pelos in­
dsos I e -~II, do parágrafo ru2te­
rior, não t·oderá exceder a 6JO rnil 
cruzeiros". 

PeJa consiib.!cionalidade e jurid1ci­
dade. 

Emenda n9 54 (Substitutívs.) : 
Ao art. \J5: 
Redija-s'~ da seguinte forma: 

"Art. 55. Para efeito d~ deter­
mínar a renda. líquida suJeita ao 
impàiito d1~ 1·enda, as passoas fí­
.sicas podel'âo abater da sua renda 
bruta '30rk das L'IlPO\'tàncias -efe­
tivamente pagas_ paro. a subscri­
ção de OJx·igações do resouro N!:l 4 

cional, de títulos da 'jívida pt.bli­
C:l de emissão dos Estados e dos 
Municípios e de açÕ..-'!s nominati­
vas de soc.iedades de cn.pital aber­
to". 

obrigações ao portador. as condi~ Pela constitucionalidade 
ções do qtrelto à conversão em qüente tramitação. 
ações relativas a:'' Emenda nQ BS: 

e canse-

Pela constitucionalidade e juridici­
d.ade. 

Emenda n9 48: 

Seção VII - Debêntures c-:111-

versíveis em ações 

Ao a:rt. 43: 

Acrescentar o seguinte parágra­
fo: 

"~ 99 o lmpôsto do sêlo não 
incide na COlWel·são de debêntu· 
res ou obrigações em ações, e, as­
,sim, no aumento do capital pela 
incorporação dos respe~tivos valô­
rer:.." 

I - Altere-se o caput do artigo 
55, dando-se-H1e a ::.eguinte reda­
ção: 

{; ~-\rt. 55. Para efeito de deter­
minar a renda líquida. sujeita ao 
impõsto de renda, as pessoas tí­
sicas poderão abater' de sua. l"enda 
bruta: 

I - 80% das importãn.:ias efe­
tivamente pagas para a suiJ;;cl'ição 
de Obrigações do Te<:iOUl'O Nacio· 
nal e de a~6es nominativas de .so· 
ciedades ~·nônimas de c apita 1 
aberto· 

Eménda n? 58: 

Dê-se ao ~ 29 do c.rt. 57 a f.e­
guinte redação; 

"Para e1eito do cák.:lo (;a l)er­
centagem minima de :)'J -,;1 do ('ü­
pital com direito a m~~. de 4ue 
trata o an. 39 da Le1 n" l 5:Jõ--, tie 
3ü.ll.64, acrão exclUi bas as a.,:ó<:& 
que ía~m parte do patrilnónio Ua 
Uniãc, dos Estados, d{Js M:umc.~­
pios, dtt.-s Autarquias, co~n') das 
instituições de educaçãc e r.ie al­
sistência. sccial, das fun;.~a,;•Jcs e 

dos templus. de qaalqu,;:r ew.to·· 
Pela con;;ti~udona.laaue c \.. ;Jmlta~ 

ção • 

EMENDA NQ 59 

Acrescente-se ao art. 57 um 
rãg.·afo (39) com a sç~uinLe 
dação: 

pa· 
, e4 

"'Para efeito do cãlcuio das per~ 
centagens previstas no paràgrafu 
único do ai't. 39 da Lei n9 <~.;))G, 
de 30-11-1964, serão excluídas a:; 
ações que fazem parte do patd­
mônio 6a Unlfio, :1os :Sst:.:aos, dos 
Municipios, das Autarquias, bem 
como d~s instituiç6E'~ de educa­
ção e de t!Ssistência soch 1 d3.s 
fundações e dos templos de qual­
quer culto." 

Pela constitucionaEJad, e jur:dici­
dacte. 

EMENDA N9 60 

Ao art. 58 

Acrescente-se o sebumte pnrú­
grafo: 

".-\ almf'a I do rt!'t. 2• ), do Pe­
Ci"e~o-Lei n9 '),_IJ.n rl,~ '.!6 (;e_ .se-'_·.-~.­

tcmuro de 19-!0. P-'~sa i. v·:wrar ~.:_~-
a :oegmnte 1 ectaçt~o- .: . , _ 

"i - o.s n:.. in::tt~ü·s.s d~ doi.t~'üb "··, -.. 
re\,v.cs. S€. a emp e"a pu::suir ~--..... 
d~ um, ou a-; d":! ct~Jt::i prú~-.:. 
doce:.- com pod:""te'> r<'PDCía~s, ~;iitm/_:-"·." 
manri ·rus d~wm s··r rc7,Jst·:~;_~_-... 
jv•;u::amente, C'').Jl o.--; ··espertt~-~~ 
jac-s:~:;zes de ~.;:::~n;tm'f.l3', preJiia.;;:. , 
m~nte, na BõJ._;~ d? V;>lôrP-s em_:-· 
n:.te a ~;ociedaà.• s ... j<t in :c:·\t'l.h , . 

: Pe;a tramitaçz..:J, por sua con~~--. · 

I 
!Jionalidadi:> a ltu·,ct.c~,taC.~. :-::.-~,_:;;~-""- ·. 

Em~nda n9 1-iõ - :.lt.:;pos~-:-·:-"'· · 
O,•ruis: Ac:e~..!.~u~ar o artigo;_ - _, ,,, 

'·Os m(m.!J:·o.; dos Conselho~ Ãi!.;.-.. ·,).,_.~ 
:ministrativos das Caixas . .i:~cõuó~': ~ __ ., 
:micas Fcdera:s, l lS .r!:st~~dos ·- ·sJi!~f ~:, · 
rão no:neado~ pe!o f'rêside·1t~ .. :·dA~f(:-i 
Reuubl!..::a, escc.lhlno» rnt•·t br~~-;-~.~ 
leil:os de ihbacta reputa(,.iio e tÍO"t ··· ·· 
tõ.t~a cclpacide.d.! ern ·usun~os. ~ 
ministl"fl11VOS 0~1 económico- :'i-~;~c:<· .. 
ceh-os, com o mNlj·Jtn de C!nce'_,. 
{5 i anos, pocteudo sl?l reconduà.)-
dos. _ . 

Panlgra.fo Üüico - A~ n n.e&.;.­
çôes de que t.-ata <> artigü ~:.~ 
rit.t·, IJem como a.;; 'k.:-UnJ.ções.'"4\PS,_,_-. J, 
Presídentd; tio<; L'Sf•fct.vos ~...- · 
selhos, tamlJ'm )!:lO Fln•o:tci$18 
da Repúblicll indep?nden?o, ·'da 
aprovação diJ S;•nado Federal ~- · 
vL~tn no § 29 do art. 22, ela ·'fiei 
n9 4.595, de 31 d~ dezcmbn? -de 
1964'', 

Pela constitucionalidade e jnridici­
. iade. 

H __.:. 15% das importâncias Jf .. 
quidas efel.ivamente pagas para a 
aquisição de quotas ou certifica~ 
dos de participação de fundos em 
condomínio, ou ações de socieja .. 
des de investimentos, aludidas na 
seção IX :le.sta lei". 

"Parágrafo fuueo. f''ieam ex· 
cluídas das disposições U(·&te ar­
tigo a PetróJeo Bra.si!P.V"I.l S. A. 
(PETROBRAS), a .:ompa~lhia 
Nacwnal de Alcalis S. A., a Com­
panhia Siderúrgica Nacíonal.S.A .. 
a Eletrobrás S. !\. e demais em~ 
presas que, a cntérill 1o ConsP· 
lho de Seguranç~:~, Nacional~ in­
teressem à segu:raur;a do Pais' . 

Exclui, poaanto, a escolha, a ... ~ · 
mologação dos Presidentes e CoUile,o.-. 
lheiros das Cõ.i:<a"· E~onõmicas ~: 
taduois da · esf~ra d~ competéncía:.\ló 
Sen.ado Federal. 

Por sua constituc:onalidade e jUu .. 
di<.!idade, J:~Li. t!amitação Emenda n9 49: 

Acrescentar à letra 1J, do ~ 29, 
do art. 52, o seguinte: 

"... nos casos em que não hou­
ver opção pelo anonimo.to.'' 

Suprimir, no * 8°, do art. 52, 
as palavras: 
"... inclusive a opção pela não~ 
identificação do beneficiãrio:' 

Pela jurldicidacie e constitucionali­
dade. 

Emenda nº 50: 

No ~ 69, do 
a expressão: 

art. 52, substituir 

•• . . • sem compensação do impõsto 
na fonte, referido neste artigo, se 
tiver sido pago/' 

li - Acrescentar o seguinte pa .. 
rágTafo ao art. 55: 

"§ 39 Não ss estendem aos quo­
tistas ou participantes de fundos 
em condo;_ninío e aos acionistas 
das sociedades de investimentos, a 
que se referem os arts. 48 e 49, 
os behefíeios fjscais olltorgados 
por esta lei às pessoas físicas". 

Pela constitucionalidade e jurldici-. 
da de. 

Emenda n9 56: 

Justificação 

Pela constitucionaltdact.; e tramita-
ção. 

EMENDA N< 61 

Acrescentar, npés a Seção XII, 
a seguinte seção, que passará a 
ser a XIII, renum.~raudo a últi~ 
ma. que pn.ssarâ a. ser a XIV. 

"Seção XIII - Das sociedades 
Imobiliárias. 

Acrescente~ se, após o art. 55, Art. . ... As sociedt-des que te-
renumerando-se os demais, o se- nham por objeto a :!Omp:-!t e ven-
guinte artigo: da de imóveis. 

11 Art. 56. As sociedades de in- Pela constitucionalidade e iuridi · 
yestimentos a que se refere o ar~ 1 dade. 

Emenda 
versas. 

Ao Art. 
grafo:. 

"~enhuma ação ou título qüe 
represe::1.W noderá <:~stentar ve..ful­

nomina, inferior a mil crn?.eb\JS''.: 

Pela con~titucionulidn..:.re e "t'l'iàíci .. 
da de. 

EmtJnda. n9 87. 

Acrescente-sr. onde couber, o 
seguinte artigo: 

''Nas obrigações ?;-:>.nlntldas por 
:'l.lienação fiduciária de brem m(l­
vel, o credor tPm o dominio da 
coisa alienada até a Hquidaçh-O da 
dícida garantida. 
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~ 1~ A alienação fidt:ciã.rht ·.e:1.J 
garantia sOmente se prova por es­
crito, e seu instrumento declfu·&rá 
tob pena de não valer contra ter­
ceiros: 

a) o tot...: da dívida. ou sua es­
timação; 

b) o prazo ou a éPt'Ca do paga­
mento; 

c1 a taxa de juros se houver; 
d> a descrição da ::o;:Jisn. aliena­

da e os elementos t:~('es~:lr1os à 
sua tdEll.L ~·.:ação." 

A çsta lf·nwnda. ot'ercç() subcme.ndo. 
nos segou!ntrs têrmos: 

(I.cn"'(l:) 

"SUBZ:\!~DA A E:viE'XÓA 
N~' 67 

I 
f:i~! .. utdo Fech~;.·al 'i 

Acretccnte··se nova seção ao 
tJro.ido com o título de ''n.1ien.:.t­
ção Fid:1ci{!rja em Garantia". 

Art. Nas ob1·iga~.-ões gttrantidas 
por alienação !iduc!âria cte betn 
móvel, o creâor tem o domínio dfl. 
c.ois::l alienada até n liquict-f-;ão da 
divldn garantida. 

§ 1'? A alienação fiduciária em 
g~:rantia. sOmente se prova por 
clcrH.o e sei\ instrum~nto, púhH­
cO on prnticular q11a lquer que se.tn 
o .Reli valor, cuja cópia 5er~t nl'­
quivadn n ... registro de titulos e 
dpcumentos. sob p('nn de 11ão \'{t­
Im· contra terceiros. conterá o ::;e·­
guinte: 

a) o total d!t dl·rida ou sul\ e5 · 
tünnttvn: 

ll) o pra:m ou a épocu. do paga­
ntc;nto; 

c1 a tnxa de 1urn:\ se houv"~·: 
(11 11 der.crir:ãO da rolsa oblri:o 

da alienação e os elementos in­
O~s1):-nsáveis à sua ldent\fi.r.~t·.5.o. 

~ ~·~ O in"!trumrnto de nlienl'.­
ç$o f;duciã-ria tra!'lllõfe,_.c .o domt-

1 tiio d:3. roü=a nlit'nn.dn mdeocen­
rten~nncnt~ d . ., S'~" ,.,.?(H,.tlf), C'f''"'"j 
tltmfl.do o deYedor a possni-1!1 
em norne do adqttirente, segundo 1 
a$ condicões d(} c~nh-ato. e com . 
a~. rc:::ponsebilidades de depositá· 
rio. 

§ 39 Se nn data do im:t::-um.ento 
df! alienaC'itD f\duc16.ri:J. o dcsedoY 
ainda não tiver 9. posse da coisn 
alieDBda, o domínio des:::a !>e 
tllansferirú no adquirenb~ qw•nàn 
o nevedor entrar na stm nofsc. 

§ 4" Se a coi~a ~1:~rf>rln '"n 
glirantin não !'õc ident.if!cn. por 
núm.er()s, o"!.nrca.<' e sin:::i.'l inrl.Jc~t­
dOS no in.strnme1tt0 de n1ietnç8c 
fidnciftria, cabe a.o propr1etário 
fiduciário o ônus d~ orova. con · 
txa te--:-ceiros, da 1(3~ntidnde ÕO!'; 
héns do seu dominio que se PU~ 
contram em poder do devedor. 

§ 5.9 No ('aso d>' i.hadim:piemen­
to da obrigação garantida, o pr-<J·· 
p~ietário pode vender a coisa a I 
te;cetros e aplicar o prc~o na ven­
ll.Q. no pagamento do seu crCdlto e 
d$.5 despesas d~correntes da co· 
b:tança. entregando no devedor o 
saldo pc:t. _nfm·a apurado, se hou­
ver. 

§ 09 Se o preço da venda da 
coisa não bastar para pagar o 
et.édito do proprietário fiduciád.o 
e despesas, na forma do pará.gra­
fá anterior. o devedor continuará 
péssoalmerte obrigado a pagar o 
saldo df'vedor apurado. 

§ 79 E' nula a cló.usulfl que au­
tórlze o proprfetftrio fiduciário n 
tirar com a coisa aliPnad~ em 
garantia, se a divida nfto fôr paga 
n(> seu vencimento. 

'§ 8<? 0 :>roprietário fiduciáti.o 
ou aquêle que compraJ' a coisa. 
pOderá reivindicá-la do devf>dor. 
GQ de terceiros, no ca<;O do ~ 5°~ 
d4-st€. m-Hgo; 

§ 99 Aplica-se à alienar~áo fi-, 
duciá.ria em s;-rtre.ntia do disnosto1 
nos at·tigos 758, 762. 763 r sn~ do 1 

· Código Ctv\1, no que couber. 
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§ ltl. O devedor que alienar, ou\ 
der garantia a terceiros coisa que t 
já alienara fiduciàriamente em , 
garantia, fi{!ari sujeito à l)ena 

1 prevista. no ar1i!!'O 171, 2º, I, do~ 
Código Penal", ~ 

Justificativa 
en-1 A presente emenda vüm a 

riquecer nosso d.ire.ito com insti­
tuto jurldico que nossihilite o. ga­
rantia dos empréstimos para aquí­
siçúo de tnercadorio.<; e beils, nrin­
cioalmet\"'~e dl)s financiamentos 
diis impm.·t.ações. dando ao mu­
tuário n possU)ilidade de ficar na 
po~.';;e de tais bens e mercadoria~. 

Nas imnortar:ões a garantia do 
emprest.ador só vai nté a entre- : 
ga, ao importador, dos documen-~· 
tos l·eprP')entat!vos da mercndOJ·ia. 
Em con-.;(!.Ciüénda ~ nes~a. ocasião 
q~e os ba.ficos ;xigem n Jjou~rt··- 1 c::>,o do cmpréstJmo, assoberbando 
o importador. Miste:- se fll?.ia Rs­
segurar ao finnnciador g-a.mntíns 
que persistissem mesmo npós a 
entre~a dos conhecim~ntos. Para 
aL:~!Idpr l::d-::; necesi':ldndes cl.i5põe 
o rlire·1to americnno do instituto 
\"alio.'-'o e prâtica cto Tru.~t R.eceint, 
lan~;')mente difundido. "A fundia 
<\'""I- "trn!'t rf'.ct~ipt" nn "comn\on 
law" era. facilihu· o fittanciamen­
to", escrr>vE'm Hw~ll W. Rabb e I 
Chntlet~ '\oiartiu, "n curto prazo· 
c1n'l imOO'"Ül"0"'0: n~:·aYC'l de uma 
trans:.1~ào na forma seguinte: T 
fim-r,oro·nrl·~··l. n,i'J 1t~ndn cYédito 
tv-mr:6'"'"~ fiT'PUHlP. levn 1:: (banco 
comnradorl n emitir nmo:t c:n·ta de 
crédito ou f'Iltf~o a cmnprometer­
~e n aceit~r on a pagHl' os F!l.qUf'S 
de T 0\1 ainda a adit;.nta·,· ~inhf'i.- \ 
ro em fftYOl"' <h; S (yendedor es­
to:angeh·o) contra n entreP;a a E 
de conlWdJ'lcHtos df' emb:uqne à 
ord<"m dfl E. ou a i':ste Pmdcssaclo~ 
on rm hrnnco (d~ modo oue o 
direito de mom·ir.Und~ da T!1el'C:l­
ctm·ia nao;.<;P rtirf'tamf.'nte de S a 
Rl. E f'n~!in. Ü'n'"l~fcrc a nosse- I 
il-.- l,,.., .. .,~dn .;n~ .... !""f\ 7' <nara I 

fins cte bcnefici::un~nto c 'ou \"en~ 
<1,~ • ,-,')'\"'''·'·: 0 \~;· .,. 1..:nl "t.:·nst Tt'­
c~iul'' pe-10 qy:ql r se obrüm ~I 
B'.Drtt2•· o rlirc1:o de propriedade 
elas mer'!adorü~.-~ (P :::eu::; rendi·· 
ment-Jst em favor de E. ficando 
como de}Josit{c·io da,, mesmas. até 
E s~"r rf'embol~aclo. E fica a~:,o;im 
r··~•-. <ctf"l rnnt•·a os Cl'Nlores de T 
(pignoraUcios 0'1 n;emis) f> de sin· 1 
ctic~1 r'~ lna~sa falida. br>m como I 
contnt as "tl('~SO.J.~ oue ne~ocia,.t'm i 
c:mn. T' (RUf'ln~~,:; Ln"·. e.rl. B~.1"··1 
IV'.'> 8: N'oble, Ine. Ncw York, 19:17, 
pg, 315\. 

The Unifonn Tn.ist Receillts 
Act Ofl adotad:l uor rtc:;: ('Stados 
amerieftl1os) an1pl!ou sobremodo o 
conceito acima. cuia substância 
todr.''lin. ,:>crmaneccn inte~ra. Cre­
mos. po1·ém, que não se faz ne­
cessário recorrer no dlre!to ang·lo­
snxôhico e sim retornar às nris­
tinas e ric2s fonte,-, Ynman\stkas. 
Nelas Vfl.mos encontnu· o instituto 
0o J1P<róe-h fiduciiir1n. ~"~lle incor­
poramos ao nosso dirito positi­
vo nn Ptf'~-"n~l"! em,nda. 

Sób-:-e !1 n<>ces!>ldnd~ d?~tn in­
rlusãn n<:c:i.m escreve Otto de 
Sóuza Lima: 

'·Dentro rle sistema<> juridicos 
mrd.s ou me11DS comPletos. como 
o !':i.'i.o os ntunlmente existentes, 
h11.veri:a ,1('-Ce:i' . .,idndc de. n'naseE>n­
do velhn instit•.ticão, rstruturar o! 
negóc.lo fiduciário? A5 condit'õcs 

1 
atuais da vida P as w::çessidadesl 
p1::\tieas ela c.ivilizaçfio mcde1·na. 
sem dúvida alg'Jmn, imnDetn uma; 
respostfl afirrw-tiva. O crescer: 
continV" dao;:; Mi\·jrha,.,_., !10ciais.

1 hcj(>. como ontem. hn'põe novas 
forma~ .iuríciicH:~. clcnunclnndo a' 
insufici~rtcia flfl ~ nt-ualm,..n1 ~ exis­
tentrr::. O rl"'""Ótiq ficlm·'·'r)o tt'm. 

portanto. hoje, sua explicnçüo na 
insnficl~'>r;r:.h dns f"""'~''~'!lHl'l iuri--, 
cli~o!'l de. o:: lP<ri~lnr.r, mndf'rnns" 
(Nr·~·óeio Flduciútio, ('d. da Re-I 

vista dos Tribunais, 1. 962, pá~ 
gína 157l. 

E Antão de Moraes de igua.~ 
modo acentua: 

' 1 A escassez dos esquemas juri-" 
di c os, previstos pelo legislador, ~ 
que obriga as partes a recorrer B 
esse meio indireto para ebter so.., 
lução de certas dificuldades cria..! 
das pelas circunstâncias especial~ 
de seus negócios" (Problemas e 
Negócios ·Jurídicos, ed. Max Li~ 
monad, São Paulo, vol. 1';1, Direita 
Civil, pg. 3861. : 

Do mc~mo Bentir é Franciscd 
Ferrara: 

"Na prática. rccorre~se a est~ 
espécie ele negócio, ou para suprir 
uma deficiência do direito positt~ 
YO que não oferece a forma cor-1 
respondente n uma. certa fina1ida~ 
de econômica, ou a oferece, ma~ 
1!;::-oàa a cUf!cnldades e inconve~ 
níentes, on então para obter! 
quaisquer vantag-ens especiais qtt~ 
resultnm c](lo:::ta forma indireta dEi 
proceder. O negócio fiduciárid 
serve p~1·a tornar J)O!'sh•rl n. rea.-1 
li7..acão de fim; rrue a ordem jurf.., 
dica nfi,o sati.o:;faz, para atenmut 
certro.q dure"'as que ni!l.o ~e com--1 
pad<'C<:>m cúm as I'.Xi.~ências do~ 
tem,l)C~. r.ara facilita1· !:' ncelerati 
o movimento d~ ntivid~d" comer., 
cia1". (A Simulacão dos NPn-óciOIÍ 
.Jpricllro~. trndu~!do dr A. BOs!'a; 
S:30 P:111lo 193Q. pg, 76). ' 

Dcnois <h exam!n!P" -,;o:'n·i:--ts dl'-' 
finkúf'!'i df) l1f':~ócto ttduciãrl(l! 
tn."'"'"l'1 ·.'~"""'"'"'''. f"'~;:~rp '1rt~'-'~f'tti. 

Covicllo, Enn~coeru:::, Cnriotn Fer-1 
rara. F:·r>nrol.<:e"l Ferrara, .T. X.: 
f'arvr>'lhl"l ti" }}J:P.ndnn~a. Bàtlrt.,.dq 
F:snfnr~olr Pont~>'l cl.~> 1\:T'i"Anci~) 1 O!J<l ele Somn Lima ns.<;tm o ron1 
cl"ifurt: 

":Ner;õcio fidncié1·io é àquele eni 
que ~e tr:1.n-::mite urnfl coisa ou di.l 
TP.ito a ovtr("nJ. pnra det.erminadq 
fi.tn. a"'sum;ndo o rdoutreuh' P.l 
obri<:adh cl~ usar d?-1:->s f"f''"!1m<lO 
am1P.lf' fin1 P, ~atisfplto Pf"t~. d~ 
d~voh•i'LJn '"' tnmsmltentf'". <Op1 
ci+.. w. 110) . 

1\.fn-; r~li~ ~orém. (> n il~'finirl-ld 
àn ('n,it!'n'l' Pn>,tp~ ~" ~.,.: .. ~'~'~~.,.· 
qu~ nbarcn. mdhor o objeto, defi-: 
nidf'· 1 

•·SP•n~rf> oue f' transmi.-o;:•í,, trmi 
um fim fi'l" não R tram:mis::5áo 
me.;:m:l. de ll"1..'1do Cí'J.e oel,n, s~TV<" 8\ 
n~gério h:l·ídir') 011e nã0 rir ali,.,-' 
n!lrf!" fl.r,ur1a R nuf> ~e t'·:c·m~mi!"f'; 
('li;•-f:r' ntl"' h4 fichlcl'l. 011 ,..,..,.,...rin; 
flchtr:l.;-~ll". f'T .. r- ~!'ln(l d~ nlr,..lbll 
Pri,·:odn. vol. TTT, l' ..... ~ ~1fi). i 

E' f'·mt;;'nf'nte 1'\ fi"'mn iu•·ídicni 
aue ~"''H''' ~,.,.,.amos v a nt"P!--:~n.té 
f'mPndn. yi"''.'nc1:'1, nr~cinnnm~n+f'.' 
.,..,,.;J!j,,. f'J fi'[~"('i"'"""!lf() ri~<l 

tmport.açõP.::. rr.....-orccêndo conse-! 
ni.\r-'~tci.n~nt~ o me";."Cr\do àro c~pi-l 
t~!;;. 

Somo<: pela rnn'ltih.Jf'iOnt>li:fnrl" "' 1 

-anto'lf".dio d~ ~\1hf'm€'nda. fb C'om:""--~ 

são dr Com:ti1·11i"ii.o e Ju.<>tir'n. CJU"I 
acaba de s,,. lirta. 

E~!F..~-:n ,\ ~Q es l 
N? 68 

Acn"scrt:te--se, onde couber: 
"Art. O,- nrtir{OS 140, li, 150, 

tàriamente aos seus credores qui• 
1·ografários, por saldo de seus cré ... 
ditos, o pagamento mínimo, alter ... 
ltativamente, de: 

I - 50%, se à vi!ta; 
li - se a pr9.zo: 

lt) 60%, em 6 meses;, 
b) 80%, em 12 meses, devendo 

ser pa.ga pelo menos a. metade em 
6 IQ.ese:;;; 

c) 100%, em 24 meses, com 4 
pagamentos ::::emestrais de 25%. 

Art. 167. Durante o processo de 
concordata p·:.:wentiva, o devedor 
co11servará a administração dali 
seus bens, exeroendo-a conjunta .. 
mente com o comissário. Não -pa ... 
derá o devedor. entretanto, aue .. 
nar bens imóvf'is ou constituir 
garantias reais, salvo evidente 
utilidade. rec-onhecida !)elo juiz. 

Art. 175. O pra?.o para o rum~ 
primento da concordata principia 
a fluir da datf'. do despacho que 
deferir o nroces.'inmento do pedi­
do (art. 161), cumprindo n.o con .. 
cordatário, se êSSE! prazo se ven­
cer anti'.'> da puhHcacão d() q'ta~ 
dro geral dos credores (art. -96)' 
pag-ar a percentagrm devida aofl 
créditos oufrog-rafários lnicial­
mP-nte relacionados (art. 1&9, ·V), 
q11e não tenham sofrido tmnun;~ 
nacão, e aos quE', emborn hnpun:· 
:roadof':, tcnhntn sido admitido~ nor 
decisão jndiclal. ainda. que náo 
tmnsitnda em 1uhado. 

Parávrafo úrlico. D~ff>rido o 
procP.!'lss..mentQ <i:a <")HOOt"datn... o 
devedor qu~ t-iver ofcrlêc!do p:=,g-a­
mento :\ t'istn t<>m o pra~o im­
prorrog{rvel d~ ,{Q din.<;, sob pena 
d~ imf'd\atn W'l'reta,.iío de falôn­
cia, nara p3<?Br n percentBgem 
devida no,<; c-et!O!'..'!~' ouir,..,..,Ta' \rio~ 
e depositer a qunnttll que fôr 
dcte.nnin:'l.d;"l. nela jui·'· narn. 
rm;tf'io do nroces!o P -remuneração 
d~1·1cta. :Jf'J cmui.~sár!o". 

Art. E~tn Lei en.trarú, <'m "';i.gcr 
na dàl'A. dt~ sua pubHcação e se 
:lnllca:ít a tôda.c; as conco"data.'l 
n.lnda l'án homologadM, rcvogrJ.­
d~s as dlspo.'\lçõ·:-s em c0ntrárlo". 

Somo<: nel:t trnmitnrão (>til fnce 1111 
~ua constitucic~· -udnde e juridicíd:1llc.. 

E~IENDA NQ f:O 

Acrescente-se, onde cnmie-r. na 
Sf..d.i.o XIII - Dispo~ições Diver­
BW> -. o SPgu1nte: 

'·Art. At~ que sejam expedidos 
os títulos d?.. Dfvida. .t\e:n'trin, cria­
dos nl'l(} nrt. 105 da Lei nQ 4.504, 
de 30 df> nn...,cmbrn df' 1964, pode~ 
r:\ o PodPr Ji!~PCUtf'\'O, nara o:- fi'ns 
previstos n:'lnuria · I~>t. ut.iliznr-so 
rlns Obligacões do Tesouro Na­
cional - tloo rf'aiu~:=tável, cria~ 
d~'> peln T,f'i nQ 4.357, de 16 de 
julho de 1964". 

Par:\grafo único. As condiçõe.q 
·e vant:t.'!f'n~ n.s.!"~uradas aos titu­
las da Dívida Ar::-rária serão atri­
hufd,.,s às Ohrio-?,.f\P.~: ""' 'T'I'~~·wc 
Nacional - tipo reajustáveis, eml­
tídas na fonnn dPste nrti~o, tJ 
comtarão obrl.,.l'ltôrin.m~nte dos 
rt'sprctíms C<>t"tificados". 

Somas oela consutucionnlid.ade o 
juridicicladc e COtJ"eqi.iente trnmitnçõ.o. 

EMENDA N? 70 

1"'. Hl7 f'! 175 do Dec;:('tn-lf'i n"' Dê~sr no ~ }Q do 1'\rt. 90:0 a se~ 
7.6€1, de 21 de junho dr- 19.tl. gu!nte re-dncão: 
pas~arõ'i.n n vi:;;m·?r com !\ ser,uin-1 "~ 19 E' obrigatória a tnterven~ 
te l'N1a(·flo: 1 tão d~ ·co:-retores ou sociednde!i 

".Art. l·10. N:S.o pode impetrar corretorm• nas on0crncões de cã.m-
concordatn.: I bio. o:: ando n"ali?"adas fora da 

· Bôlsa". . 
I - · · · · · · · • ·- · • · · · · • · · · · · · · Somos nela constitucionnlidnd1 e 
II - o d0V?do;· on'='. !nÕf'n"'11-, hl~·icticide.':\c c conseqüente trotn!ta­

rlentenwnt~ d<! nrotesto. não pa-' ci\o. 
gn1' Qb;·ic::lr:.'io Uqnirl.n cl,.nt,·o ct?. · 
3() r!lnc: rnntP.dos do rf'spcctivo I 
vencim~nlo'". 1 Ao ~. 1"' do art. 4.3 

j Slltn'mnm-sf' n<> palavras: 
Art. 15G ·······················~ "de dir~ito". 
Prn·R~:·:<fn l'm~co. O d<>wdor. no p,,la constitucionalidade e iur!diet-

pe-dido inicin-1, of::-rPce:·r~ olJri<ra- dacte. 

E::VIENDA N'(l 71 
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EMENDA N!l 72 

Dar ao § 4'?, art. 49 do projeto, a 
u•guinte redaçM: 

"Art. -49 ..•..•...• , , .. , ...... . 

~ 41.> As cotas de Fundos Mútuo~ 
de. Im•estimentos constituídos em 
conctominio , -dn;·ão .c;er emíUclas 
em forma nominr~.tiva, endosst't­
vei~ ou ao nortn.dol'. 

Pela tram.itaçâo, em conseqüência 
da juridicídade e constitucionalidade. i 

EMENDA N!! 78 

Diz o Art. 171, do Re,•·llnP.llto· 

1 
O s . Mcm. de Su. . A Ci.m:wa ~-;.? 

"' ' arloracto o1·ienta.;ão dh-el'gC::':tlte: ~Jt\-:OJ 
.. A ineíusflo tlll o~·ctem do Dja I no i~ ou tres vrajeto.s ela teí'e _es~): 

cte proposição ern nta nm·mal s~;n1 1 1acto 0 prazo de 30 dias. mana~m ,G.-~~ 
que esleJa mstrn1tla com pa:·cc~~·es pt•oje.:o ~em vot~r::ão e o S:.:n.w~ o- "!:~::~. 

Ao a.rt, 53 das <:omJssoes à (iUe houver Sido ,nou e votou. ého o C,dO ao Con;se .. __ -~ 
Acre::cc11 te~se 0 seguinle pará-: ~~~~~-t~~Ift~~~es~to~dmissivel nas S:!- ~-~t~~io11~:1 J~~;\~~i~; ~~~~·~~~~~~· -~~~~;:~ 

grafo: I , . . . . . . . . . . . . . . . . . . L.:>~o •. a-.J.O o:; trillt<1 dicl:::; de P•~zu :·e .. -· 
"Pani.~I'Mo llnico. Fica es.cluídai ., • • ., . . -., . ~o.CLen logo J. pt·opo:sl<;ao. -".Ia_;, t:n ou~ .: 

das disPD3içôes lliste :utigo a Pe- ! JII- ondnao o.e r .. ) OI 11 r do lcl· 1 ··o" C~'-'O.S ela invade o peazo da se .. · 
tróleo Bt·asileíro S. A. tPETRO-( !Jilltçnto •·cm~1lluls6ri?m~nte. ~ ~;ado .'e- i~tc nunca tem u·inta fli~·. _ 

, ' BRAS 1 . Tambénl pod!'ráo ser I quo:_nuo se t.;:a; ar ue P~'OJC~~ dr \ ouan(lo (;HlCilda. ·-
Q) Os F'U1dos sàm:?nte poderio 1·111·c 1.,i\-t' do Pode1· J:xecutl'i1J. ~ · • t · 1 ~ excluídns as drm.ds emprêsas. " 1 R "!Q Pmi·ir e mnnter em ctrcu açn.o co~ d lh 1., 11 ..,_.c111 :» dias, 011 rn.:o-;.1os. Ilara o SH. JOSAPHAT M.\ EH _·.-:::-.o.u · 1 d (lPsde qut~. a critério o Canse o "" "-'- ... - A ta~ no pot·tadol' ate a mf ade o 1 , 1 0 térnlino do 1)ra._;o àentro do! ci 1eg.•'r··:-i la. i'.íJ.s a le,ra ld~ Lo tlli3.,:., 1·111e 0 d 0 1 m c1·10 110 "o ., (}e Sf'111W:u1ç~ Naciona .' ., tn e'!es- ',. 

1 1 1 
" hr.il'm•-

11 l .r e o.as e · l r;... '" co , 111 ,"1 s0hl'e êle ~~c de1·a, ~ rontn;Ciaf i.iLHC-tOlla tu o pcm Lc. t Ul!c~· ..... l-"1';;.~~""- .•• · 1 " t .,. 1 sem a SC',•,urança do Pau; . -
1 

s ~~. 
sorn('n e qttailuo as co a:;; emt 1c as 0 Eenado". (ÜI': e:"-pt·JssatJlcnt~, ".t'üh~ (U.~. _a vv"""! _; 
sob a forma nolllinativa ou cn· s:~Ja das SP"~;õ2s. em 9 de junho i ~tu tlo seu fé'vf'bmlrnto JH U·:lllaT&;.t- J 
doRrc:úvei pertencerem R mais df>l de 1DG5. _ Aurél-io \lianna. · O projc~o entrmi nesta Ca::.a a 38 llC i;nml p;:a:-:0 nu t:'lena<h1 t"_'-"~.ter~· ,:·-1;~ 
1.000 fum lllilJ condôminos: de maio, conseqüeutcmcme, o p:azo 1-,,le úi,,er, a contar cio ~·cc:.:.-.:.JlU~.~:-~ A em~mh\ ~ id{:nticu á anterior. ... 

b) nas :lssrmbh'!ias dr: socieda- ue a2HI.I..:~a:.;...._v l!..:~.a vasa., ::.t: e.:>~C!ldC no scnario _F'cdcrr.L Ní•m se pmi,é::-_ ~ · 
des f'Jn que PRrticipam, os Fundo~ I :l';mC'nda n·~ 79 <hé o óia 27 do conente. nüt;1· o:.tt.ra interprcl~!.;<io L,oJ p~na:-<Hf--~: 
de tnvf'ttimeuto constituídos em • , , . r<>ciu~ü-sc a pun;o tlC onulal'·se·· o- ~ 
condominio não {Joderão exeT·cer' _4o ~ut. 52, § 8<:1 "O St. ,-Ju?m. ds :,a - /L<;n~ ao~n_: ~ p:·u

1
.Q confc_i.tlú ao Sen:::do lia ~< .. _ 

os direitos de vot·o que correspon~ Onde se lê: ,.mcl~to /lo 0/adon - \ . .c:.xa .. et>ta/ illiea E ::ts üu:::~s C.,:,:-J.~ ,,.--. :- -n igi.ltt'i&, -_. 
dNiam à Pl'Opord1o do número "1() ele janeiro de 196T'. i aboruauao .um JX.>n~o ql:'e Pl'CCWhv.t ~le>e:·cs tem í·~·ctal.> <l.ire>W.:::i. . : ~-~. 
de suas cota~ emitidas sob a for- ! ;,er escl_ateclCi~ pon:;ue l.a ,úm pa~·erer ~ V!.:'ruaoc, ::,,, t--'.-:.~1 ~•--·''·• <tu.e :há.;.<:·: 
ma ao portador: Leia-se: ) com onenul.ç<tO. opo::.lr., ~u partlC,ipo aquéle caso, como o Pl'est•n.e, eut- ~~ ::.:_-.. 

c) as di~t··ilJttir;-ües de !'esulta-1 .. 1o de jan'i!iYa de 1966''. do ponto de " 16'a de V. !Exa. E 0 ~ enwndada a matérill, de\·c:-e:,('-<1.. -~---. 
do<, anferldos nelo~ Fundos ~ôhrf' i ú.nico pos:siYel: n~s o.c,vcmo:; cm~~u:l~- lhe CttJ'HO rapido para prop;cü~I' à~~···· 
eo~fl..'i emitidas ao portador ficaraor . Pe13: tranüt~c:i?·. I?or sua constitu- 1ar o .P 1'~r-?,., do, t:.t:n~:,o ... :1 ..;·par~u t ?~ ~t.~ _c~s:l yo conrç:·es'>(J o ... t~:::-.n~'!·--'.~~ 
suJPit::!:::; ao itnnóstn flC' renda na\ cJcnahdade e JUl'ldlCidade. ~atll tlo, 1 11::.I.es~~- .n~,"~l. .'--':~·~·. ~n 1~. el!lt'naa:;, Isto ue:lt~o_do P·~·.':~·?_ o.w. ~ .. · ''.~."~.· 
fonte à t·azão df' :1.?": . .sób1·e 0 to- . ~ . .anw, ll.a pa1eCe1 ae .nHllt:n .. t: const1 l:-~ dw.:; ~!ue nu:; •01 con1c-, 1do. 7t~-.:, tal da distribuirão''. 0 _parecer da COmJssa~ de Constl- mci0ua1l~tn. na. C~;:;a, cntenoendo que pr.:1fcitamentc a aprecíaçúo (~l~--~~~: 

" t,uH,'rto e Just1ça. e, vm.ta_n~o, pela o prat:o e ac 60 Ulas a ccut::tr da dn.ra •k':OÜo!Jrauc!o 0 nobre .Sem1dor M~jíll{g~;. 
1'e1a constituciona1id8.de e juridi- const.it-uciona.lida.de e .'Undtctdade de de entrada do pmje~o no ...:on:_.;Tesso. de S:t. Mas, nós estamos a IJ:l.S~'<-~:;-

cldnde. tâdas ru; emm:das, sendo que. c·om l'C- .E'u penso que fL Com:ssJ.o ,:;~ onS!'i- remno para cumprir as focuali~í-"',':.~ 
EMENDA N'? 73 Iacão â Emcuda nQ. 07, apt·esentou tuiç:J.O ctc Justiça precisava <lat· um D:.ti ~Dr CtUe ení.endo que nüo ~c~ii~ -

Sllprima.-se a Secão XII tarU- subemenda substiiutlnt ~lob~l ense- parecer delnlltn-o e, cJe.s,le j;t declaro ;--,àa reginu,•:..tal para que a m~ 
gos 58 e 59) do pt:oj~to. jando a ínclusão. no projet~. de out:_'R que pa1·t1Clpo .::...1 ponto u.-.: ú,:;~a. de \,", viesse, hoje, Já a dE-\)at.e! fm·<t~' 

Secão para que se dê espectal mençao Exa. Do contnlrio, estú trustada ,, Comissões c p:treeercs orP.lS crn. '--~. 
Pela ~onstitucionalidade ~ iwridici- à moda.lid~dc ali figurada. ação do Senada e mesmo distorcido o, téría de tmnanh~, complexict:tde, aúfom'· 

õade e oonseqiiente tramitaçãO. Ato Institucional. I cte [,J·atar-sc de a1;:mn':o rir;oros:--rmro:.rve'-
E' 0 parecer, Sr. Prcsident.e. . \ '.:écnico -,__, ... _ .. _ .. 

EMEND.-\ N° 75 O SR. J..JS.>\PHAT .\fAR.::NIIO ~f • ~ ·:-.· 
D " 1 5 O ::;R, llRESIDE~Tt;: Estou de pleno acórdo com o ponto j E po~que asslm .~n~0nu .• ·o, c;ucro. ..... 4t.~ _'~ --tH:e ao al' . 8 a st>guinte re-

1 
,
1 

1•<' e u· co~""·'' 
(Gu,do .t-tondi1t) - Tem n palavra de vista de V. E.xa. c a ele voltarei cm..r_a:, para -r~ll~LJ •- <:1(• .. •. --~-:-"_ · 

dação: o nobre Senador Mem de Sá para dentro de instantes. I ~nela,, q~te, tnen~'·.H··.•. <la c:omlsSàQ; :~1fl:y· 
"Art, 58. Mediante prévia. au- emitir parecer em nome da Comissão o lJl't.:Go de lramilaç&o do prüjeto Lot1Sütm.;;:~.o e •1\lsc:ça, naa me -~-~:--

tol'lzação do Congresso Nacional, em de Proietos do Executivo, sô!Jre as só tnminaria a 27 de ju:1t10 . Vaie Wni.J·o em coJlà:çucs ~e td"!tcr J ~c-- • 

. cadn caso. o Pod~r Executivo po- emCll.daS apresentadas em P\enário. dizer que faltam mais de l:J diat, para 1 recB~· ~o ll,?~.re .Scna;u.:rr J_f·Jfcr:o:tyU~J- ~ 
derá p-romm·er a alierta<::ão df' 0 encerramento do <.'urso dos traba- 1 Aglll>tL 1.1nuto 1Jcn1 J!!U?to b-..111.. ) _ _.. 

,ações de proprif'dade da União. O Sl·t. JOSl\PIIAT :\IARJNlJO: lhos l.test::t. Casa., ,· .. c jf u ::;R. JEFFEH.Sf)X HE A~~.:._a_,_>·.",:.·_· ... rcprf->sentativas do capiuU d~ so- u 1 - - -
ciedades de ec.onomia mista e dC' Sr. PresidetJte, peço a 'Ja\avra pela. Assnn sen .0~ ncw _ta.\ lU lJ.Z,\() P:l.ra 1 Sr. PJ·e,>idiJllte, pc~·o n p.:tlmT;l. 'tJB$-.-c~·?~ 
suas subsidiãrias. mantendo 51"; ordem. I que cs~e pl'OJeLo. ont~m einendo.do - orctc.l1. . .. ;;:>~·.J 
(cinqüenta e um por cento) no e ampmmeni.e L'l1l~noado - voh.ass\: i <> .,. !'.I". 'IlJt::'\'''J• _ 

mfnimo. O SR. PllE~'IDE~'l'L:: 1 h_oje, lllCll..Jsh·_e p_orque não ~stá em l'C·I :s •· H.-.:'1 ~ • .- ~: 
P. · 1 · · 0 d'd d I · g:unc de urgt'IH;Ia, , r. . •

1 
, 

1 1 
vt _. ,l·.agT~ o Ull1co. p~ 1 o e (G1ddo Mondin) -· Tem a palavra {:..dlir;o l· oiuun; - ·em rt p;< & _.-· 

autormncao a ~er f'ncammha_d()aol 0 nobre senadol'. E' verdade que se tem dito que,
1 

o t:;~·. s--.nní:lol" Jeffersou üc AguJa,r; · 
Con:Jre::;so NacJOnai, nos termos quando se trata t1e projeto uLunct .. de\ Q ;.,R lE*TFR~UN D~' \{''~ 
dêste arti~o. sel'(l acomoanbad()rle O lSH. JU:S!\.PIIA'l' )lARINIIO: 'miciativa do bxecu~.ivu, qJ:ttJd.L !1ü • ·.' ·~ ' •· • ~ ~\.·~:<-_-: .. ;, 
parecer prévio do Cons('lho ele; p l d S .·,- emenda. no plenário, deve n mrttéda: tl'etc ordem- 1Yâv foi rc.~i.<.io ~--
Se-gm·ança Naci.onnl". : t e a orc..c~m . ··ctem rcHs~o ~~ 01~.- \aliar a aelJate no l1Ia Jll1Ct~tato. 1 ot.:ii.OrJ - ;:);·. t'rt\~:;JüClhe, a mu .. ~l~ 

s .· _ ·t :i9 dor).---:- ~l'. Prer,l _cn~e! n.em 10 . a _ , rac.to c:,curccil,-'l. do l~Xlo ltO A~v_,_lSS-
ft nnnnu:l.ln se 

0 
at · · e seu.<; I Com:_ssao de Constiturç;.w c Justlça. be hourer· G.Hma, Jxprcssa av Re:n~ titÚclomu, u t;:;or, ::.Ct'<l. JQtkoa cfu.m--. 

ens. . ... e nao obst.a~tte. o alto ~d.preço qu.e men~o, mas __ ,.taxa~1vr:men}~,' ~·cnlier~._\c· __ Qa pf.'lo w.~ure .senactur vo:;uottat-_._. _ 
PeJa con::;titlJCior.alidnde e JundiCI-. t.enho ao nob1e lP.lator, l::l~nado1 Je1- mt!-.el ~o a,_Ju:nento. ....o uudo, uu:.~ 

1 
. .l:lHÜtlJW, ma.-; denL:·q de res~n..;<J.o rut~-

óade. J íerson de Agu;al', eu me 5111 10 no de- aqUI, nao a.me1 ;om ussa tJ:Jl'll1J. que wral que so vadctl;"t se1· ~n::-Citada JW 
ver de declaral~ que lláo me encontro expliCJLamcme cteclo.re que, í:'i11 :al'a- ·mamemo em q'Je a Mt'::i.t incluiu o 
habilitado a dar o meu u_paw ao pa- t-ec oiJngatório, u·a ma teria - e dessa 1 projeto na Otdcm do Dia, nao ateft".~ 

! . recer que acaba de ser P.miti<lo. O grav.ctade :- cmencl.ada m~m dia1 te-
1 
aenào a detel'l!1llla,ao do r~rt. 171 ~o 

EMENDA No 16 

Ao art. 58 

. Ilustre relator leu as cmend~=ts de n?s nha de Yohar no tll~ seg'Um!e ao de- Rcgm1cnto interno, Ib!O e, q!le .n-JW: 
Dê·se ao ai"t. 58 a srguinte HJ- 37 e 79, das quais ~íve ·onhecimento bate para pareêcr oral, como &e aca- 1 e.stn·esse dentto dos 15 dias unterio.~~ 

dação: neste plenário. Acredito o.~ue l'lll iguais bou de verificar. Tanto ncnos se 1 res a ctulclusão do seu pulZO, A M'ot:a •·o Poder Executivo poderá pro­
mover a alienação de açôes de 
propriedade da União, representu· 
Hvas do capital de sociedades de 
economia mista e de suas subsi­
diárias, mantendo 51.-;., no lllíni­
mo. das a~ões das f>mprêsas nas 
quais mantém ou deva assegurar 
o contl·õle estatal". 

conclições encontram-se t~dos os de- ~·erifica _a celendacte exagemda, q ... ~n~ I ir.c1Ufll o pr~_2etu n.-.. Ordem_ do Oià. 
mais mE"miJros tia Conü;;sao de Cons- do efeüv;-~mente, lemos vrazo ate o Porum oferecJtia.s emendas, alllOêt r~ 
tituição e Justiça. di~ 27. ) ténnos do H.egimento Interno. ,;DIJ$9-o 

. . . , . qüencemente, o projeto de\ eru s-er _Tr~ta-se de ma~rna_ da •na1or rele- t:rao_ pode haver dmH:la ~m _face da _incluído na Ol"dcm do Dia hoje. o&1 ~ 
ça, sequer, pela :mllples ~e.itura do clara e que proferido~:> .:\ l'espeito da matt•ria. 

v~n~m. UJ?- proJe,to c*xtr..!mamentel propna letr~ do Ato li~sut~~wnal. O) que 0 senado apreciasse 0 tJrojeto e 
tecmco, cUJO conreu~o nao -~~ alcan- que o ,art. 4- do Ato ln::;LllUClOUal dt> emenda;- c0m 05 pareceres porventura 

tex~o. . . ·~ . _ ! "o Presldente da Repú'blica po- ~"'ui indicado pelo nobre Se:ta.d.01' 
Sao nmlt.lplas as_ dl.~posiçoes q~e re- dera enüur 110 Con"Tf':;:;o Nn.:io- \VIh"on Gonçalves para rdatal' a ma~ 

Feia constitncionalidadr- e .iuriclici- querem interl?retac:_:w, exame m7tiCulo- nal projetos cle 
1
ei sÓbre qüalq'.-lcr t-~ria no plenarío. _Evlrlt?ntemente. niw 

â&.Oe e co~seqüente tramltaçã-o. s~ para avenguaçao do 1ue lla atra- matéda os quaJs deverão ser aprc trre aenllum coüfurto C'lll IeCdJel: Sf>.-
EMENDA N\l 77 

J~o art. 58 
ves das palavras . ~mpregad<ls pelos ciados dentro de trinta dia~. a tenta e J?-OVe emenda~ p.:ra J:rlat;L-las 
redatores da matcn~. As emenda.s, contar do se'J. recebimento na l'â- com p1·oJe:o de ial 'IUho e c.~ tama~ 
coru;equenternen~e2 tem o me::mo ca- mara dos Deputados, e de ürJ3J; nha mat.\Mlude. 

Acrescente~se o se~uinte pará- ráter d3.:_ prot?c·Sl~&CL .. d prazo no Senado Federal." 1 Conl2ecla o projeto po::nHe llw ofe~· f Eu nao flcana tranquilo se e-1 , - · . , d , . ·.' . ,., ;.· 
gra o: 1 .• e .0 d o'es Ora só pode haver :rrual r-razo pnra · lCCl ce:c.a ae u~e emcnc.,:~. L~nhP .. Ia 

c arasse enconrrar m em ~ n 1ç • ~ a ffi't"rla •Jl"I'IOI'I>1c>1ie "'"<"<e '" P · f · ! p· 1 '"" d · à d I · d t"tU• o "'enado se considerarruos o óec,.::r.so .., " «;~ "' v'--' 1 , •. , ':'"'~ ." aragra o un co. 1ca exc Ulu.> .e da~ apmo ec araçao e r~ns I I o~ten> • aJ·a 0 nosso trabalho "I be.ndo antec1padamel1!e que !,ena m .. 
das dísposições deste artigo a Pe~ ciOnalldade das emendas e:s:ammadas. d . Po P . . . ._, rUcs.do reHltm· do pro}rto e rl:~.s ~men~ 
iróieo Brasileiro s. A. (PETRO- De outro lacto1 acredito '-:!Ue estou_ a part~r do_ recebnn~n~.o da mate:la. !1! · das tC>me.i cOllhtcjmrnw d;;~ i;ropo~ 
.BRAS). Tambf'm ))Dderào ser vontade pa.ra fazer está declara~ao terp1et..'i~ao con_tran.a co;.JdtiZ!J.~no.•he., sieC~~ ~ ::u.htsive 'il:-<'l)o;ei c.~.;rn 

0 
Se~ 

excluídas as demais emorêsas, porque, segundo penso, sr. president~. a~ a~smdo, P~tque -,.. 1~am~s ·: a: na.dor ~-:ilm dt. 1:3-..\ ~ .&bsesW:es. do M.iw 
desde que, a critério do Canse~ não havia razão, na forn;ta. do Reg1-/s Canmadroa 1P0í~eJ~ape~s.go~~is 2~í~as ~ 0 I nis~-"t'ío de Pli!nel[:nl<'nto ~lt.J substi~­
Jho de Segurança Nacional e o "re~ mento, para que êste proJeto voltasse 

1 
e a e1 5 · tutJYO à Ernenda n° 67, q.1e L;.-ta ger­

ferend_um" do Congresso Naeion~l, hoje a debate, tendo recebido 38 E' da tnaís elementar H'gra de h<>"- pJexidr..de me trouxera, €rll nr~ude de 
:interessem à segurança do Pais · emendas da comissão de Pro.ietos do menêutica que m'i.o uodf> p:r:\·~IeCF'l' ( 1 énnn8 adotador; na vropv:;,ir':··o e de 

Sala das Sessões, em 9 de junho 1 Executivo, Itlais as que .s~ d":sdobra~, nenhuma. interpretaçiw que conduza (: 1 <:.f·ffl1('}han"f!~ r;ne ttnotei e l:'ri:iquei 
de 1965. - Aufélio Vianna. ram de 37 a 79, no Plenano. no absmcto. •.um o n~bre Seh;::dor !1.-!em d"' S!!. 

--.~· 

::-:itf:· 



r 17'~ ~ta-feira 11 DIARIO DO CONGRESSO NAÇIONAL 
~==~==~~-========-============~-~ 

(Seção 11) Jcrrho de 196~ 

"Se porventura me foi imposta ai que se refere à elab.o:a;',\ll legislativa. três dias de sessões: têrças, quarL~s I 
•btigação de 1·elatar êste projet-o }5P.la Estabelecemos normas ;tte são pere- e quin~as-feiras. l!;m con:;;eq_Ucnda 

4• Subemenda (modificativa) à 
Emenda ng 72: 

erunissão de Constituiçà.o e Jusnçu,: nes e observamos que sã~ t~ternos Pur dessa deploravel reaml.ade brasiHaniJ\ é' 
eu deveria cumprir a determinacüo 1 isso mesmo desej~Jno.s q te o Gcwtrnr, c,ue os p~·mms be to1n 1_Jt nuu~ c J 4 ~u l a) onde se lê, na letra a da 
da. Mesa e a preceituação l'egiment:lll veja que não estamos aq'~i num carn- angu~tiosos, vergonltos:::s. Eis 0 paff-·j' enencla: "número de cotas·• -
qu~ me impunha o dever de dar opa- po de batalha para cte:-cnvolver ';.J:!! c2:· cttts Comi.t:.sõcs <J.e que sou rclalt.)j.:. leia-;;e: "número e valor das coR 
reder pela constitucionalidade e ~Jn- esfôfçO demasiado e ,)assamos p~rr::.,.~· Merecer~un parece: fmor.··vcl t~s .>f'·· 1 tas". 
diilldade da proposição. Por isso me3- defendendo nossas instEu'"iJC's. ul;u,. :;uintes emrndas: n'ls <!D _ 42 - tJI b) onde se lê :n~ letra c cta 
ma.. na liminar do discurso que vro- to bem. Muito bun. Pa.mas.J - 44 - 47 - 48 - (.2 - 53 - 56 r-I emenda: "25'/o" ~ leia-se: 
feri, a título de parecer oral, tive ó'n- 61 - 62 ......... 61 - 65 - 66 - 67 - fi!' 

1 

"30':'" ", 
sejp de declarar que â Comissão ,.Gc O SR. PRESIDE~TE: - 71 e 'i'G; fo~·am ~PlOY~t~:is c.nn sll\J- 5'~ Subemenda Lubstitutiva) à 
Constituição e Justiça apreciaria a9e- <Guido liiond~1i.) _ Á MBsa co~n- emenda~ as s-2gui.n:es e~endas: •u Emenda n'' 'tl: 
naa e tão-sOmente. o que ~e telaoio-

1 

preende, perfeitamcn~c. as ra?õ::.s h:- meros tia ~ 54~ 5J - 51 -58 - .f,9 A , ... , ·t d t · t d 
~ava. ~om a constltUClonalidade e a vantadas reJo n:~bre Senador Ju:;a- - 72 e 'l'l; receberam p..trr>ce:·es ~.h~ -I. . ~:-~~c1 0 es a .qmn 9. ~ubcmen ~tJ 
JuridlCldade. Afrontando. a comcdld~l.- phat Marinho, ffi:lS precisa e"'eirl.~C.,.r trô.rios as emendns 1Ss S7, SS \prt SI. ,P1,e .. t~ent~, 0 l~lator tmha_ ~pr~­
de dos meus caleJas. 11 as erl!encta~ que, qupndo 0 projeto f )i inclnido na judie~. da pela Entenda 11o 1•, 39 !p;·f. _elhzt~~ a ~ ... c:etai l.l da Pres:denClfl. 
umll. por uma pura que pudesemosl Ord~m do Dia de ontenl, es'.uva com judicr!.d:t t:ela EmE:ncla n'' 6), 39, -11 e um tt;~to diVCISO do que aquele que 
todos ccnhe~er os textos mo~ificaüv(J<; os pareceres Pclhlicados e lidos. <!.G ( p"eiudicr,da pela en1t-nrla n'! êci~ vol.~ le1. . 
da proposiça?, POl'Q.lle, asSlJ!l p.ro~:-. Conscqít:;;ntemente, tendo, depJh, 49, 50 (p;:ciudic!:da p';!ll emenda m~· ~E ~ue esta sub~I?-1end?-, de autona 
dendo, acredn.o .que tod~s nos venfi-Irccebicto em :PI;nãrio um'1 z.:~·ie dr mero 27 ·CPEl, 51 q:l:·e~ltd1cada pC' J ct~ Sc~~do~· Aurell? Vrana, segt!t~do 
c~rlamos, pela simples leJ.tura e ennn- emendas, J'e1a~'2das há pouco pelo 110 .. cmem:':l. n') 29-CPE 1 • 6') (prejudic:.u H. fo1 _ver~~rc:d~ atra:ves d.:: uma anall&a 
c~a~o dos seus te~tos, aquelas prurJJ·I bl·c Relntor da comi.:,são de con., .. pela emenda nQ 77 com subeme::Jdnl , mms IIgo.o::>a _que proc;:-d_em~s, aqui 
s1çaes .. que afr_ontavam. a Const1tuiçã.u thuição E: Justiça, a t~auüc.acão em- 63, 69, 70, 73, 71 1prejudicada p;:.f_,., I no Plenp.no, na_o e~a sJhs1atona~ co .. 
e. pm:tan ... o, nao IlOd~rlam. ter parer,er LáO pa~~avn. a o')eclecer 0 ne~;imentc·. <emenda nn 76), 75, 7.1 ~prejudka1~t mo, atu·s, tt P.op:na. em.,.nda nao O 
fc;.v(lravel da Comis.sao de Constitu~-~ particularm_ente qnm.do diz q11e 0 pro-/ pela emenda n? 77> e 79. 1 I era. Vcuf:carnos. que o tex_to das 
çao' e Justiça. ie~o emencl~do valia à orden do Dia · emendas ap1 esemaoas, nenhuma de ... 

O mesmQ se dirã com relação à JU- f i-a sessão sr~lnt" Passo a ler., agorfl, a<> subemend':\3 -las atendia ao obletivo que se tinha 
ridi(!iàade. Todos vir@.~. que as _m_n?_n-~l Acontece ri~ais, ·-~1o1Jre Senador Jo- ff:escntadas as Cinendas indic.:.da~: ' em vista Com a íniervt>nção do emi ~ 
das apresenta~as modtf1cam cnte1:1o.:>. saphat !11n.1·inho, 4ue a I''Ies~, muito eJ 1 nente l;íder do .GovErno, foi 4ada uma 

. ~Wt~m reüaço~s o;; .e;:;l..abtlecen.l mom~ embora c:lsp'l~eEse de r; 2;'J d 1is din::. IV _ Subemendas: nova formula a subem::nda à emen· 
f1caÇ~es ~e _1171s VIgentes, _d~ntro ct.:-, fora dos qtliriz~ fatais p:.rn. no; moni.. na nv 77, que salisfez plenamente ao·. 
solUf;oes JUridlC<\S e conc~h.O~ cons.1· f,;star, d-~v'ia lemln:J.r~se de que t:".~ l\'1 - (modilicativa) a em;;ndp. _autores das diversas emendas e que. 
graci,os sem ~\lalqu~t.. ~ss.lblhd;.de de temos no fin~l G.a semana e L:".be.uo.~ no 45: 1 I como eu disse, mereceu aprovação do 
se ~oder argtilr a mJUrid!cidane d:;.,. ::cno s:}ra ? ~Ha d~ :m~anhâ, :-><:m nú- Onde se lê, llJ f'menda: r-1:1; eminente L1de.t Daniel Krieger D( 
sas proposições. mero, se,.,.u~.nno~r-" o s;~b:-do e o cl':l- (cento e vinte) o.'"·" di"' ·. 1 modo que, no mvé::. du que constL d03 
P~ltanlo, embCl'a de ae:,rd~ com p\mingo, sem se."-t:Ões e sc,;unda-felra,, .. 60 ( "'" t} r<'.', - ,a--~-~ avulsos mimeografados e que estão 

n~bte S.znndor Jo~aph:tt J.v:'::J.nnho na~ ~.m.Jt-m ,:;:;m nunw1~ . .i:'5t<:. a rc::wd.l"l .,9 se~.:.wn ~_·t c,l_as · . i sendo distribuídm a redação da sub-. 
cntiCJ. que formul': e _na análl:..e ~!n de. I ... ;- ~sub,~~. Uüva, as emcndfi:S I emenda à emend~ nQ 77 passa a seJ· 
q?e 'apout~ a trarmtaç;:-o urgelne, ~·u.· Adernai~, o n~·ojcto tem de voltar à r.s. 5 -· 5J e 5 '· ) a seguinte: (LCJ 
Pid~~ so~Iega dos proJetos e dn.~ _pro- CUmara uos D,·lNL~t~os com as c.nen- Pl:-se a seguinte redado ao ar~ Acrescen~e-se ao art. 58 o sC3'uinte. 
pos~~oes, t; de se -ver que os Ci'lte:w:. das que fore! i u'!).'OV<"d:w pelo semi.~ tigb 53: · pará3rafo: 
I~gu;nenta~ for?-m atendidos e à~\'f' do. t.rte ~5p0c~o p.·àt!co ff'z 'com qtre 
na~1 ter Sido_ Impugnados ~mte.m. I' a 1\Ic~n, cvm l>Ua responsabi!idarlP 
mau(, do. qut; l!"JO, a determmaçao. <-!c c0111 .sua wc.ior pr.~ocupdc-iit), cuiô<l":..>P 
Ato ·,Imtünemnnl tem cl:::_ s-2r rr:od:i.l UJ. tramlt~râo e1.1 te.11~JO do projf'to 
cada. de q:.wJqw:-r manetra, poqut que f'5t:vno<> aprec.undo. 
não .é po::;fvc1 QUe estejamos ela:)fl- E!s <-~3 n;:-.ôe.; p.:Jr que, conhec.iGo 
randb Pl~oposir,:õe3 c..e ,l!~<t;;nitude, de ago::a o p:trccer d.1 comi'<'.;úo ele ConJ·) 
repercu~so.o extraordtnana como cs".J. 

1 

Uwic::o c Ju!:tiça, entende a Me:sa 
e tat,ltas ou~r_!l.S qne_C';:t-=:r:ws np~·ecLtl~- qt<c ô Pl'Ojeto deve pros.eJ"Uii', ouvinrtoj 
d~,J.Ut Com1sao ~e ,JtJ.:;tlça, sem po'>~q. os porcc~;es das demais co~nissões. e 
bihd~de de analls'lr, de estudar e rle comple-tar sua l;ramltação. I 
veriflcar 03 têrmos conce-ituais on dt• I • 
Qetellmina.r uma modific::wão pc•·f.~I:J. O SR. JOS.\Pll.\T MARl:N'HO: 

1 
e ~e ac~rdo com ?~ intet~:::;ses n~::tt,- j !Pela ordt>mJ - _§r. Presidcntr, 1 
llazs P~ a os _J)l'~Jecos qu... nos . a } \ n']raàe;·o a. V._ Ex'J a expltcacão - c 
submetidos, du.r~amentc, num trooc!, ndo .\oU argüJt nenhuma onestão df' 
Ql]e (I esfôrço físico de entes hemru1cs 1 ordem; q_uero apel~a.s acentuar q.11e e 
nr.o .tmd~ su!!o_,_·tr.r\ (.!!~de que h·.ub:-~t:c I da no:·malidade do s~nado, sobretntl.c. 
e Pl(>Cme ~ .... sf'~V0~\...1. ~~ suas a....1v1- em rna~é.ia d~sl<! natu:':!z.:, quandc• 
dade~ com .mtm.o patno~wo. há emendas - c emendas r;r11 quanti· 
To~os nos temo5 sofndo éste vei·- dn.dc, como ocorre ~ haYer semnre 

da dei; o recalque,. enr;.:.Jamento, pura I .~olicitação, por paA·te das Comissõe~. 
usar_1t~rmos m1l~tares, nunta ope~·aç,.oJ de pr3l:O l"-C:JU!ar para que a maté!'la 
d? tájtlca operacwna1 que nenhuma' .eja dcTid::uncme estudada. 
força. em campo de uatulna ::>upo; ta j 
Dir-sC-ia mesmo q11c apoio 1ogt~t1cv D.i~e ~em V. E~~: hft sempre doi.;; 
não s:eria poss1ve1. 1 ou ~rt:B àn·s st:ccs~Ivos m. sJmana nvs 
Acr~diW, Si', P!esidente, que a Mr!'=a q~a1s o S~_nrdo nao _vota por falta de 

adota;rá pl'f.)Vidências para que ;-roje- n!lmero, aias sucess1vos CJl110 é tmn­
tos llomo êste tenham, pelo menf~ )bem verdade não sermos nós - V. 
um tiíduo para que os Senadores ,"los: :S:ra, .eu. e uns pou(;os. colegas - !'~­
sam tJ.preciá~Ios, bem como às emen~ .mnsa\'eJs peh at;~encm dos que ~~o 
das e os pareceres_ Mas 0 ~fôr€;o que 1 rq_orrun em Bras-Ih 1 ou em B,ros:ha 
temrn:1 desenvol>~ido e 0 trabalilo que 1 nao QU.f'rern Ptrm1ncccr C'll111prmcto. o 
temofl apresentado à Nação tem <Jido seu dever. 
apenctS no.sentido de exaltar o Con-' o Sll. rRLSID::X':'E~ 
gresso Nacional, mostrando ao Govt>r~ 
no, a9 povo e às autoridades que acei- <Gt:i.r-1o J;Jon.din': - Tem· a palavra 
tamos a luva e respondemos com tra- o G.r. Senador Mcm de sa, para rela­
balho e esfô:.-ço e tudo aquilo que de- L.ur, em nome da Comissão de Proje­
seja a Nação do nOS.."iO patriotismo. tos do Executivo. as emendas de Ple-

Sr. :Presidente~ e preciSo que o noY:;o/ nó rio n., 37 a_ 79. 
trabalho seja verific&do, analisado e o SR n· E:\1 o r: s;;. 
enaltEJcido, J:Orque é d<:>.eeonbecido de .L • ~ • , ... 

muito$ ou de quase todos e o esfôrço (Sem revisóo do o·rador) - Sr. Pr~-
gue desenvolvemos nas Comissões sidente, cnmo relator da Comiss2o de 
Permánentes. Muito se fala contr.-"' u Projeto~ cto Executivo e da com1sfto 
Congr;3Sso Naciona.I e nJ.dt~- se dlz em de Financa~. c~.tude\ dctldamente tfl­
favor ldêle, embora o nosso esfôrÇo, o d~ as eniendas apre5cnt!.~~G.,; em PJe­
nosso · con:;ra.çamento e a nossa sol!- n2rio, durante a to.rde e a noite de 
darie4rde eateiam voUe.dns ;pr..ra a 1J-ntcm. 
dem()ljr~cia e para as I:berdn.des indí- Realmente, o nobre s~nadl)r Josa-
Vidua~. p:hat J\Tarinl:o 1·cm n.do, e creio que 

_Esptro, portant.<J, que o esfôrço que a aprccia~ão dés~,e a;;.:p'L:ctc foi con­
diSpel1di neste plenário seja acolllido cluida ('Om r.:<:> obse.rvacões rle orde1n 
CÇ~m liste critério de colnboraçêo ::or- políttcn ':,U<: v. Ex,':' forÍn;='M", etr?.bora 
dial, ~endo- em vista qn'! êle estâ .aci- essas obs:~rva<;.ões não seJam rlesva­
~a. t~Ivez, de minhcs po<:::sibilidades necedoras para o Congref;so N~cior.J.l. 
!lteleetua!s e cultutai:. (Não apoia- E' que realmente além de serem os 
ào.) prazos e..'ttrf'cmi!mente curtos, o Con~ 

&'. Prc~idente, acredit:n que todo<; gresso, tsnto Sen::Jdo como Câmara, 
Us eb.c?ntrarcmo:~ uma soluç!:.o r.'l.•·a 1 aind€' r.t;mcorre para mais diminui~ los, 

-_:.JiiM euurÇQ, que ó de.:n~iado, naquilo p~lo fato de q.'le efetivamente só hã 

Art. 55. Pnra efd(u df' Petc>~·ml!' . '·Pará~Tafo único. Fica excluída 
nar a renda Hquida ~!.l_le!~a ftO 1m d&s dísposic._ões dêst2 artigo a Pe~róleo, 
pô.sto dJ renda, a' o:>«so'1s f1sic~ Brasileiro S.A. •·PETROBRAS", po-.. 
pod~r.:io flb"ltCr do sua r e n d dendo também ser e~wluídas as de-
bru• a: 1 I mais empresas que, a critério do con-

'. •• 1 selho de segurança Nacional ~ apl'O-
. I ~ .30 '-" (tnnta_ pot cento) daj, vaçao do congresso Nacional, interes .. 
unpo1 ~:.·nelas ~e.ttvr:rnente _ paga sarem à segmança. do pais". 
'Par:' .a_ subscnç Jn volun.~.:tna d' Com isso, Sennor :Presidente, fica 
-obngp-çoes do T_c~ouro ~a.cional;. concruído o parecer às emendas 
de. tJ~tulo~ da dn1da publ1ca df aprcsenladas, assim como sôbre as 
en11srao dos Est)dO':i e 1-.!lunicípio$ subemendr~<> da Corr.i.ssão. · 
e de ações nominativas ou nomi4 Era o que tinha a dizer, (Muito 
nativ~s endos.sãv~is de socieàade4 õem). 
anommas de CPpital dbrrto; l 1 0 SR. PRESIDENTE (Guido Mon~ 
li - 13~ó (quinze por c~nto>1 1 din) - Vai-se p~o~eder à votação do 

das impor.âncius e-fetivamente pa.~ ·projeto, sem pre)Ulzo das emendas. 
gas para .agtuSl';'â:J rle quotas 0~ 1 Os Senhores Senadores que o apro­
certiftcados de parbcipa.cão d ) vam, querram permanecer sentados. 
fundos em col~clom:lnio, 011 açõe I (Pausa} • 
de sociedades de investunentos/' Aprovado. 
aludidas na Seção IX. 

, 'f: o segumte o projeto apro-
§ 19 Se antes de decorridos doi~ vado: 

anos da aquisição, a pe.">-"ioa fisi 
ea vier a alienar as obri~Jcões PROJETO DE LEI DA CAMARA 
trtulos públicos, qoot~s de parti N9 10-1, DE 1965 
cipação em fundos de "ondorninioJ G\9 2. 732-A-65, na casa de origem) 
açõe~ de sociedAdes de investi-1 Disciplina o mercado de capi-
rnento ou de sociedades anôníma~ tais e estabelece medidas para o 
de capiLal aberto, deverá i~··1ir seu desenvolvimento. 
()n tre os rendimentos do a no dal 
alienação, a impo•·P.ac:ia que tiveyi O Congresso Nacional decreta: 
abatido nos têrmos d~sb artigol1 Seção l 
com relação às obri~aç.ões, quotas 
ou ações alienad:ls. ; Atlibuições dos órgãos 

. I 
§ 2? Os abatirnrmtos a que se, Administrativos 

refere êste artigo e o 2ntt>~ior nãol Art. !9 os mercados financeiro e 
seriío computados para de~er:ninar! de capii:ais serão disciplinados pelo 
o lim~te e.stabí"Iecido n,J artí:o 9?1 Conselho 1\:onetário Nacional e fisca­
da Le1 nQ 4.5Cõ, de 30 de novem- i lizados pelo Banco central da R~-
bro de 1964. pública do Brasil. 

3~ Su';-:-mel'da (substitu~h·~) àsl Art. 29 O Conselho Monetário Na~ 
Emenm:.s ns. 58 e 59: cional e o Banco Central exercer[ o 

, as suas att'ibUir'{;es legais relativos aos 
Dê-ze a ~e3·uinte redação ao § 2? . mercacfos financeiro e de capitais com 

do art. 57: · a finalidade de: 

S 2~ Para efeit.a do cálculo da 
p;;!.rcentugem ruiu.illlJ. do capital 
com direito a voto, representado 
por ações efetivamente cotadas 
nas Bôlsas de Valôres, o Conselho 
Monetário Nacional levará em can­
ta a participação nciontria da 
União, dos Estados, dos Municípios, 
das Autarquias, bem c(}mO da$ ins­
tituições de educação e de assis­
tência social, das fundações e das 
<Jrdens religiosas de qualqUel' culto. 

I - Facilit::lr o a(.esso do público a 
inforn1ações sóbre os titulas ou va~ 
lôres mobiliários distribuídos no mer­
cado e s3bre us sociedades que os. 
emitirem; 

li -Proteger os investidores contra 
emissões ilegais ou fraudulentas de 
títulos ou valôres mobiliários; 

III - Evitar modalidade de ,fraude 
' e manipulação destinadas a criar con­
dições artificiais da demanda de ofer-



;~, 
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eoutrato de que u·ata ? pP.rágra:o 
s.ntérior. 

§ 4'~ Os contratos prevt::tG ... no pre­
sen~e artigo são isentos do impústo 
do ~ê!o. 

data da preseme Lei, sem a cool#ri-J Seção IV 

1 

mero 4. 595, de 31 de dezembro L.l, 
gaçáo de instituiçôes financeiras, con- .. . z 1 , 1964. 
cretizadas no prazo de 180 dias da Ac_esso de ~m.ptesas. ãe ca~lta es _ran~- Art. 24. Dentro de quatro meses óo 
vigéncia desta Lei. {}etro ao <"J sz~tema .~mance.ro na;o~n1L encenamento de cada exercício ou-­
Ar~. 19 Sàmentc poderão ser ne-,,.~rt: 2~ Em peuodo.,.s de, des ~ 11~1: 1 cial seguinte ao da decisão prevista. 

~ociados na.<; Bol['as <!": _v_alôres os ~i- ~~~c~~sb~;l~ç.o g~r~~Ji~~te.~0~1;:t:~-~o I n~ art,. 22, ~s eml?résas rei.erldas 1 o 
Seção III tulos ou valores rnob1llarws de em1s- ., acionai 0 Banco Cemral ao ad~~ a1 t. 23 apre;;entarao a? Banco Cen·~ 

A o ~ do r' anc í ·a são: .~.~ , ,! _ ,- ' •• ·;-~ tral quadro demonstrativos da obbê1'• 
cesso ct- s 1n~;.rca. s. tn e 1 

1 

! tar memdas de -cont~nç<-~.o üo c~etli -v. v·t'lCla 110 e··crc•cio encer~ado dos Ji .. 
e de capttms . .r . de pessoas jurídicas de dü·eito 1 p_oden~ .limitar o. rccur.s~ "ao 51Ms~:m~ ~i~tes de di'\:fcta.:/ no siste~a fÍnancei· 

At't. lü. As emissões de titulas ou pubhco; . . . . . [ fl~1a;ceuo do Pa~s, no c_:,.~o da., ~r:-; ro nr,cional. 
'\'alô'res mobiliários sOmente poderão I II -:--- de pes_soa:; · JUrldlcas de dn·e1- i Pl~s •. s. ~ue ~~n~ •. r::1 ~c:·~--',0 n.o m l.- Parúgra!o único A emprêsa c!'J.e 
J>ilí~rios nos mercados !inanceujJ e to prn·ado re~usnada.s no E::mco Cen- ca~-w ~ma.n~~1 • 0 mter~1a?~ot._a~. 

1 
H deixar de observar, em algum exe .. ·.::r-

de oapitn.ls atravé-3 do sistema de dis- trai. . . . . ! ~ ,1: _Pa~a os e.relto.::> .. ~c.ote a .. L,l~ cio :,ocial, o hm1t..: prev1slo no a1't. 
tribuiçlio previsto no art. 5~. ~al'agrafo u1uc~. O d1sp?s~o neste 1 cor:-,:,~~.? 1 a-~e .~uc_ tt:l11 ,a~e.::so _no m ·1 ::!3, !icari snjcha a multa imposta ,do 

§ • 1 ;.~ Pata os efeitos déste ar-ligo! n.~t~~o não se tl'1)l1ca aO):; utulc·s ca:·n-1 caao ~manceuo lnteJn.tctonal. Banco Central, de até 30'A, do excesso 
con.<iidera·.sc emissâo a ol:erla ou ne· 1 in::n:--; colocados no mercado de a:::or~ I Q) filiais de f.m.prc;:,as e3n:.~.nbci.·.~~~ da dlVida no ststema. financeiro :ta· 
gocHlção de títulos ou valôres mo'oi- do com o art. 1~·. ! in empre.:,as com sccl.c no PUl3 cujo ClOllal, mu~ta. que _sera duplicada no 
lhi.rios: Art. 20 Comnctc ao Conselho ~Jo~ · cnpital pcrtenç-',1- intc;l.'alnlente a. re~t~ caso de remctdencm. 

a)' ch sociedrtde cmiss.ora ·oú co~ netár.io ~acionJl expedir n01111~s gc- ~ dmte:-; 0 ~1 ~lomlciliados 110 P}>'LCno;·. ;, Art. 25 o Banco Ccntrnl, ao apli-
: p • · · rais ~ôbrc o re'~ir.tTo reicrido no ín-1 (') ;-;oucnadcs com sede 110 i ap I car u. r.Otm::t previs1.a no an. 22, Ii-

obn&adu: . , , .-" "I ci.so II do arti.\!:o anlerior, e relall- · rontrolauas por pes::>oa.s rc:.;ldentes qu xar:â ris condições seguimes: 
b} p~,r so-r-Jec;nac oll emp1e~s nu~:: \"'S a. domiciliadas no exterior . 

. exer'ç<i.m habitualmente as atlvidS.des '-' < • ~ 2? con~idera-.se cmpr'-'~-a contt·Q- I - ~e a média mr-nsal das dívidas 
de l,mb;.;c~rição, dístrib?ição ou int~r- : I - infornw.çõ:-s e docUlUé.ll~·).s f!. Ja~a por pe-;soas residente.:; on domt- 1 da empr~su no si.::rema finalW€11'0 ll:t­
mediawo na coloeaçao no merrado 1 se1ern ame::entaaos p:u· obtel11;áo do I; ciliadas no exterior, qu::ndo estas .J.$- C1on8.I, duran~c os do< .. e mc~es a1. .. <:)­
de títulos ou v~tlô:res .mobiliãr_ios_:. ~registro inicial: tc-u'-~.111 direta ou Üldil'ctmnen!e a I ms, não tiver e;:ccd_ido os lilniLe.s pre-

Cl' pela pes::oa tHll~J:ral ou Jt~ndica U -- infoau::u~Ges e doC'.tmf,l1tfls a m::ümia do cai~it~l c.om dirm,o a vo~D-j n.sios 1~0. art_. 23, _esses limite~ s~~·i_o 
(J"Ue n--.:-:.ntl'-m o controle da soctedade senm apresentadt;S pJriod.icamente .tnJ. :::~~ o }Jmlte de :>,cC'~'-'so ao '31 1>- obngatono.s mclu:;n•e para o exer~t-
emlS'2JJI'a dos títulos ou \'f\lôres mo~ ' p:na a m:>.nutcnç:::~o do registro; tr11w. tiunncciro reicriclo no art. i2 cw ~ocial em curso; 
bi11âTÍ01:i oferecidos ou ne~nCi$\dOS. \I Ill -- ca"-íO:<. ern q<l.::! o Bm!co Ccn- ar,(\ podcra ser nxs.do ctn nn·cl in!-~- t II ~ sr- a media rncnsnl das diviC.Hs 

. ~. __ 2o EDtcnde-_se p_or ,co:oc;~r~o ·~u ~rui pfi~er::l . l::;cl~-;ar. ~m:>pender ou nm a: \ dtt empn·sa nos i'itema· fmanc~ao na-
dit:-LflbUi('!'i.o de tltuJoq ou V'cth~re. mJ- Lancclal o 1e" .. sdo. 21 l.:iO',, dos recurso.:; proprios pe~·- 1 r 1mw.1 durmrc o·· do---e llF''t'" nlt•­

bili4>•io~ ~1os mo:;>rcad.os fitHl.'lCf'!ro e, ~ .}~ Gfl 1?.': 1:~:.•1 ·1~l1a, -~~: '??•1sel~10 M.o- ler.t:cn;,r.,; n rcsi~:en.e:i ou domicili:!t- f l"im·~::;',' tive; ~xccdlcto ·;,,; lu-:,1\~~,"p;t;­
de rR.-~.nt.aJ:> a nep:o(·la<;!io, oferta ~ou· I' net.tuo I\ .. c.wDa. exJJedn noJm~."' a. du.<. I~O t'XLl·cor; n~~O<> no art. :!:3, a cmnré:ou. deverá 
aceitação de ofertrt. p~ra negociar;ao: s~rem o~sc~·vrtda'.> pela~ pe,.,soa'> Jlh'l-! IJJ :.:.;;w, dos 1·e..:ur;;o.s- proprios pe~·-· aum::'n!Hl' os.recul"~os pi:oprws uu ·t:-

al mC'díante qualquer modalidade~ ~1;a~ 1:etend:1s mstJ:J m·ugo, c rela-: tew:cntcs ;.;. resüh~lJLes ou domicili~- ! o.U.-:J.l' prop·e.,si'\amente o total das 
de oferto. pública; . tnas a. 'do~ uo !J<J .. -;. 1 ~t_Hl-~ c"t'vidus uo. :'iiStcma 1mancei;·u~M~ 

b\ medinnte a utilização de se-rvi- u1 nnture7a. detallw e pêl'ioà\<:iP-.'3- ~ :·' O llnüte prcvbln no pt'C:;en~c cwnal, de moCio a alc'Rnc;al' o..; _ltmi-
ços públicos de comunicac;fto: , de da publir:ar;flo de i!lfonm~t;Ucs s.-i-~ arurto sci·a .c..pmad.o pela media lllt'~- tes do art. 23. no prazo múximo üe 

c~ em lojas. e~critórios ou quai<;-: bre a situaçiio econumica e tuwneel- ~aJ <"em <:aua c::erc.i.cro ::;oual da e:il- doi.:; ano:;, ll eon1ar da data da ;e-
quer outros cstalJelecimeoios acef"r;i~ ra da pessoa juriclicn. sun.~ opCl<U:ôe;;. IJlT~a. _ . ::.otnç-~o du Banco Central. 
-veis ao público: a.dmini1:>tração c acimusta;; qne c'Jn~ ~ ::." Pan1 eJeiL!.ls d..:stc arJ1:;o. IJs Sec,-áo. V 

dl a\ravés de <'O':l'etorcs ou inter" trolam a maioria do s::!u capit::1l \·o- ru·ur-;os pnJtU"io'> cumpl.'eenàem: 
mediários (!Ue procurem tomadores tantc: C! 1 0 eapi~al cleclarnjo para a fi~ Obriyo~·õe.; c:om elau.;-ulu de conct;iio 

· "I . d b I e p ,1-foílc'/UI'!.C! po.r~ os títulos. u on;am~aç8 o 0 a am~o r/s !bl ou o capnal da empresa com ;,;<::UL' 
§ 3"' As sociedade3 qu..: lnfrlng\ren'l Uemonstrac;ôcs de resullaclo. pad ôcs; ~10 l'a.:;:;; . Art. 26 A'6 sucicUaJc6 por a.ç.õcs pj-

o disp·osto neste ::t.rti~~o ficarão sujf'i-: de oJ·ganiznção contâbil. rclat.ól'ios l'J b1 o IesuJtacto da.;; r.:oncçoes lll."l- dC'1·o.w emitir dei)entul'es, ou obriga­
tas a cessílf;ão imediata de suas ab~ pat·eceres de auditores inctepcnde.ntes netarias de n.Uyo tixo ou dC manh~ ' çõr::. ao portador ou nomin~tdvu-:; t!ll­
vidades de co1ocacão de títu:os oll registrados no Banco Ccntntl: · tcm;uo de capital ?e giro pvopri?; ' doss.oVl'ls, com clo.u&u:a de l:orrer,·:-m 
valdres mobili{trios ·no mercado. me- 1 cl manutenção de mandatürios pa- c1 cs t:;alctos /c~·eaorc-~ d~ ac.tom:;l~s, monetána, de~dc que obser..,·adas .&s 
diante intimadío do Banco central.· ra a prntica do.<; aum rela! i .... ~ ao re- nunnz ou empresa~ assocmda.s, Re~1~ segmntcs condições: 
que requisitar~, se necessário. a in- g_i~tro dC' açôe~ ? _obr_h~~{ibc:> .~l~m~na- t prl' que nao Yencerem _juro:; e Ü\;'~- I . . - . 
tervençfio dR ltntoridacle })o1icia). : tn~·"S.:u ou no~m~.!ti~{l.'j _er~tloss,t:ci:s. ·- rGlll a na~nre<'a de ca.p1tal adwiotWl, I - pra,;o oe vencunento >gunl ut 

A~:t. 1í. Os títulos cambial~ deve- . ~ ;!·_As nou~~l.. l_ef~ucta_"' ~es ... t: .ai a\'aliados, em moeda e:-.trnn;:o;cira, a supel'lOr a um ano; , 
~ t , br'•a ·ão de instituirão l two nao podetao set a.piO\.~d"c; .ul-~ ta~:a ele c:.nn;)iO, CI~ -yJ~or para a, II - correçao efetu::tda em p2:"!.- .. .-..s 

ta o e r a '-'
00 1

"' G 1 • · · • tes de der·orridos 30 dm"> de sua pu- amort 1i;aça3 uc en1pn•srnnos extern·~s; . na o iulel'wres a 1 rc" m.<> . ..:c·· se·.g"l>•i" 
financeira para sua co oeacao no mer- . blicação Para l"Pccber :>U"l~<;tót~3 \ 4 • ~ " -- "'• ~ - u 

cadp. salVo os rnl"Ol' rf'<';1'~n1"ntw.1N" An ''1 Kf.'-. h"ll~v1 emis~·~o nc ~ilU· o~ as Iescrvas e o:: lucros .:;USIJCn .:h i os coeüciclllCs aprovae!os pelo ÜJ!l-
pelo conselho MoneHtrlo Nacional lvs 01·1 ;-a-l~re~ l~nt;i!itu·i~~-''IJOd('n\ ser ou. l~;nAdcnte,:,.. tel·e ··ua< n·1 allP:,.,a :,;elüo Xo.donai cte Eennollua pl:ha a 
em C't átcr o:c1 11 e de -·1r)(lJ u a:.;<:r-<T"J~ · , ~ d' s ref)ervas · 11 · •· -'f"' coneç~o elo~ crcd1ws IlSCai"; 

_ • 

1 

• ', • "' • - • d ~· · '" · · ·-.... d- \ lam:udo, ·oferecida públic:uncnte. ou d uo pat"'-;1nto antenol' com);hCenu'+-n 
r:).~ ~atanh~ adequa 3 :-~os QUt n., u \ t.cr inciada a sua di;;;trihUido nn :11:·,·- as facultatnas otl obn:;;atouamcqte I l1l - ;,-.;ub!'crição por mslituições 
qum~:m. . .•. p.arl.ir d·t cada, sem c.-;tar registnt.do1 no Blluco to:-maclas ('Olll lucros acumulado..,, (IX- fmancena-.. cspcr.:ta~uwnte autonr.adas 

~ • · A:.<:. emplesas 9-ue. t rem 3'_ Centra-l. clmda~ a:> conta::. lJaS~t\'0.'-' de reg,u~a- [Jelo .Banco Ccntlal, ou colocaçãu r.a 
P~t}lhcaçao ?es: J~m. C?t_~a m ~e-1 ~ I"' 9abe1·á ao Conselho i'vlonetn- nzar,aq do o_tno, tan; c:omo ctep1ec - mucado de capitms com a ll1l0.: .. ~­
pei$ 1_1.9 ~lCICa 0 . c c_apl _a 1~j,~e Ca 1_ ri~ NaclO_nal ~stabelecer J?úi.Inft'i ge-I r,ão, ammi.JZ.J.çâo ou exau:::;wo, e s-s. dmçao dessa.-; ms~nmçoe.:., 
sobcdw;tcla .~.o dtsposto ~ 1~:;, ·, . ~;- nns re1:\twas as infm·maJ;;.oes que de~ p10, 1socs para qnal:oCU-lCr li~>CO\S, ~·~ .... tl·l ~ 1(>- A Ctuts::;ao de deUeuttn:e" 'l(Js 
tuiQ: na.o tet.ao

1
a;eo;so aol> a.~ct:~<; 0 · verao ser pn_>:o;ta:-Ja.-< no p~clido (~~ rr- fl'\C contas de bqlllUuçao dmndos~ t~:.mos dt•stc art1go ter.1. por mwte 

ela~<; e ~s t1ttu ~os de sua cnuc~s,t~ .~u f gistro neste arti:;::o em materifl. ,le tecnic:J.s cic ::.c~uru a e CclpitnlJzaç<~o 1 maxnno a mtpOl tf.th..Ja do pah lJ1l>JnhJ 
ac.elte U"<-\0 erao curso na arena " 4." o s1steillU 1m.tnceno nacl.O~::tl, ~l<pvJo üa ccmpanhm, apmarlo .10:;, 
rle :Redescontos. ressalvada o disposto\ til pessoa jurídicfl. emitente ou co- pata os eleitos deste artigO, commeQ 1_ tennos rb.:advs pelo Con~elho ~1one-
no parãgrufo seg-uinte. _obrigada. sua situa(,·ão econômicrJ- e de 0 mcrcadu de cnpitat;-; c túdas,as j túno Nacional. 

- d I d 1 nnaucell'a. actmin\2.i\''.H'á.() e acinni:-".~) , . - r· . \ l" , lU ~ 29 O Cons~'ho Moneta,':rio --..~ac,,·,,. 
~ ?';J ~s empresn". Qt~e •. _na :a a~·~ tns que controlam a mawria de seu, mstltUlçoe!l mattceJra.,, pu)_ lCHt> '. ; 1 d . " 

pul.>hSaçal? ctesta Let.. ~netem m ~u,- capital voiat1te: pl·i~'Ddas, com sede ou autonzacta~ a, na e:~pe ir:.-1. pa<a caaa tipo de ati·fi~ 
, eull\ç.ao titulo>; ca.mlnm; :_om <;u<: :1:""-\ bl carncteti.stica<> e cr::nd'ieõe:;. do>; iuncwnar no Pa1s. . 1 dade, normas ,·ei.ttlvas a: 

pol).sabilidade em c;mdH:-oes pro_Ibtdas ULulos ou valores mobiliário::.' a serem ~ 5" 0 .:,aJdo dt::vedor da em,wva~1 '0 aJ limite da Clhis~áo de del-Jênttucs 
p01• esta Lei. poderao ser _auLonzadas ~distribuídos: Sl~lemu. fman\'cuo cone:.pondera a o-, observado 0 m"'.ximo e<:taiJ"le .d . 
pe1n ~anco Ccntra1 a ~contmuar. a co- \ c) pessoas que parliclparão da dis- ma de todc_Js os emnH•r,tm.w.:; LW ~e par~w;rato ante~ior· ._ ... C! o urJ 
1ocfH'ao com ~- rcduça_o gtaqutn·o. do tribuiçáo. SlStcms., S~Jn. q~al ~01' a .JOllna ja.J 1 bl análise tecniCa c econômico-fi­
total ào5 ~apf'I<> em h cn·cu.a~ao, d.esct,~ \ ~ 2'-' O pedido de reo·tstro serã contrato, mc!HSl~'e a•Jertura de ; ·~- nanceira dH emp•·esu emi'-'sora e d 
qu~.-. denho de -s~s.,~ta_ dJaS, 0 , re_ acmnpnnllado do.;; prospectos e quais- ditos e cm~~~ao ou dc,;ron.o~, de cftf'!- · }no:~eto 'a ~e1· tin~n.cJado ~om s -e~ 
qu~uam. c_om a. mdl_caç~o _do \a~m I quer otltroc; docmnentos a Ht'rem pu-. to.s rr;merctms, tttulo-s ~:am1::n:n:o ou t·- : cursos da emiss~o que de"' ~.- ~ .. r 
tot.ttl d_os htulos em CirCUlacao ~ at:ne- blicados. ou distribuídos. 11~ua ofer-: ?cntures: ::ao compuwdcs o:-; .'-.egu n~ \

1 !Jm~eawa pela ins'tituü:âo fü;~~~e~~a 
sentaçao da propost:; de. sua llqmda- ta, a.ntincio 01r vromocfi.u de J:=mca- ,e,., ~:<.\oH'S. que ~ubscrever ou colocar a cmisseo· 
çãa. no prazo de ntP 12 mesec;, pror- menta da emissàO. · · a1 cmpr('~timos t·cr.!iza,:or, no.<> t~1 cJ cocficü=•ntes ou indices 1mn:!rr~s 
rogá\·et pelo Banco C?ntrni. no caso ~ 3" o B-anco crntrnJ pod{'n'\ wc:,- mos da Lei n'-' 2.:::00, ae ::3 de ;_l ,:\Js- de rentabilidade, sal-vabilidade ou n-
de comprovada yeces.;;tdade:. pender ou proibir a dL-;t~·ibuicào de to ele li151, i quide~ a qn~ devera .saüsfazer· a em~ 

~ 3Q As empresas Que ltlt1J:>:a 1·em a títulos ou \'1 '-ores: · · lll empH·.~tnnos S:-Ji::l a forma. de ~c- }Jrtsa emi5~ora; 
faculdade indkadt\ no parágrafo an- bcn\utes con,e-r:c;nL'b 'In r."oe~. ( dJ ~us~2nta:;~w das deb6ntures Q.) 

ter;or poder8o l"Palit.ar a<>semb~éia-1 aJ cuia oferta. lnnr·:::m.ento. prom()- c.1 depos1t0,., ew m.;ca" em m~tJLl,ll- mcrcauo pe_as in::.thUl Je::. unanceira.s 
geral ou altern!· 5f"Us contratao:; so~ · ç.ao ou anuncio e.~tf'ia sendo feilo em çGes ímanceuas t que pr:Itktpem na colocaçâo 
cia~s. no pra1o de f,{~ {S'?-~·s-en 1'a' di.a;; con~içôes ct\ver_s~l~ âa.::. conslantP<i; c'o · ul eredltOA cont1 ~ qumo·quer pL- · ;; 3° As düe.renc;:as nom1nu.1s r-e­
fia vigência dc,>ta Lei. de modo a a~- · relnstro da re-mis•;o.9. ou C'Oll1 a div'll~ : soas de dJielto publ.co Hl.ClnO, J.<t- su!tan.es cta correç~w do pnnCip<:\l CllS 
se~urar ?Pção ao~ . tmnn.dorrl':~ para gacae de m~orm~tcu_es fal!>P.S on man 1

- tmquias federau. c soncdades de c-l·! áelk'ntm~es Cll1Jtidac; nos tmmos dc·rt.e 
çonvertei seU'3 cred1tos em a[':t·s c·1 ,• f"?-stamente tendenc>osas ou 1mpre< •~ num·1a mi5ta controlaoaB p~los Go.r'·- arugo nuo con:';\ltuem rendimenlu ~1'i-
1004ls de ca_o!tal da; L-'m.présa deved~-: Bas: . . , ~ .· , I nos FcdC'lt.l, Estadu!l.l. ou 21nnlC;P;al: : butável para e~eitos do im.TJllilo de 
ra-,. opção valida ate a dat-n do Yenc1~,. bl f"U.Ja etntss3o hnha . .s1do Jul:;adn.l e1 adiantamento<; subre venda iCle t·enda, nem otngaçao a comnJ.•m..:n-
lnenro dos reo;pe-ctivos titulas. 1 \legal 0\1 f~audulentn, "a11_lda qu~ t'm cá Il1U1o re .. ultantes de cxpottações. f taç-áo do 1mpôsto do sêlo ,)J.gJ ~ 

4rt. 18 São i:;enta":: do im,lJôsto do data poste1:10r ao respechv? reg~stro. ; 
0 

_ • • 1 emisl'>ão das ctebtntnres. 
~lo quaisquer conversões, livremente~ §. 4~ O d1spoRto H este _artigo nao se 1 §_ 6- O d1spost.? neste athg? ~- no 

0 
• • • • ~ 

),l@o.ttuadas, em açõE's ou eotas do cu-. apllca ao:; htuios c.amb1ais colaca.dns ~ art1go_ seg'?-'mtc ~uo se .aptl.c_a. _as 1'-.~:,- ) 4. Seta ao;:-,f,0.r.;urado as lnsh"u .... ou 
~1 das emD•·êsas obriP"adn5 em tí- t no mercado com a coobrigação de tltmç?es fmanceu·.M CUJOS lm11te_s t-:e~ · hnanceuns mtNmedJanas no lança~ 
tUtos de divida, em ci'r('ulaçáo nd-. iastituições !:>-ttaiJceiras. 1 rnu fuwdo:;; de a.corctu eom a I..e1 ltu-! menta das debenrurcs a que se ref~re. 
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(Szdio 11) Jtmho de 1 !J6! 
~ 

f 19, A sociedade anômin.a uoderá' ria da Ecc'rcdade o re,.Btl!lrá mc..lw.n-1 Art. 46. As soc~edades an0~;ma::o tantes os cheques por êstes sacados., 
'eonstituir mstituição financeira., ou 1 te r:'!:.ucrit!lCJlto ao Re:;IStro do Co- cl<J caphal aulonzado somtnte po- c:.epOis de liquidados, poderão íaz~r 
sociedade cotteto.ta, membro de BôL- { in~rci'). J C.~l'.:tO ... _q'Ji: ir n:; p ·..;pr ,as aç6ei me- prova àa. movimenta-;êo das re.;;pec .. 
sa de V::tlóres, como mandatária, para § 6°. O!i a.cicni3t;::-s da sociect:rje WZ!.n.J a f>?lir.:ac&..o d2 lu<:ros actunu- dN~ s co:!lt,as de depó:::iro mcdian-tn có4 

a prática dos atos rclativcs ao re-' por -wões· du capLnl :>ub.:;críto :.:>:"ão· 1a:~o.:; cu c.:;.~!Ut1 c.:.:-ed."'n:8, e C:!J~1 rc~ pi~. I'J...c;;:·J.fica ou roicrcfotc.,.rJ,fica 
. gistro _e averbaç7-o _de transfere.ncLl P!e!er[ncüt l~t;-:2. _n:-.ui.sit:f .. 1 ~:ts d-e-( :;t.· .. -;d~ e;..) c::>_~-: . .:.u sc.·J::c.cri:,O, o~ tmr i ~·-us ch~ç- ~ dGvolvicl.~s, desde quo 
das a:;:oes e:Idoss.xrets e a con.J:Ott;u~~ béntmcs e C1.Jn:·'l~.Y:3 c::mve:-r.av-~:~ PlU t:.CD.~:..CJ. 1 

1 

r.;an~~'1.1:1::11 w;e se1·nço de ac.ôrdil' 
çào de di;ei~o~ s:;~~\~.· as ~l~~as. J a?ô~.::s, ~!:13 ~(,;211o; d_:>, n;·t. 1~:· do. De ·1 

M ~,M li?.., .f! cr..p~~c..r _::·~1. circu::~.~.~ -·~ ~o:~1 a~, r.o:·:w.s de se:;.u:·:mça aprova· 
§ 29, os m .. u:i-~_,IOs r .... ~endos no. cteco n. 2 ...... 1, u~ :.:~ t:<e s.s~,:mblf) de ... o.__~_, . ..,_, cc·~--~•~,~-· aJ ;;U ...... t~L.:~ (C3 P-·o r .... :1e;:, CentHtl. 

·po.rúgrr.fo r:.nt-::rior podêr:lo .:.ub;Juun 1:''0. 1 mc~c3 as a ... õ8s adq~iJ-·iJas e tr,\1. t.~- Ar:. 51. o e.r:GG~o m. c11cq:.te no-
,a. assin~tura de a<:;:ô;:)S, ob.cig~-;õ~~ ou 1 § íQ, N"::!~ so-:;i:::dr-.d<!s n.n<"'nim!ls de c:m;;:::.r:~. . 11,i,·1~;·,•o, ;~_:~;o p::!lo IJ::mco cc;1ti'a o 
quaiS(!,• outro~ titulas ne.:;ocU::.:i;;: capH:ll a!..!.~O:i:·:l~!o, a rrefc:·Cncia d(ls 1 § SI? Ls 2.Ç5e::> em t::so:.traria n~ r.u- v:'11 ~·c:i <õ::cJ:lo. p~·ovn. o n~.::~J1m2nto. 
pe!a _sl}a autel!t:-;ação _cm._r..l~q;..un..zs: e.cicr;li3:~s ~ aqu~:;i~üo tlaJ d~bê~·H~r.J lt:!~.-.c 1:.::::~ ~'":E.o c:;:cito de :-ocq ~n- u. :~.s)_ec.iva ir.lport.:.nci_a p:J.. pes­
~sp;:,cmts para tl~.>Ulos flduc1.S.rw:;, s2-. e (.;1 oor.::~f~t;:?~ tJ:l:'J!'.·hv;)IS e·;t• -u:~r:'~:J n;·:·J i v .::·n no;·u;r.e~.e ço~o- ;::·~- a in.·:or dJ. clual fOI r::nFidJ, et 
gt:ndo mcdelos a.;.rontdos pelo Ba:r.co' 2.~é.o o'J~d:t.3r::.. [!.~ n::-.,n::-; nrr·r:u~ de' ·tp"-s no rr..~::::--:.:1.>. . r-:;1cs cn:::s;:;~:::!~s st.:.bseqüe-:l~::s. 
Çcn~ral. l p"'.: ;e:·Cnrb r. a ··a .::::bzcr!-ão d:s ,•m's.-1 .\rt. 4 7. :~r;:; c:adiç . .ÕJS preJ-~sta::. P::?..r~.:Fz.:o ~nicn. be o c11cque in-

Art. 31. As Q;b3n!ure3 ou otn:i·!·a~l SÕ'9:s de c~pi:PI ,~,J:ori~3.d.:J. , :o;.; r-:.:~·-u~os, c.u nprova?a'5 p3la: r:n- tiica a nota, ra·uu, conta, ca'11Ji'al, 
Çôes emitiC:as por sociedade5 a''lóni-! ~ B". o dL:3i;-o :1 sul.;s~rkão de ~e:-,~LJ~-i~<?rar, o. soe';~adJ p'Jide;á ülip-~::;t.J :an.;z.jn c.u dec:arad.o a. 1rujo 
~as pccierào ser ao por~ador •JU eu~, ca>)ita.l pJd~::-.i F2r ncgo·.:iado uu ,~sc:~mror- OlF'il::-_..; pu·a n su>J;;~Jtiç-!iu çr:g<1.1 .ema s2 dcsCna, ot.. outra cau ... 
do.:;sánis. · tro'ls~erido ser:-a:·c:Jrm:-nte da deo::n·, 1Utu::-a di! n':O~:.; do cepital autor~ztt1o. ra da ~1.1a em~sst:.o, o endts:;o do che .. 

J ~a:-·á.:;-l·af~ úni3~. As so~ied~Jes que: htre conver.:;ivel (lll r".:"J, de:;rlc qu.d Sc~ão :rx: que pel-a pe:::r:oa u çavo~ da qual foi 
enutrrem oorigaç?e.3 nommatlva.'1 en- se~ a . objeto cl(• c~wia de;;: a:-,iv~J m I . . , emicido e a sua. Jiquid.:a-1fao pe1o banen 
4?ssàveis m:u~toerao um ••Liy~·o _de Re-' sua tmnsfe~·fndc. se1a avel'ba':la gela S'ct:ied.a:l.:-s e íundos à'! invcstiml!~llO tmcmio pro-vam o p'lgmuento da ol)ri-
gistro de O?rl~l.':;!'1oes i!.,ndoss.:..v~ls", a) l ::-c,·e:·a1e nnL:-•m.D. P'J :·~o..-.·lry 1ítnl > 1 A'"t ct· • • J • ga~ao il'ldicada no cl'~eque. 
qual se aphcarao, no que couber c::; e no livro de re--;istro, se fór 0 .!liso., _ · ~ · 48. ~epen e de prema a~~·on-
disposiLivos relaUvos aos livro3 ct<'--sl ~- -1 ~aça~ dn BL-n?o Cenrral o fUUCH~na- Seção X1 
~ões endossáveis de sociedades anó- se-;ao VIII I menta das soc."IediHles d~ tnvestin.1$n.to . Trtfiu!ação de rendimentos ãc tftulm: 
Jiima.s. Socitdades cn.ôr.im.cs cte capi Lat que tenham por objeto: i etc crédUo c ações 

Art .. 40_. Apli.9nm~se às pbrig!l.Çó2s 1 autori:ado I - a aplicação de cnpitnl em {fax·· Ar1 , 52 _ Está suJ'eito ao desconto. 
ehdossave:s o d.LSposto no ~ 3'7 do ' . ~ . teira diversiflcadtt Je tltulos ou va- '-' 
a)·t~ 31 e nos a.1.•ts. 32 a 36 e 38. I Art. 44-_:: As ~ocwdades ~nomma.s. lôres mobiliários: 

1 
• d-:> impõsto de renda. na fonte,. à r~ 

Art. 41. As sociedades anôn_llllas cujas _uç~es s~,ta1-r; nonunatw·::~;-;, ou~ r.r _ 3 adm\nisb'a-ção d{! rundos·{·m záo de: 13%, o· deságio concedido l:llL 
s6~ente -podet[w pa_.;·al.' .tu:·c::;, ~h~~,~,,, I endossa.v~!s, pryder~o .s_el~ c:-n_:stltltld:ts ct-!ldomínio ou de terceiros. p)ara venda, ou coloca~ão U()· mercado :ãQl:' 
zq.ça0 ou resgate ae obngaçoes Pn~ '. em~ capiLal sutlscnto uhen?•. ao ~u- aplicação nos térmos do' inci.')o lln- pessol. jurídica a pessoa física, de dE!I­
dOssávcis, eontra recibo. da p~s.~oa. tor1z:ldO pelos estatutos socJaJS. \ tCrior. , iiE'.ntures ou obrigações ao portad.3P,, 
ragi~trad~ como p~oprietárh\ .do re.s-1 §_ 1o. &; s~ciedades r~feridas ne$te! § l'·) Compete ao Conselho MoP,e .. !qt:Tas de cáll.1bio ou outros quai.scr..tti 
pfc~1VO _títtilo no I_wro de reg.str·J de al't1~0' poderao, out1~ossun, aumer.tal! tf..rio 1'\aciorml fixar a-s normas a fSe ... títulos de créd:t-e . 
,o. ~.rigaçoes ~ndr~ssaveis, . ou n::,:ctw.nte o seu capitlll au. to:í~a·io, independen~) rem ob:;ervada.s p.eJcts sociedades !re"' § P Considera-se deságio a dlte--
<;heque nommatlvo a !a"; ar de.,sa pes-, tement/3 de· su.bo.c:r1,.30, ou com a su- {~ritia.s neste ::t.~tigo, e t·elativas a: rença· pai'a meno-s entro o '9a.lor nrfo!' 
~J;Ojl.. 1 bF.:cricáo tmedia::'l de apenas pat·t~ do. minal da titulo· c o preço de sua veaF-

§ r~. Se a obdgação tiver $Üh úl.l.me.nto. I ~) diversífic~ção Ininlma da dtr~ da on cnloca<;áo U-'3 tw.}reauo. 
·t.ránsferida. desde a época. do tíiomo I !i :JQ. -Eur t.ô<}{ls as pubHcc·u:õeS e teu·a ~ s~gundc emp1·ésns, grupos . de ~ 2° Na circulação dos titulas ret'~"'­
pliCg-amento de .juros ou amortit:a-côcs, dOc:tar.emos em qne declarar 'J sr1 , cmpr~.-s~s, associadas, e e.spécie de ridos no presente a:rttga, o in::.pôs.~ 
a t.re.nsferência deverá ser ob:-ip;;-1.tó~ ca'Jital, a soci:>da-de com capital t•u-i ~:Jl.vldfl,ae; não incidir:\ na fol'lte nos desàlf..O& 
·rJa.mente averbada no livro cte .·e:sis- to!·i7 ado dever{~ indicar 0 mon:::mte: b) limites máximos de aplicação tln conce::ildos entre nessoas- juridieas, n1• 
t110 e no certifica-do, antes do nóvo d:J sim capJtal sub:::crito e iutegraa-l iftu

1
Ios de crédito; 11 ptimeirn pessõa. jurfdma. que ve'!V­

pal_lamento. r ~::!:\.o. · , 1 c~ condiçó.es de .. n:em.bôlw óu aqli~ der ou re\"ender o titulo a pi!ssoa t~ 
t ,2t', Aplica-se às obriga:;ões e:t-' • § 3<?, A emissá.() de Môes dentro dos' :;içao de suas o.çues pe1a socieda: es sica: deverá.: 

®$sá.veis o disposto no art. 37; ~ 2Y. lim.:~es do cnpHal autoÍ·fza-do não m:l•l ele innst.imE:n.t?,. ou·. de resgate .ns co feter 0 impôs to previsto neste 
,f\rt. 42. o impõ.sto do sêlo n.iio p__orta modifica,_~ão dos estatutos soM quotas ?~ -patucqHJ.çao do fundo lt!n ~ 1 1 .-1 -b d · · r" 

irtdide ncs negócios de t.ran.:;:e~·ênciafciais. . JcOndom 1~10 • .... · _ • j ~~~~ ~~.c~f0';.0 r~~\~~uf dgs~~~lo;~-
oU' constitu!ç:lD cic direitos s<)brc a.s 1 § 41?. Dentro de 30 d'as Ce crvia dJ_ no. mas e _I)l:.t~lcas, m1. a(h\up ~- bl exir.dr a identificação do adqtd .. 
ctçde~ e c_brig-~ç~es endOS<;úveis,_ e: rcs-i ett\::osão d~ nc~~.s do capital autnri ... l !raça~.~~ carten·a. d? btu~os e l,n~l- rente e 0 recibo corresp.c1~d-ente no d ... 9 .. 
pe.atn.'n.s mscrtçoes ou averbaçoes. zaao.' a Dl.l'etona da s.Jct~dade ct>g·!~- '·~ ?,cnamcs de cutSto d- adnL~~B~. sárrio: 

' q • I trara o aurne-ntn do capünl suh<>crt~ 1 tlaç,l.o. 1. c> declarar no próprio titulo a.- r~-
._.eç~w VII to, mediante r~"{uer!mento !I. o R~;is- ~ .. 2'J As ~ocíed~.,.des cl· .f11:vestímenN. tenção do irnpÔsto nos .têrmos da aié-

lbeDêntv.r~s convcrúvcis en~ a.:;ões u·o do Comérc1o. 1 te~_ao sem.~tc 3 fo_.ma _anomma, e su'j3.s nca a e o montante do· desli:s;io 00-. . . ! Art. 45. os estatutos da socicdad(" I P~oc~ .8era.o nonunativa.s, ou eudo~- br ual i\le."diu· 
.A.rt. 43. As soc1eda.::lea: ané.H;!1:as com c:nito.l autorizado reg•1~arão s•Wt!'ls. . e 0 q 1 ' 

poder5.o emitir debCnture;:, ou obr1;;a-. ob:•igatóriamente: ( ~ 39 Compc~e ao Danco Cent:nU, (n fornecer· ao beneficitrio do ãe ... 
çõe$, u.ssegurando aos rsspecLiv:~.s u-~ . _ ) _ · de a;;&nlo cem 9~ nm·mz.s fi~adds st.zio ctenlar!lção da ntenção do itn .. 
tulltres o dii·eito de convertê~ la:; em ~ - a em1ssao e colo~açao das 1 pe!o Conse-lho 1\.Ionetário Naclona,I, p6.~to, da qu:il dcverã.G consta:- a 
açãés do capital da socicdad~ P.n!is- açocs .. colh préYia aprova~ao d~ o.s-\ fisea!izar as sOciedades de ínvestt- identi!ica:;ão do título e a~ da~'\s de 
sora. 1 s~nlblc~a-geral ou por de!Ibe:raçao da1 mento e os fundos nor elas admini4· sua neg-l)ciaci-o e do seu yencitnento. 

§ 19. Constarão obrigutórlamznte dll'etoria; I trn..dos. , 1 § 3" os tíLulos ":ls. quais constar a. 
dt; escritm·:a di! emiesao d~s- debê1~tu-( n _ as C::)r:..:I!~:ic:> de sub .. c.:rk:"'i:o "' f§_ 49 _<\ ai .:.;c. ~.::o dos est~tu~c~ .sq- anotação de retenção do impf-3to pl'e• 
res 'OU obn~aço:_s as con'!_Jçoes de d1-, inte3-ralização a serem oDserva,13.S· CJ~ls e, a inv<:shdura de ~C'.mtnisí.r~- visto no § 2». alínea c, deste artírro~ 
reit4) à conversao em aç~es relatlvas_ pei"l as.:;cmbléia-:rert:.l ou peJa Di~·e· . -, '-" :--::~1ed::t::1_t'S de. tnvcsUmc9~ pcder:io ci.:.·cutar ehtJ:e pe:.soas jurirli .. 
n: 'to:·üt, na emisslo e colocaç:ão das rl'ls ocn.::nd'"!"" ·., de pré71Ct apmvaçap cns e físicas sem nova incid~nda do· 

a)l prazo ou época ... para exerc"ciol a-::ões de capital !'.utcrizado; do Ba:1co Centrai. t\.. it!'lp:sto1 sa;vo se uma p€ssoe. jurf_. 
do tr-e·t a, co "~r.,·~:J' ~ . · - • Art. -:!9, Os f't!!':los em. condorn dic~ re,·'1"::!.Gâ-Io a pessca. físiCa com 

u 1 o m <=> .... ·- • 1 III - a cnnssao e colocaçao das nics de títu~os cu vaiôrcs mobiliArfo~ des:?gio rupc:-ior ao . que serviu d"' 
Kb)~ ba~s .. ~a con~~reao, c~m l'~t:.-~j a;--ões,_ c?m ou sem. ~reieyência para poderão converter-t-ê en1 socieri~d$ base à inclCiênc~a do impêsto pagc; 
~o ao ntun .. l9 ~e a~oes a sele~ e~!- os ac!omstas da. sJc,",_w~c. e ~' e·n a!lôn;n-;_as de capHai autorizcrdo a qu~ caso €"m que o impõsto incidirá sôiJre 
tida$ por d3b..-:n~ures. ou obu2;a~·t;-.sl dições do exercfcio do direito de pre- se re-·ere. o cauítulo IX fie:tndo is'"n,. a d:fe:l'e:'!ca. entre o nôvo der.:é,gio- e· 
!~~13EJ~1~eob~n~~~re~ ~ vJ2-~r a.~get~~ fc~ê~~la, Aquant!" h~uver ã !t 1 t _

1 
to d; encargos fiscais 'os âtos rel;tit 0 já.· tJ•fJÚt.odo, observado o disposto 

... ".... • ~-Mrl .... ~ ,;,. - .. ~ s açoes o c P a. amcr • ~os à transformarão. no § 29. 
que io~em cc.nv .... ' _ as. d • zndo nao podem ser colocadas por ~ 19 Os fundos- d"' ímrclltimentos t' •. 49 o desá2'1o percebido por pessoas: 

§ ~~. As ccnd1çoes e conver~u.o valor inferior ao .nominal.. ~ ... - ~ '"'. - ~ :-: ~ 
<~eve~·ao constar tarnbéln dos ceruli~~ § ., S 1 d' . - e tte se re ... ere este artigo devera.o eon rislcns na aquisição das obrigações ou 

.. - , ' · .:: · a vo iSposiçao CXlJr ssa nosi· 1'atar com ou<ra CO"lOanhi'a de ,.,,, t't 1 ml · ·, o'•r•'do• ne•<e a··t ser• cttdOS ou cautelas C:as deb . .mturea. . estatutos .sociais a enüso::á.Q de ações ves'' •cn' ' 'ctm· ~~ t . • d .;, 1 u o r:a )Ul~ r _ ..... 1 .-. "'~ t • ... 
. '_ - \ · u .. - t :Js a a m s ra{"í:l.O e su"l et-:'\{;atôriP..i.ncnta tncluido pelo bcne· 

§ 8~. As condições da emissã-O de para il;lt::grnhza9ao em ~e~s t>u cré~ ~1·tr;- de inveo::-timentcs. e•l' obedii fícüír1o na cua declaraçãO Pnuai le 
debêntures ou obri~ .. a-;.ões com•~·slvei.sl d)tos, dependera .. de ~reVia apro'.'tl-1 '-ncia D,.g nOl'mM gerais aue serão h'a~ rendimentos, classificado con10 juros, 
em $.';!5-as deverão fer U!)l'ovs.da3 pela çao pela assernblem-gela.l. · \ronda~ pelo Conselho Monetário N'a1 coml)eru:andoMse o imnôsto retido ·na 
assembléia de acionistas, observado o\ § 39- Nem os estatut'Js sccia.fs nem ciona]. , fon"'e com o devldo, ·de acôrdo Cúnl 
f}UOTV.T11· previsto nos ::t.rts. 94 e 104 a. a.ssemblél:.t-ge~·al poderão negar a § 2q, Anualmente os administrado-i a der:Ja,.A.qão anual de· rendimentos. 
Qo Decreto-Lei n~ 2.627, de 26.9. UHO. preferência dos acionistas à subscri- res doS fundos em condominios ta1 § 5» Se o prazo entre a aquisiçãB 

§ 4'>. A conversão de debêJJ.t.ures ('ãO C:as ações cmlUdas que se des.. rito realizar assemblêia-rreral dos con~ e 0 vencimento do título tiver sido 
o.a o)J. rlgações em a:]ões, nas {-:,môi- 1

1 tina.m à co!r.:a{'ão: dóhlinos, com a finalid~dZ! de torr.a~ superio!' a 12 m.~S1 á pe1soa. física 
ç{íes da emissã-o aprovada pela as" . . a.~ conta:; aos a.ã1nlnistradores e de~ hen'2~id1ria do primeiro de-s8qio po ... 
~e:mbl2la~garal, índep:mder:í. de ttova. ~2 por valor inren~r ao de sua co .. liberar sôbre o bala!lça :- :· êles ap:re- der~ deduzir do resl')ectivo rend:~e:1 .. 
asseanb1éia de acíoni:;tas e será efe~j t~ 1ao em Bôlsa, s:~ "75 a9-ões da so~ sentado. l to bruto, na sua declaração anual do· 
tivad.~ pela Diretoria. da socieda....i.e, à ;ledade fo:em, uegocláVCis nas B~lK § 3'> Será. obrfg·atõria aos fundos\ imnõsto de r~da. a importBnc\a cor ... 
vista da quitaçã-o da Obl'iga:;ão ~~ pe-~ ~as de Valor,es, 011: . em con-rlo.min:o a auditoria real.i~s..da resnondent-e à correção monetária do 
.Qiào escrito do seu tit.ular, r."l ca'io . b) pot Q~or inunor ~ao de -pat..ri.. ror auditor independente registr3do' capital i'Plicado na obrig-ru;.ã.o ou lê--
({e obri~ações endossáveis ou mediM.-1 i'l1ôlfio !fquido, se as aç.oes da s~cle- no Banco central.. ' tr~ de câmbio observadas as seguin .. 
te tr~diçã.o do cel'ti::.'icado d-a debl?.n~ dadw ~.a ti"!~rem eo~çao nas Bolsas tos' nonnns· ' 
ture ',nQ caoo de obrigaçã.o ao porta . .! de Valores. ::eçâo X , · 
110r.' l § 4~ Quando e.- el!lissão .. de aç6es ~...-.;ntas-correrttes bancári<tS 1 a1 a correção sm:á pro~ed_tda _entre 

t S.ll. Dentro de 30 dias de cáda se processar por dehbe1·açao da Di- ~~as datas de aqu1s!çao e llqmdac~o do 
a:Eme~to de capital efetuado nos têr· r~t.oria., f:2rá obrigatória a. prév\-a au- Art. 50. O.~ bancos e casas nancâ- titulo, segundo os coeficientes de cor.-
tn<!S <ao parágrafo anterior, a Direto .. QVft:.:!Cla de Çonselho' Fiscal, rias que devolverem nos seus f!eposi· 1 reçâo monetária nxados pelo Conse-

1 

·, 
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~~~ilacional de Economia, para a 
i_- it_tção das Obrigações do 'lesouro; 
~--. -lJ}- \.a data e o valor de aqm.stçau 
_ -~el!áô com,provaaas através aa uecm­
. ração de retenç<.to do imp0::.i.o ~~ 2/', 
- $lmea Ci> anexaua à dec1arat;ão. 

§ 1)9 us lucro::; obddos por pe;;;saas 
jundíC&.s na aqu:siçao e revenda, ou 
liquida~..._o de obl·.ogaçõe~ e tnulo::; 
çámbia .. s, inc~gla .. tt:..~ u respecdvo JU­
cro xe&l .sem compensaçuo cte· im­
pôSto lla tome rele .. ·icto nc::.Le anigo, 

,.se. tir;er h~do paço, e com a dedur;ao 
-da cm:reçao mu11etãria nos casos !# 

noS têrinos previstos no ~ 59. 
§ 79 Para efeito d- declaraçáo anual 

" de rert:..a, o rGndimento dos tüulos, a que &e refere o § 5°, consideru-se 
perceblo.o no ano da sua liquiáat;ão. 

I · 89 O disposw no preseme a.rtlgo 
eAtrad. em Vif;"Or a l'f de janeiro de 
1967, q\1ando ficarão revogadas as dis~ 
posiçõe~ vigentes relativas à tribu~ 
tàÇAo de deságio •inclusive a opção 
pila·- ,nfl.o-idemilicação do respecUvo 
henlJficlári; salvo em relação ao dis-

, posto nos §~ 5!?, 69 e 7°, que serã apli­
~ _ Llcsde a publ;cação desta lei, 
noa -~~sos em que o beneficiário do 
dedi!P optar pela sua identificacão. 

$t-i 53. Os juros de debêntUres 
ClU--'.dbri~;ações ao portador, estão su­
j8ttos.:.i1 incidência do impôsto de ren­
da ~"l' fonte: 

I-~- à razão de 15-;;, no caso de 
ide!ltif-lcaçúo do beneHciário nos tér­
,QtOS"do art. 3 9, da Lei n!? 4.154, de 
2$ __ ._ife·novembro de 1962; 
• ·n .. _- à razão de 6:>::, se o brnefi­
c:tf.t1ó ·optar pela não-identificaç-ão. 
. -_parácirafo único. No caso do in­
Ciso. 1 dêste artigo o impôsto retido 

· ha_4-onte será compensado com o im­
~- devido com ba.;e na declaração 
·al\ll&l.-rle renda, na qual serão obriga­
tôfit\Iílente íncluídos os juros perce­
bido~. 

Att. 54. A incidência do impõsto 
de tenda na fonle a que se refere o 
arl.:JV da Lei n"' 4.3J7, de 18 de ju­
.lho- de 1964, sôbre rendimentos de 
açêiH.'-:_·ao portador, quando o benefi~ 
e-iàtló'-'não se identifica, fica reduzida 
'J}il.ra- ~c r; .• 

§ _J!? O impêdo de renda não íncí~ 
dirâ- ·.ua fonte sôbre os rendimentos 
diStribuídos por sociedades anônimas 
de:· cajli~a1 aberto aos seus acionistas 
títulares de ações nominativas, en­
dossã~eis ou ao portador, se optarem 
pela identificação, bem como sôbre os 
jtlfos dos titulas da dívida púl:>llca 
:fàdera.l, estartua1 ou municipal, subs­
éritos voluntàriamente. 

§ 29 Para efeito de detennlna1· a 
-sua--.f~l1C.a liquiél.a sujeila ao imocs~o 
de- .réllda, 1.<; pessoa o:; física:ti poderão 
aba~ da 1·cnda bruta: 

I - até 60() mil cru"T.eiros anuais 
de dividendos, bonificações ern di­
~nheira ou outro::; interêsf:es distribui­
dos ·por sociedadc.o: anônimas de ca­
pital" llberto às ~uas ações. nominati­

. vas. endossáveis, ou ao portador, se 
-~- -Qeneficit..rio se id2:ltifica. 
~ __ ]:f:~ até 200 mil Cl'U7.eiros anuais 

·a-a- jUl'C~ recebidos de títulos da dí­
Yida- púbFca federal, estadual e mu­
~lp{ill, sub~;:ritos volunt:il·iamente. 

DfARIO DC> CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) J;mho de 1955 1747 

mero 4.056, de 30 11e novembro de 
H164. 

Art. 55. Na emissiio de ações com 
ágio p.::las companhias de capital 
suoSCl"hO ou autorizado, as impon;ân~ 
cias recebidas dos S\l.bscritores, a~ém 
do valor nomlnal das ações, consli­
n:em capital exced1mte; não sento 
cribULatla::; como renàimenta da pes­
soa juridica, 

Ar i:. 57. caberá :;.o Conselho Mo­
r~e,Ulio Na<;loll~Ü fíx,:J.r periàdicamen~ 
te as conoições en1 que, para efeitos 
legai.;;, a sociedade anônima ê con­
siderada de capital aberto. 

~ p A deliberação do Conselho 1\.ío­
nctt..rio Nacional aum.entando as exi~ 
gtnc1as para a com:t:üuaçao das su­
ciec:!ades de capital aberto sOmente 
entrará em vi:;or no exercício finan­
ceiro que se inicie, no mínimo, seis 
me$cs depois da data em que fôr 
publicada. a deliberação. 

§ 29 O Conselho lV!onetário Nacio~ 
nal deverá le\'ar err. conta, na fixa.­
c!i.o dos critérios mencionados nes~e 
3rtigo ,a pÍuticipação acionaria da 
Priiw, dos Estados, dos Municípios, 
das autarquias e sociedades de eco::­
nomin nista. 

Seção XII 

vWo incidirá sôbre o Rt.lnento líquido § 19 Os juros e- as amortiz?:ões ou 
dt: ativo resultani8 da correção, in- resgates dos títulos a que st: refere 
d•-pendentemente da sua .mcorporaçã:::> lste artjgo serãJ pag-_Jti nar:; épocas 
at· capital social. p16prms, pelas l~-'Jl.1IIlu•e~> competen-

§ 29 Os resultados das correções tes. à vista d~s cu~ô..!c: a·spectlvos, \e­
rnonetàrias serão eon~~deraclos res2r~ i rificada a au~en1 ic-·datlr c'l&!=.te."l e in­
vas para efeito da hJ'urac;f.o de ex-~ f\3pendentemente d<_ outr1.;; fm·mali­
<'esso de rc~erva,:, em rel:1.ção ao cap~- dades. 
tal social. ~ 21? Fica dJsp<!!l.'i:.tdo, IJ lta a cau~ 

§ 39 O Con~~>n.c. Monetário Nr...:io- i çâo de titulo.'> .10 porb.u_. • a CeJi~.J~10 
I.'Ul poderá excluir cb obrq,atoriedndrc a que se ref ... re ·· pt.m na parte d3 
do § 2" as emprêsas que l'equererem e alínea a do § 1° d.:-1 art. h63 do RP:.:u­
justificarem a exclm.ão. lamento Geral d~ Cor t:1bilid1de PU­

§ 4<? As sociedades que no corrente h,lica, ou outros doct!mentos seme-
exercicio, e em virtude de .:orreção mo- lbant==;'! 
netária, tenham aprovado aumt>nto de Art. 65. Ninguém p~dení çr~vr.l' ou 
capital ainda r~âa l'egislrado pelo Rp- produzir clicM:s, comp:n· tipo~rafic:J.­
gistro de Comércio, pod-~l·j_o t13~1' ct1 ment.e, imprimir, fJ.ze 1·, 1'f'p~·o~hl?:i:· ou 
opção prevista neste artigo, d::-~ie (}Ut fabricar de. f}Ualqller fmma. papéis 
paguem impôsto nos têrmos do § 19. repres~nt'!li>O~ de ações ~~~ Pwlt~hs, 

Art. 62. Os fundos r·ontú.beis de na~ I que os r~presentf'm ou t.itnlrno n"r:-o­
tureza financeira_ em est.:1belecimen. ciáveis d?- sociecbdt's, "'._.Pl -lUtlri;~a­
tos oficiais ele crM.t<- Da."a aplica- ção e~crita 1:! r.s<:imvh f·é':~..; !"<:">)1rct~~ 
ção de doaçõ2s, doi u·.{JÇ.,; 011 finan-· vos re?res~>ntantes leg?is, l1'1 qnantl­
cic.mentos, ob;..idos C:• en: icl!if>€~ na- dade autm·izndn. 
cionais ou estran~eirq,s nJ.o inclui:to3 i Art. 66. J\ing-nrm pl)d·;-'1 fa7.Pl im­
no orçamrnto, depen..i· m ne decrrt~ ; p:·imir ou fabricar urõe-; ~~r •ucird.-.des 
do Presidente dJ. Rt"'o''lQ-l:cJ. 18_nônimus, ou c:mt2Ja'-i: qtw a<> lepre-

§ 1'? Os fundos con~:i~r~i.'> consisti- sentem, sem autmi7 '1('áo escrita e as~ 
lâo de contas gráficils <Jbc"-·ias e se- sinada pela n:>sp~ctiva re!_1!'f'~i:,,tacá'J 
rfo exclusivamente pdr;t o~· olJjet\\'o•, legal da sociedade, com firm:1s reco­
designados uelo decret:l Co Pc•der E·-:e I nh<'cir'las. 

al!enação de ações das sociedades cutivo, adn:i.itidas ap·•pn<; a~ dedu·~õe" ~ 19 NL'lguém pojerá f1zn; itnuri-
de economia mista. nrcef:sárias ao custeíc do.1:; openl{.'Õ"';;:: mirou f.:tbricar p~·o.sp:--c:o· o·t qu:t\fV-Jer 

Art. 58. o pode1• Executivo pro- § 29 O decreto executivo de consti~: material 1le propa~a'1d·:t n ... a 'lfnd"l 
moverá. a alienação de ações de pro- tuiç:lo de fundo deverá indicar: 1 de acõcs de Rociedadt:> an·P1ll1?· s"'m 

· d ' ·- e · t· do . . autorin~.ção tt<>.Ja p-ela rcsn:>ch ,a rz-
pne ade o.a Umao, 1epre::; nla 1vas .I -;-:-_ or.lg:em dos recursos que o con; · pz·osr.•,J!,ac;f'io len-al da <:;ocied:..df:'. 
capital de sociedades de economia t tu11 "O ~ • - '"" 1 " • 1 '· 2'' A vio1aç.~n d" 0.1lfl.lquer do~ mista e de suas subsidiàrias, man-
tendo 5F.ó (cinqüenta e um por cen- li - objeti·:o da<; aplicacões cxpli- , disposit-ivos, constituir à cr'm~ de :J.rá() 
tol, no mínimo, das ações das cn!>-- ciLando a na~u;:eza da-1 oPerações, o 

1

. pública, punido com p:-r:t de 1 a 3 
présas nas quais c.eva a3segurar a setor de apllc[lção e demais condlções; s.ncs de detencão rrc~irdn q re.,non­
contMlc estataL . stbilidade, qur!.ndo se tratar rle pesso:::t 

Art. 59. o Conselho Monetário I ~u: - mecam.smo geral das o:p~ra- I juridil,:t. em tu:los 0~ !':"tt~ rl)!'('~o .. es. 
Nacional -fixará a participação da çoes, ,_ · Art. 67. QUE'ID colocn roa 1"'1?l'C'>dO 
União nas dii'erentes sociedades re- ~Y -:- a gcs,~~ .~0 ~~~-do. P?cten,!c: Hões de sociedad~ a.nfmim<l Ol' r""'nt<J-
[ 'd 1. t . id atnbm-la ao p_op.w ,:;,.a.)]c1ecJmcJJ,o ll"S que a reore..; ·nrem f'"!ls·;o." 011 f<>l-
en as no ar Jgo an enor, _ouv 0 0 de crédito no qn~l será aberla a COJ1 '::. d .· 1 p rle ConseU1o 1<> SegurR:1cn. Nacwnal nos .. _ ..• - .. ..

0
- Riflcadas re-;pon ~1a pnr (('J,O 

t ' ~ t b ta, ou a um adrnml"'tl~,dt.;t ou Oi~ao 1 ação públicr~ e ·er::~ ')'l'"''dO com pena casos de sua cmnpe enc1a, e es a 1· co'en'"do· ·• · ) · ' ~ · 
leccrá as normas que serão observa· '" c·"' • ê? 1 a 4 ancs de ··r>c-ln.m~ · 
das para a alienacf.o, respeitadas as V - a represenb:{_'::Io ativa e prrS:õi- 11 Art. 63. A P"t"3PT't') lo ent!·a em 
seguintes condições: va do órgão ge~·.tor do fundo 1l vi~:or na datn. d~' "~In P~ 1 rt.;:::rr.t10 ; _ • 

Art. 63. O impósto d:! consumo te- Art. €9. R<>voz8.m~5~ a~ ç,sposJçoe::; 
I - a alienação será precedida da lDtiYo a produto industrializado S<.id') I em contl'árto. 

reavaliação do ativ·J das sociedades, do e.stabeJecimento produtor direta- PRJ:S'ffiEXTF.: 
t:cita com observáncia da legislação O SR. ---mente para depósito em irmazém b€- 1 _ + _ 
vigente, ficando as mesmas isentas rr!l, podcr:i ser recolhido, mediante! (Gt;Uio Mo71 ciC>tl - Em vo,"r"O o 
do recolhimento do impósto de renda guia especial, n~ quinzena imedia~n- 1 grupo coa ~m"J"'das co~ pê<.:·e-cer favo-
devido sõbre a parcela da reavalia- mente subseqüente a sua salda do nr-1 ravel de tvdus as com~s~c~.~. _ 
ção proporcional à purticipaçâo da m:1zém g-eral 

1 

.3&bre a me,:,:::t reon"'<'lffi"u'os de 0('~-
unl.,o em s"u cap1~lal soc1'al· ·· t - ue -,,.:;,.., li'do- po'o SI' 1'1 >.:e-.._ "' · ~ 1<? Para .o tran::!)>lrt~ do p!'G~\<.1".,• ~q~-":, q ~ \_.'"'/ 1 , ~ Im · ~ 

TI - as ações serãO ne>Jocia:las ate 0 mmazem gera\ a C11.:e se c!c;\: .. 
1 

cielu.l•O e vo, .aos tm a l . 

através do sistema de distribuição U""·· o estab•leci'mento p-odu+or r".~e-1 ~ l'd , .. ., ... uln 
instttujdo no art. l.i~ desta Lei. com te"nte emitirá guia de trÁnsit~. n.'l f~~- tc~"'o 1 os e aproyar.os os o~ o -

,a participaf'i\o do Banco Central, na ma do art. 54 da Lei no 4.502, de 3J 

1 
forma do inciso IV, do art. 11, da d:: novembro de 1964. REtclllEN.li1·1ENTO 
Lei n" 4. 593, de 31 de dezembro de 
1964· § 29 A emprêsa de armazám ~·era11 N° 336~A, de 1965 
IIÍ - poderão srr recebidos como fica. o~rígada a m1nt9r escrituração ~ . 

p:lgmnento de 60~-õ :sessenta por cen· qt;e permita à repartição fiscal com- Nos ~ermos dos art::;, 212, letJa ~·e 
to) do preço das :u:;õe3 os compro· pct2nte o contróle da movimenta{,'ão .

1 

~10• l~L.ra ~· do .. Regl~en~ot 1fltc~~;;;_ 
V'nt"' de cre"d;tos dos contri'biii.nl"S, de produto;;; fc.ta n'l forma supra da leque,ro d:staqu._, pata " 0 ac"-0 . 

·~ - - ~ · ~ . _ . · 8\:'parado, oa em:>nda 11r;. 31, ao PL.JJe-
relntivos aos adicionais e emprésti- qual constamo o~. tlpoc:; Qtc,ntt~o.de.s, to d L·· tl..l Cn.mara n? 104-65. 
mos compulsórios \inculados ao im- lo~es, valores, deslmcs e notas fl.;)Cals i e r;I 

p6sl:J de renda, exceto aquêles que se re:::pectivas. 1 Sala das S:;ssões, e m10 de unho de 
destinem à :mbscriçfto compul~ória de § 39 Na verso do recibo do warrant 19j~. - Mem de Sá, 
Obrjguções Rcajustúvei3 do Tesouro e d::t guia de tr::n~ilo emitidos ~Jara 1' 

Nacional; (stes fins, constnrã exp.·essa rcfcrún-
IV _ aos créditos doe:; c.ontribuint~s. cia . ao presente arti:~ J de lei e seu~ J 

referidos no Hem anterior _crão Hp11- pragr<'cfos. 
REQUERIMEti;TO 
N'' ~!7, de 1S65 caclos os co2ficknte:; de c'crre~âo mo~ § 4~. Não terá z!)llcaçõo ês!e ~rt~zo: 

netú.ria que forem ·fíxadoo:; p.:Jo Con- , de lel nos :.aso; do nrt. 26, mc'.-5~~ I! Nos ténnos dos arte;, 212, Jctrn n
1 

sclho N:::c:or.:ll de l!:conomia. I~ n,_ da. L.l .. n,· 4.50l, de 30 d_ l.O- r: 310, le':~·a o, do Reg-imento I_!li.Ccno. 
. wmb.o u.e 19o,.. • • I rec.ueiro d"~t14Ue, n~·r:1 \OLçao em 

Seção XUI 

D.'spos:.:;ces à[:·erscs 
, ~ 59 O I:!cJ?a;tr'"..lr:en~o de RenG.~-5 

1 
se~xrrndo, ct:l_ fM€11<1:1. nQ 8. ao P.\,eto 

!E,~l~ns d~ hltms~c!'co da t<'~?.enda. ex- 1 d-": Lei da c~<mara n9 1C1·-6_15. 
p~dJrJ. as m~;':rw:;:oe-s e promoYeru o<; ; 

Art_; 5J. Parn. efeito de: determinar 
a renda liqnlda :-:u~~it: ao impôsto 
tte renJ::t, vs pe~LOas fisicas poderão 
ai:Jater Gv. .Sl'a .L;.lld<l. u.-uta 2:0' o das 
tzDp6r.::-~l1cius efC;tj;-n;uc-'J:e p."~,~"''> p.:1r:1 
a_ sO.bsc! :elo de o~ri.va;:J~s do 'Ies'Ju-1 

'-ro- NacicÚal e cl:! ur;ões nominat;yus l ... rt. C:1. O Cor.:;"lh1 1\Ionel::.rio Hl-
IIJ socí::c1ades de caplta: aberto. d:m3.l poderá auto:·izar emiF':i[cs d:-

fmm•JU:·ios nece'isárim ao cumpri- ' S.1la ci,:s !k:.sr'.er,, em 10 de n;-\.10 d~ 
mez;~o Co p-:'P5ente dü.p0sitivo. l'':S. - Ucn Cc Sú. 

":f ]Q Se ::mtrs de deconidos d<Jb L !Jfir~<.1r;0es do Trsm:ro a que se Tefere 
·IUlOS d& aqu1sir}_o n pr-sson f[siC"a ViC'r a Lei n9 4.3J7, d.: 16 de Ju!ho de 
a _:alienar as cbrig~c:.Jes ou nç5e-s, de- 196<!., com p•·azos ir.f'riores a três ~:n'l3. 
.... incluir. entT'e cs rencUmênt-os do Art .Cl. O nsultndf) liquido ds.s 
..,_ da alie:tnç<'io, a imp·wttnda que ccn·cções monetárias do ativo imo1Ji­
-ti-ver·- abatido, nt~s tfrmo3 dêstc ar- I.lzacto e do capital de ~im próprio cfe­
t1g0, com rel:1çfio Cs obr!gt~çõcs ou tuadn nos têrmos Cla legio:;1ação em 
ações alien.-:tC:as. vic:or, poderão, à OJ::;fio da 1JCso:;o"'. ju-

§ 2g Os abatimento-:; a que se refe~ rídica_ ser inco'"oo::::Hios ao capital so­
cem &te arUg-o e o anterior não serão clal 011 reservas. 
computado;:; para determirnr o limit2 §_ 19 No C'J!':O :'1<> cn'.'re"'ão m,net:J­
"~tabeiecido no art. gQ da Lei nú- ria do ative imob:UZJdo, o imp.:Osto de-

k~;~--~ 

;:~ 

Art. 64. N~.o se arlicam ~o~ tttulo·: ! 
d:1. Dh·ida PúiJl!c.a Feà~JJ], E;;ladual' P.E!':'IUF'-?'MI:'~-•-ro 
ou .Mur.lcipal ac; dlsposiçõ(·s do drt.! • = -···· 1 -~~ • 
1.5CG, e sf:U p8.t'ã.gr~fo único, do CV-1 N9 3:?8, de 1 Q65 
digo Cjvll. ficando, conseqüentemente. , ~ -, .• ~ " ... " . " 
8 l<"a7\"nda Públic\1 da União, dos .s~ j !.os tc;n h do., ~r~,, 2:~· _1, tra. 11,. 
tadn'i e dos Município"! excluídos d<11 e 3 ~0 •. Je,ra a, Co :r;~<""'.l:me;u~. InteJ~D. 
form.:.lidade de intim'l.çào prevista r.~s-.. rcql t'Jro dest-aque, P . a v_o"açflo em • e .. 

. .•. parado, da ernendn. nQ 23, c.o Projet() 
te o:• em Q113tSqHer outro:; dlSVO"lLwo.. de Lei da C:i.mara no 10·~-es. 
lC2'RlS re~ulaclores do prorec;s.o ::le ""e-
cuoe;ncáiJ de títuios ao po•·t!1dor ex- ( S.1ta i!ss Se<>.sócs, em 10 éie unhoj de-
traviiodos. :uJ.:3.- Mem de S•'· 

·"·' 

---c· 
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REQUERIMENTO 

N" 339, de 1965 I 
pelo Coúsciho Monetário Nacional, o E11E~D'\ N 24-C.J?E &\1ENDA N" 34-CPl~ 
Banco Central autorizar:t a ~:·ans!or- .. j . 
mação, em IJancos de investimentos, -~O art. 44 Ac:e;;ente-se. tipos o arl, e!·. re-
de instituições financeiras que prati- Acre.::ccntc-f:e c ~egu:nte jpará.J::Jfo: · ~1.1~1;,~1-~t.tdo-se os demars, 0 segumte 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 11., 
e 310, letra a, do R.egimento Intel no, 
requeiro destaque, para votação em 
a:eparado, da emenda n? 30 ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 104-65. 

quem operr!.Pões relacionadas com a _. . . • · ·o · 
concessfl.o de crédito a médio. e longo, ".~ 6' A.s sO~liK~il.~e.o. rd.'Ltd~s 1 >t:= uA!"t. O contr~Lo ile c';nb:o .. J,,oc-r'e 

I
~··- ·n. n ·~ po· ,...., o c•11 ··r '···o" ·"n1 "t '"'· a , '"'=1 

pr~zos, por eon~a- própria ou de ter- ':,~ts.... -'v • ü-~·: ·_·L.·,·"~.:-~ .. ~ .. ,. c1ue p .. rot:stado por ofic:ül comp~~en­
ccn·.Js, a .5ubscnçao p~.ra re\·enda. e a ?J.e ~o a. vo.o .n~m ~;:, .-~~ ,~_<J7.~. 0 " te p~ra. o p:·o~<>to ce título'!, ···Jl1Ül-
distyn-,·,icão .n.~ ~ne.::cado de t.Itulos ou I 11·u çao. ou par ... ~s ln.IeL" ~:·.:-ts , tlli .n.:;~:mucnto bastante pa·:a :·.·.q-...tf!-
valores mobilwnos''. / E''E'.D. N· T(l 'l.,~ _r;p,:t<" ' rcr 1:1ção exccutiro.. Sala drls Sessõerc:. em :..o lle unho de , .h l~ c1. - "" I . 

l965. - Mcm de Sli. KvlENDA N'.' 19 >E I Ao ~ do art. 4.g · §. 1? Pm' e.sta v~a o cretlcr ba.Ve!'.i 
o SR. PRESlD:E!hTTE: Acresc!mte-se; após o art. 30, alte- J a dif.:;rfl1ç:1 entre a. taxa dü câmoio rto 

l·at>tlo a tin>ci·a"';;o cto· clomal·" o •c Altere-$e a rzdJ.ç<":o pr,!·a~ -:-.Jn~rnto c a dt""' data nr11 que ~.~ e.'e> (Guido J!fondin> .- As.'Jim, sem pre- n 1 ':~ -" c • .,, '" - ·~ ... '"" 
JUízo dOs destaques para a votaçáo em :;uinte ar":;igo: .. ~ 11l A üc:m:n .. ~tr·.tçào d~ ;;a,tc:ra "'mr o pu~amcnto confo:·me '-'Ot'i~.o: 

·!" nv"' ~ ent. .-'! .. fund · · ~ ~ fo:·ncc da lJ~Io Banco Centr·:ll •i :~o í<(,e-
~epar'do, e;,;~a, em ~.ot~ .o :1.s ·-~:-.-nf'.l·l "Arr :n. Os bancos referido;; no '"t' '->:m c-s o~ ()~a (]·:y :) :JilllLca do Bras:L acres~da •lm .illl'Os 
fias.' "':' ~,.,..,r .,;w.•l d"'-' "' i .u·t. 1.9, qml.ndo previan1en~e an1o1La- :·e ere .. ê"r-~ ar~.:J:}, o;e;'á sel pr~ ~..~_: 1 ,;:te mo:·a. 
Cmmssoes, ja anunciadns pela r..-re.sa. dos p:.>-lo Banco Cent1·ul da H.epubhca d-atad., co.n comp~nh, a <1~ , lvo.o::.n:. 

os· Srs. Senactores que ns arao. 1 I do Brasil e na.s conct·-ôes estabeleci- mento.• com o.nen·anc .. a da,s n1 .--.;~.-;· § :.!(> Pe!o me2mo 1·!to sc:.·i"w p·.>ccs-

~a.). _ nal, poderftO cm1t1r ··certificados de selllo :vr-:m~tát o i'\<lcional". ad.ant-:ame.uos feitos pt'lrts ~nStit.UlÇJes 
queiram pmmanecer sentodos. fPau- d::~s pí'lo conselho Monctúno Nnc1o-~ ~e!a .. s que· ,e fio pa(aüas !?C'•J co,1-' ~actas ns ações p,1ra cobl'allça dQ.." 

.Ap;oya.d:>.<:. Os destr.qucs serao1 cten0 ,1to.;; e!ll I!,O:rantta" 1elahvos a .mancmra3 aos exnonaum·eB, por con-
apreciados depois. ::teôes ·)rc1erencrais, obrigacões, deben- E1-IENDA N° 26-GPE 1 ~3. do ralo;· do ~ontrato C.e .~àmtJiO, 

~ão w~ seguiJttes as emendas tm~s ou ht;~Io~ c~mbi::us ennt1dos 1??~'/ t . 1 d2sde que as importâncias con.·~-"PCL.-
ap;mmdus: soc1erladí>s mtcressadas em negocm- . .1\rt. ar · 49 ' 

1 

dentes esteJam aYerbüdas no •:.J.ltr .... -
los em ms:-:-c:>dos externos, ou no Pa:s.l Ac!·e~cente-s:c> o -.egu nte ptna:;.'>lto co. com anuenc a do vendedor. 

E:\·lENDA !\P 10-CPE I I I . â 19 Os tiWlos depositados nestas "§ 4'~. As soClNI.aües admm,stlado-1 ~ 3· No C:t.::o de fa,ê:1c.a ou ~'lllCOJ-
Ao.inciso_l~ do Mt. lO . ,, condj":óes P.f'rmaneccr~w. custodiad?s; t:n.s <1ü;; filihit>:- O..:' yue lntla_ ~., ~ t.· 1 dat.a: o c1edor poct:•a p~dir .a re~!­
AcleSG~;nt}·-se, ::p~~ a,,~ala~1~· .. })'l-~ I~~ est~bt'_.lrlP~ev,t.n <O!!lJI.tel_lte do. certi- tlgo, enuttrao a tavor de :scqs quotiS·i tu.çao_ das nnportanc.a& ad~an,l~r.::. 

gumento , .t cxp~es:ao ,. prazo . f,cado "te a devoluçao deste. La;:, o.t par~.c.pante,; LHLUO repre•.·nt.a~ 1 a que .se refe·e o parágrafo ttn~enor 
E:'.'iENDA ~'? 11-CPE § 29 O certific~do pode-rú ser desdo- t~:? da p:lct·c}pacão neg-ociá~·e: .o~,., I E).'IE~DA W' 35-CPE 

,
10 

• , brado por com-"f:ntência. üo seu pro- Ba~-a!:. .de Vnto:e.s: s>2mprc dc:'J.1.nau~ , . 
-Ao § -· elo ::n t. 17 1 mJetário vo, po:-em t-ransfenvel por en~o."'-S-0 t:.O..ili ~'\.c~·escí>Ihe-.qe. apos o art. 67, l'!llU 
~Acrescente-se, in fine, a ... locução I ' 

0 
• .. . _ , . . • • • observância _c!o. que dispõe o: 3 ~o do merando-se os c!ema.s. 0 segu:nte a)·_ 

., ,.; .• .... ;. n<: , § 3 O Ln.Plta,, lllfpessado do cxte- art. 35. in jne-'. <.i3·o: 
no n~ .. x1mo, POI m.~.s 6 nL..es . rior na. formfl dê:,:~~ nrtJrro. :-::crú regls-

E).1li'ND.'\ ::'{? 27-CPEj 

3? do art. 52 
E~!.EI\'TIA r{Q 12-CPE I tr1do 110 Banco Central da Repüblica: 

do Bra:nl mediante comnrovacf:..o dn/ Ao ~ 
Ao nrt. 17. efetiva negocia~ão da.s di\•is:u; Tio Pall'. 
Acrescente-se o se~uinte panigrafo:i' § 40 A , . ~ d , ·tT 1 ~ d j Cancele-se a refcn!ncia :lO 1's .. § oi? - A irúracfto ao disposto 11 s- · : f.n1I!'>sao e. ce1 1 ICaC.O;-, e 

. , . . - . . e depós!tos ~~m r;·arantla" c l'C-"-pectivas· EMENDJ\ .:o-r, 23-CPE'. 
te. artigo .,uJelta;á os _emitentes, co~- :nscrkões, ou nverb:J.çóes, não estão! :.~ 
brigados e tomaaore.s ne tltulo de Cl'e- sujeitás ao impós'''J d "êl " i Al~ETe-.se o caput do art. 51 "''t'" ? 
dito à multa de .lié 50% do '\'aloi <lo' .. ~ 0 ., 0 · .., ..... "' 
titulo". ! EMENDA r.rn 20-CPE S2SU:llte: 

E~IENDA N~ 13-CPE Ao art. ~~ 3 ''Art. 53 Ql) jUl'O.S d3 debênture,) -.au 

Ao art. 19. 

Acrescente-se o parágrafo seguh)tc, 
alterando a designação do pa.l'J.W'·afo 
único. ja cxi<;tcnte: 

""§ 2? P<1.ra as sociedades que á te­
nham t..:queriao a comção de suas 
ações nas Bôlsas de Valõres, o dispos­
to neste artigo enti-ará ~m vigor a 
partir de 1? de jnneiro de 1966, quan­
clo ficará reYogado o Decreto-lei nU-

mero 9 733; de 6 de setembro de 1946", 

E.\fENDA Nll 14~CPE 

Ao nrt. 28 (caput) e § 1 Q 

Onde se lê: 
''Os bancos", 

lei3~se: 

·'as instituições financeiras". 

EMENDA Nq 15-CPE 

A nlinea c do § I>? do art. 28. 

Onde se lé: 

"banco··. 

leia-se: 

''ill;Stit.uição financeira'•. 

EiviENDA NQ 16-CPE 

Ao art. 29 

Acrescente-se o seguinte inciEo, sob 
o n? V, renumerando-se os . demais: 

"V - a permissão para administra­
ção dos fundos em condomínio de que 
trata o art. 49". 

EMENDA Nll 17-CPE 

A alínea a do § 19 do art. 29. 

Acrescente-se, in fine, a locação: 

Acrescantcm-sc Ot-; seguintes parâ­
grMos: 

"S 11 As Sf\Ciedarlcs por ações :;ão 
obrigadas a comunicar, às :O·HGas nas 
quais os seus tít-ulos são negociados a 
suspem;P . .o transitórin de transferênCia 
de ações no livro competente, com 15 
di[I.S de an1ecedt!-ncia, ::ceitando o l'e­
gist.ro das transferéncia . ., que lhes fo­
rem apreEentnda cnm data anteriol'. 

~ 12 (' 1~a facultado às sociedades por 
ações o direito de suspender os servi­
ços de conversão, transferência c des­
ti.obrarnento de ações. para atendet• a 
determinações de Assembléia-Geral, 
llão nodendo fazê-lo, porém, por mais 
de BJ dia..; intercalados dutnnte um 
ano, nem por mais de 15 dias conse­
cutivos". j 

E11ENDA N9 21-CPE 

Ao â 2° cto a<·t. 35. 

Acrescente-se, in fine: 

"J·ecr . ..:1eclda por cartório de ofício 
de notas, ou abonada por estabeleci­
mento baficârío". 

EME:NDA N9 22-CPE 

Altere-eu a redação do art. 42 para 
a seguinte: 

"Art. 42. O impõsto do sêlo não in­
cide nos negõcios de transferência, -
promessa de transferência, opção ou 

constituição de direitos sóbre ações, -
obrigações endossáveis, quotas de fun­
dos, m rt ldomínios, e respectivos con­
tratos, lnscrit~t>es ou averbações 

EM.E.~DA N'? 23-CPE 

Acrescente-se ao art. 44 o s-egnlnte 
"inclusive as condições para con- parágrafo: 

eessão de aval em moeda nacional ou 
estrangeira'' • , ciedade de ca-pHal autu:tizado, o mini-

§ 59 ~a subscr:çao de ações de so-

EMENDA Nç 1<8-CPE I mo c!e lutegr:ll·Z9.?i\.o inicial serf\ afl-
Ao art. 29 x~o pelo Co~elho ~ ~onetári~ Na.

1 

Acrescente-se o seguinte pal·ágra.fo· CIOnal, e as _Inrp.ortâllc.as corr _spon-
. .. 

0 
• . ~ •. • d.entes po<lerao ser recebidas pela .so-

§ 4· Atend1das as ex~genmas que Ciedtlde, indeprnd€ntemente de depó-
forem estabelecidas em caráte-r geral .sito ba.ncá·io." 

obr.i.gaçõeci ao po.·t:tdor e a k·e:nuilt­
raçâ.o d-as I"<JHe5 oeneüciárJ.'3,s ..:r-tã..) 
wje•to.:) à .nc:dé:1cia do JnlJ.ló.stu de 
;enda na fonte·,,. ' 

EMK'\DA N"9 2!i~C?E( 

Allere-.se a t'edaç;{-o do caput 
art. 54, para a seguinte: 

'· Al"t. 54 A ineidêtlc.a dQ ~!npf',.'>~o 
de ren~a na fonte, !:1 .:J.Ue se feíe:re o 
art. 18 da Lei n\1 -t 357. ée 18

1 
de JU 

lho de 1964, sôbre rend .. me~lvos :1<.­
<H.:Ge.:; a~ portador q~anda: .J 1 nener.­
c.a.c:o nao ~e ident,nca, fica r~J:!uzi· 

da para 25 ~ ó quando se 1.ra tar·l dt: so· 
ciedade anõn:ma de cap1ta.l ab~no cte­
nnida nos tênnos do a1:t. ül"4t.a LN 
e 40'.; p"lm as demais wciedatt,:.s• • 

I 
EMENDA ~? 30-CPE I 

Ao art. 59 (Capul) 

Substitua-se a palavra. 

"promoverá'' 

pela expressão 

"poderá promover". 

EMENDA N9 31-CPE 

Ao art. 58 

' 

Acrescente-se o seguinte parâgTa!o: 

"Parágrafo único. Ficam ex~luída.s 
das disposições dêste artigo a. Pktt!'ólc-o 
Brasileiro S.A. (Petrobrás) e l:iemais 
emprêsas que, a critério do Cdnselho 
de Segurança. Nacional, intere~se'll à 
segurança do País". 

EM&'l'DA Nv !:2-CPE 1 

Ao art. 59 (caput) 

Acrescente-se, após 
"cOmpetência'' 

a seguinte locução: 
I 

u e no das emprêsas 
estatal é detel'minado 
cial". 

cujo cdntrôle 
em lei \ cspe-

EMENDA N9 33-CPJ!l 

Ao art. 59 

Suprimir o-- incis-o IV. 

··Art. o Comclho Monetãl':o N:l.,~;u­
nal, quando entender acon.-Je:m:,\'Pl, 
em face de situação conjuntU~"ll ,;.a 
econom.a. pode1·á :tUt<l<lzar 1~ co:n­
panhia;,; de seguro a apllcarem em 
percentagens por êle fixadas parte 
de S'.L.'\.:. re3eYVas \.-écn cas em Jetra.-., 
de câmbio. açõ;:>s de sociedactf ,wóm­
mus de capit..'ll llberto, e ·~m 1'.lo·.a.~ 
de fundos em condomm:o de ~.Lu1o~ 
ou yalóre.<; mobil!ár:os." 

:El-1E~DA NQ 36-CPE 

. Acrescente-se, onde COllvier. n.9: Se~ 
~,.~fw XIII, o seguuue artig·o, renume­
rnndo-se os demaiS: 

"Art. o~ contribu~ntes em · a'!u:tv 
paca com a. F'azenda Nacional em 
decorrênc1a do náo· ;_:,agamento ~J lm­
pôsLo de k·êlo federal, mcidente s60n: 
c'?ntrnto.s ou qu..1.isquer outros ato ... jt.­
~·hLco.s ~m que t.enh•3.m s.Qo pa.rt-e ou 
mterven.ente a União, os E<>t::idvs úS 
Munícipios, o Distrito Federal · o...<> 
Tenit.órios, e suas autarqu;as, ~e'1 ~:~á.)..')" 
a eferto a.nt.erlormente à Lei nQ 4, 388, 
de 28 de agô.sto de 1964, poderão. cten­
tL'O do pr~zo de trinta d.!as, a t:'Jllt::O.r 
d'.l publlc:-,\'~0 desta lei, recolher a'JS 
cofres federais o impõsto devido, ;sen­
to.:: de qualquer penalidade ou coae .. 
ção monetária". 

EMENDA N'? 1-CPE 

Ao § 19 do art. 41J 

Altere-se a redação para: 

~ 19 Nenhuma sanção serã impos­
ta. pelo Banco Central sem antes ter 
assi~ado prozo, 110 mf€rior a 30 dJas, 
ao mteressac!o. para se mani!Pstar, 
ressalvado o disposto no § 3 àp ~rt. 
16, desta Lei''. 

EMENDA N? 2-CPE 

Ao inciso II do art. 79 

Acrescente-se, in fine: 

" ... e forll1a de representação 
Bôis-as". 

EMENDA N9 3-CPE 

Ao ínci.~o. rv do art. 7'! 
Altere-se a red-ação para: 
"lV - administração financeira 

das. Bô:ts.as.; emolumentos, oomiM6es e 
qurusquer outros custos cobrado.3 pe­
las Bôl.sas ou seus membrosn. 

EMENDA N• 4-0PE 
Ao art. 89 (caput) 

Suprima-se a. pa-lavra "exc.lu.&iva, .. 
mente•·. 
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' 
§ 6° As condições de coll'eção na-

i neta.11a, estabelecidas no mciso li 
deste artigo, poderão ser apycadas as 

Am:efyente-se o seguinte patãgra- operações previstas no~ artlgos 5", 15 

nais, a incorporação de edificações ou 1 dêres especiais, cujos mandatos de-
conjuntos de edificações em condo-I Vf'lU ser -retristrados, juntamente =:.\U 
mínio, e a venda de terrenos loteadOs Ofl respectivos fac-simfles de assina­
e construidos, ou com a construr.âo t;_uas, prêvimnt.>nte, na Bôlsa de Vnlô­
cuntratada, quando revestirem a fÔr- res em que a sociedade seja inscrita." 
ma anônima, poderão ter o seu ;;a-
pitai divldiõll ew. ações nominat,ivas 
ou nomin3-tivas endossáveis. Acrc::cente-se, na Seção :XIII -

'o:: ·- I e 52, § 29 da Lei n" 4, 380, de 21 de 
o·- • • , agõsto de 19tH." 
..,_J>"i--:6v -o Conse.lho Monetá.no Nac10- • 

'iali -~ur.a!'á ao.s. atuais Corretores N9 44 

N? 65 

le.".- FUndos Públicos a faculdade de (Meramente de redação) 
;e: -r;egistrarem no Banco Cen-w:al da 
ttépúblioa do B1·o..sil, paro. lnterrne­
~: -a.-n.egociação nas Bôlsas je Valô­
r~ &9h a forma de firm.a. indiVJdua., 
lllS'êivados os mesmos xequi.sltos es­
mt.Neddos para as sociedade& c->rre­
W$_'pievi.stas neste c.rtigo, e ~Gb a 
:::qmnçã-Q de extinção da f!rma pm· 
ine~e do respecti\·o titular, r_~u pela 
pm:tfç,:pp.ção dêste em socied3.de cor­
r_eti(ra.u.; 

Art. Na. alienação, promesaa d.e DL;posíçõcs GerJü;, o seguinte: 
alienação, ou transferência de dire1 ;o I "Art. Os membros elos Conselhos 
ó. aquisiçtio de imóveis, quando o uct- Administn\livos das C~ixas Ecrmi1mi­
quirente fór sociedaxie que tenha 1~0r c:1s li'cderais, nâr; Est:Jdos. serão tlO­
objeto alguma d~s atividadeS refer'i- me9d03 peln Preüdf'ntc d:t Repúb!:c3, 
das uo artig·o anterior, a pessoa fi!, i· J e:;colhidns enne br:'lsilr!ros d~ Hib&da 
ca que alicr.ttr 01.. prometer alienar :> • rEputaçf1.o c twtórín c.an·1cid~dP- em 
imóvel, ceder ou prometer ceder o ál-! a::>3Untos ~~dmtnietr'ltivo~ 'ou rwnflmi­
reito à sua aquisição, ficará sujcit~> ao co-financeiro~. com c... m<>nd:>.to rle 5 
impôsto sôbre lu em imobiliário i'! t,axa.! (Ginco J anos, podendo sm· recondnri-

EME~DA N' 6-CPE 

tt.o § 1 cy do art. 9\1 1, 

ÁÍtére-se a redação pum · I 
~'§, _19- A partir <ie um a~, a con-

~- da. vigência Cesta Lei, pt·oc"ogá­
vél, ·i)o.· máximo, por uu1..is 3 me·-.:e. a 
c~it;êriO. do Con.sclho Monetário Na­
ClQnal,_ ,será facultu.tiYa a mte!'vençãc 
ãe- tmlftores nas operações ·'le cám­
b~ _ ~:-llcgoclnção das re.:>pectiva.o:. lc 
t~· quando L'ealizadns fora d..a.s ból- t 
aas". l 

EME:~DA N':' 7-CPE 

A.;;o: -f:--~ do art, fi? 

.~Í11c-sc a e:~pressão 
· .·í1l!;xccpciona lmente'' 

~/_abf~ceute-se, in fine, a. locução 
, .. Õu de tltula.r de 1mna iudiviôual ot­
g~~zilda de acOrdo com o ~ 6"' do 
«t~~ ,~9: desta Lei''. 

. ·!'• E~-IENDA ?i? S-CP:E 

c-io<àrt. 99 

:.·~cente-s~ 
fõt; ··. 

o ::;e~;;uinte parúgra-

A facultaLiYidade a que se re­
cte.:;te artigo entraru. em yi­
da vigência desta Lei, pa­

""'"·cocs nas quai.; participem a 
os Ml.tnici})ios, su­

de economia mista, autar­
entida-dcs paraestatais". 

EMENDA N'T' 9-CPE 

·:~Art. 99 

· •crescente-se o seg_uinte parágrafo: 

-l•§· 6? o Banco cen~ral da R.epú­
biija. do Brasil !fca autoz·izado, du­
l'_a _ _ p prazo de dois O.fiOS a c::r:1:ar 
d!i:~tncia desta Lei, a prestar assis­
~-. financeira às Bólsas de Valo· 
rri&.,<ÍUnndo, a seu critério, se fizer ne­
i::OOSJil'to para que se adaptem aos dis­
pOsitivos desta Lei". 

!{? 40 

·· Ao- art. 99, acrescente-se o seguinte 
D)l<á!!rafo: 

-~-~~~A facu~tativid8:de, a que s_e .e­
:~-~:st .. ~ 1'1 deste a1:t1~o •. entram em .t= 'na data da vigencia desta lt!1, 
p~átS.s tram:ações de compra ?~1 ven­
<ftl~~--.cámbio por parte da Unmo, u.os 
-~ós, dos Municípios, C'ls socied3.· 
,:<\(iê:-,tfe economia mista, das autarqu:a13 
d-.ítàs:. ·entidades paraestatais, excetua­
.dfla.:-.as operações de câmbio dos ban­
-~ )!_lei ais com pe5sons fisicas ou tu­
li~ não estatais", 

N? 42 

· .::.J\p artigo 23 tcaputJ 

'Onde s~ dit: 

~~inferior", 
:~~~..:~: 
,,.~ superior''_ 

N" 

l!)cJ Substituir a expressão 

•;estatutos'' ou "esta~.uiós soci::l.ls'' 
por 

"estatuto" ou esta!;utos social", 
com a cor.sequent.e corrcçâo d~ 

ve~·bo, se no plural, no:; scg·uintes dis~ 
positivos: 

a) art. 31 - n? !TI e § 99; 
b) art. 44 - capu.t 1e § 39; 

, .cJ art. 45 - ca.put c §~ 29 e 3?· 
dJ a1·t. 47; 
el art. 48- § 4"'. 

de sr::;, C cinco por cento,, I do~-
§ 19 Nos ca.soR p:·evistos ne.,t<' ar.. PR.t·á:~·-::n.fo único. Ar:. nome;1..yões de 

29) Substitui!·, no final 
art. 3'?, a expressão 

tigo, o ~ont.l'ibuinte poderá opt.ar pt>lu. que 1.:-at.a o :.:rti;::-;o ant-o:do.c. bem cu•w) 
subsci~içao (1'! Ob-.:i~acões cto 1'c.-;ouro.i o..s designe1çõr) do.'. Pr~:sidente.<> dos 
nos te.rmos do art. 39, parágrn.fo U0, I ~P-'>p~cti'rns Con :clhos, t.am.bo&m fJ"~o 

do n<: X do dn. Lei n·~ 4.35,, de 16 de JUiho de. Pl·c klent~ dn H.cpúb.h.~. indenl'ndc­
, 1964. : .. ~.o da aprov·.v:.f:o f!n Senado F:>dt>rft} 

•·tenham aces.s0 às ln:!.:"mas'' 
por 

"a elas tenham acesso". 

r;cyl Art. 13 - Supl'imir, por pl,eo­
nf:.stica, desnecessária u falta de tec­
mca Jegislatim, a pa.l;n·1·a 

"ant-eriores". 

!\" 4T 

Ac at~. -43 

I * :!'' Nos casos previstos n~slc ~r-: ry,-evf-:1·-'t r:o ~ 7-'' cl·~ fll'L 2~'!. d~\ Let 
Ligo, se a sociedade adquire-me ·[pJ· ~ n'~ 4.505, de 31 rl~ dcz~mbro de 1::6>1.'' 
a qu::~,lquer t-empo, a alienar o terre-
no, Vtl Li"<lll.~ie,i:· O UÍ:'t'HO :.t t:U<l :.0 ..:~- 1 

D:."pos!çõ:::s d~ve1·sas sição, SCIU ~.-onstr·ni .. lo, oa Jcm a ·~ü- S::.~C:o XIIT 
multitnea contratação da sua ::ons- 1 Ar;;c.c.rnt::;,.r: 
t.rucão, r~>.spondet\i. _pela dlim:en~·a do 

I imP<'JSto da. pessoa. físicu cutre ns ta- "Art. !_,_o ~rt .. :!1 do Decreto-LI"'! 

l
xns normais e a. previst~ ne.>te arti<>"o. 1;9 :!.627. de :w d~: set':mbro de 194.0 
diferença que será atnnliz~<la eos ~~r- ~ ~,cre-scent:-:.do o s::~_;umte p:lra.grafo 

I mos do art .. ·f•, da Lei n9 4.3f\"l, de. un.co: 
16 de julho :l.t_~ l~GJ. 1 •· P., .'ú:-:;-rafo único. Ncnhtmn .v~§.o 

1-~·::d;Jd-S[) o ~:\' Uo se:;uintc mcd:>: Art A~ sorir>lhc'"' Q'!" 1..-.,•..., 
~ · .. 1 ~. , y • J...::. .. :_:·,;--··-··•loo~~l 9~<-' 1 cu tUl!!a ({l:C cc;;_:·f'3.el~l,e r?dcr:t ~~<;-

.. ~F' C\Jll!>tO.rao o~ri~a..~orio.m;;l:..t:.e t.l::t olJJPto ••. "'n .. :l1. da:s nnvw.,den l.;;.f<'~l-. Lcn~.~~l' '~'o,· notnnw.l mfenm· n Cr$ 
a~a c!a as:>emolé~a-g:er .. l, que t-era fôr~ d~~'> no artig-o paded•l cmTigil·, nos LOOD (mil cl"U7.'::trmn ." 
ça de cscr1tutra, o.utori;,;ando a emis- tcrmoR do art. ;;'? da Lei nº 4.:i57, dr: 
~ao de d.ebCntme::l cu obr(~s.·.;&c::; ao lti de julho de l:J64, o custo do tcrre!lC "~\!'t. Fica fix<tdo o prn::c. milxlrco 

e d:t con-o;:truçrlo ou;~:o das su~s t1·t.m- de doze llH:'é~f'S, H cvnt:tr d:~.- data da. 
portado!', tn condiçi.,es dodireito u.. saróc->. companhi:w oa :tockd·tdcs an 1··nimas, 
C0!1'.'!.:rso.o t::lll w;õc;; n~lativa-s a:" 1 ~ 1·• Pam efeito~ ele dcl.e~·:nin:<\' u pu!JlicaC'.áo ,ksh .... ei. para que u.s. 

1 h1c>·o auferido pc!tt~'> :.;oc:edadc:l l!:·,~n- · c:.;~~·s :\('Ge::; OP r.ttnlos que as reOl'e-

Se;;r~o VII 
Yeis em açõos 

1 
cionada.q neste arti~=:o 0 cust~ do 1"'1'~ rcnkm i·pnhln'l fi '.:lm mvnin"' ;i,fr­

D.:>1;:·:1~,!1l'~ conYet'S~-·, n;no e da construç"ãu' poc!Prú. ser n'Lu- rior a Cr$ 1.000 tmil c;·uzriro:-::1, pro­
:l.li:;::udw, élll cach oper::.':ho, com b~tse vidcncie~~1 u n· ;.r,lt·n'u tlr;h~~ para 
nos cacficicflt.es a que se rcfee 0 :-n·~ êst~ Vfllo:·, n! . ..... ~ · d.t l1f'ce . ..-:s~ri·1 mo­
tig 7'-', ~ 1'.>. tia Lt'i n1 4..:i57, Jc lf dific!"f.ção (':~t.:>.~H·~rin_, soh p:P.tH1 rl·' >"Ji'io 
de julho de 19tH, c ~, .... diferencas p,., tc:r1~n o:~ f:"ll~ tltplo.;; i'dmi~irhv: à ~o­
minais resultul)~e;_ dc~ii:l at.urilizQdw! t:.t-:âo n:1s B01:ms di""! V:llàn::.;.'' 

Ao art. 43 

Acre:occnt:o:.r o :;cGuintc parágrafo: 

"§9? - O im.pô;;to do sdo nao in~ 
cide na conver;)ão de Uobênturcs ou 
obrigações em ações, {', assim, no au­
mento do capital pf:la incorporação 
dos respectivos valôres.'' 

t~rã-o o m~mo tratarrH~iltO _fiscal p1·e-, N<? (17 
nsto na lei p::Ha o re~nlt,~•lo das cor-
reções a que se refet~ o li. 31' da Lei Ac~·t:>.~cntC-8C', vnclc couber o se-
n? _4.3~7. dr~ Ui -de julhD de 1964; rrw.s, guin~-,) ac·tito: ' 
o unpo:Jto que sôbre elRs ·incidir -:erú I " - . - . 

Ao § ao do art. 5·1, r.c;:e::>ceute-se 
seguin ~c inciso: 

compe.ns:l.vel com 0 hupêsto de pe-sso~~ I Ar"t. ~:~s (_}l.•n~~Ç:)es ~arantulns 
jurídica. de\'idtJ pela ~odedude sôbre 0 , TJO'' alH.·nR('hO fld>;{'1-i.r•r, r!P J--:21~, m?-

o se1 lucro rea:. I v~:_l, o credor tem o . (lommio da co.s:.\ 
§ 2'? Nas operaç.ôcs a prazo d"" <'·l.w.-:~:d<~· at~ a liqL!ld:Jt;tW ela Un!d-a 

"III - até 200 mil crll:lciros anu~is 
de rendimentos di:>Lribuidos pelo.!i­
fundos em condomínio e sociedades 
d... investimentos aledidos na tiCçào 
IX:' 

N? 53 

sociedades rcft'ddas neste artigo ... ~I carr:r;,..,.ictn. . . . . 
apuração du lucro obedecerá. ao dm-l ~ \ ~ ,nlictn.a;.<~,o f:dacw.na. em ~:a­
posto no p1.r:•.g.cafo anterior até 0 f1. 1 ra.1tu, sot.len.-<, Bt.: Pt~va J?Ol esc1 1to, 
nal pngame-nto. I c se:-u mstrumentu dec1:Jntrlt sob pena 

de náo yalcr --:ontra t(>rcci•·o.,: 
. Art.. Por p~·opo.">t:l. do E;1nco .'\la-1 , 1 •• · ~ • 

cwnal de Hablt!'lçfio, 0 t:onselho :\·r o- . _a l o to~nl r! ":"L tv~; 1da ou 'lHa c~tuna-
Acrescente-se, ao ad. 54, o seguinte netJ.rio Nacivnal poderá autoriza~· v. 1 ç~:o; . 

Par~rrrafo: emjssão de Letras Imobiliárias Cl)rrt I b) ~ prnro ou n cpoca do paga~ 
1:0 prazo superior a um ano; I menta • 

Parágrafo único. 0 Banco 'Na .. ·o- Cl a to.x,, ~le ju!·os, s.e hot~vcr: 
nal de Habitação deverá reg-ulru ... ; _ d> a de:::enr:ao elo.. ~OJ•w .. t'!.lten.--~:cta B 

tar, adap~atn.lo-::t:;; ao disposto ~~~3~a o~~ .. elc~lt'nl.o:> ·~ccessunos ~~ f;Ua tden~ 
Lei, as condições e características dus j tt dCac,:ao. · 

"§ 39 A importância total dedutí­
vel da renda bruta pela.s pessoas fi­
sicas amparadas pelos incisos I e Ill_ 
do parágrafo anterior, não poderá ex­
ceder a 600 mil cruzeiros.'' 

Nº 5H 

Letras Imobiliárias previstas no :trt.l § 29 O in;;trumen!o de alicnacão 
44 d!~ Lei n9 4. 380, de 21 de ab'jJto : fiduQiúria trans(crc o domínio da Cai-
de 1964." I sn. alienada independentemente da 

Acrescente-se, após o art. 55, renu- I\9 6:1 sua tradição, contillURlldo o devednr 
merando-se os demals, o seguinte ar~ Seção : IJI ~ , a possui-la em nome do adquil'ente, 
tigo: _....._ Disposiçõe:. dive: ->as· segundo as ctndições do contrato, e 

"Art. B6. As sociE·dades de im·es- Art. 61 \ cou as responsabilidades de depo.,lt:".·. 
ti f t 48 R d

. . . rio. 
mentos a que se re ere o ar · , e .gu·, n.::Ellll, o g 19; f § 3? se na dat-a do instrumento de 

que tenham .por objeto exclusivo a 1 1· - f'd ·· l d ' 
:- plicação do seu capital em carteira "~ 1? No caso de correçã.o mon(>- , a _renaçao 1 Uct:tr a o ~vecior_ t:.i.I1 .. :1 

diversificada de titulos ou valOres tária do ativo imobilizado, o impôsto I nao ttye_r a posse da cmsu. ~lJC'llPda, 
mobiliários, e os fundos em condomi- devido, sem . prejuizo do disposto 110 o <_lonumo dessa se transfenra ao ~1d~ 
ni aludidos na seçâo IX, não sà,o art. 76 da I.~i n() 4.506, de 30 de no- qmrente, quanrlo o devcdol' entrar Ill\ 
cvntribuintes do impõsto de renda. vembro de 1964, incidirá sôbre o au- stw. posse. . . 
desde que distribuam anualmente os rr,ento líquido de ativo resultante do. f i'J_ Se a .cm.sa: ~henada em .'jara:I­
rendimentos o.uferidos.'' correção, independentemente da ;.ua tia nua se I~entrfJca . por num~~~·os, 

incorporaç:1o ao capital." marcas ou sm~i3 imhc~dos no ms-
. N9 01 trumento de alienação f1duci:iria, ca· 
j N? 64 be ao proprietáí·io fiduciarlo 0 onu.'! 

Acrescentar, após a Seção XII, a i Seção XIII J)' h •· 5 diversas da prova, contr(l terceiros, da iclrn-
1 seguinte seção, que passarâ a ser R. • • . ·- lSt.o.stç es tidade dos bezts do seu dominio <me 
XIII, renumer~ndo a últíma, que pas-1 Aciescent.a. s~ encontram em poder do clevc•dor. 
sar:i a ser a :XIV. "Art. A alínea i do art. 20 do De- § 59 No caso de inadilnplemr-nto 

1'Secão XIU - Das Sociedades, ereto-Lei n° 2.627, de 26 de setcm~ da obrigação garantida, o proprietário 

Acrescentar um 
S6: 

parãgr&fo ao 
ImolJilláuas 1 b1o de 1940, pas.;:;a a vigOiar com a fiduciário pode \'ender .\ coisa e apli~ 

a.lt. 1 Art. As sociedades que tenham PU.l' seguinte redacão: car o preço da venda. no pagamC'nto 
I objeto fi comp:ra e \enda de imó.,;eJs/ "i) as assinaturas ~e doi<: di.reto- 1 do seu crédit? ~ das despPsas incol'ri­
constrmdos. ou em construcão, a cons- res, se a emrrésa WJSSUU' mais de um, das para reaht\-Io. entreqando ao de· 
t:-ução e venda de unidades habitacio- ou as de dois procur::ctores com po ··;edor o suldo que houver. "Al:t. 26 ....... '' .......... . 

c 

~~ 
' 

-_ -~ 



§ 69 E' nula a cláusula que auto­
riza o proprietário fiduciário a fica!' 
com a coisa alienada em garantia, se 
a dívida não fôr paga no seu venci­
tnento. 

~ '/9 Se o preço da venda da coisa 
não bastar para ~agar o crédito do 
proprietário fiduciário e as despesas 
por êste incorridas l)ara. realizá-lo, o 
devedor continuará pessoalmente obri­
gado pelo res~ante. 

§ 8? Nos casos do pará~rafo !)? • o 
proprietário fiduciário, ou aquêle que 
comprar a coisa, poderá reivindicá-la. 
em mãos do devedor ou de terceiros. 

§ 99 Aplica-se à alienação fiduciã­
ría em garanti'l o disposto nos arti­
gos 758, 763, 763 e 802 do Código Ci­
vil. 

§ 10. O devedor que alienar, ou 
de: em garantia a terceiros, · coisa 
que já alienara fiduciàriamente em 
garantia, ficará sujeito à pena pre­
vista no artigo 168, § 19, do Código 
Penal." 

NO G9 

Acrescente-se, onde convier, na Se­
ção Xlli - Disposições Diversas -·, 
o seguinte: 

O SR. lUEl\1 DE SA: ) tro emendas porque tôdas elas, as 
. do nQs, 8, 26, 30 e 31, são da tomissão 

Tem a palaVI·a o Sr. Senador Lopes 
da Co:sta a fim de emitir par!X!er, em 
nome da Comissão .de Saúde4 

O SR. LOPES DA COSTA: 

~Pela onie·.~) - Sr. Pres1~ente, de- de Projetos do Executivo. Eil(tretanto. 
seJava advertir V. ~xa. que as Emcn- depois, em Ple11ário, ,foram aPrisenta~ 
das 54, 55 e 57 _f01. apresentada uma das emendas q,ue, versando a mesma 
subemenda subst1tut1va. Cre,_o que de- matéria tratadas nelas, davam me- (Para emitir paí·ccer) - (Sem re-4 
ve ter preferência na votaçao a sub- !hor tratamento. Como .Rel$.tor en·· visão do orador) - Sr. Presidente, 
ewe.nda, porque substitui as três emen- tendi que essas emendas, qu~ são as n§.o se encontrando presente nenhwn 
das indicadas. de n<:>s 40, 72, 76 e 77, atendiam melhor membro efetivo da Comissão 1le Saú-

, . • :10 objetivo. l de, fui designado pela Mesa., como 
O !SR. PRESIDENTE. De modo que pedi destaquQ po!.·que suplente nessa Comissão, para dar 
<Gwdo .ll.!ottdin.) - V:nnos sunme- do contnlrio elas teriam sido' nprova- p!lxecer sóbre o Projeto de Lei nú­

ter à votação a subemenda que, apro- das €m P,lobo, c llaveria, cn~5.o, esta mero 92, de I9GS, de iníciativa do 
vada, prejudicará as Emendas 54, 55 contradicão de emendas vcrs4l.ndo ~• Poder Executiro. 

mesma ffiatéria, com teor diverso .. A.s- Tendo o projeto pareceres favorá-
e ~~·ta em votação a subemenda às sim e que solicitei destaque pa:a <1:le veis das Comissões de Pl'Ojo~tos do 
Emendas 54., j5 e 57. elas sejam rejeitadas. · -:xecutivo e de Finanças, eu, na qua-

Os Srs. senadore3 que a aprovam A Emenda n!J 8 foi prejudic~da !)ela Udade de me1nbro da Ccmirsão de 
t d (P Emenda n'? 40; a Emenda n? 26, uela Sartde nada tenho que opor ao pro-

queiram permanecer scn a os. au- de n? 72; a Emenda n? 30, pe~a Je 1W .ieto e também o meu parecer é fa..-
sa~stá aprovada. Prejudicadas, por- 76 a Emenda n"' 31, pela de ~9 77, ou vorável. <Muito bem!) 
tanw,. as Emendas 54, 55 e 57. melhor, pela sobmenda aprO\Jada. o Slt. FRESIDE:STE: 

De modo que é necessário~ 't'Cjeitá- . . 
o SR. P:RESIDE.Sl'E: las para não haver conflito de te}:to I (Gm~o llfondt1f) -; O P!!recer da 

(Guido ;uonàin) _ Vamos apre- (1\fuito bem!) , Comissa? de _saude e favoravel. 
· Em d1scussao o projeto. 

cisr a subemenda às emendas ns. 53 L SR. PRESIPENTE Guido Mondin Se nenhum dos Srs. Senado:-es de-
e Ii9, que, aprovada, prejudicará às - Não há, necessidade de se. ~;ubme- sejar fazer uso da palavra, encerra­
entendas 58 e 59, como no caso .n- ter à votação as emendas, poi!5 à 'Me- rei a discussão. <Pausa.) 
terior. sa as declara prejudicadas. Está. encerrada. 

Em \'otaç.5.o a subemenda que colhe Est!l., assim, concluída a vottlção Jo Ent votação. 
"Art. Até que sejam expedidos os as Emendas r.s e 59. Projeto de Lei da Câmara n ~04, de Os Srs. Senadores que aprovam o 

titulo& da Divida Agrána, criados pelo vs Srs. Senadores que a aprovam, 1965, que vai à redação final. projeto, queiram permanecer .senta-
art. 105 da Lei n9 4.504, de So de no-~ queiram pe~manecer sentados. lPau~ Vamos prosseguir com a 0Gdcm do dos. (Pausa.) 
vembro de 1964, poderá .o Poder Exe- sa.) Dia. 1 Está aprovado. Vai à sanção. 
cutivo. para os fins previstos naquela Está ap!'Ovada a subemenda e pre... :a 
lei, utilízar-se das Obrigações do Te-IJ"udicadas a~:; Emendas 58 e 59. O SR. JOSAPHA~ t\oiARl::"irlO~ E' o seguinte o projeto apr·o-

N · vo:do: souro acwnal - tipo reajustá:vel, . ~ ~ r • - Peço a palavra, pela ordem, Sr. 
crindas pela Lel n9 4.357, de 16 de- O SR. PI .. ESIDENTE. - Presidente. 1 ' 

julho de 1964." d. l E •··· • (Guido Mon tn - n1. vo~ao .,. O SR. PRESIDENTE: 
Subemenda, da Comissão de Constl~ 
tuição e Just.iça, ·à Emenda nQ 67. 

Parágrafo único. As condições e 
vantagens asseguradas aos titulas da 
Divida Agrária serão atribuídas às 
Obrigações do Tesouro Nacional - t:f­
pos reajustáveis. <?mitirla.s nq, fo~ma 
dêste artigo, e constarão obrigatória­
mente dos re.specti'i'os certificados.'' 

N9 71 

Ao § 19 do art. 43 

Suprimani-se as palavras: 
"'de direito". 

NQ 76 

Ao art. 58 

Dê-se- ao art. 58 a' seguinte reda­
ção: 

"0 Poder Exe<:utivo 'pbden;'i. pro­
mover a alienação de ar:..õ~); de pro­
priedade da União, representativas do 
capita1 de sociedades de economia 
n.ista e de suas~subsidiárias, manten­
do 51%, no mínimo, das a.ções das 
emprêsas nas quais mantém ou deva 
assegurar o contrõle estatal." 

O SR. PRESIDENTE: . 

(Guido Mondin> - Em votaçã.J o 
grupo de emendas com parecer con­
trário. 

os· Srs. Senadores que as aprov;1m 
qu~iram permanecer sentados. (Pau~ 
sa., 

Rejeitadas. 

os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

EStá aprovada e, assim, preju .. 
dicada a Emenda n9 67. 

E:m votaçiio a Emenda nQ 72. 

Os Srs. Senador que a aprovam, 
:queiram permítnecer sentados. (Pau .. 
! sa.) 
! Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Guido ltfo.in) - Em votação a 
Subemenda â. Emenda n? 72. 

os Srs. Senadores que a aprovam, 
queuam perm~nccc1· sentados. (Pau­
sa.) 

Está aprovada. 
Passemos à votação da subemenda 

à bmenda n"' 77, na redação que lhe 
foi dada. pelo nobre Senador Mem 
de Sá. b 1.1 Em ·votação a subemenda su s -1 u-
tiva. os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram p€:rmanecer seatados. (Pau-
sa.) d 

Está aprovada a subeme'n a e pre-
judicada a emenda. 

2 a seguinte a subemenda apro­
vada: 

Estão prejudicadas as seguintes ' 
emendas: 

Subemenda à Emenda. nP 77 

(substitutiva) 
N9 38 pela de n9 1, 39 pela de n9 6, 

46 pela. de nQ 64, 5Q pela. de n9 2 f, 
, 51 pela de n? 29, 60 pela de n9 77, 

74 peJa de nQ 76, 78 pela de n9 77. 
Vamos submeter à votação as 

emendas com subemendas. 

Acrescentem-se os seguintes :P-
râgrafos ao art. 58: . 

§ 19 Fica excluída das disposi­
ções dêste artigo a Petróleo Bra­
sileiro S. A. (PE'l'ROBRAS). 

§ 29 A alienação de ações. ~e 
Em votação a Eznenda n9 45, sem propriedade da. União, das demaiS 

, prejuizo da subemenda, que será vo.. emprêsa.s de economia mista, de-
tada. depois. pois de fixada a participação a 

Os Srs. Senadores que aprovam 31 que se refere o artigo seguinte, .Jó 
Emenda no 45, q~eiram pe1·rmanecer poderá ser efetuada coru J?révla 
sentados. (Pausa.> -\provada. aprovação do Congresso Nae1ona1. 

Em votação a sube~enda.: "OTldC vou submetei" à votação as Etnen-
se lê na emenda 120 dtas dtga-se 60 das nos 8, 26, 30 e 31, que foram des­
dias/~ tacadas ah·avés do requerimento apro­

Os Srs. Senadores que aprovam, va.:lo pel Plenário, 
queiram permanecer sentados. <Pau-\ ~A Prd!Jên~za solicita ao Sr. Re-
sa.) lRtor que escla.receça se essas emen-

Está aprovada. das não foram prejudicadas. 
O SR. PRESIDENTE: o SR. MEM DE SA: 

(Guldo Mondin) - Vam.G& a:pi'ecla.r - fSem revisão do orador) - Sr. 
a :Emenda n>? 54. Presidante, requeri destaque das qua-

' - Tem a palavra o nobre S~nador. 
O SR. JOSAl'liAT MARINJIO: 

(Pela ordem) -- (Sem reví4ão do 
orador) - Sr. Presidente, 1embora 
não tenha participado da ~otaçáo do 
projeto há pouco apreciado p~lo Ple­
nário, aproveito a oportunidaqe para 
solicitar de v. Ex\' a remessa,~ à Co­
missão de Minas e Energia, da, proje­
to nQ 23, de 1964, que dispõe ~óbre a 
organização do Ministério de 1\jiinas e 
Energia, ~ 

Não hoHve falha da MesaJ Ocor­
re que, quando o projeto entro~ nesta 
Casa, ainda não estava organ~zada e 
em funcionamento a Comissão ide Mi­
nas e Energia. da qual, coml' muita 
honra, sou presidente. Mas é viden­
t_ que, pela natureza da znat ria, já 
que. outras duas Comissões e1itiram 
parecer, deve ser o projeto e cami-
nhado àquela Comissão. para devi-
do exame. ' 

O SR. PRESIDENTE: 

·-A Mesa solicita que V. Ek~. en­
caminhe, por escrito, o requeri~ento. 

O SR. JOSAPliAT l\IARINito: 

- s.r. Presidente, apenas cJnsulto 
a V. Ex~ se, solicitando a provi,dência 
corno presidente da Câmara de !Minas 
e Energia, Pl'eciSo encaminhar· reque-
rimento. , 

O SR. PRESIDENTE:. \ 

·-V. Ex~. deyerá fazê-lo por: escri­
to, porque o requerimento ter~ que 

ser submetido ao Plenário. 
O Sr. Josaphat Marinho: 

- Atenderei s. V. Ex~ •. 
O SR. PRESIDENTE: 

- Tenha a bondade. (Pausa) . 
- Passa-se ao item 39 da ordem do 

Dia. · 
Discussão, em turno únfcr. do 

Projeto de Lei da Câmara) , de 
iniciativa do Senhor Pres dente 
da República, que dispõe sôbre 
o exercício da atividade hemote­
rápica no Brasil e dá outra,t pro­
vidênc. ias, tendo Parecer f~VO?'á­
vd, sob n!? 703, de 1965, d Co­
mis~ ..... o "de F'inanças, e da omts­

.são de Projetos do Executiv1 e de 
Finanças, também favorávef. 

Depende. no entanto, de prj)nun­
c1s.mento da Comissão de Saúdel~ 

I 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N' 92, DE 1965 

(N9 2. 711-B-65, na Casa de otigem) 
Díspõe sôbre o exerc!cio da atlpiàade 

hemoterápica no Brasil. e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A atividade hentoterápica 

r Brasil será exercida de acôrdO com 
preceitos gerais que definem as bases 
da Política N~cíonal do Sangue. 

Art. 29 Constituem bases dessa Po­
lítica: 

1) A definição dos sistemas de or­
ganizações responsáveis pelos adequa· 
dos provimento e distribuição de snn .. 
guc e de seus componentes e deriva­
dos; 

2) o primado da doação "Voluç:atária 
de sangue; · 

3> o estabelecimento de medidas Je 
proteção indlvldual cio doador e do 
receptor; 

4) a fixação de critérios de desti­
nação do sangue coletado e de seu.'i 
componentes e derivados, assegurada 
disponibilidade permanente de ;;an­
gue total para transfusão; 

5J a constituiçátl de reservas llemo­
tc. apicas à disposição do Estado, pa .. 
r&. emprêgo em casos de i.mperlooa. 
necessidade e de interêsse nacional, 

ü)' o disciplinamento da atividade 
industrial relativa à produção de de· 
t·ivr.dos do sangue; 

7/ o incentivo à pesquisa científica 
relacionada com o sangue, seus cam­
po entes e derivados, e aos meios pa.- . 
rs. formação e aper"eiçoarnentp de 
pessoal especializado. 

Art. 39 O ~xercicio da ativldrt.dc 
hemoteráplca é decorrente da con)u­
gação de serviços ~xecutados por or­
ganizações oficiais e ou de inicffl,ttm 
particular, assim classificadas:_ 

1) Um órgão normativo e co~Pr~ 
Uvo, ocupando-se .io disciplinamento 
d'"' referida atividade em t<>ao o ter·'-
ritório nacional; . 

2) órgãos de fiscalização - com 
au~oridade de âmbito nacional, esta· 
dual, territorial e municipal, atu~ndo 
I' o;ampo da saúde .'}ública; 

3) órgãos executivos, de iniciativa 
governamental ou particular, de, fi·· 
nalidade e amplitude variáveis, JPe­
.randc çom sangue ou seus companeu.­
tes e derivados. 

Art. 49 São :la -Içada exclusiva do 
Govêrno Federal o disciplinamento e 
cont•·õle da hemoterapia. para garan• 
tia de observância dos preceitoo da 
Polltica /Nacional do Sangue. 



11 DIAR!O DO CONGRESSO NACIONAL 

O SR, PRESIDENTE: 

(Guiáo Mondinl -o Sf, 1• Sl!<>re-' 
-tário vtU ler requerimento encami­
nhado à Meaa. 

'E' lido e ap1·ovaôo o s;:;J'ul..'1.Le: 

RtQ·.; Ei"•iL\EfJíO 

&~t:elra s::;n rrmeLiJo :.'!. C;..44ss§_o 
de l\iilw.s e Encrg:a o Pl":.-;j:!:o d(.; Lei 
(a ÇÜt'..._e..ra n<? 2.3, de 19S!. 

HS1 

Desde que o ,ptojeta admite t:t\le a 
administração 6as Junts.s Comel'ciaít 
ca"be ~o Govêrno ctos ~tados, (art. 
JJQ dO projeto) st:.o teni Eientldo C:J.nie~ 
r"ir fuo!}fto o.4mluis~rtol.i•··a a um ór:Iãc 
e&ntr"J :fe:le1·ai. A compc~(ncia '"~im­
da à Unit:J pe1o ar'~i:;o .f>, ZV -- dll. 
QonsJ:.:~'..'.idi'J !:~ Hc;tr.in~e F.;J PJ.13r 

c'..e lc.:;is~ú c}b.-·e cle~~ni:ll~::;:..:s nJ::J,.ê­
rias, j2.mais p~~,a ~ecuto.r ~ . ..; t: Cz~ri­
(,'5cs le:;~i..:.; a~lno::nt<!s a e:;.;::t:. ~r~tc::'!rias. 

At?i1l.!l;.· fU11~õc:s . a~~mLü::;,~au J:il1 
pnJpri:l5 dtts Junt::ts Com~:·ciah_, no 
Dep~r~G.ri::2l~i.O 1\at.:~üaD.l t.ü 11-..-:.r,-.,;L.::l 
õ.o ccrnéi"Cio é teri.J: o pri.UClfJlJ d~ 
tU ,-, .. _:~:r:.:a C:0:3 r:_;~a.:lc:; c::.·~E~.J~nJJ 
p2 . .J :::trwi:_.a lü, ~ 1"' ela C:m::;·.i::..Jir:'.'J, 
l;~:.:.~c;:J ('_;:c:.:J.~·a p:<c:::::·L~:-ir.m2:-1' e l111~ 
"i:J~ }:.:.~~.::~as L:3 r~:::~:"vf.Ill toJ>J."l o-5 
p:;~-..::·&3 (~lo imp-l'::·hn. l::t r ·.:Jlica;:o­

r:.1:'~1~·:! n::::~, 11_1_~? }:::5r.m V:}f!?.::l-:.-;; p:u­
c.:...a crm ... ,,tu:·~<--8 . 

/ 
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"Art. 45. A autenticaç-ão dos E- Suprim..:m-.se os a:-~. ~os 6"? e 7°. 
\Tos c.Jmerc~ais será fe~ta na for-~ f 
ma da lei própria." Jusiljtcar;1o 

O Código Corncrc~al, r..o ~J't. 13,- de- Nã::~ e.&~:.o :m ~on.;.onân.::~a_ r J;n n, 
t:lara qu~ t:m c,Jmpet.:.nda p.:-ra a rJ.- · m .... ru~uo~ d'! L.r.:a lei D~~cl11:. l c.ul 
;brica dos livi·o::;, u pfim2ira au~o~·id:J-·~ Ires- 1 I 1l do :cm~·.c-o lei o.e ~ t..í. . .::: 
~e iudlc~ária ~a cc.marca _Jo ~or.:üd-J :õU.J:v .. mt~·.o e. c ... ~n1J!.m2nL.lt d-::t_ V..J·1·­
)10 do com:rc1a!l.Le, on:::le mexlSta. .1'.3- LL:J:(;"'o, a .no,::,ç ... J c.u.:> a~t~J. u) 1: 
;partição própr:c.. L.:.>l3 :nado, o p.·u-, i?, p.r;;·o.1dc a lu_.J.,·. o e a~;·.l.J • ç./.'.o 
,jeto, ele me3n:a, jã p~-e..,·c a conli.wj- 'd;; !:t.n:::Jn:.í.; :>~ p"r •.. :::.-.1 .. ·~ à. lJ.,t· 
tlade de run sis~ei,:n. 1~:;~1. con.>.:'. ~~a- 1 .t\:> Jurij.ca Lo tt,·,;;.·-.:J ÔJ C • ... <r 
po po:~s I.;!ls d~ O.r.:;an: ... a;:;..::J J::.::.~·'lt..- c.o. 
tia cie cílla Lsca:lo, c, L~ún, n:.o _hn- J 'L.::~u.~..:- Ge :•1 •. ;·:...,.. q.t~ :.:· \"·' .. f:c.': 
T~ria dif!cu.lc1ar'J (!U~=:·.o ;\ ~::...,~:~:::~.·] r: -L -._d.a S. L· q -~~ . . "": ~.U3., 3. ,1 ~p. ~ 
~~o dcs llv.,·cs c~lJ.t.::rc • .a.l'J.. ~ •. ure a I.;:'J..I~U. ç_J 1ct.ur.1 :.<"L.' ... .~· 

5. ocorre, awu.a, p··l~.Ha:· y_ue n r.":.o .• r.1.:Jil..!o-l:'e. p~< ,Jn.c a ~·r, .. 
tliLU1ç.1o, rtravé3 t:J Ce 1 .::!:'.a.::~:.3, d:.' ·3 Ga5 r:f.':-.c:c.:. ~~· L. ~ 1.~:. 
~ompzt:tl.Ci:l. ~ma ccnccn.'"[u.:a n:, pa.-,os. 
\fUn!as Ccmo.;.·c:t>!s, im!Kll"t<!rá, cCrt!l- L::L.. .. c.~ 8 

f..I;J<mi.-~-..: co: :'l-:1 r. ,;,, c ;o 
J..; :·_1_,-~. ~a 

.,tn~..,ni..e, na e:~pansâo ucs con~li.D.>, a 
tada pr>!:SO s:..ttnnetidos eo ('!'.3n:~ du 
.;rodiciá!"lO, cl::.:.orrcnbs de a.:quiv·-
~el;ltos de dc.cumentoS (lU da p;:C.,ti- '!'\:.J c·,:o e .1 ,• ,l'"':D:'tl;-:a r-~.-1 
ca. ~e atos corrz:a~o,s qu=:l n'lo fc--.::m 1 n::::._.~l:~._;t J d!O _u·u l • ~-.~:;.n-..:!1 ...lo :·c.· 
trevla~.ant~ ec~am~~rlos pela:; Pro··, :,::t .. n to ~o .. i. .. ;: .. 1 .• ~. ce c:1:·1: :r, .,:.u::..­
~uradoruts.Rc.~l0f1-als d:s Juntas. DJ 1 La:-.. t";J e ~:.r··.·:.: 1· .• ·1r et!l. cr-~1 :"'-' 
tals conflitos, que ,serao numeroso.:;, tui<;to, a ;,, ' ·,; u.-t:~J5 C'' c ~o, · 
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_ .... 
·-feira_ 1~ 
;;~~i::,-_:ó 
-~t\das no artigo 14, por inter­
_(Ydo· Presidente da Junta Comer­
até C{} <sessenta) dias antes do 

lino ão mandato dos vogais em 
•Çf-cio,· e, se não o forem, em tal 
!(};_ eonsiderar-se-ão_ am:omàt~ca­
lte revigorada:; as listas antenor­
fte ·apresentadas. 
..:.:. Art. 16 - Substituir o número 
)etó se~uinte e suprimir o número 

'·-- Três (3) vogais e :espectivos 
iéntes representando, tes.pectiva­
'lte~- ·a' classe dos advogados, a dos 
J.bmistus e a dos contal.lill.::.tas, todos 
liàhte indicação do covselho sec­
ti\1. Ol.l. Regional do órgt>_o corpora­
r ·destas· categorias proh.:;sionais, ou 
cçrrespondente Conselho Federal, 
falta daqueles. 
1 Al't. 17 - Acrescentm o seguiu­
parágrafo único: 
ar&grafo único. Par~ . a autent~­
i(): -doe; livros comerc1a1s, o PreSI­
. te da Junta poderá convocar os 
lentes independentemellte do afas­
lenta"' dos vogais, aos qudis caberão 
10-::.·_es emolumentos {)revistos na. 
~ do respectivo Estado. 
-. · Justijicatica 

4.=-:tít:-·emenda atinge 4 di.sp.osit~os 
-.pQl'je,o e reune as !llodmcaço~s 
=n~~da a correlaçao entre ta~s 

~ende a emenda, em primel­
~-reduzir para 8 ~cntoJ) e uni­
~--- a composição das Juntas em 
fJEtt$~ Estados, no DisLiltO Federal 
~·ias. As composiçi'.es propos­
,.paic:rProjeto - 20 para quatro E~s­
Ofl,~: ·.!'4 para outros . dr:.co - s~o 
ítõ-- !tilmerosas; ao mves de facl­
t:-~*'_-;:tnrefa das Junta~. ab . c~mp~­
,._-oonstantes do proJet.J 1rao d1-
~111e o traballlO, Oito vogais se­
~::n'ámero razoáve~ para cada Jun­
"'~!mé se se cons1derar que o pa­
~~- único, que a emenda mll;n_d~ 
M!Jtar, ao artigo Ji _ permltua 

.

, . . sidente convoque os suplen­
endentemente do atastaUlen­
etivos, para a tarefa da ~u-

~~._jbB livros comerciais, que este 
~L_!Jl··'~âió-I r trabalho dos compo~en~es 
5;~s e, possivelmente, tera sido 
iffiJ\iOdamento da propo::;:a de ele­
:J:f'jg_- número de vogais. o exame 
r,--~_eumentos apresentados. ~ ar­
~nto é feito, antes das dellbera­
& 1JO- Plenário, pelos P.r ocul·ador~s. 
_. .,A substituição de todo o artlgo 
é: jUstüicado pela necessidade de: 
j· 'd.~ignar-se, desde logo, no 
,put•• do artigo, que a~ entidades 
õ.ica.is- de grau superior, competen­
pára a indicação de vogais e su .. 

nWJ:i~.~são as de 29 grau i_sto é, _as 
fet.,.Ões; de graU 'lUperlOl', sao, 
~1, as Confederações, mas o pro­
)· qUis referir-se àquelas e não a 
l\5• _.é de se lembrar que, no mo­
tllÍO_,_._não hâ F-ederações em Bra­
a.1 plaG, no Rio de Janu1ro, existem 
lé~õ-es c lá ainda. se encontram_ f!-S 
nredérações; mencwnando, expllci-

•

:e as entidades de 2Y grau, o 
com a redação J)roposta pela 

~ · _ i: afastará, desde _ kgo, even­
~-till.íülitos de competencia - ho­
·•· Estado da Guanabara, e, mais 
~-_:.no Distrito FederaL quando, 
tÃ\'"SiS:silia se transfeiirem as Con-
.$00&\!5; . 
)J>lfSClarecer-se, no S 19, a trasla-­
- ·-· competência para a indica-

nfederações, na nipótese de 
ia de sindicatos na circuns­

~-··_ D~ deixar-se prevenida, desde 
0\~ -·-automática trans~~réncia de 

l têilcia, para aquela indicação, 
j_M"a os sindicatos ou Confede­

- :® as Federações inobservarem 
~~ de 60 dias, previsto no artigo, se (lu;Utirem: 
~ -fixá-r-se, no § 2Q, a que autori­
le 'deve ser enviada a lista tríplice 
iV.iSl:a- _ho "caput" do artigo como 
1&- -df'ixar-se claro que o re~igora­
lnto alcança as listas anteriorm-ente 
~esentadas: no projeto faltou a pa­
ra "anteriormente". 
~:-_ .. -A nova redação proposta para 
~ú_mero II do artigo 16 pretende es-
'· 

:-_ r. ~-----· 
~;; 

i 
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clarecer, na parte final, que, na falta 
de Coriselhos Seccionais ou Regionais 
das entidades representativas das ca­
tegorias profissionais de advogados, 
economistas e técnicos em contabili­
dade, a indicação cabE!rá. entáo1 ao 
correspondente conselho Federal. 

A supressão do número lll se impõe 
porque, limitado o número_ de vogais 
a 8 já o número I, do al'bgo declara 
que' um serS. indicado pelo Ministério 
da Indústria e Comércio como repre­
sentante da União, em f'a<la Junta; 
três têm a indica~ão previJta no nú­
mero II; assim a metade: fica com­
pletada com : soma dos vogais dos 
nt.meros I e II. O restante da matéria 
do número III já está previsto no 
~ 19 do artigo 21. isto é, a fixar;ão da 
au~ "idade competente para a nomea­
cãC' do Presidente e do Vice Presiden­
te de cada Junta. 

5. O acréscimo do parágrafo ·único 
aC' arti~r 17 já está justificado no nú­
mero 2 destas explicações . 

Sala das Sessões. - Je}Jerson de 
AguiaT. 

EME~DA Nç 14 

Emenda subStitutiva a.o inciso IV do 
artigo 14. 

Substituir a expressão: 
''IV - Não estejam sendo processa­

dos ou tenham sido definitivamente 

permissível é a C?nc1us9.o de que a ws, sua direÇão deve caber a pes­
abertura pura e simples do processo scas de confiança do Poder Executivo. 
na . e_sfera polic~ê:!.l, P?l' exemplo, será . ~-· G!Jomos as~ nu, L:lk a liLhk.~, .__;_.; uu 
!>l:lf_rcrente pa~a !mpedrr ~ ~1_onnal exer- i P:o·e.sidente e do V1ce-Pre~idcme seja 
CICIO da _profi~sao pelo Llmoado. ~ I ~elta pelo Presidente da HcpUbllea, 110 

Por tms razoes. somos pela alleraça'? 'que tanG'e ao D1stnt.u Fcc!CJ'il.l e ,:._,,0;; 
proposta quantoaqu_ele que amda esta c-overn::tdores no que se reicrc au.-; Es­
~endo_procqssadc . . J?lferentl! e de todo, ta dos e Tcrritorios, ncvendo .;"r fij· 

e -~ SltV;aç~o do 1a. ~onqena(j,_o, como, colhidos entre os tntegr::t.Hes do lole· 
alias, diSpoe a leg1slaçao em vigor; sio c; 2 \-,1_,-~ 1 <;. ·- .. _ l .,. J '" 
quanto a f:ste, sim, , impedimento --- ... , .. · ~,.,, '"''· 
que hoje é vigente deve permanecer. Ei\-IL:·iDA Nq ~o 
- José Ermirio. O arlt;ll :::1 pa'>sa a ter a ::-c:;;uinte 

E~IENDA N9 15 
: :::~.:.'. o: 

Acrescente-:se à parte thtal do ar- Art. 21, O Pn.'':.ldcntc e o Vwe-
tigo 19, a seguinte expre3sf-to: P,~ ,H.~·- • .: clu "".. ...J 

"Dentro de quinze dias, ct.ntados dJ. nomeados p~1o Presldenle ela Repú-
data da posse". blica, no D1slnto l'eder.ll e p,:tu» <.3-o-

Justijicatil;a vernad.orcs nos Estado':. e Te.-rito:ws. 
o ::u'Lig-o 1g do projeto aermite que dentre os componc>Hte,s c!u t.:fll(:,:z;u de 

qualquer pessoa represente 4undamen- v~gais. 
tadamente à a~.toridacie compelcntc. Justz}ica:.:rlo 

contra a nomeação de vo;<>. ou su- Com;titulndo as Junta.-> Cum::rciais, 
plente, omitindo, porém, ci !txaçào de vct(iarteuas t·epartlGoe,; adnumr.crrlu­
prazo para esse fim. O estabeleci- va::, r:uu cti:·cçao ücv:::: <::abcr a pes­
mento de um prazo ·~erto evitará que so:::.s ne cont"lan.:-a do Poüer .l:!:xet:u<.Jvo. 
paire dúvida perrnanen!e '-tuanto à -le- P.w;::omo,; at>Rllll, que a nomeaçt1o do 
galidade da investidura 1a~ vogais e p 1-,2füdcnte e Clo VJCe-Preslclente "'t::Ja 
suplentes. . . , . . . fena pelo Pres1Clente da 1{cpubi .. :t.i, uo 

_De notai qu~ p1~zo IdcntiCú e pte- qlie tatwc ao Dtstnto Fede;·al e ll.i)\<JS 
v1sto na Consolldaçao das Lf'I~ do Tra- . ., ' "'' 
balho, para impugnação de mveslidura i GovC'_rna~~n~_s n~ -~ue s~ _,ret;·re_ aos .~f­
·das vogais das Juntas de Conciliação: ta~os c. l_eidt_Ol!~--,, d~Hn?.J ,sf'r !>.:.LO­

e JUl.'?,amento na .Justiça de Trabalho. : l~1cto .. ~!l~te os l.:~t~_t .. n~es c.o colegw 
- Raul Giuberti. tlc \o,,al. · Jo.~c Erm11 w. 

condenados" .. · EMENDA w• 16 

Pela: Acrescente-se à Jartr final do ar- 1-'açam~!;f' a;:, se,;u:ntC''l alterações: 
"IV- Não tenham si.do condenados tigo 19, a seguinte -cxpres5úc.. Ai"i:. 5B. Paragrai(J 1..:;,.:cu J"'<L~~ar 

por sentença transitada ~m julgado"· "Dentro de quinze dia<>, contados da a ·' 1 co;u a seq:umte redaçau: 
rlata da posse". I § lQ. Opcral'-<:e~a a fi"Ui1:S1Hel1cia, 

Justificação p~La cada uma das novas Juui.as Co-
E' possível qu.· na ieitura do PrÇJ- Justificação rn;-n:JJb, das a2mrw Circunscnçoes do 

jeto tenha havido uma ureoc~paçao o arti;;o 19 do ,)rojeto ç,r:nnilc que Pa1-;, de tcd<ts as respr.:cliV'M Htrmui-
dc ordem acautelatória no sentido de qualquer pessoa rep-rec;ente tundam...:n- · ç.ê;~3 c se:-v:c:os t:om·:~o" qul:', nu data 
evitar a investidura como Vogais c su- tadamentc à autoridade c.ompet.ente, da pnblicaçao desta h~l. e<;Te_;t.,n a 
plentes das Juntas comerc,ais de pes- contra a nomeação de voga ou su- (..an;o uu em poder dos or,:;Y•.s cxe::-.uto­
soas eventualmente, estar.dc sendo p -nte, omitindo, norém. 1'1 fixacão de res de aqufll's reg:L-.tro~ e ~C'n-'l{;us '. 
processadas, venham ~ ser LO?denadas prazo para êsse fim. O estabeleCimen- Acrcl>centc-sc, cumu 2°, o se­
pela Prática de um dos cnmes ca- to de um prazo certo ~vita1-~ que pai- guintc: 
pitulados no texto, providência que se re dúvida permanente ql~.:mto à lega-
nos afigura salutar quanto a pessoas lidade da investidura i.'l:: vogais e § 2'-'. Es~:a tr:msicrPncia será rc~u ... 
já condenadas, mas que· nâ<";i deve me- suplentes. lad<J. por lei doi'. Estados ou Tern.to-
recer acolhida com refe:rêncm aos suf)- De notar que Jrazo iden11co é pre~ rios··· 
judice, e .1ustamente por isto: ain~a visto na Consolidação da~ Lei,:;; do Art. 59. Actescente-::.e, como para-
não foram condenadas, e talvez nao Trabalho, para impugnàção de inves- grafo 2o, o seguinte: 
o sejam. . . tiduras das vogais das Junta~ de con-, § zo. Os direitos concernentes aos 

Sóbre ser contestável a ccusti~UClO- cüiadio e Julg<tmento na Justiça do sct \HiOi"f':, aas Juntas Ja extstenu~s, 
na.lidade do pretend-do, o que 1mp~- Trabalho. - José Ermfrio. bem como dos servitinre:; tios Can-O-
dl·r1·a sua aprovaçáo, v~:-se que as h- R a c EMENDA Nº l'i nos de ,e~;Istro o omerc10 abs.n·vi-
mitações de direito i!l-se_ri~.ls no Pro- dos pelas Juntas criadas por esta lei, 
jeto, contrariam c- prmc1p10 geral per- Acrescente-se ao artigo 19 um pa- se1·ao amparadas na legislaçao dos Es~ 
filhado por nossa legislaçãfl em. v~- ritgrafo único com :t seguinte reda- tados ou Territorios". 
rios setores. Assim é que a ConstitUI- ção: li 

ção Federal, 'J Códigc Pe~al_e o Es_t~- Juslijlcaç·ao 
tu to dos FUncionários Pubhcos. ClVlS Parágrafo único. Julgada proceden-
da União, êste para determmadas te a representação, :-erá feita nova no- O projeto de !ei que trata do re­
hipóteses estabelecem _c~mo pressu- meação, a qual, se fôr o case. recairã gistro clu comercio c alivida.uet:i tlfms, 
posto principal à restnçao ou. ~erda dentre os nomes crmstantes das Letras encaminhado ao Con~;;Tcs:,o Nacwnal 
de direitos. inclusive 0 do eJe1clclO ~a referidas no artigo '5. pela Jo.-leusagem n\l ü4 de HJ65, do r'oder 
profissão, a sentença de co_nd~nacao Justijicatit:a Executivo, foi ccnament-c elaboradó 
em processo regular, com transtto em tendo em vista o E;;;tado da Gtwna-
julgado. 'A medida se justifica plenamente bara <antigo DistrHo FedernlJ, ·mde 

Ainda que assim n~~o fôsse, seria em consonância com o di.!:ipôsto no ar- a transt"erencia dos serviços do J·e .. 
êrro atribuir-se efeito a processo em tigo 19. - Raul Giuberli. gistro do comerciO l:iel'a apenas do fim-
curso para ~ercear ao indiciado ou EMENDA NQ 18 bitr federal para o estadual, e outros 
denunciado o direito de exercei a pro~ em que esses :>erviços jâ- estão entt"e-
fissão. Acrescente-se ao artigo 19 um pará-! gues às Juntas Estactua.is. 

seria um pré-julgamento com possl- gralo unico_ com. a seguinte redação: 1 Nos demais cartórios em que nfa 
bilidade de ser contrariado por decisão "ParHgra1o muco. Julgada proce~: h. ,·. C -d d ' ·o . ~·' 
final absolutória. já. a 1 pro_vàvelmente dente a representaçao será feita nova' a ptna lVl a e, os encal::._us .tune,l-

d '"ado nomcac'> 1 'f" . 1 tes ao comercw Clcsa.pareccrao, perma ... sem reparo a ano cau._: . . .~o, a qua, se ar n caso. 1e- !ne-cencto el1tret.anto ontl'OR como 1,ur 
um processo. mas suas reais~ pro- caira dentre os nomes constantes das 1 ' u· "' '. ·' - . • 

pm·ções, _é uma via de apuraçao de letras referida~-> n ·ti 15 , exemp o, o re'='I....tlo oe Imove_Js. Q,la.n-
um ·evento . .-Je sua autGria e do cará- 0 

m go · ·do, porém, a serventia e privativa do 
ter desta, se punível ou não. Não pQde. Justificação , I c:?mcr~w. desap~rec~ndo essa priva ti-
antes de concluído. servir de funda- vtdade, como f1carao o titular e os 
menta à aplicação de ucna 'penalidade. A medici.a ~e JUSt.!ilt!B;_ plenamente: funcionarias do. mesma, cnja tunçHa ~·i-. er:; c.?/,1sonanc1~ com o_ msposto no ar:-, tahcia lhe foi assegurada por L€'1? 
qual seja o impedimento do exerci- ticc !~. - Jose Ermmo, 1 Nes<.us emendas tem, po•·s. po_, 'b· 
c:J das funções de Vog1.l ou Sup!entr v 
de Junta comercial. EMENDA N9 19 I je~ivo amp_ arer a situaçao des;-;cs SeJ_·-

A simples possibilidade de veredic- 1 Ycntarios e de seus auxtHarel'l. 
tum absolutório deve !evar isto sim à 0 art-igo 21 passa a· te!' a seguinte Assim e que, dando !lO\· a l"t't!nç?o 
não aplicaGãO de penas prévias. acessó- redttção; 1 ao parágrafo müco d.o Al"Ligo 5ú ao 
rias ou extra processo. A prática fo- Art. 21. o Pnosidente e 0 Vice-,projeto, que, ao mesmo te~npo, tral!.'i-
rense, ns revistas especiaUzadas, OR Presidetne da Junta comercial serao i' formamos . em ~ F', exclmmos a ex .. 
arestos de nossas egréghs c(;rtes. mos~ nomeados pelo J?n:.5Idente da Repu-, press~'.o z_quc1;lmer:te eyuando que 
tram inúmeros ca~os em que o órgão blica, no o 1strtto Federa\ e pelOs Go • a_ transferénc_l~ dos serviços _do reg·~s­
acusador, após oferece-:- a denúncia, vernarlores nos Estados e Territórios,j tlo do comeiCJO do~ Estados se PIO­
reconsidera seu ryonto de vü:ta ante- dentre os competentes do colegio de cesse da ~mesma forma como os Es-
rior, a ponto de opinar p~la absolvi- vo!:.ais I tado da Guanabara, onde, tal tramfe-
ção do ncusado. ~ ' Juslificaçao ~éncia nào ~carret~ra _qualquer pl'c-

Finalmente, no texto do Projeto não JUIZO, pms sall'à do ambito federal para 
se estabelece qual a fase processual · Constituindo as Juntas Comerciais, o estadual, respeitados os direitos doa 
capaz de imp_edir o registro, donde verdadeiras l·epartições ad.nüni.'itrati- fu.nçionürios que assim o desejarem~. 
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di~-C'll:e o ::.· . .tn:'.-,.~L.1c0 ~';j norr.l:t;, g-d 
t.<b .;:.:= .... ·.r:·,J-5 pi . ..:Q .;:.!.:...'1·"-tHJ. - ja,.., 
Lr.::;r.o. 

CJ .-'.~·t, SS 1-;.'} V:!)l - ~"--!~.S~l:::.l'r 
fi~"t~l - ··o t:t<'.?.O c...o ::-aosu~) -!'.>\J~ra 
co•. n.éie Hx~1;.;o. 

d) A.~, 52 ;:)<.h ... , 1;~tu'1', pcl-l !IN!'l.Jlll 
2-.i.:q:.t:d\l, <>..,;; sc.:;;n~n~~~ ::.}:p.·,:-;;;,Se~ 
t~',:t~·; .... t.UHlD prv.nvuü :..!t!e"/,d~r":ente. 
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dllvida futura, mas poderá set" supri­
do' pela exibição de prova rle identi­
da;:le do requerente, devolvida após as 
deVidas anotações. 

ouando se introdu.~ no -!istem.a tribu­
t:i~·lo fl2.~ionel ill:J\'e•.;Jo de tal mún- 1. A emnJ....:.<.~. p.;,:~.:;~H.:.~ UlA;:;:~t.içJ.1r 
ta, é D~c~ss·~ri:1 t::-1· a ~te.gcm sufi- .J hi~:..e1ü~ \l...,~u • ..! li.! 1-·-:.d.~..:.·;_o d.<: 
ci~YJte PC.!~'!. me.:!i~a cena P~ta, que há t~i.a..; LU ti.O .. J.t. .... ü • .: ........ .u ... c1 .............. q __ .., 
rcuit? ;;:! tm0óe. '-"ls é:oü· l'erdn':" "lo -... · "'e' nu a · 1 J 
:nc::mpath·e • .s. -- ·Jca~?! .. n J:aruu..?. .\. d1~c.p; 1 •.. t c-... • ..:..-~·1;:r. • .1 ;J.:.J tL~:· ~.J 

. .

1 

... oe':'·~af.l _..,, '-. ~-..:._ ...... ~~ '-• ___.. Ltd .... .a.ü _ _,, 

~. o artigo 48 e:~ige a. petição npe- EI\!L·I.\ r:? ~j 1Zi tnú.mero 2., .. 1, t~-~ 1..:.;1! 1,;_3 .. ::::1..:-
najs quanto à ju:.1tt!.1a Ue do.:uuu:nto:.;, jJu:le.; r'-'r r! ~0.s - ~:. ~ :... ... .. ~. • ~~; c 
es(l.uecido o au!or do proj:!~O que n~o t.erc:::::.:,'ur no c.n.:;ttulu V: .. J- HC ;:1 i-• .::.~--~-!l 2, ....... 1, .... -.• ~-
ex;i2;iU a formalida::e no qt!e toca. ao \r~ A P _ ., ,· .. ~-~ ~ 3 dcs ,::~; u,,-_,11 ..... 1o· ...... :· .... .). L~d :'.~J.Lo u. 
pr~ncipal, isto é, ao urqui.•·nme:1-Lo ou , : ... :·o .. ~.:-n ° -~-·1~1 '.._·~:'-.'1,.'... ... ... ~ n-:· · -~ L · ·- n-

1 
reP,istl"o de papóis. ! ú.:.':, .... n:.~·1 ·---J. h -!:.•!_~;~-. d. ~_,1.., .. ,"~. :.·.a, ·::~~~ •. ,.:.;::·~ ... ~11~~~~-~;·:~~~~::.~, P:t;,~~ 

p. A cria;ão do par~;rar~ ~~?::~ :·_1L":'"1.,....__0, cu-~--- ... ·~:..·~~ J;__r.;·ê~:Jc;.e '1? .. .'!~ r:. L~.LL'a.tcr.•;~, t.•! u•~·- ~· .1 .. ·-•··'-, :t'5 
Jut;tifico.-se clesencv.-~qar ~ c. .. :g-,t1ca,. ts . 1~?t0;-5--tl-.-~·. ~~.J-~-.n 1 ;.':~·~"~ '; . .J.·.1,a,·v::-> lü.JJ ..... ',:Ei .• '--' , . .._-; .•. z.:.:: __ ,, u l 

qU:! vai sa tornando '!::>mu:tl, de reco-~:~n~.,'::~-- 0 ~5 t?-l1d•.·_·'-'.~~ u~~ ,,-,"-.,;"~~-.?? .c~ .... w p.<t~:;u .:w t_..:..! tJ • .r.· .... ::u LJ.> ,aJ 
nlte imento de firmrs c.m vx:o e o~:a!- ,,c •• ~rc.j '1·-1 10 ''·11 ' 1' 0 • - ~ q -l·~ ,_,-,_.1\Lro·c:o ccme~·c .. o n.uu1 uu...U<J._~__.::! 

u<> c p•pel Fo't red;g,·do ,_ p•rf..;re'o, .i.a1 cu c~p.c;;, cem a ~Irll.'O. r~cvnl:"".l- ~ . 1 • q...,...r .... ·· " "'-. - . tl.., 0 , .... 1 ..,. au, 1 •1C!1J :-Jtlo 0,., 1 .~ .a~ a e·;;·~.r ros inluc· •.. :::.uu~ J cu::np~l­
coJn a necessária pro-,isáo Õ.•" càu::la!Ut '-' -"'~::<·"'., :~L '"',_·.• ~·---·~··"'· _,1 ~n.o ue c:::1t:_,; m.;-:J.,(;u;; ..,u~· L".! ~a-

•·· a t' - 0 I un urr .1 o_ .. , '3, a !Cp.:ln ... do r .... ~~··' as .1.1 . tarn a . _ p.,.;a a rcp r Jça . ele ( 1 ~,~ l~n.;: -';.~"-:,..._.a1e e d..!;o~;c-r,t c. t.a.~uo a d • , 

.,ala das sessõ:!s- Je-Jters:;n C:!;!'rrs t:iemais c:..~._ a c:!.rtií:,c~\: .• o._u<.:~..l:, 2. Pan~ r1u0 o R2;5 . .,lrJ du.c •. x.1 1·r~ 
Af1,uiar. 

1
. 6.o ut:> c número do '1rqu;..-:-unerh~l, de- ciu pos:a L"-'upor liüJ.'-1. ;;.t.:tt..uc:.a 1~-

, ID1:ENDA N9 44 'H~r .. ~o a soci::::l.s::i.~. se UB;,<'.:. E->linr '-"al, yual u tio lra . .c1 .1 un Jtc~.u ll;! 4 ... -
. 1 obrigada, promover a púbtlca~ão, uma .O.tir:t ... ca In:..!u.>~.i.'ial e r.; ... nt:-... cial, :uo 

~\cre~c~ntar ao. CaPtt;-tlo IX.-: D<!S \'('':, da uma d~:;~as v':.J 'J'l rupi2s, na ..... inist~do !..a índi.L:.~üa a CQ;.Í,;.t.1Q.o, 
D ·pos1çoes. Oera1s e fnm~ttonas: . rma_ do ar_ti"·o se.,.uiut<:> no pr~~o ..:LJcazmentc iniormadJ. .;r_1JH' a coli&-

rt.. Fica revo~a-:lo o ~ . .-t·?;~ 72 <"
1_3 ;!~ó.·dmo <le ::o (~~r:imaJ dias'. Exemp:a- .. ítu1çâo de oo\'as soCJe.:l.ad.:;s anoni.l'jas 

L~ ntL111ero 4.137, de 10 :te s ... tembzo :o..·es do jornal conten.:lo a publica~:o .: as modificações liU~i .:.u Jtltl'oduz~m 
de

1
1952. I deveJ·âo ser,. igualmente, levados ae~ ~·rn q-.:.alquer aelas, a e.;_l11:HQa, proeju-

1 Justijiccitiva I ·l'e·· .. ·'·.·•tl'9 do Corrce'r•rt'tl, Q•\' nro·.·.e· d-",·,1'' d t .. ·.~ ~ .. .. - . anth.l mu aau~a.r ú l:.Jswma v~g-cn e -
i. Reza o artigo 72 da Lei número ~no\amente, na fo!'ma. deste arti~o. ..ue impõe as scc~eda.cies J dever :de 

4.Í37, de lQ- de setembro de 19ü2: / Art. As _ puhl_ic~u;õ-=:s. q~ando o~·- ~<l.Ler-lw: a reme.-.:-a - .J.<'!t~~tmina qua 
•A t 2 A 'I ..:~ ,.,.. -,C'; ã !-:- 1 ~!zo.:1_a0as pela le_r, ~era-o_ fFitas. 01~1- _);_.; mteres.-;n~!u~ entreg-uem tl.S rep:J.lil..-!-

.r. 7. pat~r ua rtl,~I~ .. a e. I àl'!"mtmt<> no Cl'n-ao of!"W.l da [Jnl;.lO ;ue.s mcumbidru; do .s;:r;.-t;;o uma jtia 
ta l_el, _o Depar~.an:tonío !:'{<>,;:;Hmàl de,~ 1; 0 do E'stado, ~onfon;;.e 0 local f':.U a mais de~ tai::; atos. l)c;:;sa !arma~ o 
It~tl.ust!Ia e Co!l~?;~lO e as. JJ.ntas.., so- j que e~te.ia situada a sede da soeied:tde; itegll>t.-o du Goméí·clo- ::J.Ut. compô$ o 
m ... rciat~ ou Ol~_~"- .... S cor_1e2pond ..... :~1Les l:! exc~cfto de con:.rlt.es ou anünclo.s·pa!'n complexo da Minlbtério úa IndU.strm 
no~, Escados ~ r:·'-J _PCdera~. ,-~~~~1.vnr I d.sse:::nblc;ins gerais, que seràn put)li:ca- e C\1mérclo - rcculne, Je.,t1e logo" a 
qulu:;quer ato, Ielatrvos a. C .... !~-, .. ,u:lJÇ!'i'J, J r··<' s•-pre no 0-1,_,.:-to oflcral c c n ,Ja que deve 'lestinar·.1$e :tq_ucla Dilvi· 
t . f - f o< o I, ·-o--a 'o 0" JO.•, ....... • ,_,~ I r~~1s crmaç~o. u_ . ..,_ • ~z_.c~-; ... ~ ça. ... outro jornal de g!·anr.le circulação, áS .;ào, cum o que muito te .him:pfii~ca 
ng1 '!pamenta de ~empresa:.;, h-;.~1 c~~o: atas das o.:.;semblóias gerais, asslm co- o cuznprirnento legal da '.!Xi&éncia, c4;un 
qulw~quer ~lte!'?çoe'i., nm tE~-p ... eet:;.~: !mo os ilalancos e ~eu.:; ane:;<os, publi- ;Jl\!1).0 provdto para o <liJJerh·o que. t.e: 
atós consb~utnos, se.n qut do~ m_s ~ cados r:m um jornal com ts:ü .. cat-ac· 1.enba em vista, qual o de trazer U!!l)W~ 
m~s conste. I t~rist1ca, pelo men· s . u:ea vez. pro.. :a OivL:õ.o :,empte nlua.Hz.rda l'-ela;~1-

q_) decJa:ra .. ão predsa e detail~ada. ctuzinio os efeit<.Js le~uiEt mas a so .. vameate o\s so~.:Icdades aaótumas. 
dojseu objeto· ~ ciedatle ficará obrigada a puhlkur 3. Procurando, por out.riJ 

4
ndo, ~n-

b) o cauitai de cs Ia sódo e a forma .avi:>o, no órgão o~itial. infoi'mat:do aoJ pliricnr 0 s_istema de punllcaçâó os 
e trazo dê uua rcJJ.liia.çilo; i interessados par G'.!O jornal os divul- atos em reiação aos QUalll k legis a-

é} o nom~ por c1aen&'J e qu-alifi-l.gou. . ção exlja dtvUlgação, a ._,,.:er.dã es 9. .. 
eatão de cada nm dos sócl:ls 0\,1. acio- ~ 1~ A.s sode~t~âes an6!1in:as es- Jelcce 0 critério a ser ;:.eguid.O, <l.Uê 
·ní!(_ias· l·trungciras, autC'rizadus a fUncionar no parece mal.s racional, maxHné, qu.arido 

<;!) '-o local de. Sêde. e re;pestivo en- 1 País. far;io 1'.'> ]:!UJlJc::u;:_õ'-'5, ~.;imult.~nea~ .;B sabe qlJ.e uma pubUcaçUo, hojeJ é 
detêçô inclu.sh'e das filiuis der!ara-l· m:.:nLc, no orr.;:·o 1Jfl'cial .da Unmo e, muito cnra. se 0 orgão 

4
ue pubU~àr 

dab;. ' a:'ndn, no do E.3~ld·J énde ~rrerero su- o documento, omitir o n!lmcm e d:,\t.a 
~) os nomes dos dlretcre·-; pm· ex-/' curs:.'..i">, fili!\is ou a~;ê-nctt:S. , do arqui.va!l1ento no Registro do c>o-

teliso e resoec''va auallfiracão; , s :;':Q Os órsão:::_ o.ie.nis ou pnvados mércio, a parte tem 0 din~Hu d-e eiti-
fl) 0 prazo 'tte durar.-ãc da ~ceie~ J ~en:.~1te lJUhnraa·o d~cumentos cons- ;;ir nova publicação, .oem qunlq~er 

da(ie: · , tttuti'v?s das soci"'~~des por nçõ~s ~ ::s ónus, pois c preciso es~ab•::ccer-.:Je-, t:n 

1) o número, e3pécie e \'UJOr das atas Cl'3 r.~<;€F..~1 l~la;s ffern's, ordm!'t- proveito de terceiros, que t:i.la e q'J.P,l-
1!" es jr~as eu e~ltra~rd!t::.x!C'0,• 3 GSl,n c.oma O quer sociedade ·cte~·e, antes de m.tris 

"' arÓ.naro único. Nos instntmentos e.stc.tut.o social, dc-po:s Jo ">eu arqui- nada, 1;ubmeter-s~ ao nc:;i·;tro· do Q:o­
de di"Strato além ela ~b-brn.ção da I "~tr:::mtn no R::"'i~:~ro fio GomPrcio. cen- mércio. A pra1:e matsã da publicação 
imbort:lncia repartida enu~ cs sôci.o3 1h oJri-;ntôr!::>. a ins':!rdio do. anota-;ão da attJs cor.stitutivc::. de -,•.F"edad2s cu 
e a re.:-erência à ne:s:ma ou tJ~-":·"l:.s r~uej ?U c2HI,icn~:1-:> d~"'·:e arlrtw,r:mento. ,A suas modificações, sem "' p.1évJa q.u .. 
aS'!(umircm o al.ivo e uas~no da em- :t;c/Js.:!:rvancHi dJ di'i1Y~"St.f) nPf':te uara- diência do Registro do co.-nC:rcio ;pf·c­
pr~sa. d:::verão se1· ind:.c~doll os moti-1· r.::.:o .C't?nferirâ a ~socie_"l.ariF! o direito ci.sa ctesap!':.recer. 
voi da di.sso!U"áo". de c--~z!r, se1n n•,-;·o Ul'..W, a. repu· ~ , . 

. A L-ei número 4.t')7 p~·ocur_a rc- bU~afi-:10 lntc--:u_oJ Uo d<"~:.I•ncnto. S21a das Ses::;aes. em úe maJo de 
gu ar a represc;lio ao abü;:;J do Poder Art. Na.'.l Vt~'l cu r,:~-r:Js Cos (11";s 1965. - Jrfjerson de ..-1gwar. 
Ec(m0mico e o diSp0sitivo -:1ue a emen.. c-::et:~· . .H1\':1S c~as socí~~1.t.Ios por at;Ôes f 
da: pretende ver re\'O'"{aQa t'm na-::1a c-u ("~-"~ nl"t'3 d::l'; •: :-.~nfJTc'hu; G'Ct:>is or- ' 
nujdlia no _m·opósito_ c"!a alt.dida l~i. c':n:'~r:o> ou cxtm.~"dinárhs. ot~ :e~;J~c ... 
Pe o ccntrPr~<J, o di"ilJO>t!Jr::-, consti- t1vo, ~·:_at'!..Jto ::"~CW I, .a'l r"~ur:t-co"=>. ~· Art. 53. 
tUi!,1:10 "'b;_s_;tl-i.Ne:n" d-':! exi"'êr:cifl<> CU;'1·"•:.<J.<; do ;P..~-:istro Jo ('O'l1PfC'O Acrcsccnlar \UU par:.!.1,t.:lfO CõlU a ie .. 
co.ótidas na le?'h;Tr .... ~o ~'Jmcrcl:tl, <'<;ti c'"!l·;:fir-~r5.o o~. tr:,rnr":CS e da~as do gu1ntr= r·cct~váu: 1' 
obtio·ando ac; ~tunts cmmêsas sem rC.:'!1~~tJ-..·o R''(}UIV:tmt:'nto, nut:;ut1c::P1do, ,. i 

..qutti;uer prov~ito: , mas· ánt<e's c:m n~n~~. tO:das as fClhas. do documen~ § o interessado poderá, querenUo. 
1mpnto n.t;-~so no andamento dos p::t~ to. . _ .. interpol' o recurso de que truta. {-~te 
péts. â ree:Irc::.o de sua \'id~. em C!lci9. §. 1 P ~s rcç~rt_:-:"o:s ."TI.e:cwm:das anigo antes da publicaçâr:~ oficial O:o 
nli;prarão que haja de ra~e!·, rme.neo :n:::s. e .e:rt1~o 8JWI~ 1 ·w:o a D1vu.mo de F:s· :::.to ou d-ccL~ão co:n.que- não c.e conf~r­
o :Re1-i~tro do Ccrr:3rcio p::;ssui t~da tc.~-~tlc.3. lndustrhH; e Comc~cial_, ~.o me, declarando-::;~ ciente d(;lc na e­
qutmb lhes t1i:;:l re<"{n"lto. Comurc:n- ~.11~1st~n~ da. _In~u:::;tria c Co!TI_::orCifJ, tlçfro em quo sclicite a cnc:ur.inl a­
diá-se. tn1ve7, a e~l·têP.cia antes da at~ o ultm,') d1a uU! do mf~ t'lVÜ se- menta do recurs-o. 
Ieli oue era se pro-:ura fa::::'?r. o arti~ !?;um ta ao ~o respectivo nrqulVumento, 
go ~S. contém 0 parê~Rf\l ú.rlico. no- umn. rêla~Po dos dcctwle'ltos arqut:--a- · Jttstlflcailva~ I 
quftl se fa't uma Pxi~tntla '(}.Ue supre Cos referent"s a socieda_dcS por ar.u-::s, O al'tigo 53 faculta às partes in .ew 
tu<to. auanto. inntilment::!, -o artigo 12 acmnpanhada de uma ,~Hl ou- c6p1a de re:.sadas a intcrposlç.ão -:ie recur s 
es4â exfsrindo. c.n~a um. - contra as: dccisúcs das Ju11tas Com~r-

$ala des 8f''>SÕP.s. de ina!o de 10Z5 § ~Q Para. o cumprim~nto_ do d~s~ ciai::l, ma,s det~1mina que a med.tda 
- Jejjercon de Aguiar po~ta no pa~JgrBfo antcr10l', a';( :30c1e~ scrã cabível_ ~pôs a publi~ação OfiCiial 

1 

• dtdcs por a:;ões ficam obri;,;adag a en.. do ato, dec1saa: cu de:-;par.h-:>. I 

Acrescente~E:: ~::~~: ~;~-~~ro ~.Org~~~~~1~~ J~~u~~i~~s c~~ 0 ~gii:;~dgo~~~ie1!~~ ~~:g~~~~~~ 
J. pia ?- ma~s do§ ato:; apre:::entados à mesmo daquela publicaçã.o, com o Que 
'I' Art. O produto das multas apli- :r:-qmvamento.. _ . la pnrtu poderá ganhar tempo e ecotlo-

cafjas por Infra!'.~_o r'l_a-s leis trihutárias ~§ 39 :\~ ~.:oc1ed~des ~oc. aço~s env1_a- mizar expedientes inúteis. Nada p~le 
se•á reco!hldo totalmente uo Tesouro r-.:.:-a à Dn-;cag de Est~tu;-.tJca lndustr.Ia1 ímpcdír que a parte assim proce a, 
Nacional, como receita pcibHca extra· e comerclaJ: do Mip.Lc;terlo da Inr'lus- mas a emenda tem a ca•Jtela de e~ 
ordinária'". ~"'ll e Con!erc!n, .d!r;tamen~-e, ~té 30 clarar que o interessado Ueveri, en ~o, 

Justificação ;~r:üta) d}as .,apos a~ P.~bl!car;~?· as n~ requerimento sollc1tà.ndo o enÇa-
1 _~;C '~.S C:o Jcm • .1 our .. _I.mt.r.~ ptuLc3.do mmhamento do recurso escln.recer que 
~· este. cremos, o mom.~nto pl'<Jp'l'cio C"; _dcc~mentos r·~la·sonn.dC's com o do teve conhecimento ou ciência d.a tJ,e ... 

Paim abolir a verdadeira aCLrrao:'âo que re!a1éno e bi'!1 a.J:~&J rn'..tal, compreen-., cisão contra a qual recone. ; 
COltst.itul a participa..-ã-::> c!Js age':".t-es r"'c1::s n:s'a obn·:<l"1.:} ns sociedade~ 
fi~a!s no produto da3 malias rn1lca- r-':l~i''!r-:S e e-t-~l'! ;<?~"P.S autorizadas a. t Sitia das Sessões 
d~ por Infração às Iejs {...rjbutárlas. fur._cjcnal' no Pals. Aguiar. 

J<f{er!JOn i a. 

EMENDA N' 48 
:t-_:ldlii(!Ue-.:.a o § S? do artigo 64. 

·1u8 passar~ a io.:r a f..::;ui.-:..te redação: 
"Pod.;1·á. o acusado ou a procurador'a­

rcc:.u:.. · l-t.\ 1 '?::~~·-~tJ .lnal do p:ccesso 
:·m cc.r~:ormiJ.ade com o dJ.:posto 11'0 
.... :~o ;;j," 

Jv.sli/tcagãa 

o g U" do z.n:go 54 do. ;,.'rojeto, adM 
:1iw o recu.-.:m ~.J ~.lilU..:lt!llO da In­
.u~siu '.:! C'om..'>cio, o que -::··na inc·ln:;­

u.LC.'.;r.al, pc.is, Vio!.ana O princ.p~o 
._;1, -~t~:c.o~:~J c.a 8.U~ono .. J..!!l dos E'J­
l.1....i~>- Cai a apa..:>::m~:ll_~r.o tia emencl:a 

,l>IJ<;Lc.:~.·.a ao ardgo 33. 
A p:·e::.ent.c cmenJa Uc> e ser cx:\­

·.n:.n:o::~ ..:ru cot\sorür.c'.a (' l1U a n~udt­
·!::t cmt'nda. substitutiva. - Jose Er .. 
nttr:o . 

E_:I.!E.;{DA :N9 -19 

Subs~itua-::;c o Capttulo V~!l do Pr() .. 
~:e,q nú ... "1Iero 2.ttJl~~5 ptlr outro a-.sltu,_ 
red~2ido: 

Capítulo VIII 
Dos Processos de Duvida 

Art. 55 Nâo se confor.tl-'~Ildo o ín~ 
tercssado com J de:Jpacho dl.:!rtegatório 
ao nrquivumtnto ou regib~'fo, lhe é fa .. 
..:u1tado I'eque1·er, em petiç·ac t'unda­
mentada dentro do 1lra.zo de dez; di~, 
que os documentos com a tlcclru:açao 
tle dúvida, se autuem e, o~1v1da a Prt) .. 
curadoria., em idélltlco pr ar:-u, dentro 
cte cinco <iiu.s se façam conclusos ao 
Juiz de Direito da Var~ d;;, Registro 
Públic_o ou ao que tiver competéncia, 
para o conhecimento descas, a fim de 
decidi-la. 

§ ]Q Julgada improcedente a dúvl .. 
U.a. ba!xarão os autos à Junta con1er .. 
c!al que a. sw~cHou para. que se efi .. 
t.ue o arquivamento ou regi:)tro su$ .. 
tado. 

§ 2'? Julgada procedente ordcne.râ o 
Juiz a devolução dos autv.s à Junta­
Comercial, para que se de~entranhern 
os documentos ao inte1·e~s.ado Para. 
CUmprimento da sentença. 

§ :fJ Da sentença julgando impr()-.. 
cedente ott procedente a ãtivida, ca ... 
bcrã o recurso de agravo de petição. 
nos prazos e termos Jo C'Odigo de 
Processo Civil. 

§ 49 A conce~são ou ç,~~Y··~açto ~o 
atqUlvamento ou registro n&o impe ... 
dir:l a açao de t-e~·ccm) preJudu.:a.cto 
preccrHível ao termo do:! um nno. ' 

Justl!ft-ação 

o projeto llúmero 2.GGJ .. :J3 injustJ. .. 
ii:.-adrtc1ente r;uprilniu o :m·cesso de 
dúvida da sif1t.cmó.Uca. leJal pura su ... 
Dstilui-lo por um esdruxulo recut$Q 
administrativo para o M:Jn1'1tto da _IIl .. 
d!lstrio. e_ Comércio, que aiern do mais, 
6 lncou:;titucional, por violar o Plh.'l­
dpio ô.a autonomia dos Eslaclos. 

Um processo judlc!al de rito ht•m;i .. 
rio é o mais· acon~elh.;lvel, permitindo 
a formaç,ão de uma sã jw.i.sprudência 
imune de interfm'êndas p~lítlcas oc~! 
sío:nnis, tão comuns nn. ciJera a!lml ... 
nistrativa.. 

Por êsse motivo, propomos o. ruts:-.. 
tltulçâo total do capitulo \fili do Pl'/J• 
jeto nümero 2. 661-!:i5, por outro cn.-1-
cacto no projeto número 2.333-57 da 
D~pubdo Queiroz Pilho, que desloCA 
para o Podt'r Jttdki:irio o ccntrôle 
das decisões das Juntas, trazendo pa­
ra o registro do comércio si):;tema se-.. 
nlelha.nte _ao pret-isto na .'r1 sôbre re .. 
{!istros públicos tnstltufdos pelo 015 .. 
digo Ci"i-11. - Rau.Z Giubcr·t.i. 

EMENDAN9 50 

SubstiLua·s~ o Capitulo VIll do 
Projeto de Lei da Câma!'a númeto 
C6~65 pol' out.ro assim redlgido: 

Capítulo VIII 
Dos Processos áe DúrJda 

Art; 55. Não se confonnando o 
interessado com o despadw, dencg.., 
tório .do arquivament-o ou rer:istro, lhe 
é facultado requerer, em petição fun­
damentada dentro do prazo de dez 
dias, que oa documentos oo:m a. decl.$.• 
ração de dl\vida, se autuem e, ouvida 
a Procuradoria. em idêntico prazo"' 
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f~~-:ijentro de cinco dias se !açam con- solução n9 17, de 24 de março ãe 1 O :SR. PRI::S!DENTE: ·, 122.417,81 m2 <cen:. e vinte e '&)is~ ~-::1i 
*"·clusos ao Juiz de Direito êt<t Vara de 19S5, que suspendeu a execw;cta 1 míl, quatroccnws e u..;.t.~;SSC~e meu-us _-
. .Registro Público ou ao quP. tiver com- drt Lei nv 514, de 12 de deum"!Jro · - Em discussão. (quadrados e oitenca e um ae.::lrc.etrOOfÇ 

pctencia, para o conhecimento destes, de 1952, d,) Estado da Bahia, "!:Jt:. Não havendo que-n qu2ira u;;u da! quadrados}·, shuadu em fre'nt~ ao-,.-,;~ 
/-a fim de decidi-la. virtude de haver o Supremo Tri- pa~avra, encerra1el a d,_-;,:us.:::lu J1u.~l--; __ ua.lel t...O J.<? ..t...::.,-.~a •. ~.-.) .. ...1 ... ~. ~-·~"'"'"'..:-~->.r 

§ 1"' Julgada iJr..procedt.-"'\.c a dú- bLnat Ffncra•, a;ra~·c.~ ao Oftc!u ~aJ . C2 C::tYa1aria do N.iim:nério da Gu~r--.· , 
'Vida, b::t.L..,.arão os autos 'J. -Junta Co- número 704-P. de 10 de maio dr 1 1a, e o·.tlro, 4'hl.63S,.J.~ m2 tctuu.rocen ... ~ :§ 
mercio.l que a suscitoU p-.ua que se H'65, comz.nicaàu que, eill decuNo Está encerrnda. lUci e t>t:.eú~a e ll·nç mll, .:;..!,.,~:entos ~ 
:!~~~e 0 ar4_uivamento O"~ rcgJstro sus- prvterida em embargos de nuW!a- •

1 
Em votação. I tr~n~a e l:i~'is mel,tJ"" t!Ua..tla~o_, t:: qua..:.. 

__ § 29 Julgada procedente otdenará 1 a·.~:;, recV?t .. ;~aen,u jhúiiU?~C1:túót.i!W 1eula e n .. nre dccimc .os q~a~;aaosr, 
-~--a.o Juiz a deyolução dos dU 7.05 à Jun~ 1 • anterior, que d:!ra pila hconsfit'l- 1 Os Srs. Senadores que f!.p1JVam o :o.ü•:..do ua 1 ~pH,u qut !o.nece agua. 

ta Comei:cial, para lJUe ~je desentra-~ cwnalidade daquele dípWma le7ul: Projeto quci;:am pêl:m:me~cr ~emaú_,, d 1 e;.::mu~ [J 111 __.aJe ,\lllll<L, l-VlH a 
tlhem a entreguem os dm ... :r:r.entos a:J cr·,o;eta U·Jn.;entatrrJ P?'a ;.:omn;-! lPau.-;al 1 h.rea to:al de to2.054,:l0 11>2 cs,;isce:n~ 

-intere;;:E:ado pa~a cum.PJ,·ímento da sen- são de Coastitui\fi? e_ Justrça eJ.t l Está aprovaJo. Yai a Com:c.c,úo de 1 LD.s e do.::; hlil e C111Q.ltfhd e 4 ua.~.Y' 
tença I :>t::J. Pmec~r n j23, a e 1~6J 1 • .Redaç.":o: 1 m.:~rus quudrauoj e Lnn.a decin~e~ros 

§ 3Õ Da senl~n-;a ju~~<~'-'~~c improN u :s .. c Pl.tt<::si.ilE:"\TE; · L_tU'à~laJ.u:.,J, 
cedem e ou lJrored€nte a :1'!.1\lda, cu- • _ 

0 
i , ~·_o S<::6Uinte o projri·o ap·o-, Art .. ::.", 1: ma e:.:i·o c',a p~.-.ülü:l oril 

bert.. o l:;cun:.o de az,a~\1 de pctJçâJ, (GuH~o -~iondt:l} - Em d~cus~:S.O ta;..&o. i aUtlJll,"a.:.a, L .... l.~ ..... e.a.-.h:oC u..! lg;J.UJ \a-
nos pn .. Ja e t.:rmos do Cod1Z0 de proJetO. trausaJ dus 5.-s. ~-.:n~a·ores P:tQJl.TO DE DZ--.:::1-i:..IO L:~GI.;L\- i Jor u;;; lüCd.; ..t P~•mul~r. 
Prcce-;::so Civil. Como nennu:n - TIVO 1\" l, DE l[üG I Art. :)'-' E..:1ta Lei t:'h.a e:n vig-..u· r:a -

~ 49 fi. e~·ncessão ou d~ne:1ar,ão d·J ~c.::cJa o .,_u_,·h.:, u.: ........ <.u ............. a . ...<.t."" i data de c:.1a puJl:...,a,:..tu. 
ar;.,uivam:::nto ou rqistro nf•o impedi- discurosúo. C\'·' 194~A DE 1~.3-i, NA Oh.~-...: ... • Art. ~o I!':\c:::,u • .J-.,~,; as dL.p:lJiç6~ 
tá. ·a a c~ o de terceiro preJullicado, p:·e,;;- .Em votação e;n cond'ãr1o, 
triüvc1 ao têrmu àe u~ ano. O.i Srs. l::)enad.ores que o apro•:lm, Mantem O.to do 'l'ribunc.l ú~ (..'J-1-

Ju.~tijica.r:;"i•J ;q_ue;ralfl con~nvar-:c,e t:mno Ee encon- tCU> da Umao ~u.,z fa!gúa "--9-S'•'I u ~.<;L UL .. iLL~..;TL: 
• ram tPaw.aJ c;c contrato de eu~p'!si~~~~ú, nv )a- <r .d , . . . , -~ . , 

o projeto de Lei da Ct..uara 11Ú.'1~e- '. . lo? de e,rs LCOJ.UO:..t.OUJ •U rt i·!- ..... u •. o MOIIÚ<IL~ - !_..:,,,,1 C.·,_,-.aü.R a 
ro 93-60, injustilicadamet•t.: ~uprlrmu ~~i ~p~~~i~~ão de Red.a~~o. Ul.âO de cru :.ezros 1 , e;tt're a U .hla 

1 
n:~_,e, .a ua u. we."J uv L),a, 

o processo de dúvida da si:..temátlca FedeiOl e 0 Govcrnu do Ri? (i,a:t- J.-.ao !ld o.aLtJ,C::. l,,.,t.:IL~~-.::i.. 
legal pala substitui-lo p:l! um esdru- E' o s:J;u~n~e o proje,o apro- · : An.e.:> ll.í:! eü~~<u a .::. ....... , •. o, lern-
-xuio recurso H'.iniinistrati•'u para o Mi~ vndo: de do Sul. bru- aus c,::;, .::.L• •• a ............. .., l, .... : ,,._.~~· ·'~·· 
ltistro da !lld1htr:a e :Jo,n;ercio, que 1.'ROJ,TO o.·.: R~SOLUÇA.O ~·':' O O Congress'J Naciunal d2Ct..!~U: I ~1 ho,a.:, a::; Ul.üt . .; L-<has UlJ LOl..ooie:!::iCJ 
além do maio;, é inconstituc.onal p::lr - - ... , 6 , , . .. ' . . d . . d D.,.... F'5 Art. I~ .... , ... t".lRlll•a"o o ato d. r .. ·_: .l.'llaC!OllUJ ::.~ !::!u.l.;.J.U, t:UI ~-<oi.I.'J ..:ú.·lJUU~_.--~ 
Violar o pnnclp!o u a•1·.n.Jmla os .c. ~v ., • ... ~ . " _.~ 1 ,a, pa.a le •.. u~u. úl! i.>.;.·ll.::.d~'i!hl cú.u que.-._-
l:s~ados. 1 ~·-crrra sem ej.-:uo a Re:-.o..Iu.c:lo n9 li,· rJUüal de t;._.I~u-..s tt~:e n:;;Ju l.::.~J;:,~·-·o..~· -J ........... _ ..... t-u.~ u.:t 1'\...: .... ;...uuc.·u anca .. -:·~ 
~ um processo juJicial d~ cito sum:i- 1 - de !:::J; da JJ.U. ço dr l!h~. á._. i>cnaciJ. au contrar~0o.~. Ue ... lJresuco, !1[) .. a.or mini.w. u:J c~m:!!O.:.; 0 Naebua, proje~ 

;.rio é o n~Ri~ aconselh:'i.v_e~. pE'~·mi~~~o 
1 

- 1 ;;r..~.u. ,u<J CrS 1. J Ú'JJ 1um IM. aJ t:e'ue 1e1 pa~a na .• utu~·ao àt acunw coni 
~ forr1aça<? de ;un_a ~a J'Jil"1JlUdLn~_m, 1 Jcru::..e~ros1, celelJLao.J em 8 t,' al.lil._. ... ~~-J 1.. ·--· ",,~a •. d~u l~Ule\J, 

.. Jmun~ tle_mt~r .. cnr:.c;.as ?r-~Hlcas o~~~ O Senado c.~L"~al re:.~l.e: ae 196~, entre a li·11UJ F~u.J.!.c;.: e o do Ato In_., 1 uc 1a1 ~ t 

.-hiOUal<: tuo C)'fll'n'i l·<l '_,,:;,a ad:.:!- . ·· •~o""rn do ulO ,. a ,, "U I 
1

' '
01 

' ' ..._...-·-. -; - · I A .. ~;o tuü..:v. 1 n .. l ~.> .... 1 é.C:h'J a Re- 1 ~ no u .n. -ul •• u ... C.td ..:J ' (.;Q,ll Dep.:a_,, as 21 h..:ha.s e ::.o hur...u~ •. .-~-
1ll~ral~.~_aC m'JF\-'O p'".opo·no~ a subs- SO•LI'~àu n9 17, de :.:1 de ~1n.;ço u.e 19,5, 1 recu1·so~ prov~menLC? da colrn.J.t_-llu u.-: !luJ.c.a em se,.;.c;.u coH tt>.ta, 0 Luügt1i&~ ~-,,-._ 
titu?~~~~~:al d,; r~o~iulo 'viTi do Pro- t.!.UC ;;u~spen':lcu a e;.;:ecu:;;.J.u toa Lei n:'-! "'Letras d.O ~esouro,. !>O Na•:wnat lh"o:;:::.e<.;U't•cl. l:u t':::;cu:ló-·_.do- ~~ 
jeto •. d2' Lei ela C~'":'11aJa li:J,I,{'l'O 9'3-~5 ~~~~fO ,)~-1, üi! 1:! _de UC.J.U110ll.l t.e H.,:_, An, 2~ ~t.e Deçreto Leg:C,:a.i..u en-: ~·en) prt.stu.:r.cw.J av JJ.o~etu CH.: ll!l Que .­
por au'rv calred-;J no Pr'Jjc:.c nú~cro au u:-.::t~o Cid ba~tla, em \'u'tUOe de lla er.1 vi6or na tia .. a ue ::.ua pt:li-

1 ap;.o;_a o P.a:\0 i,\•.v:rtonal de Vm':â.O. - _ 
2.333-57 d'1 Dt~put:1::1o Q\lf'Li'!J:? Filho . .. ,.·,:_r u :.:.u, •. :.'tüu uwuna.1 .l't..;J..,;•"-· uH;.lo. Nac.a n.a,s La,tndJ q.e tn'ltU,", voq. :·.-. 
que de:::-J~r.l p3rn. o Pcd1.r Judiciário aamc·s do Ofíciv n'1 ',U-1-P, de lU di: Revogam-se l!S d.i;;.pD.hlçú::'-' e:n c:C~:1- l2,;..e.Jiii' a ~.::-:~:u, ue,·;.;~~a~Lu p~U'a·.~·/ 

0 contr·~!~ cl<!S dec~:;::Je.~ r>:,:: Juntas. mauJ C!:! lCí.ib, cummucado que em tlB- traria. de a:'nanh:i a se:;um,e .. _- _;-;,_ 
tra...:em1o p3ra o regl:::tro <.lt camf·rcio d::;âo pmterlcta t>-:ll e1nou.·:;os tie nu- 0 tilt. PRE~II::..t::~~TE: ·,._, 
s 1t::tern:t se:>mPlhante ao p!"?.Vi~to U9. !idade:,, recou::Uc.crou prvnuncia.nento OR.DE:,l DO DL\ 
lei s0bre r~~i~tn·' p•J.b1í('r'!, tn:::;tltuidf's anterior, que cte.,·a pUa i.nL:oru.Utuc.u- <Guido l.fondinJ n:scu:o::..ão, e:-a t'.lrno Unku. ca reda-· 
r,cia CJ;J""U c:\·il. . Jose L.'i!l'rio. na.iaall.e cta{,j_Ue)>;;< Ulplon:a lt-gaL i çau 1ma\, (!ier~ciUJ. ptm .CO!l••.:.;:,~lO o.e 

O ..,~· •. !•P,J-',',''."C•-t\T~., n· . t d PROJITO DE L':l DA Ct..~.:--\~.\ • ~.., d , ,-3 do ,;:, - - '"'· l.tiCUS1'(...('>, em Jrno ilr..I-w, o : ne açdu e.a :stu "are~:er n·. l>~ , 
~v ífl, DE l!tJ5 I 

Projeto d3 .Ues~tlLoJáu 1i.'-' .... 4~, ae . 2roje,o de HC301W·<>o n" ~. de 100!1,-
(Guido .~Iondi;~ 1· - Kn Cl:~cus-;:'io o · 

projeto, e as emend<:.5. <Pausa) : 
Não l;.avendo quem pe('a a p:'\.1::tVl'a, • 

dec!arn encenada a disCU!:':::..J.o. 
o proieto sai da Onl::>'ll c10 D'n r~'-<1 

audiência das comi~sõ'!s :oê.bre ro 
emen.ias llàas. 

19J5, que s:..spenae a e.cet.uçà.J aa D~cu.:;siio, e,,; iw :w ü.i:iL·o, ~ · que su:_.;lJC-~.ltiC a ez:e..:uc;ao do lilU ~ -
Lei íT-' 2.9'10, y,e 6 de aoni c<e 1955,' Projeto de Lu au ca,.a;u "" ·j:..•.l mero 99<1, d;:! .193/i, tia .Mtülh.'lt•a:tà~i'de"<o& 
cio Estaao ctd São Paulo, c.:ec 1ara- de 1S05, n~' bl:::l~B~OJ, ·na La.,a ,.,,· · cie São Faulu, que \'~>Sa sObre ta:Ql.l:lé~~ 
do inc:onslituc~oJ,at pe".1 .suprc.;w origem, yue G!<ltu,.'~a o Pod.?,. Ex~- l'e;:;i.<n.ro e fiscaluação adicional :1. un---
2(~';unCLl Fcd...!rat UJI"~lJClu a,:;J·f.s~il cutivo a p:::t:lz.;al uu~ l{;l;{;i.J a·~ pú::.to, d~ci.a;-aào incL:l!:>tltUc~u:lrr! -~~):J· 
tado pC'la Cowi~:__âo d!: Cuuslibi- propriedacte Cia lJiti.r·r1 F'c.!.<>o..U j)tJI ciupremo Tribunal Fedrr~J (Pm-Nt-e-~·~:. 
çQ.:> e Jast1<;a com conc/IL.'iUU ct<; outros pertencente..~ au 1ilU.ilt".fJW apresenta~:o p!:.:a CorroiJ-:,fi.a L" C0%!811~~;: 

O ~ 't. i'W:SH~E:";Tr:: ~eu. Parec;-..:r ,,.1 4íJ, de 19tiJJ. de Guarapz..a;,:a, t:sw.ào du Parc...;.J,I tuiçi',o e JUb~i~ e 1u :-e:J P"rt~C'f il\Í:O.:- :,, 
(Gu:do Mon:!.;n) E;n discuss~o 0 projeto. (Paus<~.l tendo Parecer Jtll'Or_ilvet sob"! ,j9L,; mero -t.77, d~ 19:5,. _2:2;{~_: 

Di~cu~·sâo, nn lvrrlo únic~. da l.';en~1Um cil•s Srs. Sen.::.do:tes de.3e- de 195á, da Com::s:;ao de l'd<!ln~'u.~.~ 2 ,;.,,._-c 

Projeto de Resolução n9 48, de ;~~~~ra~~c~ ~~c~s~~~12.Y:.:u, dou por Em discussão o projeto. tPau.:,al , n;.,cu:.:~.::.o, t':J.1 tu..:·~:o ú.r:c". dri'~:;f~~ 
Hl35. de iniciativa da Comis.são Em votaçao. Os brs. senadores que Nenhum dos Srs. s~--;a.Jn:·e-:. d·;~e- · daçao _ in:.L, u.crec~aJ. P-'·..t L1.l.J.J5dá)!.~ 
Diretora, que torna sem efeito a j . jando fazer um da p::tlar. J., aoJ. :JOr 1! oe. !'leJaç::..J bn se:l F-ar~L'.:: r n·· e·it; :da';~ 
11-Õ'meaçii.o de Let'Y Machado, E!:n aprovantl g pro eLO (J.Uetram permane- eacerrada a dlScu::,..,àu-. l't.u ... , no P•O.J21o oe R"sc~ur.a.o n_! 43..:;;.;-. 
Corrêa. dfJ Pa"O e Haroldo Gn::-iro<J cer sen ~ os. <?~usaJ .o;\P:OVado. 1 de lfiG5, oue suspc.l.:;,e a t-X<;!~U';:ârt ~-'1 
Bencride.<; paTa cargos de Ta·Jui- ~O proJeto vat a 'Comi:ssao de Reda- Em votação. Os Sis. Sena-!c:-es q..:'! art. 104. illcts"J~ I e n da Cc~..sü~.:& 
grato ãe Debates, PL-4. r.: ao. • , , . aprovam o projelO queu-am p.õ> •. r..n,~- 1 ç-ão do Es:.ad.J ao Rw de Ja',"!.lo e(!(,~< 

Em dt-;cm<;ão o proJ~·to. (Pau~a) E o :x•,,;u:.nte o proJeto apro-, cer sentados. tPau..)a I I ru:tigo 92 e .seus par.1.~n•;c;; e:.a Lei:4Ô~;;: 
Não lwvendo quem peça a palar::t 1 vado: Aprovado. O plojeLO vai à s3.:1:-.ão. m~mo E!)tado n"' 103, de 15 de teve!ft4t~ 

declaro ence1rada a discuss~o. )PRCJE'I'O ·DE RESOLGÇÃO X? 4!,, E' 0 se;ulnte 0 pr;J;e~o ,, 11 ~·o- .::-orle 1.9.>.3, dec:J.a.~:l>J:; tr,c,.:t~::tHucion-aif'.:Y 
Em votação. 1 DE 1~53 1 vado: \J?êlo supenno Trtoun.al F'e<ier,ul. (PI"O-t:~1~ 
os Srs. Senadores que o apnJ\'a!n I _ . J€to- ap~-e.scr:tad3 pe a Co:u.l.'::sa(J. ft: .. <~ 

queiram permanecer sentad:Js. suspende a e.~ecuçao -~a Let nÇI 2.D1•J,1 PROJETO DE LEI D.-\ "CA~ lAR.\ Consti,ui~;".lo e ..Jusdça co:r.o c'Jnclq;-::··~ 
(pausaJ c~ 6 ac o.o..~1iJ de 19.:~<>, do Estado de. , são de ::i€U Fa~·e:er n'· 4·s, c'd~ 1~.;5) ·- ' 

I 
Sao Paulo I N? 'W, DE 1955 1 

Está aprovado. O projeto voltari à · . 
Com~são Diretom, p;J.ra redação Final. ~rt.0 19 ~· s~spensa a .e~ecução ,_:Ia: U:\9 SlS~B-63, na Casa de ori:;;em) i . ~~ 3 

. . .. ··;j;.;t 

E.;' o segu.infe o ptojeto aprorad').; I Lel n. 2.910, Gt: 6 de aunl de L;:~5, Autori~a o Poder Execulwo a 'Pr'1' 1tn·· 1 ~ Dls~us.:.ao •. .em !~mo umco. ~a !eda""':-.·,., 
• ~o " do Estado de sao Pau]o. . 1 tar um. terreno de propriedade da Içao f~al to ... ercrtua pela cm;;m:~ao. c;bt'~-~ 

PROJ ..... TO DE RESOLUÇAO N- 4 .. , Art. 29 Esta Resoluçao entrara em, União Federal por ou!ros perle;,(Fl·l RC:~açao em seu Pureeer n: 6 ·~· ~e"') 
DZ 19C5 ! \~20r na data da sua publicação. tes ao Município de Guc ·az:;uaw lS.::JI, do Projeto ele P.c~oluçc.o num~. i~ 

· · · n· - 1 • · d E 1 d d p · 'I ro 46, que su<;pend~. e.11 p~ne, ._à~-;: 
Terna srlT' .. e;ello a 11'JMcaçt.to de Lm!.:: ~scussao, em urno_ un!co, .o s a o o arana. 'E:'xecuçáo do art. lOJ da L"i n. 9 331;'·~ .. ·.-.·"; 

Uaeltcào, El.:a correa do Pa;;u e I! a.- PrOJeto d~! nec!elo .L?g~sl_atn•o n~- o cc.n.,.resso NaclonJ.1 decrela · 8 de janeiro de 19~!J. C: o :. :a do -~ 
rold-:> G u~'1·os Bcrnardes r.:ara os, meco 1, d3 196a: orzgmano da Ca- "' . . ., Palaiba. . _ .-:: 

carg,-, 3 de 'l·a(1u:grajo de BcaLc>, Tf'-Cil a. dos D~pu~,.ado,:; <n? 194-;4- na : Art. 19 E' o Pooer Executtvo o.uto-

1 

4 -. ·~.-.~~ 
PL- 1. Casa de ongern> que m.a;~tem o', .izz..do a p:rmU~JJ.r, com a .I?refcH'l:a - ·-:,: 

ato do Tribunal de Contas cl.a 
1 

z...runicipal de Guarapuo.n, tendo em Di.scu:ssão, em turno úPic~. d.l_.:t~{~'~ 
Arti;;D úr:lcQ. Fk~1 :·,1 S?m eleito 31 União qu·"? r..egou regi:;tro ao c'Jr~- i vista a Lei n<? 29J, de 7 rtc t.ezt:mbro' .!agflo fmal (oferecida pela Co..Jr~:_;.~ 

nomer.~óes d; Le•.y ,;..r.acl,r;.t'o, El'~d trato de emprésth.w, no t'alor C.e j de 1951 daau"''a ~ ... un.c ·c.:.~, <.. de Redaç-!".o em seu Parecer n<J 676;.::.~ 
CotrC3. C.o Pa~u e Haro~do Gudn.s C1"P l.{lOC.üOll.OCU tum bilhão cit1 terteno ~acional co::n iu'ea. de •••••• 1t35) Clo Pro5::::o d~ Rcs~~u-:5.o :\9~~1 
Bernardes para os car60S de Taqrii- crv-:::irosl, er..tre a [lnião Feãe.-al. 3Dl.0~7,1Em2 Ul·~z:::nt<'S e L'·l ,_...,_;~e (e l!:C5, qp.~ susp:-,1de a ex-:ocu~~~ 
grafo de Dcb;:o.te:s, PL-4, do Quadro d::1 ' e o flio Grande do Sul, com rec~a·~ 1 vlnie e se~e metros fJ.:l.fljraaos e quin~ Lei n9 1.0"!7, de lO r1c D~)ril de 1~ 
Sl:)cretaria do Benac~o Federal, por n.J.o sos provenientes da colocação de ze dec.imetros quadradosl, si~uado e:n do Estcdo õc }:ato Gros:.J. 
tomarem P:J%e no p;azo lezr.L "Letras do Tesouro". tendo pare- 1 frcni.o à. EstaçJ..o F .!rroviár!a da Cidn,- 1 

5 
m~~"s;:;L. 1. em tu mo úaico, cl'1 cercs javc~ráveis (n"s. 679 e 680, ac de de Guarapuavn, no Estar:o do Pa-

Projet[) de Resolução n9 eo, ile . 19..3;)} da,~ Comissões de consti~ raná, por dois outros pertencentes Discuss;lo, em turn"J únh:o, do Pi'o~ 
1[63, qu...: ton-;,a sem ejeilu a r..e· l tu:ç::o e ~'usliç:a é de Finar.ças. \ C.qt!ela p;:efeilu:-a, medindu um d~·'E's 

1 
ieto de Lei da Cú.DC!'J. r." .;,'.}!), de-
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1965 (n? 2.748-B-65, na Casa de·on-.de pronunciamento das Comissõe:; d:' Lei n'-' 3.917, de 14 <ic julitO uc ~Jül, 
gem,, de iniciativa do Sr. presidenle Constit-uição e Jus'i(.a e de Finan1:as. 4.ue · lLv .. _,,t!t ••• l u ~vlm.t .... e .. ·io etas ~~c-
da Kepública, que define o crime de . ..t,ves .!é.:CúC>tOlt:.,''; 
sonegação fiscal <incluído em Ord']m Está encena(ia a se;,osão. ta· •. u ... \d <.<..; _ d.i~..:.u lie L.Ji ú.l v.l..-

tio Dia nos têrmos do art. l'il, n'1 li!, 1Lcra11;a-sr a crsao ns 13 Ji:>- 111.1 .• a n'.' 41, ue 1~.,.)-, lf.llC <tJ.LVllta o 
tto Regimento Interno), dependendo ras e 36 miJ:utcs) .. -uu..Jf ""xe~u,J.U a aJltl', p:::ill L\ünt~té-

_n t;a \ m. i.O c Uú.ru .~.~il..Jli.U>.IS, o 

ATAS DAS COMISSõES I 
;;rCdi-cU 1 • -~U ue L~;j ~J .. t. L''·' 

, •·in te e em co miluõcs cem m~~ {j ~-e­
,.::~La C OhO .:;:'UL'Jli'OS!, llUi'a O dlll 11.~ 

COMISSÃO DE FINANÇAS I pelo sr. Senador Lc.O{io da Silz:eirn I ..,t)r~c~~i:~~~l eao Pr0jC~O de Lei da.-.:â-
!l" REUNIAO, REALIZADA E~I 1~ , !avora\'21, c.ú~l Cl!l~,H .. a, a,1 .P~UJ ma• a nv 105, t.C dJJJ, que. l'Cltu!: _a; 

nr ,'.';}:..IO DE 196â ,Iz: .LÜl ua C:m1a.a ~t-' :·W, ue l~JSS, Qll"<: .a:.as po~Hl."!..S ~~ ... ~->lCS}· -~~e 1n~os f 

autvrlza o Püileí.' ~J:..c..:u~1 v0 ,- .
1 

,,ela~ tsenia o:5 llvros u1da .... tcos. 
As 10 horas do dta 12 de maio tb 

{9G5, na Sala das l)otms:;ó'--'::i, s.:m a 
prebtut:ncia uo Sr. Argcm1ro <.!e h­
,SUClredo, picsenLes os ars. aenador;;;; 
~urico Rez.enae, .I::K--:ra .Neto, t\n~o­
~iO "'uca, LoiJao tü• ':3Hvei1':l. Iriu~u 
l;iui.nhausetl, Daniel '..., ·:egCt', .t!:lll~wu­
~o Levi, Jose .t:J.Talrio e 1! ug"nio Bai·. · 
l:'OS, reúne-se a Comissáo de- Fina:1ca;, 

J.JeDmm de comparecer u.., Srs. '_:;e­
thtuores Victormo Freire, Siget\·c:io 
I?ac.i.1eco, WaUtcdo Gurgel, Pe:-:;:;oa d<:. 

. QtWH'OZ, Faria rm·ares, Aur'tlio i.'ia.;~a. 
1\'H:mde Sá "' Lino de Mat wr. 1 

.P~ill ~uJ.Ul.SLérw <..:~ il:.ron<;.Ul.lca"' 0a~;.t~ · os pa;cc::o~e;; :-;uo a!n·o\a:.to.; llJl., 
u:to e.o;pcc:ml (it~ Ct'$ :!03.~06 ouS (""n :;011ü::;..,.ao, rendn o Si.'. Senad~r b>J-
to c u·t·s milllêcs oitocent-os e ..... ~,._ mundo L'<!Y~ u . ..;.~nla.Uo _cou1 rcstnçQrs e 
!llü ccm~elrGsJ, 1:a:a iiln q•w esp"?.l" u::. êrs. ::>enll,wn:.~ .13~..:;\!rta Neto r· 
l!ca; c ' ' ~::-...- lnÍ~> ia Si1VPJn1 :c:e decla:::-acios v~n~i-
. iU\l>l"â\'cl ao Pmjcto {le n~c ·t Jos quanto ao Proje·.o ~.w Lei C.a Cú.-

-'-:·::.;;·l:,latn o I1Y 11 ue 19U5 'qu"' ~1{;n~ mar n" !O&-, de. HJG5. . 
t~rr (feC!S.<-<::> denc6 Ll.on:t 'ue :-cgJ.S·(., J ,J Sr. _Prc~ldcnte: Ee.~•?-tlor ~·:g~~l-11-
au .cm~t.raLo ceJebraao entre 0 - 1· i.-.: ro 1.1c Ftguetrcdo, con:naa o SL _ve-
terw (ja ~aucte e a l.;·mandadc ~'0

111~"' 11:-~uor lri:neu nornliau:~en a a;;;umtr a 
. J ··~- . ··~~~ ;~n.Ol~-- P:~u::~ rJo;;; Pa5..,03 ele PloYianópo- !J~CJJdenc.~a c emite os segum.l ;o, - -

~ls, ~tn.do de Santa Catarina ~:eres: . _ 
0..,; pnrece!·cs 1-i<i.a apro;·ad~s l)el f avorávcl ao Projeto de Le1 d~ i..~a-

Ci..•:nissáo. ' .a m.tra n? 3~ de 19G5, que autoriZa o 

Pelo Sr. Scnu.dor Antônio J-ucâ k H.da e aprova~la a ata da recu:_ ,o I 
1m~enor. 

. :. >_Ym',av_e_l u.J, PI.·oje_i.o de Le_1· da L"­, 1Jcs ,Jcojetü.5 constantes da paut::t. 11 .. ; 7 '"" 
$tu relatados os segujntes: : '".1 _n v : u:c 1 !:Lí.,, QUe autoriza o 

i.'oder l!.xecÚnvo a allrh· pelo Min~.slé­
no da Aeronautica o crédito e.spl:!c~.d 
no valor tle crs 15.430.000.000 tq~inze 
billJôes q1w.troCentos e oitenta roi~: J> 
de cruzeiros), para C"-Obl·ir a diferença 
nas aquisições cambiais para. a irJ1por­
ta.c;-ão de material aeronáutico; 

1/dCL Execu,.J_ra a aonr, pelo ... :ris-
, Pelo Sr. Senador Bc;;erm Neto t-:110 da At:wnauuca, o crédito espe­

cm~ ..... de Cr$ 600.000.000 \quinhentos 
mu •• o_e~ de c1·u:!eH·osJ, para 0 iim 
e,p;•c1nca; e f!,llC 

contrário n. emenda substituth·ll de 
plenârio no Projeto de Decreto I.f(~is­
laUvo n'? 132, de 1064, que mant~m o 

Junho de 1965 

ai.o do Trluunal ele Contas da União 
uenegutono ele regrstro do contrate 
ccleiJlUtilo entre o Governo da UliiaG 
c u l:!:s,at~o de :..\'1ina3 Gerais, para •::xe­
cu-~ao de serviços publicas relativos u.o 
• mre:>i.Qll)2nl.O, rerlorestamcnto e pn.­
tel'ao fte matas no território do reJe­
riao E::.taUo: 

toma conr .. ecimcnto do Ofício nú­
mero ü'Il-P-6::~, ue l4 de ma!O de 1.903, 
c...o Senuor Presidente do Tribunal de 
:.;anta. .ncammhando parecer acou­
(.Kin!·a:lo de mstruçào do procc~so sô­
bre ~'> Co11t?.s da . P.ól'ROBRAS; 

.<.h v .... ~·u HQ l.."'l'OJC~.O de Decreto 1.!: · 

""''"àLLI\.l 11'·' j• de 19G6, que mantém 
v <tta tto .1.Iilhü1Rt Ut! conu>.s tia uniào 
'lu~ J'CeUJúU t'e613tl'o ao conirato e­
lçuwuo entre o Depanamento de 
-~Ullhll!Stl açao uo :O...l.ÍHlSlÚo'iO da --"~l'l­
cuUurn e o Sr. Otávio Grillete \'li­
~ant,a; c 

fa\·orUvel ao Projeto de Decreto úe­
gi.slativo 11'·' 4, ele 19H5, que mantem o 
ato do T1'ibunal de Contas da Uniáo 
que recusa regislro a contrato cele­
brado entre o Ministério cia Agricul­
tura e o Senhor Ül'tcgal Benevides àc 
Azeredo. 

Submetidos os pareceres à discu$são 
e \'Otaçao, sem re.st.riçôes são aproYa­
llos. 

Nada mais havendo a tratar, ~.m­
cerru-se a reuniao, Javrnndo eu, l{ugo 
Rodrigues Figueiredo, secretário da 
Comissão, a presente o.ta. que, t,~ma 
vez aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente, 

, 1avoruv~i :tO Projeto de Lel ml Ci.\·· 
l1la~a n9 :W, ue .i!Jdu, 4.Ue cO!l(;..:lie wen­
~a..) d.os llllpu;:;tos ne ilnporta\~ao e de 
~uns1m10, uem cumo ua taxa de des­
Pac.:do auuaneito, })ala 03 maquin • ..;­
J11os e materüus unpon:aa.os pel:l 
'"lil!.."IA'l" - Ue!lU-ais Ehhricas Ma­
ttJgmssense S, A., e da liUi-':a:> pru­
~i.llt:ncias: 

comráno ao Projeto de Lei da 'â-
1.11~u:~ 11'' ~~~· d~ _11>57, que moditic~ c 
oupum~ Ul:.po::;Içuc;; <la Consolidação 
d~s LelS do l'rabaiho, determina 0 
nv.ro~'CWtmento dos se.rvidores da ::;0 .. 
~~~s:.w do I~1p~Js~o Sindical e da Co­

SECRETARIA DO SENAPO FEDERAL 

')avorüYc.l ao Projeto de Lei oa va­
m:tra n'>' <19, de l!J!j5, que autoriza 0 
l(t)üer c:xecu .. J.úJ a a;.Jl'il·, lJC!o ~~Ii.n..is~n­
lÜo ua Acnmauuca o crcdlto c:;pec!al 
de ate Ur$ 950.000.000 tnoyccentos e 
t:lmq~ema nnlhües de cruzeiros!, para 
(!S nns qu~ e;;pecmca; 

!favorável, com seis emendas ao Pro­
jeto de Lei ua Cã.mura n<1 :1:/ de 1965 
que dispõe wbre o seguTo de 'crédito à· 
exportaçao e da outras providências: 

favora.vel ao Projeto de L<!i da Cà­
t:lura n'l 46, de 1965, que isenta de 
l,lnposLos de nnponação e outras con· 
~l'HJ~ições lisca_is os bens adquiriüvs, 
rnectmnte doaçao, pelas instituicõe::; 
4_uc se decidam, sem finalidade luêra­
!lva, à prestaçao de assistencia mé­
'>lico-fwspitafar; e 

favoravel, com emenda substituti-
1"a, ao Projeto de Lei da Câmara nú­
~ero 24, de 1965, que incorpora ao 
f,?ndo de que trata o Decreto Lei 
~· 2.063, de 7 de março de 1940 de 
~A Equitativa dos Estados Unido~ do 
Brasil, a importância dos 54!'.1Js débl­
ios fiscais, r. dà outras pro~idênciaso 

.;:;sao Técnica ue Orientação Social 
e da. o:\lras providéncias 

A Comissão, por ~nanimidade 
am·o·ra os pareceres. ' 

Pelo Sr · Senattor Jrineu Bornhause-u 

..,., ~~v(_n:~ve1 no ProjeLo de D<:!creto· Le .. 
::-·;:;_.~tno n_9 10, de 1965, qu~ aprova o 
u.~o~ .. ~o pai a o estabelecimento de mn 
Jl. ~""'ama de colaboração para 0 pre­
Pal 0 de ll_lRJ)_as topográfJcos e de car~ 
tas aeronautiCas, no Brasil. e 
f~Ym;~vcl ao •rojeto de 'Lei da Cà~ 

lllat. n. 31• de 1065, que considera 
m?r!o em defesa da ordem, das insti­
tUJçoes e do regime o Major-Aviador 
Rubens Florentino Vaz 

~u· l"d ' "", ~m: 1 os os pareceres à discuss;to 
c lo~açao, é aprovado o do Projeto 
de Decreto Legislativo nll 10, de 1964 
tendo o Senhor Eurico Rezende -3"0U~ 
Cit~do Vl~ta, quanto ao Projeto de 
Lc1 da Camam n9 31 de 1965 0 '}Ue 
c:=~nccrda a QQilljssão. ' 

, Submetidos os pareceres à discussão 
f. votação, são aprovados, tendo o se~ 
Ílhor Eurico Rezende se declarado 
Vencido quanto ao Projeto de Lei da 
(U.mara n9 49, de 1965 •. 

Pelo Sr. Senador Eurico Rezende 

Favorú_Yel ao Projeto de Lei da Câ· 
mara n9 39, de 1965, que autoriza o 

. ~oder Er~Cltiivo a abrir, pelo Ministé­
.. I~ ~a Vmção e Obras Públicas

1 
o 

credito especial de Cr$ 2.300.ooo.uoo 
(dois bilhões e trezentos milhões· de 
cruzeiros), para o fim que mencjona· 

fa\'Orável ao Projeto de Lei da Câ~ 
·-... ~lRfll. n9 33, de 1005, que completa a 

'.-

ATOS DO DIRETOR-GERAL ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
PORTARIA N9 60 DE 9 DE JU~n-Io) ~ camissáo Dlretora, em reuniã-O de 

UE 1965 · 9 do. corrente mês, exonerou, a pedido, 
0 Auxiliar de Limpeza, Orlando de 
carvalho, e nomeo\l para a vaga aberta. 
coiÍl a aludida exoneração Loul"enço 

O pireLor-Geral, no uso de suas' atr1-
bulçoes, resolve designar Clâudio Car­
l?s Rodrigues Costa, Auxiliar Legtsla­
tlvo, _PL-10, para ter exercício n~ Di­
retorw. das Comissões. 

Secretaria do Senado Federal, ~111 9 
de junho de 1965. - Evanàro M~ndes 
Vtanna, Diretor-Geral. 

PORTARIA NO 61 DE 9 DE JUNHO 
DE 1965" 

O Diretor-Geral, no uso de suas' atri­
buições, l'esolve designar Aurisan. Ra­
mos C~iacio, Dentista, PL-4, par~ ter 
exercíciO no Serviço Mêdico, de aÇôrdo 
com a decisão da Egrégia Com.issãb Di­
retora.--

S~cretaria. do Senado Federal, ~m 9 
de JUnho de 1965, - Evandro M ~ndes 
Vianna, Diretor-Geral. 

PORTARIA NO 62 DE 9 DE JUNHO 
DE 1965 

Dirceu Gurgel. 

secretaria cto Senado Federal, em 
10 de junho cte 1965. - Evandro Men· 
des Vianna, Diretor-Geral. · ' 

ATO DO PRIMEIRO 
SECRETÁRIO 

PORTARIA N9 32, 
'JE 1965 

O Primeíro Secretárío, na u.so das 
ah·ibuições que Ille confere o artigo 
51, letra. "j'', n? 2, do Regimento· In­
terno e de acõrcto com o dlsposto na • 
Resoluçâo n'~ 8, de 1963, resolve "acsig­
nar para o Gabinete do Presidente da O Diretor-Gerai, no uso de suas· atri­

buições, resolve designar Evandrq "de Comissão de Re<!açao como Secretário, 
Almeida Mauro, Auxiliar Legisll.\tivo, Francisco de Assis Neves, Auxiliar Le­
PL-10, pa.ra ter exercício na Dir$toria 
da Biblioteca. ~islativo, .tlL-9. 
~cretaria do SeDado Federal, 1em 9 Secretaria ~o ~enado Federal énl 4 

d~ JUnho de 1965. - Evanàro Mf;!ndes d~~ junho de 1965. - Gilberto J1ari-
Vwnna, Diretor-Geral.. l nho, 19 Secretário em exerctcio. 

, 
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COMISSõES l'KI{MANENTES 

MESA 

PresJdPnte - ~loura Anàr1.1.oe tPODl 
Vtce·Pre .. t<tcnte Noguc1ra aa LTamu CPTB) 
1" ::>ec!cta.no umurte Mun::- rUUN i 
2' =~~cretano twoerttt Mannhu •l:>BDJ 
;;s~ ::;ecreuu·Jo Adatbertu '::ir-na 1PTB, 
4~ ::>ecretano Cattete Ptn!t!'tro 1PTN1 
1• '::iup1et1ft Juaqmm t-"liif.'rllf' 1{J[)N1 

2'- '$ufHf'nte Uuldt Monmo 'PSD-
3' ~uptrntf' Vn~ronrPllo~ lóne_:;. t~rBI 
4" S'!P!f'0 1 !" R:'lnl Cilnbr>n1 tPRP F.~· 

~EFRESENT AÇAO PARTIDARI!I 

1 Jost lift;mwo - Acre 1:! 
z Loba ... dll tlllHtra Purl'l. 1~ 

'3 i:!:Ugf'nit U~\rlU!' - MHl"l.\llllflU 14 
4 Set)l~~ua. Archet •\lo.trautüw : Ih 
5 VIC-hll'lllll t;''r{'ll't' - l\.b.J'I\1\lHlo Jq 
6 ~u::etrea1 p,Jf'ht·rc - ?un._t 11 
1. Ment•l'e." Ptmt·ntc, - Cettu:~ lH 

. 6 Wil~t>l• , _ _;.urgf'l H n ~one 'J!l 
O wa,rn•nt_ ~UJ!{-e, R n ~u:tr 2() 

li) ttm C~nnr-lrt P:c:·:~~La j:!l 
11 Jo;P l,f'!: (' - S~r~:;tpe 1 1.~· 

AllLOiilU Bali.Hllo - l3<.t1lll:l 
Jcf!P.rMJtl <h A..~:;ulu.r - ~ Santo 
UilbeJ h Munnbu - Gu~ma::tu.ra 
Mour~ !\ndn·,dt ~al t'"~Hi.lu 

At\lk t;<·orHunu -· Santl:l Curanna 
Gllldu MonoCIJn - H G SUJ 
BetJP.dlh VU!!áfllHN M Ut'rats 
Flllntt MíillC•t Ma!.o Gro.oo:so 
JO!>f' (-op\1('1!11";1 'lnlá~ 

JHR('r>litu K11bll1<f'hf"'k Goiás 
f'ni•·t, r lldov!('o - Gol:\~ 

P.·\.1-tl li lU llU\H.'\.J.H!S'J :\ B!L-\.SlLBfH..O 1 P I'B' - 11 representantes 

AoaJlJertv ocua - Au. e 10 
USCU• t-'~::>MJ::O Acn· 111 
lfJVttiOl. t...1.111u - Arn<.~t:lill~J.:--o l:.! 
t.:oDluJl<ll· Levl - t\nnaonu3 I t:-s 
Aftil<JJ Vl~·g:tlltJ - li.IIHt70ll:lS li 
AntOll\v IUC{' - Cf:"!H'fl 
lJh flull H.OSltdo H U Nul"t·l' IQ 
ArgPn1irt. dP f'"ú:•H'lrrdo - Pan.tlba ·Jt, 
Barro!-. Cur"all'u .- Pt>rmro1mwo l 17 

l~~:>v<.t a~ i.:.;!ut:J.z uz: - l .. ~rnunltHJco 1 
Ju::.e b..: nu no l-'crnullJ .JUCV 

till\cstn Pf>nc!e~ P.u.tgcms 
Vu:o;co•u·cme fOrres H anetro 
Nethun •Vl<~C"u.l:Ht Pt-oano. 

Menu B1·a~u - Parantl 
Nt).l;'tJf'lf:• cta Gnm~:~ - M Gerais 
Be:o-('rnt Neto - tt.1.H<.• Gt't>SSO 

UNlAU Ub;.\li.)CH.'\1 tC:\ NACIONAL tOUN1 - L·ti reptet.ent-antes 

t.aclll>.J'I<t:: l.lt A~umpt.;av - Pan'l. 
Juuqutw PU.1f-.nte - P\au1 
Jus~> ca ratHh. 1-'ttt til 

' 
I
' lO 

11 
~~ 

13 
14 

AIUIL:>u 1\J'lJI J:! - JU<tH<t1lai'a 

Pactr .. c'ulaZiifi~ - tiat Paulo 
i\úullJillt t<'l'<l.liCU - t'llfl:l-!19 

Otnurtt: Marn - H ,, No:te 
Jl,at h.~r1puw - ,•·"ralb<o~ 

trtnet• t:surnJu;u~en - -:: -..'dtunna 
ru.tOUlL ~tHIOS B Catarin& 

t"ttu r-'almeJru - Aln<:!V<tt 
H.i:'t'ltlalrh.t Vielra - Srrgtpe 
8ur!eo Re?.f'ndt - E. Santc• 

U~me• .6ncge1 H U SUJ 
1õ 
\{i 

Millon Campu5 Mina~ ... teml~ 
Lope:= da Cc·~tn Mnto Urn.sso 

t-'AHl'lUU t..lliEH.lt\lJOH rl'LI - 'J !'ep!'escntantes 

1. Alu\Blu ae Curvutbo - llumu 
2 Mein ae So - Rio Grande do tiuJ 

PAH1IDO lltABALI"II~:rl A NAC'lU;'>lAl. tPT~J - :J repre!!.entantes 

J t.'UtH:l-e PlilDf'lJ'l> - l'lliA 
:t Linú Cle Matt~ - SatJ PatUo 

f'A!-tTIDU l::lU(.;ltu. t'li.VUKbtitilti'J A t.P:tiPl 2 representantes 
1 ttuUJ UluDertJ Espmtu Santo 
2 M~.guel Couro - fl.iú de Janeiro 

PART1DO t::lOC.lAWti'IA SH.AI:ilL!ültO tPI:iBJ -· l representante 
1 Auréllu VIana - Guanú.barr 

.MOVl.Ml!:!•aO fH..A.BALJ:ll~'I A RENOVADO H tM'I'tlrJ - 1 representante 
1. Aará.o Stetnorucb - Rlo de Janel.ro 

PARTl!JU ~PUBLlCANU lPRl - 1 representante 
1. JUUo Leite - Sergtpe 

P.:\ltTIDO UEMOVRATA CR!SlAU tPOC) - 1 representante 
1. Arnon de Melo - Alagoas 

SE;M LEGENDA 

1. Josaphat Murlnno - Bahia 
2. HcrH.mldo VIeira - Sergipe 

RESUMO 

Pw·uao tioc1a1 Uemacrauco tPtiUJ •••.••••••• , , • •••••• 22 
PartJd.o l'ruoauusta Brastlelro lPTB) ••••• , •• •••••••• 17 
Uwau Uemocrattcu N acwnaJ 1 UDN) , • , •• , • , , , • ••,., 16 
Paruao WbertudoJ lPLJ . . • • • • . • • , , • , , , •• , , • 1 1 ••• , •• 2 
Paruao rrabalhlSta Nactomll (PTN) ... ............... :a 
PartJcto l:ioctw Progressista tPSP) ••• , • , •• , , ,, • 1 ••1 I 01 2 
PartJd.o ~oc1ansta BrasUelro iPSB) • , • , , , ,, , , ,, , ••, •• 1 
Parudo Republlc~no iPRI . • . . . • .•. , .•• , •• , •• , , • ,., , , , 1 
Partido Democrata Cristão lPDC) ......•• , , ••••, •• ... 1 
Movimento rrabalhtsta Renovador lM'l:'R) •.•••••• , •. , 1 

85 
Be!n legenda ...••••••••••••. , ••••.••.••.••• , •••• , •• , • , 1 

BLOCOS PARTIDARIOS 

tHoco r>auamerua·1 l naC1Jenac11te 

PSP 
PTN 
PSB 
Ph 
M"'l'R 
PDC 

....................................... 
:.1 -Senadore:J 
2 8eiUidúl'e.:l 
l Sen:;Olll ,-

. -- .. -.- .......... ' ................. - I Oent~a(lr 

I 

LIDERANÇP.S 

Lldt"i dr c;u\-('n u 

D:tnleJ K• lt-~1" 1 UDi',1 l 

l 
2 

:::;"[UHHJT 
Rf'MH00' 

!:il'lWdo~ l'S 

BLOCO PARLAI\1Hn AR INDEPHWENTE 

LlCIL•r 
LIIH, .. df' •\'laltu~ •P'T'Jl 

V!J'r•· LHlf•rf:':-, 
Aurl'llt• Vt:rntEl l'MUr 
Jullu LPHt' r PB • 

I 

I 
~ 

J(,:-,,_q;Hill ,\hll U•O• 
t\~~~a~ 5tt:ICitP Ul'l· 
.\1J:!'d' _'Hiltt f'MI 

c• l!1 'i'~H:r\r 
\~·r t(' 

:\rnrol' rr Mf'l'r Puc, 
fli!HHl f\.l~lt; d'H • 

11 PARTIDOS 

PP.RTlDO SOC'!t\l O~~.tOCI'-A J. H .. 'V 
•PSP• 

1-':\H j"{J)() !.ll~l•~lll A,D(lí! 

LWI'I l\klll tll :::i.t 
Lld.er Mtlllcr 

VH:e-L.Hlt>re::. 

VJU.:sot• liu.IJ!,;"J\·P:-. 
S1ge1 rt'OI• t-'twt•,·r·o 
WalfrPdr• llllr ;..!>• 
Vic!onm F'rpin 

PA.t-t 1 JL>l l H.·\H."\i.HJS'! ,-\ 
BH.ASTJ.t<:Jfl(; PTBr 

Lldel dtuTo!o CarVttltlO 

Vtce- LUit'! f'a 

BexerrH NPIU 
Osc:u Pa!-.H•'-
AntOn!H .Inca 

I 
Va••• lldt•t :l,;o\'."' lit' ~<lf'Vllo!l· 

P/\.J; I :[hl ~IIC!:".I r'i:~'~iHI'.~.-j{::-;'1 

• L.,l(ll'l •' 11~. :f' i ( 'l<iill.' 

1 \'ir·r• l.ldr·t 1::1·t! il•JtH'I'll 

PAI: I ti Hj I tt ... ~ 11.'-\l.H lS J. !\ 
NM'IlJN<\1 PT""' 

L:cltl Ll!W Ut' .vl.rrtto,lo-
Vwr-l.rr!Pr C::~t•Ptt ~· 11Hwtro 

!li - t'tlU./1/JU.-... UI! u,,J St) 

lU.."l'I.'I'...'::U•. \"I 4 '."/ b. 

~.lo\· LL.H<.. ..... 1 U lli.AJJ."'.L!l 1~'1 A 
h'T•:NCJ\- AIHllí MTH• 

UNIACJ Dl!:MUl'H~ riCA NAC!0:1AL 
rUON• P.'tH J'IJ)t1 J.Jl!i.\1UL'HA J :\ t:H.~>l r1 

, r•IJC• 
Lldcr: Dcm•t>c ftrlft:;.cr 

V!ce-LJCeres 

E~1r1cu H.e:renoe 
Adolphu t<'rttm•o 

Padre Cah:H'Mns 

l.ope!i. dn Costa 

J'rrul.ARES 
L Eugênio Barros 
2. Jose Leite 

1. .José E;·m1rlo 
.:L Nelson Macvlan 

1. Lopes da costa 
2, AntOnio Carlos 

1. Dy1to11 Coste. 

t!.Cplt:!>l'UIUllte t'l.J'l>IJ!l Ot' ,\1CUU 
PAH liDO H.EPUBI !C f\ NO rl'Rr 
[l{'j_,l"t''('OtllOIC ..1!'11!!1 Lplte-

1'..-\H.llDO tiUl-"lAUS'J !\ 
BH.ARlL!!.:lHO ·PSBt 

Hep: f'~t'nlante. Amf'Uu Vlttti!H-' 

AGRICULTURA 

tiUPU.N'I'I:.S 
l Jost" ft'elicw.no 
l Attlllo l•'ontana. 

PTB 

1 Dix-H!llt Hos:.cdo 
'l Antônlo Jucil. 

UD.'\1 

1. Daniel Krlcger 
2. Jofio Agripino 

BPI 
1. A u.relio Vtanno. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

TITULARES 
1. Jefferson de AgUiar 
2. Antõn.J OalUno 
3. Wilson Gooça.lve. 
4. Ruy Carneiro 

1. Edmundo Levt 
2.Bezerra Neto 
3. Al'lhur Vlrgtl!o 

1. Afonso Arinos 
2. hcribaldo Vieira 
3. Aloysio de Carvalho 

1. Aarão st&nbrucl 

I'SD 

I 
2 
3 
4 

PTB 

8UPLEN'l'i:S 
Menezes Plmentel 
José Fellctano 
Filinto Müller 
Be-'ledtcto Valladares 

1 Argemtro Figueiredo 
a. Mello Brag-l:i 
3 Oscar Passos 

U~N 
1 
2. 
3 

BPl 

Daniel Krieger 
Eurico Rezencte 
Jo!1o Agrtphl>l 

1 Jog.aphat Marinho 
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TITULARES 

J. Pcdrr Ludov!co 
;!. Walfredc;. GurgeJ 

L Art11ur Virgmo 
~- Mello Braga 

1. Eurico Rezende 
~- Heriba1do Vieira 

I 

I 
1. Aurélio Vi anua 
I 

' 

I TtTt"LARES 

l. Att.111o Fontana 
2 José f'eliciano 
~- José Leite 

i 
l José Ermirto 
i. Nelson tvlaeulan 
I 
I 

I 
~ Adoipho f·ranco 
2 Lopes da Costa 
:J:. · Irineu Bornhausen 

' L. MI<;::Uel Couto 

DISTRITO FE::>oRAL 

PSU 

SUPLENTES 

1 Jose f'eliciano 
2 Benedicto IJalt}tdares 

PTB 

1 Bezena N ew 
2 Antônio Juc~~ 

UDN 
1 z.ucarias de Assumpção 

Lope da Costa 

BPl 

1. Llno de Mattos 

ECONOMIA 
PSIJ 

SUPLENTI:5 

1. J effersur de Aguiar 
2. Sigefredo Pa(:heco 
3 Seb~stiâo Archer 

PTB 

1 Bezerra Neto 
2. Mello Braga. 

UDN 

1 zacarias de Assunção 
2 José Cândido 
3. Mem de Sá 

BPl 

1. Aurélio Vianna 
I 

• 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

PSU 
!'tTm.AnE...q 

t1 Menezes Piment~ 
2( Waltredo Gurtel 

I 
1~ Antónlo Jucá 
21 Arthur Virgílio 

I 

' 

I 
11 Padre Caiazans 
2[: Mem de Sá 

' 
I 
I 

1; Arnon de Mello 

T1.TULARES 

lj Vtctonno Freire 
2~ Lobã.u. da SiJveinr. 
3, 81getredo ~1u.ChPCQ 

41 Wilson Gonçalves 
5i \Valfredo Gurgel 

t! Argemln Figueiredo 
2j Bezerra Neto 
31 Pessoa de Quetroz 
41 Antônio Jucá 

l 
i 

1; Faria ravares 
2l Irineu Bombausne 
3~ Eurico Rezende 

' I 
I 

~ Mem de Sá 

I 

2. Lino de Mattos 
H Josaphat Marinho 

Sl:PLENTUI 

1. Benedicto Valladarea 
2 Sigefredo Pacheco 

PTB 

1 Edmundo Levl 
2 Melo Braga 

UDN 

1 Afonso Arinos 
2. Faria r a vares 

B.PI 

1. Josaphat Martrtho 

FINANÇAS 

.PSD 

,'9.UP1.ENTES 

1. AttHlo Fontana 
2. Jose Uuiomard 
3 Eugênio Barros 
4. Menezes Ptmen!AI 
5. Pedro Ludovi~o 

Pl'B 

1. José Ermtr1o 
2 Edmundo Lev1 
3 Mello Braga 
4. Oscar Passos 

UDN , 

1. João Agrtptno 
2. Adolpho Franco 
3. Daniel Krieger 

PL 

1. Aloysio de Carvalho 

l BPI 

2. Miguel Couto 

INDOSTRIA E COMÉRCIO 

T:rTULARES 

1. Jose FeUciano 
2. Attillo Fontana 

1. Nelson Macutan 
2. Barros Carvalho 

1 . Adotpho Franco 
2. rrineu Bornhausen 

l. Oilton Costa 

l'U'trt.ARES 

1. Ruy carneiro 
2. Wa..Ltredu üurgel 
3. Att1lio Fontana 
4 Eu~ênJo Barros 

l. Vivaldo Lima 
'J. Edmundo Levi 

1. Eurico Rezende 
2. Hertbaldo Vieira 

1. Aa1·âo Steinbruc~ 

TITULARES 

1. Benedtcto Valladaf\. 
2. Jefferson de Aguiar 

PSD 

dUPLENTES 

1. Lobão da Silvetra 
2 Sebastião Archer 

PTB 

1. 'vivaldo Lima 
2. Oscar Passos 

UDN 
1. Lopes da Costa 
2. Eurico Rezende 

BPI 

1. Aarão Stelnbruch 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 
PBD 

SUPLEl<TES 

1. Jose Outomard 
2. Slgerredo Pacheco 
3. José f_,eJte 
4 Lob~o da S!lveJra 

PI'B 

1 AntOnio Jucl\ 
2. Pessoa de QuefrOI 

DDN 
1. Lopes da Costa 
2. Zacarlas de Assunção 

BPl 

1. Oilton Costa 

MINAS E ENERGIA 
.PBD 

SUPLEnTES 

1. "Pedro L_udovico 
2. Fillnto Müller 

PI'B 

1. José Erm1rlo 1. Nelson Maculan 
2. Argemiro Figueiredo 2. Antõnio Jucâ. 

UDN 
1. João A.;rtptno 1. Jos~ CâncUdo 
2. Faria I'avares 2 AfollBO Arinos 

BPl 
1. Josaphat Marinho 1. Arnon de Mello 

POLIGONO DAS S~CAS 
PSIJ 

I'Il'ULARES SUPLENTES 

1. Ruy Carneiro 1. Sigefredo Pacheco 
2. Sebastião Arcber 2. José Leite 

l. Argemiro FigueiredG 
:s. o.uc~HUit Rosado 

1. João Agripino 
2. Heribaldo Vieira 

1. Aurélio Vianna 

PTB 
l. José Ermlrto 
2. Antônio Jucã. 

UDN 
1. Lopes da Costa 

2. Antônio OBrloa 

BPI 

l. Dilton Costa 

PROJETOS DO EXECUTIVO 
PSD 

'rrrouRI:s 
1. Wilson Gonçalves 
2. José Guiomard 
3. Jefferson de Aguiar 

1. José Erm1r1o 
2. Bezerra Neto 

1. Joãc. Aglipino 
2. A11tânio Carlos 

1. Lino de Mattos 

1. Mem de Sá. 

StTPLENTES 

1. Wa!!redo Gurgel 
2 José Felictano 
3 Ruy Carneiio 

PTB 
1. Mello Braga 
2. !:!:dmWldo Levt 

lJD:-1 

1 Daniel Krieger 
2 Adolfo Franco 

BPI 

1. Aurélio Vianna 
PL 
1. Aloysio de Carvalltl 

• 
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REDAÇÃO 
PSD 
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Tml!.AIIES 
·t. Walt'redo O urge! 
. 2. Sebastião Archer 

'L D!x-Hu!t Rosado 

,.1.~ Antônio Ct>.rlos. 

,.l. Josaphat Martnho 

SUPLENTES 

1. Lobão da SJlve.fra 
.2 .. José Feliciano 

PTB 
l Edmuncto r~evl 

UDN 
1. Eurico- Rezende 

BPl 
1 Dilton Costa 

RELAÇõES EXTERIORES 
PSD 

TlTlJLARES 
l. Benedicto V-alladarcs 
2. Filinto MU1lel 
S. Mennes Pimentel 
4. José Guiomard 

1. Pessoa de Queiroz 
2.. Vivaldo L.ma 
$ Osca1 Passos 

·_I. AntOnio Carlos 
2 José Cl!ndido 
a. RUi Palmeira 

1. Aarão SteL'1bruch 

t'ITCLARCS 
-1, Sigefredo Pacheco 
2. Pedro Ludovic:o 

1. Dix-Hu!t Rosado 

l. José Cândido 

3.. r.lllguel Couto 

SUPLENTES 
1 Rus Carneiro 
2 Victortnú Fre.tre 
3 Wilson Gonçalves 
4 José Leite 

P1B 

1 
2. 
3 

UD.i\1 

Nelson Maculan 
Antônio Jucà 
MellL> Braga 

1. Padre Catazans 
João Agripino 
Mem de Sa 

~. 
3 

BPI 
1 Arnon de Mello 

SAúDE 

l'SIJ 

SUPL.EN'IES 
1 Walfredo Gurgel 
2 Eugênio Barl'OS 

P'<"B 

t Antênlo Juca. 

UD:< 

L. r~opes da Co,;ta 
BPJ 

1. Llno de Mattos 

SEGURANÇA NACIONAL 
PSD 

TI'l'ULARES 
l. José Qujoman! 
2. Victorino Freira 

1. Oscar Passos 
2. Silvestre Pél'icles 

1. Zacartas de Assunç-[o 
'2. l'~'ineu Bornhausen 

1. Aarão Steinbrucb 

SUPLENTI:S 
1. Ruy Carnetro 
2 Attillo Fon~..na 

PrB 
l. D1x~Hu1t Re;sado 
2. José Ermiric.1 

UDN 
l. Adolpho Franco 
2. Eurico Rezende 

BPl 
1. Josaphat Marinho 

SERVIÇO POBLICO CIVIL 

TITULARES 
.,-_ 1. Sigefred<.. Pacheco 

.,r- , 2. Victorino Freire 

~·-:.~;· _ 1. Mell~Braga 
·• -""· · · ! 2 Silvestre Péric1e3 

1. Padre Calazans 
· ., .:: 2. Aloysio de Carvalho 

l. Aurélio Vianna 

i?SIJ 
SUPLE1fn5 

1. José Feliciano 
2. Filinto Mü.r:er 

PTB 
1. A.ntônto Jw!â 
2. Dix·Hult R<xado 

UDN 
L António Cal'loll 
2. Mem de Sá 

BPl 
l. l\:!iguel Couto 

TRANSPORTES, COMUN!C,~ÇC:ES E OBRAS POSLICAS 
PSD 

Trrer-ARES 
1. Eugcmo E:an:oa. 
2, José Lrit~ 

1. Z\1c.Uo Braga 

1. Lopes. d3 Gosta 

l. f.rnon de Mello 

1 Jeffer:wn de Agwo.r 
2 José Gukmard 

PTB 
1 BezErra Neto 

UDN 
1. Jo::m.phat ~,:rarJn."to 

BPl 
1. lriaeu Bomhar·_,en 

A) Para Revisão do Projeto que Di Pa1 a estudo das causas qc• "f!J 
define e regula 8 PRO f E dilicul)am 8 PRODUÇÃO . 
ÇAO AO DIREITO 00 AU AGRO PECUARIA e suas re •. ·,~ 
TOR percussões negativas n! ex• ."' 

Crtaaa em vl.l'tuàe do Requ.eruneot-l 
a~ 4130 6~ d.o Sr 8enaeiul liiuwr. 
Vam IJU: aprovaO~.> .ml .W Qe J&.:l.e..n 
le l!:its:.! 

oes1goa.aa eiD ~ ae aovm.Jro cte 
i9ti:d 

t'rorrugaaa ate ló de Clezemoro at 
l9ba 'õllll nrtuae d(; K ·tJ ~(;!runen"" a:c 
m.en. 1~j·ti~. a.p~uv!iaL. em l~ 1e a.e­
t~enu.m.. a~ • .Uti~ 

.;omp.etl;!.Q<a em IJ ele Jnne.IJ"t; ae 
l9b:i ;um d ile~.glld!Wa!.. OU::, :>t!..JIIUi & 
cienutlvl~ v~u..:c.~u:. lurr~ 11 
l:!:wno.J.Dil(, uevl 

t'l"U.UV~a.Ub .t.Le !~ Clt: Q~e:I.IU..-(. Ol 

•i:.lbi ~m 'V&It~a~o av ~'f.uçl"llli•d•..(. m 
mert~ 1 .~.9JS·t1J O!.. :$1 ::.enaauJ Mer•.e 
t~ PlDleDt.e~ ~t.p.·u\·:cU:11.. ew lb i.tl le 
~é.J.IOl~.; :lf: l9ti::S. 

Mernoru::. •1J - i-'arua~ 

(Á.JOI:I l.ol. ~\!~flhlll.l; - t•o.l,.l. 
Mt:llt:~~ t'UUt:UL~l - t'~!J. 

tit!rUM-JOi.. v.~eu~ - U&Jti, 
tvll.tull Véullpv~ - UlJ!I.. 
va.swnct4~ lurree _ P"lü. 
l;!;amunat. wev; _ tl"l'b. 
A..ioyst~,.o de üarva..hc - t'L. 

B) Para estudar a Situação dJ 
CASA DA MIJéOA 

Onaua c:m vu--taut Q.1.. rtequ~r.wc:n 
(.(,) O~ üôl·ti~, 04.<· ::h ~erutUUI ,H;:lleJ 
:wn o.~ A"Ul.tw ta.p_rovaa~ ew u lt 
~osu. Ot i~bJ .UCJ 'eiJaa~· ~m ~b .Jr 
l~O.iU Qe U!WS. 

~.-urrul;l;aOtt ate a ae atare;~ a.e tijü~ 

00 !!•~ • e~ 'ltrtua.t Ot. tt~14uenm~o· 
..Q numert; 1 i6i.Hj.J. QQ St. ::>eubau: 
Jeiiel·sun Qt AgU.uu 1-prouár.l em Ll 
le aezemorc ae 19UJ 

64em.t)r01! t"JJ - ~ 

Jerterwn a.e Alflll8d ltt're.:ua~.lLe 
PSD. 

WU.SOD GúOÇa,.!V~ - E'SD. 

Artllw VlrgUlo - l'U:I. 
{!;QmUllQ«;l L..eV1 - ?J:~. 
Aaolplkl ~'raaco - v UN. 
J:!.:ll!"U.:L itezeDOt l V 1Cet'U11SHleDte) 

JDl<. 
Jos~phat Ma.rt.nho - sr~egenaa. 
Sec.ret.ano; OtlC18J. t,.eglS!dt.i VO, 

P'L--U, J. B. Cast-eJon BranCC~. 

C) Para o estudo doi el<!1tos 

r· ~t~ão .. 
Crtaatt em vtrtuàe 1o aeqaer.nu•n ... 

•..-o o~ ;]IJ9-tl-;j etc til ;:;enaO!)J J,,~ 

,...,:rmutu apruvttat aa '!e.:.~a.c cn Jt, C49 
1~óSt.<: ae HH:I3, 

Ue~ngn.alla em 2'2 ::!e ll!JÓ.'>tc i1E ,91:;, 

Prv~ro,saOll Po1 J _ ano em ..-u u. ... 1~ 
I!.. H.I.'Qu~nmenl(. J." 1 Hl'i 6~ 1~,. -~-... 

anor ::ena.d''J Stgefreut: ~a~~n~>co: 

JplllVaCC.. t:ID ib ele C1ez.:>rn:lrç ~ 

963. 
Memorw ifh - Pa:t..dvei 

JO&P l_<';:!.lCUi-DG - tJ~LJ. 

s.gerreac.. ~cneoo 'VlcelJr 
•.:).L; 

Jusf' ~;rmU'w •Pre..;J<1f'nte, - t-'! 
UJpe.• ac; (_;IlMa - UUh. 
Ao.tn:•m Vlanna ·H.t>:tl'.-on - Ptit}~..,.;-: 
:i.cc'eta.rlO !Jtn:J:;ar LelH>•a ..... >\~.:"-

, tlJ.,..lt IUeJ;.RtJQre MArque:, àe !\LO\I<i"-: .. _ '-'-·_ 
ll..l~ra~tf Mello · . _;::-.J- -

t'l-t>JJO!be:L .l"i f! I"$ tei!'U U n::···{ .. "':' 
- . ~. 

narj\1 

. E) Para efetuar g levantamea: ?'' ~ 
to da PRODUÇAO Mlf·cc.hAft:,}.L 
DO PAIS e estudar os me•illl'<.~··· 
capazes de possibilitar ~LY•,; 

.. - "' ': --~ 
Sul.l mdu-stnalização .or:<>~ .. ',· 

Crra~ ew q-~.rtuaE a<. tt.equemDcltt~--~·:_:·_ 
(,0 a~ ó6b· 6~ Q( ~~ '5c:Ut0vl .,~~;:.-,:· 
&mlflll ~prt'VWJ( ac ~ àe tt 'àf":.f:Y~ ;-1 
;etertliJ:t de lt:~oa ~- :,, >,. 

. o:-:-,· . 
tJes>gnaaa em 19 ôe setemor() "d!t~-i;.._:"- ·. 

.9tl:3 " ... :_·--_;~~: __ • 

t-"tu:'rugaàa em vtrtuae d.o deQ •. _c~·.~-··"ô''·. 
cunenu. o~ l.lo9·63 à4. ~l. $CQ.i-0Íi\lli:{~~1':'.-~" 
~.1..1t.un Ca!YJDGS a~r,~van. na se~,..i;õ:~_: 
:ie w de dezembrc d.e 1963 ~."y __ , _ 

Jose t''t:UCUUle. - ~êl.J. 
Att1llt. t<>untana - PtilJ. 
it.llgéWt t:htrrU;t~ - li"SD. 

~-:...._;~.-.,._ 

-. ·-"!' .-

Jos.- ~rmmc.. tReilit-on - P'T.B~- '>.:~ 
Hezerra Net.l _ t'DJ. 
MtH(, t:i,raga - PT!i 
Looet da Costa - UDN. 

•' . 
MllWD Vampos LP:e.slàeDte) ~ ·,--

·JU~ 
JUJl.O L.elte IV<cePr ) - PR. ~--;:_~ .. ~~-·~ 
Secret.ar.G-. Auxwar Legus.a1---~: _ t. 

~L-l(l a...ex.a.nor-t. Marouu (k Allli.;; ... ,.~,_·_,- · 
lUetque Mello. :....:_ .. .-.-. ~,_ · 

rl.eunlões. óts tetra6 M 18 llor~ :3.:· 1
• _, 

: ·-~._:;:~.-~ 
Para estudar a situação c~'.· 
TRAJII:>f>OR T ES MARiTJ,; , .. 
MOS E FERROVIARIOS ''i". 

r~ '•' 

da INFLAÇAO f. DA POLITI· F) 
CA TRIBUl AR IA E CAr, JIAL 
SOBRE AS EMPRI!SAS PRI­
VADAS Crla-db em vtrtuae <l~ a,equer.a_., 

to o~ 7õ2-ti3. do Sr senador -~-~ 
Enn.lrlo. aprovado oa se.ssã-ç ele l::S · 1t; 
J.OYembrc de 1963. ' 

Crlaaa em vtrtu_de d'o 8equertm~ 
tiO n\' 031-ti::S do sr' 5enador Oouvea 
Vteira, aprovado na se.sBão 41 2 c;_,_ 
agosto de 1963. · 

Designada em B IAe acoato de 1i63 

l'rorr<>i!Ula em vtrru<lt <lo Requen-
1 ment<J ll~ 1.161.. àe l9ti3 do Sez::nor 
Senador Attll!o Funt&n&, ai)NVa-.lO 
em !O ót: ::iezembr<J cie 1963a 

Membros 15) - Partidos 

AttWo i"vntana - Presldentt 
?ciU. 

José Fellciano - 'lVlce~Pl.) 
~SD. 

Jo.sé Erm.1r1o - Relator - PTB. 
Ado;ph•... .t;<•;·enco - UDN. 
AuréllCl V.la.nDa - PS-D. 

a ... a. JUlie<a albeu:o .... S&llt.o. 

Ue2gnaaa em 13 4e · oovem.brc .. ilce-':- ·=--,96a. .:. 
Pronvgaaa até 16 de d.ezembrCí ·oe 

L9ti4 em vtrtuae cio Requerimento 
a\! 1 lb'2 ·63 de- Sr Senadoz Jfülo 
uene. aprovado em te de dez.emi:N'O 
:!e 1962. 

Membro.e fi)) - P:U'tlcba 

Att1llo FUnta.na - l)SO. 
S~§"etn« t-la.cbeco - PSD. 
Jo.e ~:mlrlo - PTB. 
l.l"Uleu Barnnau..~n - UDN. 
_.>..uto ·~l~ ·- PR. 
l::iecretàrla! oncraJ LegiSlfltt,. 

Secretário: Awdllar t..,erls·att1'11 
t'L-10. AlexlUldre .14. de A. Mlll.lo. 
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G) Para o estudo da sit<JãÇlio 
do CENTRO TECNICO DE 
AERONAUTICA E DA ESCO 
LA DE ENCENHARIP DE 
AERONAUTICA, D~ S JQ; 

SE D05 CAMPOS 

rlequenmenLL l i~a ti3 apr. em l6 at= _ . . ,.. .. 
- ate l5 ae (iezemll.rc àe I%-4 V<:'t<.l L) Projeto de Em. enda à Cons. i N) Projeto de Emenda à Cons 

1et.emoro aç I9!i3. tJtUiçao n9 8;61 tltUIÇao n9 10/61 
I 

comptet.ada em 29 de outun~·c Uof. :SIHiHI!. t..\.O'\EHAI... lO rou 1sHo-
191.1.<l, I~ Je ma:t. de Hlti::l e lJ je a.l)."l.. t'OS'll\ UU SL'\ :\IH) UI! L IH.l· t, 
h: 1!.163. Uh JlJ~~.'\0 Ull-'1.0;\'l•ll H A Oi· 

Cr1att.a em virtude no Req'Jenmen­
tc: ov 168-63, dO sr. ~enaâoJ t'tMJrt 
daiazans. aprovado na ses&ao Je .1.~ 
d~ novembro de 1963. 

oe.s.~gnaaa em li:! t1e navemr.ro dto 
1963. 

Prorrogada até 15 de dt:zemtrc Qf 

19'64 em \'lrttH1E do Requenmeo:<D .... u. 
ll$ero 1 lb8-fi3 cto Sr Senado1 .'\n·-o­
nto Juca aprovadc. em lO dr:: jc:z:ero­
b.to de 1963. 

Membros tó) -- ?arUdp~ 

:Jrnsé i''el!CJano - P~D. 
:Ruy Carnel!'o - P.cill 
,,Ant----<lm<. Jucá - P'l'B. 
:F'ad.re Calazao.s - UUN. 

Para o estudo das Mensa­
gens do Poder ~xecut:vQ n> 
ferentes à REFORMA AO. 
MINISTRA TIVA 

t~ri.6C1a poz 
das ueput.:idu-5 
e~ 1 14! 1!163. 

LnlC!atlva 
aprovada 

da Cãme:t~ 
Ot::lO !:J_t;O..t0.L 

Memor05 U8) PartJdQI 
!Scnaaure.s; 
w~~u.tl ...woçaJve.s - P:::.U. 
Let!.t Net<:J - t'ti.U. 
,t;;s;;t:li ~::ct.... PacnccQ - PtiD. 
~:gernu·ç ae F"4gll.elreat.. ·- f'TB. 
[Eumunac LteVI - tl'l H ~ 
!AJuU;ln< t'TanCo - "L.JUN, 
~tJaA. l\gflplU(r - UL>i'<t. 
;A~uelll V1an11a _ P::)H 
d~aphat Mannl10 - tiem le!!eada 
Deputa<tos: 
bll.)ta \'O Cap3nerr.a <Pr~ldente) -

P$lJ 
~aerOaJ Jurema - PSD. 
;...~erte 1/:e. ra - UU~ •SUb:>tí~U!dc. 

pEiu . .:puta a~. &.rnaJdL N•Jr,UelaU. 
:tteJtm UI~ - UUN: 
;LxJuteJ o~ Anaraae - PTB 
aru aJa c. eeraeU'a - · P:::.P.. 
>,~uare2 fã vQra - pl)(..i. 

Membros ~ll~l - Part:doa 
Jet1er~o ae P,S'_.laJ - t>tiU, 

woa.c. aa .::)ll1'elfa J2:i ile ;~.orll at 
·~tiJI - t'::;;.LJ. 

H.UV t.;arucliO - PSO. 

Wl.L::iun LhJJH,:a.veb 
•~bJI - t""~L. 

UL>N. 

PSD. 

uvp~ a.o~ ..., . ..-~..a . ~:;; a.e Jutubro u~ 

. ;;JtJf.J - vul\o. 

M.Lt.un t-:<~.mpvs 

rtCl"IIJ<LiOt.. \1 .c;:.J a 
I v lCl?" P: e.:.JV.CL i.t1) 

- UJJN. 

ttw t'a.tme....: 1.t -

. :suv~r..re t'e1J.C1eb 
·!>tiJI 

I..!UN. 

tsezerra t\eW ·:.!~ Oe aon.J ae !9ti3J 
..:. t' lu. 

Aiu!wt.. (.;t.L::iC - t>"lU. 
''VO::Jt!U'<t J<~ uam~ - l?fB. 
l:).ill""-'-" ..;a..\''d.illt,. - C''ib. 
/'\.,vy~J\.1 at: \,...;;~., v<~..no 

- I;'L. 

.\J<·m ae Sà - PL. 
JV.:><>.tJH<~[ ;.\.lclf,fi~,..., - S tegf:llda. 

.q Pro;cto ue !:.rnenda 
tJtllt'iao n~ I t.ól 

a ConS· 

lll t tJl.)l'O.t. ,:,oU.b:h A:S 1.\l~\ 1 E· 
~»t.\!:1 u11 ~u.h.ct.lll.•'t.l.~ l'hll d. 

11 t do tJV ~t .. ,,~UU, l~''-"LLJ...."'U\.o 
d~ Ut. ~·ldj~~Ulõ t1 t..\.U.,"H'.h.\\-t1.l. 
LJU~ l- 111:.1' C.b 01:. ,Ul!):,J)o\.1 Ui· 
.t•L\,J.\1..~ J. H. â t'l..H.U~l...'\o.i:.~ I h 
iU.'nV\'dl\ U t.~ld.U.t.LJ:.l.UU.,'\o 

lU 1./ b.U.Us'UlJ:..'\llJ t. U !U:.A 
1~·11:1!.,'\lu llb ttLLA~Ol-.!:1 Ul· 
t·LU.rl.l).lll.il;:, l..U.U t'Al::::.l!.:S l!.S· 
1 rt..-\:..,Lu:.H\U~, •• 

J!:J,e.~a .!W '~ Y.e OUtUIJI oàt 19tH. 
t'tVJtú~au.a. 

il!."Xalà.o Ptnt.lJ - ~rra. 
- ar..e .1.0 ac aezF;moro ae l9ti2 oe~t 

Para, no prazo de três (3) rlt:qu~::!.wt:uLA.. .w •. u.L atJl. em ~4 'lt 
.lo;""I;'U!Ul\,. ..lt !l;lt.i, ·~ meses, proceder ao estudo 

~ - !ir.t .1.;; at .:lc<.eill.OfQ cte . 9o~ Pt' .c 
das proposlçoes qHe d1gam Keq ~ lJ:t-oJ 1:1~ 1 o:w 1v ae at:zem-
respelto à participaç;.o d..,s \v:v c1e: HlbJ. 
trabalhadores nos lucros OQmpleL~u em :l9 cte outuoro at 
das emprêsas. t~o:.~ c; t'l at ao .... c.e J.~6:.!. 

~\1.EMBHOS • 

· Senadore.s: . 
IBezen a N t·t.o - Presldett ~.e 
A.!vru:o Arinos - Vlce-H•·-:s~jwte 
:Jt'ften n 1.e \gUiar - Relator,. 
,Lt-Ite Neto 
:Ne~on Maculan 
IE'Jnco Rezenae 
IA 1trP.lt() Vtanna 
ISecre•á:ta: A.racv o·Re111y de S-ouza 

..... ------
'"'" "'-'"""'S '<'Sl'!.'l'l;, 1'2 '·•d,_,o.~. , ... ~ul.'..l il.J i..:~"-' fi_. ... , 

, PAHr'. O ~:<:STUDO !.l~ 
:PHO.!~TOS DE ~f\1~:~ 
DAS ,, co:-::r:':TU!C' ;_ !l 

J) Projeto de Emenda·~ Cons­
tituição ~ç '1/61 

~(QUE OlSPOE SO~·HU!. VE~CI:',l;.:N. 
fOS 00~ l\l.rl.tilSTRr1UUSI 

J:meita. em 2'l dt- JunllC. ::~.e .'961. 
; Prorrogada: · 
I- ate 1:1 de dezembrc de 1962 Df>!C 

&equertmento 609 61 a.p:. em 14 à:­
ct:ezembrc de 1961. 
'_ a.té 1!:1 de ctezembrc de 1963 oetc. 

Iteque"'UDenlo 119-62.. a-pt. em ll Gt 
~mbrç de 1962 
: LinO de Matos - PTN. 

Mt::lllOfl)l: 1l6J 

P8D. 

WllsuD Uull~tti.Jve~ t23 de a.oril de 

.sti::JJ - t>re.-:.ldeute 

LOIJ8.() da ::)uvelfa 

PISD, 

PSD, 

Rtly Carnel.fo ,23 de aorll de H.lc31 
- Pti1J. 

G•.Udo Mono.m '.. de outubro dt 
li<U4J - ~tiU. 

f!.'UrlCO aezende 
l9tiJJ - uu~. 

l23 de abrl1 nt 

uarue1 
MUtoD 

- u.u.N. 

Krte~~:ex - UO~. 
camp:>s 1V1ce-PresLde~,c; 

ti ... taa~dl. 1/Ie.ra - C ON. 
LUP~ l1i Uo.s·a - t;UN. 
::;uvestn per.c;J~ •• , • ."., .) - P'll 

<JtvaiàC LUna - PTB .. 
Amaury suva 124 de aoru 

- l'rt!. 

Vaga lo Senati>Or PIDt<l . Ferretrt1 
,2., d-e abn.l de 1963) Reta tor 
P'J·s·. 

A.loyslo de carvalho I'L, 

CA!L,1 I'EH PI':Hi\1:\.'\I::Nl;El. 

S~en.a '!m ;, -cte J.ututm. üt i~!$\. 
Prorrvg;tCa. 

- ar.e I~ 1e dezembro cte l9ô:t! ')€'1( 

'.-U:que-uncntot. tiHIH:il apJt~,..a-d.Q em 1~ 

1t J3ne•ro de 1961; · 

- a.te- lb tte 1aoc1ro C!~ 1~ 0{>.,:(.. 

.rqu-;nmen;.v lBl -6:t! a.provaào em ~~ 

le deuawn .. ele 19ti:t~ 

- :it$ ln je de?.emtJrc. de 1964 ;lf.'tl.. 

~~cquerim~nrc L l-4U·ti3 liprvvaaç ~m 
,1) Je Cl.e:t.emorc a~ ll:lô3. 

Oun1p:et.aaa em 3tl de m<~rço ot 
d:Jli:!, :!9 Ot <JUtUIJfú de !~til. ,/;:1 \lt. 

. 1 ortl ::1e HHi3 

~lenh.J!'QF. r16> - PartldO:i 

~·lc.'l~t!Zt!~ p,m~::Lt.el -
l:{:.,Y ~:urne.n. ~;, ae 

- I;'!'C~:at:Hlt' - P:::!U. 

i.::>U 
!l()"U je. Hh31 

Lt10at. da :SU\'e>ra - l'SD 
Jerr~rwn .Jt P...gmat t;tJ u.~ ;j,Orll Ct 

.9liJ• - PôL> 
Gultlt. Sl••tlQID t29 de DUtu.tl>'C OC 

,go:::, - P~L> 

U.tn:e. l\.J',c6€I - CUN. 
l!.unco rtetende 1i.~ de a.JrU at 

! ;9ti3' - UU.:'-1 

I M:ituo ....::\:l.tnpo::, - \JUN. 

I 

H.enoa..ao v 1e1ra 1 V1ce- Pres>den~.t) 
- UDN. 

LUpe:. da costa - lJ UN. 
Vuga do senadar P1nr.o E-""'e-"eln. 

I, •2::J je aorll ae 1962 - Helar.or -
t1Ttl 

Btzl·rr2 ~~to 123 de ttbrll cte .9-6~ 
- t>II>. 

A;.:tldUf1 S1lva t2S de abril de !96<1 
- pU3. 

VlVdldo L!ma - P'l'B. 
AJ· •V510 de (.!arva.ho -
l..ltlo O. e ~\:la: os - P'l'N 

PL. 

M) Projeto de Emenda à Cons. 
titU>çã.o n• 9, 61 

(.llJI!. tHUUll'ICA O REGUlE. Ul:. 
Ui~ClU:;H.'\llf,.AO Dll.S UtNUASf 

Eleita em W de novemorc O.e t:J61-
t'ru:rug aaa; 

- até lb de dezembro de 1962 JX>!O 
R.equenmento tiU.J-til 1p:-ovado em 1~ 
1e dezembrc. cte 196!: 

- at·e 10 at Je~embro de l!l63 oelv 
~equerirnento 782·62 aprovado e>D 12 
-.e de.teinorc de 1162; 

- <~.té ló de dezemtlrc de 1964. t'ell 
a.equerunento 1 141-63 aDrvvado em 
:ú de dezembro de 1Q63. 

MemtJrOl: 116> - partldo.s 

Jetterson a.e AgUlai 123 de a.tJrU 
ie I9ô:,H - PSIJ, 

M~nez&- 1!1menteJ PSD. 
t''ttmt<; MUJJet - PSD. 
UU.JCic Muncti.D ·29 le outuJ:o .je 

.!H.i21 - P8D. 
Rvy Carnetro t23 C:e flbril :1e UL .. : 

- pSD. 

o.:n;eJ 
ú .lrlCO 

.::tJI -

Kfle;;let ·Re:ato:z-l 
l{ez:nd€ ~ de 

UUN, 

M~ltun ~ampos - L L:~, 
lltU'tba.:dl. v ie:.ra - U UN. 
RUl t"fl!I!l~tra -UlJ.~. 
Amaun dllva - ~ c..e 

];;6~J - PTB. 

Barros Carva.tho - P'fB, 
A;gemirG de Flgueiredo - PTB. 
BezPrre Net<l •23 de abrU de ~933 

- E"fB. 
AJoystQ de carvalhO - PL. 
Uno de Matcn: PN 

,APLH 3._.'\U UA~ COlAS DI!: [!IJ..., 
l'USl'Oh OE::,TL'\IADAS AOS MO"' 
;'\l('ll-'1081 
I!;JeJt~ em ~8 de dezembro d.e ~9ti2. 
t'rulug<ta<t: 
- ut w ae àezembrc- de 1953 ~'lO 

d.eq :a::~-o::: 11-prova..cto em 12 ae Clt• 
lemtH< Je !962 

- <tLe H.1 oe aezembro de 1984 tu··to 
i:(€'Q 1 14:!·63 aprovado em 10 u~ ou­
tubro de 195:1. 

Gurnp;en,.aa em 30 de ma.rçc de 
l\Hi:!, 69 de ou~ubrc. de 1952 e :; de 
tbnJ d.f' ~003 

Memt>--os Cl6l - Partidos 
Jetttrwt, ae Agu1a1 - PêU. 
\.V.Wo.o Gunça.v~ 1'23 àe ~ori) Oe 

.Sô:it - tlSlJ . 
H.'lY l..a;•netrCI - PSD . 
t....voãc au ~1Jveua - PSD. 
li'Jldt,; l\lund~n t29 de outubro de 

HHi<!t - PtiU 
i\Wt.on Campos - .UDN. 
HP.nbaldt V;elra - UVN. 
WP~ 1B 0->Sta - UUN. 
Jua.o Agr1p.nv .. :l3 de abril de :98'3). 

- uL>N 
b.'tlf!CC Rezende r23 de aorlJ a.e 

I!:lli:!' - UUN. 
SH1estre t>encles !23 de a.Ori.l de 

Wti:i• - PTB. 
o~~l..el~a 1a Gama - PTB. 
Ha.rro:: Carv<>.!ro - !?TB. 
Jv.:.a;..>hal Mannho 12:.1 ele a.-'Jr11 de 

Lt!W~i _ s teg 
Aloys1o de Carvalho - PL. 
~nc de Ma tos - t'TN. 

O) Projeto de Emenda à Con$­
tJtuição n9 11;61 

({;UIA(. .-\0 IJJ!. NO\'OS 
_\JLNlt.:li'IOSI 

k1ei1a ~m l8 ele março de !9-62~ 
PI urrug .u;a o: 
- <t.te .t> oe dézemoro ele 1~63 or-lo 

:{Pq ;94 -62 :1provado em 12 :1e :tf. .. 
·c-mb:'<. d~ l962 

- at-é 15 j~ dezembro de 1964. p.t:•lo 
H.eq l 143~03 Jpruvado em •o ae 
k.tembr<. d€ 1963. 
U~rnp.eta.cta em 29 de outub:-c Cle 

• 96~ 23 1e >J.brtl de 1363 e 22 "!e W· 
lho de !9fi'3 

M<:mbros - PartidO!= 
Jettersun .Jt: Agula! - PSD. 
Wiko.m GunçaJves t23 de <i.Orll de 

LE031 - t-'ClJ 
H.uv Came1ro - PSD. 
LutJà( ja .:3Jlveua - PSD. 
Guldc Mondtn 129 de. o.1Utu~ro de 

Wô<!J - P.SU 
:.Vll.l Wn Cam Po.s - OUN. 
Hentl&.oek. Vleíra - UUN, 
Lopf:"~ da Costa - Ol>N. 
Joà(. Agrtpino 123 de 'i.bril 14! !963) 

- UUN 
H.'tarlC(' Rezende (23 de !l.t)-tl de 

l!H·,:ú - U lJ.N 
S1Jvestrt Pértcles C23 de abril de 

196JI - P'I"B 
Nogueua 'la Gama - PTB. 
Barro~ carvalho _ p'TB, 
Al<>y.'itc de Ca.rva.;.ho - PL. 
~!gouet Cout.c. - PSP 
Cattete Pinheiro ·23 de abril Oe 

1963) - PTN, 

?) Pr.oj2to de Eme11da 
tituição n• 1/62 

à Cons-

C~::! f .• •• !O!t::-:DA!H~ ;J':! r·r.,,t:l'J!t .. 
GU :>.::lA l;"~~VFSi.L!i RA CJI 
CP:.~:1;0 ~H'!'H Ufo: C.~,~L:~·.i:{A 
~ P~HH3lt. .\Q DE NO:',l_..::.1~'0XS 
r:·, c:·~ >.!X i.oSl), 

F'..:e1ta em l<l de maio C.e 1 ~U2. 
~ron1.1J~aa: 

- 1té 15 de dezemb""o 1e l!ffl2, celo 
Req <85 62 aprovada em l:J de "J:w 
~em brc de 1962. 

- !l.té u; de ::lezembrc de 1963 :Je;o 
•t , L44-''.3 d orovado era 10 dr c.e-
z:emnro 1f ·.1}63. 

oumPtettt.da em a3 de abrD :!e wa. 



~:1':- ---'::\ , 'Membros - ParUdos 
' - :• OeUersOD tte Aguta.r - PSD. 

WllooD oonçaJvea t23 ele aJJr1l élr 
l953> - PSD. 

_, _ au, Uarnetro - PS. 
- Menezes Punentel - PSD. 

Milton Campoo - ODN. 
· S:eribaldo Vieira - UDN. 

. llttlco Rezende <23 Cie abrll dE 
·31881 - ODN. • 
._ · Joê.o A.griprno f23 de a.brtl de 1g5;: 

·~·-•- Vlce.Prestáente - UDN. 
Daruel K.rleger - UDN. 

· -~SU_vestre Pertcles t23 oe a.bril ck 
J96:ll - I?TB. 

Nogueu-a. <la Gama - PTB. 
Ba.rroa Carvalho - i?TB. 
Aloy.slc de Ce..rvalht~ - PL. 
"'urélio VIanna ·23 de abril de 

· l963J - Relator - PSB. 

. Q) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 2i62 

·.(lNSTI'J'Ul NOVA DISüi!UIIN.~ÇAO 
DE RENDAS EM FAVOR DOb 

• .JfUNICtPIOió). e 
··d!llelta em 23 de ma1Cl de 1962. 
-~~:.~urro~ac..;ao: 

·--. ate lb ae dezembro de 1963 pelCl 
t!.õíl. Uerunento HUi-62 tt-provaao em .1.;; 

~-ctê ~-d.ezemtlrtl áe 1962; 
. .-.,_ ate 16 de dezemorc de 1964 "l-~"'lr 

- ,1k:quer-1ment() L. Hb-63 a.provaào en 
· :fO -~f> dezcmbrCJ de 191:13 
-. : Çomp.1eta-aa e!:l 2:i de a.brtl ae 
~J. 

Memb'ros - Part1doo 
JeUerson ae Agutat - t-'QO, 

~-- _,' WliSQD Crtmçatves 12a ae a.o-:11 C1t 
. 1S~3> - P~O. 

<.ftuy CarnelrO - PSD. 
··Lobão da Silvezra - PSD. 

-~~:;,-;.Lelte Net(l 123 de a.b.rU de 19~3) 
----:--=-~ PSD. 
·::.~ • .-:_MLt-on Campos - UDN. 
;_~:~baJdo Vleua Vice-f'resldent.e -

· . .->:·_-'-Menezes Pimentel - J;>SD. 
__ =-'Euru:x; Rezende t23 _ele abri ide 
'UO.:J) - Relato! - Ul>r<. 

,··_'(~.~*' .. vestre Per1cJ~ 123 de a.brll dl 
: -"'lt0-J1l - Prestaente - Pl'B. 

..... Jioguelra !la Oama - pTB. 
-"·~- -~ ·BSr:-m Carvalht; - ?TB 
·:i:::_-'-'A,J.oyslo de Oarvarho ·- PL. 

·· ~~"- :Linr de Ma tos - PTN 
- loão AgrJ.pJno 123 de abr11 de 1963) 

~ --- UDN 
J)ameJ Krteget - UDN. 

,~) Projs·to de Emenda à Cons­
., títuíção n9 3/62 

,' tAVTORIZA O l'Ril<VNAL SUPI<· 
: 'lUOil El.Eil'OilAL A FlXAil DA-

·. TA PARA A RI<ALlZAI;AO DO 
. -*':. PLE61St:l'l0 PREVIS1'0 NA 

. EDENVA CON.S1'J1'UCJONAL Nu 
f - ATO ADIVIONALl. 

~- Elen.a em l(l de Julho d.e 1002. 
.erurog<tçao: 

"•;>. -~ ate lb oe dezembro de 1963 pele 
-~ .. <8(-~uerUlleDW 1l:H -Q~ aprovadCl em U 
"'"·?í4t:'~d.ezembrc de Ultí2. 
._/ - - a-t.é lt Oe d.ezembro Ot' 1964 ~ 

-,.,:;_áeQuerllllen~ L l4B. &-provadCl em lJ· 
.- ;;JUB;. àe~.emorc l1e l!J63 
_;, -<.\:VOmptetada em 23 ele &i:Joi!'U de 
.,'4963-
-~· '. 

Membro.~ - Part1do.s 
,;~ -~~- -Jetterwo ae Agl.UB.l - Pl:::l. 
- ~: _'WUSOD Uooçalve~ 123 de a.brtl a~ 
,,,,~\JQ3> - ~SI.l 
· ""·.--Bu:v Qa.tuetrc. - t?SD. 
,~ ~- t.otlac da sttvetra .- PSD. 

·-Meneze~ tiunent-eJ - PSD. 
·t..eltE Neto •23 de a.brU de 1963) 

,l'SLJ. 
: WJtoD Campos - ODN. 

:--~ -> ,f.ler-U:JaJdo Vteira - OUN. 
. -~.iloáe hg-rtptnc 123 de abrll de 19631 

--::.- -...._. UD.N. 
f..'llJ'ICC R.ezenae f23 d~ a.brll dt 

!96lB - UON 
0an1e1 K.rlegaz - UDN. 
SUvestre Per1cles t2i de a.bril dt 

,Utill - E'TB. 
:!:.-:-.... -
*.:~:--< 

;{;~::--~· 
~~~ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1965 

No~uetre da Oa.ma - PTB. 
Barros carvaJ.no - n"B. 
Mem ele sa - I'L. 

S) Projeto de E:menda à Cons· 
tituição n9 i;i62 

IDISI'O~ SOBIU!; A ~N'I'REGA AO> 
1\lUNIUtPlOS t>li: 30% DA ARRK· 
(;ADAÇAO OOS I!OS'l'AUOS QUA~· 
DO EXl:EUER AS RENDAS 1\lU· 
NWIPAI&J. 

Ele1ta em 13 de setembro de l~õ2. 

Prorrog-aaa: 
- ate Hl ae dezembrCl ae 1963 ~G 

Requenmentto n~ i H"l-bJ <iprovaut 
em 1~ oe dezerubr() de l96:.t; 

- at.e u- at: ae.-.•!mt:m,; ae 1964 peJt 
Requerunentu 1 1~f1·ti aaprvva<.lo en 
~u ere aezemt:trc de 1963. 

Completaa em 1!3 ae a.brt; de 1&6~ 

MemtH'Of' ·- Partla~ 
Jetlerwo ae agtuax - P~D. 
H.~:y Uarnere- - ~$D . 
woav aa ::iJverf:l - p~U. 

WUbQD Oonçi:\.J VE~ 1.:.!::i de abrU dL 
J9ti::i I - PtiU 

t..e1tt NetA. •2::1 t 631 - PSD. 
M.eneze~ ?uncHH.e• - Ptt:.::.i<le.O.Ge. 
Mutoo uam~ - UUN, 
Henb.wo.0 \fleLra - UU.N. 
Jo.sa.pllal Ma.flllf.lo - <.2J.4.63) 

VlCtlwPresldeDt.t - UON 
Oanle, 1:U1ege1 - UUN, 
Vaga do !3emwz PI.D 1.e f'erreJra. 
E!urlco Rezenoe t!'-3. 4 63J - UDN 

·26 4 63> - PTE-
N oguelJ'a à a Gil ma - PTB • 
Barro.: carva<hc - PTB. 
Mero de Sá - PL 
MJgt.leJ CotHo 123.! 63). - PSP 

T) Projeto de Emenria 
tituição n9 6/62 

à Cons-

(A{J,lU::N'tA f'â!{A QLA'l'KU 0 Nll· 
l\lEKO UI!. HEPltt.:SI!.,\'lA~lEI: 
OUS E~'JAUO~ t; 00 UlSl'Rl'HJ 

EJet:.s em 13.9 ,;\2 
PtQnugttaa; 
- ate l:l _ 12 63 pelo- Requertmenk 

790-62 aprovad_c. em 1~ 12 6:.! 
- ate 1~ !:.l 04 pert; K.equenmentl• 

1. 148-63, ap;ov.ado em 16 12 63. 
Completa-d~ ew 23 4.63. 

Membrot- - Parti~ 

Jefferson de A.gulat - PSD 
Ruy Carneiro - PSD 
FEDERAl NO SENAJlOI 
Lobão da Sllvetra - aea~tor 

PSD 

WlJson 
PSO 

Oonç-a.Jves 

Menezes Pimentel - PSD 
MULUD Camp~ -U'ON 
tierlb-a1do v 1e1ru - UDN 
Josapna.t ManrLbo - '-~ f.63) 

rJDN 
Dante! Krleget - ODN 
Eurtco Rezcode - <23 4 63) 

~e-Pre.i!dente - UON 
Vi-

, • . Vaga -do Senaaoz Prnr..o Ferr~i111 
r23 4 631 - Pre.slàente - PTB 

Nogueira d$1 Gama- - PT:B 
Sarro~ QarvPJ.h·o _ P'fB 
Mem de Sé - PL 
JúDo Leite 123 • 63! - Pa 

U) Projeto de Emenda 
tituíção n9 7/62 

à Coos. 

ta:\'Otll\ A E~li!:ND.:\ Ç0NS1'ITO· 
ClONA1 N' 1, QV> INS'l'l1'1JIIí (J 
Slol'E;\lA P.ilRLAMEN'fAR IH 
ü{n'itlL'\0 K ü AlO 6J DA CONS· 
fl'l'lllÇ,\0 Fl!DER.U, DE 18 Dt 
SETEl\'l.BRO OE l!.l-16}. 

Ele1ta em 6 12 5a 
Prorrogada: 
- ate l5 12 6~1 pelo Requertment<. 

/Ql-62. aprovad-o em 1:1.12 62; 
- até ll 12 64 pelo aequerimentc• 

1.149-63 •provo<Ja tm 1o.u 63. 

Membros - Part-:dce 
Ruy Carneiro - PSV 
Pedro Loudovico - PSD 
WilSon Oonçatves 123-4·63) - PSD 
Benedito Vallad.ares - PSD 
Milton campos - UDN 
Her:bald.c. Vie:ra - UIJN 
Furlco Rezrr.oe 123~4-63J -- UDN 
DenteJ 1\..rleger - UUN 
Jrão Agrlp.no r23-4-63J ..... OD~ 
Amaurv Silva 123 4 63 1 - PTB 
No<Zurlra da Game - PTB 
Barroo Car?a!ho - PTB 
Mem de Sá - Pl 
Raul Giubertt - PSP 

à Cons .. 

Leitê r<leto - PSC 
Amaury S1Iva - PTn 
l\ezetra ~eto - PTl. 
Vaga do Senador P1ntQ Ferre ra. 

- l:lTB 
Vaga do .::ienadu~ Ed~1urdo CotJ.,ã() 

...,.. Vtce-PresJaente - PTB 
Vaaa cw Senad.....- &:d·jardo A.'l ... 
E1Jnro Rezenae 0 rf--s.Ot'Ot..: 
t-bron Camprs - UDN 
0:->meJ Kne".E'r - OD!'J 
:\!OV"L dr- Cflrva!ho ·- 1.-'l 
JO:l'lnh1t V1o.rmhL - qe.:1:or 

Em Le7e-nda 

:') Projeto de Emenda à 
tituiçâo n? 4 63 

Cons-

tt'O~Cl~tH•. L\H 1 NIIMIH~~ AOS 
\'El{f .. -\HO 1: 1:SJ 

V) Proieto de Emenda 
tituição n° 1 /63 

!TRARAUtO lH~ l\HJt.IIEHf.~ I! - ;-;.:-

NORES (<; rltJ\BAl.U(_) E:,l 
OVSTH.JA.S lNS(U t~Hill!SI. 

OeslS?:naoa em l:i 1 6;, 
Pronogaaa &te ib 1:.6 64 pelo Re. 

:penmE'nLc l 150-6'3 aorova<ia em H; 
'le dezemoro de 1963 

Memo:-w P,i.ftl..:lQ.'> 
Jetrersun rJe Ag•,o;.a.z - 1.:':::.0 
Ruv t:arneuc - PSD 
Loblk QJi SllVf'lra PSD 
WHson Gonçalves - Re1a. or 

PSO 
Nlt'n eze.s Plm en t-eJ - PSD 
Leite Neto - PSD 

P:oorrug<t02 at.P lá 12 64 oelc Re• 
pennH~Lf.C.. numt>ro l L)J ti;:t •p!vva•, --~-, 
jo .em iO 12 0:1 _. __ :.; ·· 

Memorm - PartlOo.s 

J erter::;otJ a e a;p.H\t - PSJJ 
H. .v ..:a: ntln. b'.;:iL; 

Lo.Jàu d., SL v eu 1l - PSO 
W:.sun Gunca~v~ - ~:::li.J 
,\tlene7et- Panen!.(>l - P::30 
Lt>l '..t l\ et-t - PSD 
,-\,'JH','H} tH:vs - PT8 
tkn•rra Neto - P'l'H 

1 .. "'H!<:i do senaduJ P~nto 
Ama•JrV SilVa - PTB 
Be-zertp Neto - Vlce·Presldente 

?TB 
_I s~.\~l~f.re- PencJes - PTB 

Vaga do senadoi PlOte F-erreira 
- PTE 
~AU'I'UNOMlA OOS MUNlVtPlOb 

~õ:.t:ve"Stre Pertcles - P'rB 
Argermrc. de FlgUeJreo(l - Pl'B 

-ACa!berto Sena _ P'I'I::l 
E·urrt Rezenoe t:l:::S 4 53! 
Mt:t~JO Campo~ - OUN 
A:ovsJc de Carva:ho - Pt 
JrJ.~--Jptl:l~ ~Iennhc - Sem LegenJ:J. 
Joãc Agrlplnc - nDN . . 

Euncr.. Reze no e t23 4 63' UUI'I Z) Projeto de Emenda à Cons--
Mllton Campus - OUN I 
Oame, K.rle~er - UUN tJtUJÇão no 5 63 
Jos~J.phat Marinho_ - Sem Legentla ·DI~POt SOKHI O DlPOS'fO US 
A!1JYSlo de Carvaibo - PL \'ESilt\:s h CU:'IOSIU~AI.-'OEO - I i>es:gnaatí em ,H o 6::1 

W) Projeto de Emenda à Cons- Prurrogaaz, tt~l" 15 l:l 6-4 pele Re.· : 
tituição n9 2;63 j ~u~nment"' oomero l 154·63. apr~-' 

(l>lUld'JO OE 1-'KUl'lUEDADEJ J -~lao em A;~ml:r:.!:~ _ Pa.rtld0-5 

Des1gnaa~ em 23 4 6~ \ Jettcr.$0r: Jt e\;!Ul3! _ !:"::3D 
Prorrogao a; R '1)' LJarne1n _ PSD • 
- 11te Ib tz 64 pelO Requertmento woal 'la :iLV~Ira _ PSD 

l.l51-63 ELprovadtl em lO 12 63. Wu.sun Ounc;a1v~ - PSU 
~emoro.:: - ~atti~ Meneze:.: Plmt-!nt.eJ - PSO 

Leltt Ne·ç - PSD 
Ama•m SliVIl - PTB 

P.SD Bezerrp Neto - PTB 
Jefterson d.e A&'Ulat - PSD 
Ruy Carnetr0 - Presldentõ -
Lo bit-e da SiJ veJ.ra - PSD 
WU.Son Gonç.a.Jves_ - P~D 
Menez~ p;mentei - ftSD 
HerlbaJdo \'~elra - VlCe~Proslden· 

1/aga ao Senaao.r aumoerto 
;-.;edru - P'Tl::i 

A.rgemtro ae Ftguetre<to PTB 
&'Urle< Rezenae - UUN 

- PTB 
Mllton Qamool! - UUN 
Dame1 K.r1ege-r _ OON 

-..- PSD 
Amaul'} SUva 
Bezen-8 Net<J 

. •. •. \'ags dCl 
~elra - PTB 

- PTkl 
Senadot ~·.nto Fer- A:o_s•s1c de Oarvs.!h(' _ PL 

Joo:aphat ~."Minho _.._. Se Ql.Legends._ 

Silvestre Perll!-if-3 - PTB 
Artm Vtrgl\lo - P'l'N 
Eurlct. Rezenae t23 4 63) - ODN 
Mllroo Ca.mpo.s- - Rela.tor - UDl'ii 
João Agrtplnc - UDN 
Josapha.t Marlnhtl - Sem Legeo:d!t 
Aloysio d9 carvalho - Pl. 

X) Projeto de Emenda à Cons· 
tituição n9 3/63 . 

(OISP()f!- SOBU:E A ,\Di\UNISTRA r 
ÇAO DO 0tS'fRI1'0 f'ElJEltàL L 

~~~AWí~,; ~~ s~~~8~tNc•; 
oe.slgtuu:.a em :i! . 5. 63 
Prorrogada a-til 15 l~ 64 pele R.e­

:J'Jerune.ntc l 152-63. aprovado em 1V 
1e dezernbrt: de 1963. 

Membros - P&rt.ldoS 

Jerterson de 1\gUl.A-r - PSD 
Ruy Carneiro - PSD 
LOb:lo da suve1ra .PSD . 
Wilson Gon~Jves PSO 
Menez.% Ptmectel - PSD 

Z-1) Projeto de Emenda 
títuição n9 6/63 

tlNJ::LEUtUlLIUADE) 

))e.s1gnada :.m :ii.lfJ . .i3 

Prurroga<lo até l:t l:l 6-4 oelo Ra•, 
-I'.ler.menL(. oume.ro 1-156·63_ aprola• 
jo en1 lO 12 63 

Membros - Partld~ 

Jetter~on GE: AgUl&J - PSD 
Ji.U.}' Oarn~;. .. 't(t - f't:sO 
Wil..son GonçaJV·et - PSD 
Jose Fe11cJ.anc - PSD 
Wat.tredc GurgeJ - PSD 
Argemtrc de F~guelreac - PTB 
Bezerra Neto - P"113 
Sl!vestre Pertç!es · - PTS 
Edm undc Ltt1 - [>lr}j 
E'.ltlct Rezende - OUN 
Mllton Campos _ OVN 
P..loysio de carvalho - uur._­
Afonso Artnos - ODN 
Josaphat Ma-rinho Sem 
Rllu.l Glubcrtt - PSP 
Jose Leite - PR 

la 

. ~· 



1
;2:-2) Proj,to de Eml.ll1<la à 
1 Conotítwçii.o Rq 1/tl'i 
lfJ:'G..V•·::-::f"J~~~~~l~l.'l P.:~A. A Ur 
~ b!ütV"''\ flO r.tií..J.'LH! UA P,:Jiu\ 

tl)lJB S.E t.:t1!''{BiD..-~1 .Z.f{ A CA.f' ... ,;U 
li..i,(..TH'OJ. 

' 
I r:•~$",;!;"1.eC!:! ~,:0 :J.lO J~.f 

tlrv"lCJi~:ctl..t•l a~ l5. !l:: f4 pe~o Rfl· 
~~J~o·un:m ·..-, ~rJmL.-to l.J3:;~E'3, ftu"J;'!..•·~a· 

"'U em l\> 12 'áí. 

MemtJtos - pa..-~ . .Jcl03 

J"JffCr&;..n du Agu1tu - P.S.P 
' R·Uf' \,)S;fij,_;l,r(l - !:'SD 

\,'IU..$tlU (!f,!'.:Çd.; ~'e'..! .... PS.U. 
' a~c f"'t'Hh~:in<.• _ t?S!J 

Wa1jreóú ~~·1r~e:l - PSD 
, à•z~:nilt:o ti:: F'lçr.:eu·edc - P'I'B 

Eezor.a Nt•'c. - !?'ffJ 
1 fw•e.strr. pcrtcJe., - PTB 

l k;C_fl;t~l')(. \fiYl - l?'l'l.:! 
L ... ul.!:J. tt?tnnd.e - VJ:.:; 

1 .il4llt<>t, · CJ.;nprx. - DD~·l i J,.:.f/1'>!t de (..l.:vü:.hc ~· ~ 
, htvuYJ a..-mos -· OUN 

: Josc.ct.at tUarlnho - sem í.Ag·lD.dâ 
· Jjj.;,i:J Leot~ - f'R 

I 
~-3) Projeto de Emcr.da à 
: Constituição n9 8/63 
\ c;sign~d.~ eru 22 lO. 63 

! Pro.rr0~·só..a atf!o 13 1~ 64 pe!r- R.ff­
see!iu1:?ntç nmt.lero 1.15··1·68. ll.;JtOY.l• 
'i •m 10.12 63 

, MetntL.""'S - Pru't1tles 
i JetrsrJ.ot'! de .'\guL:u - P!ia 
:Ruy Oill'lleiro - P.&D 

: Sosê Fe.Uo1ane - PaD 

1 \'lllsm: 3onQ!ll7et - PSB 
Bez.e:rra Neta - ?-TB 
j~:d.u'lun& LC11 - FrB 
: Arj<i!íl:Q !'4f'Je.ll~ .. ~ 

Me.Ju B r".'H;:a - PTE 
l!.'ul"lC( . .ttR.Z!!J.Jllt. I;!J,.;, 63> - UDN 
tl!•JYS!CJ oe ~~~...:·n:hn - t,"UN 
:\.!::Jll.::t. A.r:.tlO;: -· OVN 
Jr:&'lph'll M l/tnil-o - tlt'uat.er 

;:);:•Jl LoC(;~ll(J!."\ 

A.:.:.:éi!o Vt~l:t:n - t' ffi 
JX.lC r..e;:-c ,_ 1-'R 

2-•1) Fccjeto do Emenda à 

t.El.~:lçta. a:.:l.J.N;Hat~c:t (, Vlct!-Prfe. 
~1d::.1:.e !:Gm u !-'r~.1d;ut.e êu S.epo-
.Jllca.,. ' 

Jef!er .. on ae A.J"li~a.. il·'.6UJ. 
t{l..,9 1..\t!.~.I\.•H • .Pti.U· 
.L • .V~\tlf. J.t. .;::.i_ V<.! .. H, .i'..iJ]l,. 
'I'; t:.:.:t.-~1 ,Jrt.'t· .. 'l ... l" ~ ,_l-'" ;i .L)),. 

J•.-..~r [reuc,.t..nc FSln. 
::ltt.trl" t~.:::. f'.i.J., 
,F-rLhtll V:-~1:~ l~ti-JJ. 
-i\...11..~-·. J;.._;,;t 'P'r~.). 
u.<.cw Po.,;~t~ .P1 tu. 
çlntvnH: C.v :..;. iJ :.;~i). 
i\.J<nr~tr lf C<HV:ll.t'!.l. ·PL>t 
JI:\Wl('l Pc7,..,,......_,., i.lJlJl\J}. 
1-.1:Jton Camp,J.:' fl.,'lY-iJ . 
.Ju~r:hat. Y•.arlnllu d::iP1>. 
Júlto r_,ettr ·B?!l 
.t\urélk- Vl11li.n::t !EPD. 

Z-5) Proj~c de Emenda 
Constituição n9 2/64 

;J.;.:-)l;n;.:.,~ em 25 o •. ~}t":4 
J~f1~:r.::.on de A"':<.1"lr P~DJ. 
A!l:~-.'n.c .t'.~·:UuF; ~P;-)9•. 
\\,;l.sLn G0:1ç:tJV<>ê 1?-ê:Dl. 
R'.JV C·.irl.etrc PSD: . 
.1\l·:r•ez.·~ •,-';me:H~i FSD>. 
J:::tl.!:..l"Jfl i-, L.:\1~ '0-TD~. 
}!•;:~;-'<J N..:!tL ?"! .:~• 
ti.rtlvrr v·---.u•c ·-·· ··n 
o:;e.t ~a~'sl•::- r-1 B: • 
Al'c..n~c ?.~Hli.k t..:u:-) .. 
t .. .r~l·-t'l' (';::.:n~t:~ uu:..::'-
1:\u~::o :tf-J"'"'r.t· lT~ -.;, 
AJnv.-··r· d? C'l'"~·:•h( t:'T.). 
Jo.;P.nhr.r )1·rtni1• 1":?0. 
At.réii-o VtHrilJ EP!' 
t\.vãc St~l'"l'Jn~<..'l"\ !"iPD. 

--·--------

1\'iém'!ros - Pru·ad.c.s 
JeUw-y,•l; ot: '\;::,1'-:r •• P~1 
W' .. ..t N.::r,{ F"~!JJ€.._1~1"~ - c:'!) 
:-.1 ?12ül": ·\1 a..;·u .• :v - f" 1c;. 

.J'-'.l; t,r;r'!J l'-1. •1 . .'·:.-:t~CT, - J'(Uf 
"t;)(>;;:or·u·,~ r.:...vt:."'nt· ..- Sem L··;r..nlts 


